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Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria Nº 170/2013
PORTARIA Nº 170/2013
Concede Férias a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, FÉRIAS, por 20 dias, a JOSE WALTER MA-
CHADO, ocupante do cargo de OPERADOR DE MAQUINA, a par-
tir de 11 de março de 2013, relativo ao período aquisitivo de 
03/08/2011 a 02/08/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 025/2005, de 18 de janeiro de 2005.

Gabinete do Prefeito, em 08 de março de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 11 de março de 2013.
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Antônio Carlos, 08 de Março de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 030/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 030/2013; Modalidade: Pregão Presen-
cial N°. 020/2013; Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: aquisição 
parcelada de equipamentos de Informática, para a Secretaria da 
Administração e Finanças, Gabinete do Prefeito, Secretaria de Pla-
nejamento e Secretaria de Educação e Cultura do Município de 
Antônio Carlos. Entrega dos envelopes e abertura: 14:00 (quator-
ze) horas do dia 01/04/2013 na Sede desta Prefeitura. Obtenção 
do Edital e informações, no setor de licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio 
Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, fone 
(48)3272-1123, pelo email administracao@antoniocarlos.sc.gov.
br, ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 11 de Março de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Aviso de Errata Licitação Nº 026/2013
AVISO DE ERRATA
LICITAÇÃO Nº 026/2013

A Prefeitura Municipal de Antônio Carlos torna pública a errata, 
comunicando que na publicação do dia 08 de março de 2013, 
oriundo do processo licitatório nº. 026/2013; modalidade Pregão 
Presencial nº. 016/2013 houve acréscimo quanto ao item abaixo 
descrito.

Desta forma, comunica a todos interessados que:

O item 7 - Da Proposta Comercial - em seu subitem 7.7.2, foi 
acrescentada a expressão “e que possuam fabricação exclusiva-
mente nacional”. E que no Anexo I foi repetido, nas observações, 
por reforço, os subitens 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.3.

Antônio Carlos, 11 de março de 2013.
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ascurra

Prefeitura

Anulação de Licitação
ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
EDITAL DE CARTA CONVITE N.17/2013

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica a anulação do processo 
licitatório Edital de Carta Convite Nº 17/2013 em virtude de dispa-
ridade de informações técnicas do objeto licitado.

Ascurra, 12 de março de 2013.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 171/2013
PORTARIA Nº 171/2013
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Se-
letivo nº 001/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, ELEDA MARIA GUI-
LHERME CONRAT, para o Cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO LI-
CENCIATURA PLENA - 20H, a partir de 12 de março de 2013 a 
18 de dezembro de 2013, no N.E.M. Profª Xênia Goedert Kremer, 
para atender alunos com dificuldades especiais, como Professor II 
conforme Lei Estadual nº 14.658 de 16 de janeiro de 2009.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 025/2005, de 18 de janeiro de 2005.

Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 12 de março de 2013.

Portaria Nº 172/2013
PORTARIA Nº 172/2013
Concede Licença Premio a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 621/93,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, uma LICENÇA PREMIO, convertida em pe-
cúnia ao servidor efetivo ELENO VEBER, ocupante do Cargo de 
OPERADOR DE MAQUINA, relativo ao período aquisitivo de Feve-
reiro/2007 a Fevereiro/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 12 de março de 2013.

Aviso de Licitação Nº 029/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 029/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
N°. 019/2013; Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: aquisição de 
01 (um) veículo tipo automóvel, novo, 0 km (zero quilômetro) para 
a unidade do corpo de bombeiro e 01 veículo novo, 0 km (zero qui-
lômetro) para uso da Secretaria da Agricultura do Município de An-
tônio Carlos/sc. Entrega dos envelopes e abertura: 09:00 (nove) 
horas do dia 01/04/2013 na Sede desta Prefeitura. Obtenção do 
Edital e informações, no setor de licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio 
Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, fone 
(48)3272-1123, pelo email administracao@antoniocarlos.sc.gov.
br, ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.
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de Biguaçu de Biguaçu.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para constituição 
da Junta Administrativa de Recursos de Infrações Ambientais - 
JARIA:

§ 1° - PRESIDENTE:

I - Andréa Felipe - Superintendente Adjunta da Fundação Munici-
pal de Meio Ambiente - FAMABI;

§ 2° - VOGAIS:

I - Ariadinis Barata Dias Genovez - Diretora Jurídica e Operacional 
da Fundação Municipal de Meio Ambiente - FAMABI;

II - Tatiana Sebben Zanella - Engenheira Sanitarista na Fundação 
Municipal de Meio Ambiente - FAMABI.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 07 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº. 31/2013
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2013 - FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu - 
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Verís-
simo, nº 114, Praia João Rosa, Biguaçu - SC - CEP: 88160-000, 
informa que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivan-
do AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA EQUIPE DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA,IMUAQUISIÇÃO DE COFFEE BREAK ,PARA USO 
DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E MATERIAIS A SEREM UTI-
LIZADOS EM TODAS AS CAMPANHAS DE VACINAÇÃO E DIVER-
SOS PROJETOS DA SECRETARIA. cujas especificações detalhadas 
encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 12/03/2013, às 
13h59minh do dia 22/03/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00minh do dia 
22/03/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
nº. 114, Praia João Rosa - Biguaçu - SC - CEP: 88160-000.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 12.03.2013.

Biguaçu

Prefeitura

Errata Nº. 01 - Pregão Presencial 32/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA Nº. 01 AO EDITAL Nº. 32/2013 - PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SOB O Nº 32/2013

Visa a presente Errata fazer mera correção, em virtude de falha no 
sistema betha, quanto ao objeto constante Aviso de Licitação ref. 
ao Pregão Presencial nº. 32/2013, em sua parte final.

Nesse sentido, considera-se:

Onde se lê no Aviso de Licitação (Pregão Presencial nº. 32/2013 
- FMS)
( )
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu - 
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Verís-
simo, nº 114, Praia João Rosa, Biguaçu - SC - CEP: 88160-000, 
informa que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivan-
do AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA EQUIPE DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA,IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE ZOONOSES DO 
MUNICÍPIO E CAMPANHAS NACIONAIS DE VACINAÇÃO, cujas es-
pecificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha 
o Edital.
( )

LEIA-SE no item 01 (Pregão Presencial nº. 04/2013 - FMS)
( )
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu - 
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Verís-
simo, nº 114, Praia João Rosa, Biguaçu - SC - CEP: 88160-000, 
informa que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivan-
do AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA EQUIPE DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA,IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE ZOONOSES DO 
MUNICÍPIO, CAMPANHAS NACIONAIS DE VACINAÇÃO E DEMAIS 
CAMPANHAS RELACIONADAS AOS PROGRAMAS DE SAÚDE, cujas 
especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompa-
nha o Edital.
( )

As demais informações constantes no aviso mencionado perma-
necem inalteradas.

Biguaçu, 08 de março de 2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde

Decreto Nº 30/2013
DECRETO N° 030/2013 DE: 07 DE MARÇO DE 2013.
NOMEIA OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECUR-
SOS DE INFRAÇÕES AMBIENTAIS - JARIA, INSTITUÍDA PELO DE-
CRETO N° 04 DE 05 DE JANEIRO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas no art. 98, inciso VII da Lei Orgânica do Município 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 8/2013 FMA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, PARA USO NO 
SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL E EM PONTILHÕES (BOEIROS) 
, NAS ESTRADAS PRIMÁRIAS E SECUNDÁRIAS DA ÁREA RURAL 
DO MUNICÍPIO.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 25 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 25 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 8 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 37/2012 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS SELETIVAS E PLACAS EDUCA-
TIVAS EM LONA PARA A SECRETARIA DE PESCA E MARICULTURA.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 26 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 26 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 8 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Braço do Trombudo

Prefeitura

Extrato de Contrato 14/2013
EXTRATO DE CONTRATO 14/2013

Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: Anderson C. de Souza Inform. Ltda
CNPJ: 09.363.418.0001-38, sito a Rua Dom Pedro II, 603
Bairro Canoas, Cidade de Rio do Sul/SC.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das da seguinte maneira: através do telefone: (48) 3039- 8500, no 
horário compreendido das 13h00min às 19h00min ou pelo e-mail: 
comprasaudebigua@gmail.com, Endereço: Endereço: Rua Verea-
dor Emídio Amorim Veríssimo, nº. 114, Praia João Rosa, Biguaçu 
- CEP: 88160-000.

Biguaçu, SC, 08 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Por delegação - LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Aviso de Pregão Presencial 57/2013 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 57/2013 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESTABILIZADORES PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 17:30 horas, do dia 25 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
17:45 horas, do dia 25 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 8 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 12/2013 FMAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE GÁS PARA O CCI, RE-
CRIA, CRAS, CREAS, CASA LAR E SECRETARIA.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 26 março, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 26 março, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 8 de março de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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Objeto: Serviços de prestação de serviços em equipamentos
de informática e impressoras.

Vigência: até 31.12.2013.

Data da assinatura: 08.03.2013
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 5/2013
EXTRATO DE CONTRATO 5/2013

Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 11.481.782/0001-
44,
sito a Rua Leopoldo Joenck, 119, município de Braço do Trombu-
do - SC.

Contratada: Dr. Yamamoto Massaji.
CPF: 467.375.458-15, sito a Rodovia SC 302,337,
Centro - Cidade de Laurentino - SC

Objeto: Contratação de médico clínico geral com carga horária de
40 horas semanais, para atendimento médico no município de 
Braço do Trombudo.

Valor: R$ 18.437,54 (dezoito mil, quatrocentos e trinta e sete reais 
e cinquenta e quatro centavos).

Vigência: 13.05.2013.

Data da assinatura: 11.03.2013
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal
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Contrato 20-2013 - Prefeitura
Contrato nº 20/2013 - PREFEITURA - Contratação de empresa (s) 
especializada (s) para a realização dos festejos de comemoração 
de aniversário de 79 anos de emancipação político-administrativa 
do Município de Caçador, nos dias de 22 a 25 de março de 2013, 
no Parque das Araucárias. Referente ao Processo Licitatório nº 
18/2013 Pregão Presencial nº 13/2013. Contratada: GDO PRODU-
ÇÕES LTDA /CNPJ nº 04.219.590/0001-07. Valor: R$ 525.000,00. 
Prazo: 60 dias

Contrato Concessão de Serviços-Prefeitura
Contrato de concessão nº 01/2013 - PREFEITURA - Concessão 
para exploração dos serviços públicos de remoção, guarda e de-
pósito de veículos automotores apreendidos ou recolhidos em de-
corrência de infração de trânsito, aplicação de medidas adminis-
trativas ou penalidades, nos termos da lei complementar nº 255, 
de 17 de dezembro de 2012. Referente ao Processo Licitatório nº 
03/2013 Concorrência nº 01/2013. Contratada: MARCÃO TRANS-
PORTES LTDA-ME/CNPJ nº 16.963.459/0001-20. Valor: 10% da 
arrecadação. Prazo: 60 meses.

Contrato Nº 21-2013 - Prefeitura
Contrato nº 21/2013 - PREFEITURA - Contratação de empresa (s) 
especializada (s) para a realização dos festejos de comemoração 
de aniversário de 79 anos de emancipação político-administrativa 
do Município de Caçador, nos dias de 22 a 25 de março de 2013, 
no Parque das Araucárias. Referente ao Processo Licitatório nº 
18/2013 Pregão Presencial nº 13/2013. Contratada: ECCOS SO-
NORIZAÇÃO LTDA-EPP/CNPJ nº 04.855.661/0001-50. Valor: R$ 
84.097,50. Prazo: 60 dias.

Contrato Nº 22-2013 - Prefeitura
Contrato nº 22/2013 - PREFEITURA - Contratação de empresa (s) 
especializada (s) para a realização dos festejos de comemoração 
de aniversário de 79 anos de emancipação político-administrativa 
do Município de Caçador, nos dias de 22 a 25 de março de 2013, 
no Parque das Araucárias. Referente ao Processo Licitatório nº 
18/2013 Pregão Presencial nº 13/2013. Contratada: PATRIMO-
NIAL SEGURANÇA LTDA/CNPJ nº 82.891.805/0006-41. Valor: R$ 
47.900,00. Prazo: 60 dias.

Contrato Nº 23-2013 - Prefeitura
Contrato nº 23/2013 - PREFEITURA - Contratação de empresa (s) 
especializada (s) para a realização dos festejos de comemoração 
de aniversário de 79 anos de emancipação político-administrativa 
do Município de Caçador, nos dias de 22 a 25 de março de 2013, 
no Parque das Araucárias. Referente ao Processo Licitatório nº 
18/2013 Pregão Presencial nº 13/2013. Contratada: CENTRO DE 
DIVERSÕES IMPERIAL LTDA/CNPJ nº 13.772.354/0001-04. Valor: 
R$ 26.000,00. Prazo: 60 dias

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.478
DECRETO Nº 5.478, de 22 de fevereiro de 2013.
Suplementa e anula dotação orçamentária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e da Lei nº 2.959, de 17/12/2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descri-
ta, no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Caçador, na 
importância de R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais):

02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas  R$ 60.500,00
TOTAL   R$ 60.500,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º, serão utilizados re-
cursos provenientes da anulação da dotação orçamentária abaixo 
especificada, no valor de R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos 
reais):

02.01 - Gabinete do Prefeito
04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas  R$ 60.500,00
TOTAL   R$ 60.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.481
DECRETO nº 5.481, de 26 de fevereiro de 2013.
Desativa Escolas Municipais de Educação Básica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Ficam desativadas definitivamente por falta de alunos as 
Escolas Municipais de Educação Básica Cerro Branco e Tiradentes, 
a contar desta data.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 26 de fevereiro de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.
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Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.669 de 07 de Março de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.669 DE 07 DE MARÇO DE 2013
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seus Artigos 299 e 300 e Inciso VIII e Artigo 314 em 
seus Parágrafos 1º e 2º; e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar o Sr. CRISTIANO MUNHOZ, Registro no Siste-
ma sob nº 955226, para exercer o cargo de Motorista, Regime 
Jurídico: Especial Administrativo, (Contrato Temporário) previsto 
no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Com-
plementar Municipal nº 006/02, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
vencimentos Nível 3, Sub-Nível 31, Referência A, no valor de R$ 
925,52 (novecentos e vinte cinco reais, cincoenta e dois centavos) 
mensais, pelo período de 05 de março de 2013 à 05 de setembro 
de 2013.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude do contratado ter sido aprovado no Processo Seletivo 
nº 002/2013, em 3º lugar.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 05 de março de 2013.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 07 de março 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
07/03/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Pregão 31/2013
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 31/2013

A licitação tem como objeto a aquisição de calcário para distribui-
ção gratuita aos produtores rurais do município de Campo Alegre, 
cadastrados no “PROGRAMA MUNICIPAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
CALCÁRIO”, criado pela Lei Municipal nº 2.619 de 02 de abril de 
2002 - Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO, por item

- Data/horário/local entrega envelopes documentação/propostas: 
ATÉ AS 09 HORAS E 45 MINUTOS, DO DIA 26/03/2013, NO PRO-
TOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a 
Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.

Camboriú

Prefeitura

PR 1/13 - Fma
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2013- FMA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA O CONSERTO E CONSERVAÇÃO DOS TRATORES , MASSEY 
275, NEW HOLLAND TL85E, JOHN DEERE 5705 E FORD 5030 E 
EMPLEMENTOS AGRÍCOLAS QUE COMPOEM A PATRULHA AGRÍ-
CULA MECANIZADA PERTENCENTE A SECRETARIA DA AGRICUL-
TURA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 13:00 horas do dia 21 
(Vinte e Um) de Março de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 08 de Março de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 10/13 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2013-FME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO ESCOLAR PARA ATENDI-
MENTO AS UNIDADES DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 13:00 horas do dia 26 
(Vinte e Seis) de Março de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 08 de Março de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 16

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

02 01 Serv.

Arbitragem para Cam-
peonato Municipal de 
Futebol Suíço, Adulto, 
Masculino, 02 tempos 
de 20’, com 01 árbitro 
e 01 mesário 104,50

03 01 Serv.

Arbitragem para Cam-
peonato Municipal de 
Futsal,
02 tempos de 20’ (17 
corridos + 3 crono-
metrados), com 02 
árbitros e 01 mesário 165,00

04 01 Serv.

Arbitragem para Cam-
peonato Municipal de 
Futebol Suíço Vetera-
no, Cat 35. 02 tempos 
de 20’, com 01 árbitro 
e 01 mesário 104,50

05 01 Serv.

Arbitragem para Cam-
peonato Municipal 
de Vôlei de Areia, 
Masculino e Feminino, 
01 set até 21 pontos, 
com 01 árbitro e 01 
mesário 104,50

06 01 Serv.

Arbitragem para Cam-
peonato Municipal de 
Futebol de Areia, 02 
tempos de 20’ (17 
corridos + 3 crono-
metrados), com 01 
árbitro e 01 mesário 104,50

07 01 Serv.

Arbitragem para Cam-
peonato Municipal de 
Interbairros de Futsal, 
02 tempos de 20’ (17 
corridos + 3 crono-
metrados), com 02 
árbitros e 01 mesário 165,00

08 01 Serv.

Arbitragem para Cam-
peonato  de Torcida 
de Futsal, 02 tempos 
de 20’ (17 corridos 
+ 3 cronometrados), 
com 02 árbitros e 01 
mesário 165,00

09 01 Serv.

Arbitragem para Cam-
peonato Municipal  
de  Futsal Veterano 
Cat 35, 02 tempos 
de 20’ (17 corridos 
+ 3 cronometrados), 
com 02 árbitros e 01 
mesário 165,00

- Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
- Data/horário/local entrega envelopes documentação/propostas: 
DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES 
COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 09 HORAS E 45 
MINUTOS, DO DIA 27/03/2013 , NO PROTOCOLO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 
292, em Campo Alegre-SC.
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 11.00 
– Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer; Unida-
de: 11.03 – Coordenadoria de Esporte e Lazer; Função: 27 – Des-
porto e Lazer; Subfunção: 812 – Desporto Comunitário; Programa: 

VALOR ESTIMADO

Item Qtde Unid Descrição

Valor 
máximo 
fixado 
(por tone-
lada)

Valor 
Unitário Valor Total

01 1.600 Toneladas

CALCÁRIO 
DOLO-
MÍTICO 
TIPO C, 
PRNT MÍ-
NIMO  DE 
75,2%, (Á 
GRANEL) R$ 25,00

- As despesas oriundas da contratação correrão por conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
Código Reduzido: 134; Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Cam-
po Alegre; Órgão: 07.00 – Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Econômico; Unidade: 07.01 – Serviço de Agropecuária e Meio 
Ambiente; Função: 20 - Agricultura; Subfunção: 606 – Extensão 
rural; Programa: 28 – Agregação de renda ao produtor Rural; Ati-
vidade:1.039 – Distribuição de Calcário; Elemento de Despesa: 
3.3.3.90.32.00.00.00.00 – Material de Distribuição gratuita; Re-
curso: 0136 – Recursos Ordinários.
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 31/2013” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município. 

Campo Alegre, 07 de março de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Pregão 34/2013
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 34/2013
A licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para pres-
tação de serviços de arbitragem para os eventos esportivos pro-
movidos pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer. 

ITEM QTDE UNID.
Descrição Campeo-
nato

VALOR 
MÁXIMO 
para apre-
sentação da 
proposta 
(por parti-
da)
R$

VALOR 
UNITÁRIO 
PROPOSTO
 (por par-
tida)
R$

01 01 Serv.

Arbitragem para Cam-
peonato Municipal de 
Futebol de Campo, 
Adulto, Masculino, 02 
tempos de 45’, com 
01 árbitro, 02 bandei-
ras e 01 mesário 357,50
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Campos Novos 07 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 12/2013 - 
Fundo Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 25/03/2013 às 09:30 horas, na sala de reu-
niões da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por 
item, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTAVEIS 
GERIATRICAS E INFANTIS PARA POSTERIOR DOAÇÃO A PACIEN-
TES RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS.O Edital 
que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede 
do Fundo, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 333, no horário das 
13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 11 de março de 2.013.
NELSON LUIZ DE PAULA
Secretario Municipal de Saúde

Aviso de Licitação TP 03/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 03/2013

O Município de Campos Novos através do Prefeito Municipal, Nel-
son Cruz, torna público que fará a realizar no dia 28 de março de 
2013 às 09 horas e 30 minutos, na Sala de Licitações da Prefeitura, 
Tomada de Preços do Tipo Menor Preço Global, tendo como objeto 
a contratação de empresa para pavimentação asfáltica, drenagem 
pluvial e sinalização nas ruas João Maria Becker, Santo Amaro Da 
Imperatriz E João Bernardes Gonçalves, conforme projeto básico. 
Programa PAC II -Urbanização, Contrato Nº 352.288-09/2011- Mi-
nistério das Cidades.
O Edital que está amparado na Lei de Licitações 8666/93 e suas 
alterações posteriores, encontra-se à disposição dos interessados 
no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura, lo-
calizada à Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, Cen-
tro - Campos Novos/SC.

Campos Novos, 12 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação TP 04/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 04/2013

O Município de Campos Novos através do Prefeito Municipal, Nel-
son Cruz, torna público que fará a realizar no dia 28 de mar-
ço de 2013 às 14 horas e 30 minutos, na Sala de Licitações da 
Prefeitura, Tomada de Preços do Tipo Menor Preço Global, tendo 
como objeto a contratação de empresa para execução de obra de 
recuperação de ruas pavimentadas (tapa buraco) e execução de 
lombadas, conforme projeto básico.
O Edital que está amparado na Lei de Licitações 8666/93 e suas 
alterações posteriores, encontra-se à disposição dos interessados 
no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou na sede da Prefeitura, lo-
calizada à Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, Cen-
tro - Campos Novos/SC.

Campos Novos, 12 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

0084 – Esporte e Lazer – Integrar para Socializar; Projeto: 2.019 
– Realização e Participação de Campeonatos Esportivos e Ativi. 
Campeonato; Elemento de Despesa: 3.3.3.90.30.00.00.00.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Recurso: 0136 – 
Recursos Ordinários.
- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site  www.campoalegre.sc.gov.br , no  ícone “Licitação” 
/ “Pregão” / “Pregão 34/2013” .
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 07 de março de 2013.
Rubens Blaszkowski
Prefeito Municipal

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6692/13 - Extingue Unidades Escolares: 
Eim Espigão Branco e Escola Para Adultos
DECRETO Nº 6692/13 DE 11/03/2013
EXTINGUE UNIDADES ESCOLARES QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art.100, incisos VIII-XVIII da Lei Orgânica;

Considerando os termos do ofício 025/13 da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam extintas as unidades escolares abaixo relacionadas, 
cujas atividades estão paralisadas a mais de dois anos:
I -  Escola Isolada Municipal Espigão Branco;
II -  Escola para Adultos;

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
11 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Aviso de Inexigibilidade Nº02/2013.
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 26/2013
INEXIGIBILIDADE 02/2013.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO DE SHO-
WS ALUSIVAS AOS 132 ANOS DO MUNICIPIO DE CAMPOS NO-
VOS, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA. DE ACORDO COM 
LEI 8.666/93 ARTIGO 25, INCISO III .
VALOR: R$ 310.000,00(trezentos e dez mil reais)
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Capinzal

Prefeitura

FMSC - Processo Licitatório Nº 14/2013 - Pregão 
Presencial Nº 5/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 14/2013
Pregão Presencial Nº 5/2013

OBJETO: Aquisição fracionada de pneus novos destinados a ma-
nutenção de todos os veículos leves e utilitários, do Fundo Munici-
pal de Saúde para o ano de 2013,recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 10:00 
horas, para abertura às 10:05 horas do dia 25/03/2013.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

Capinzal, 12 de Março de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

FMSC - Processo Licitatório Nº 15/2013 - Pregão 
Presencial Nº 6/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 15/2013
Pregão Presencial Nº 6/2013

OBJETO: Aquisição fracionada de óleo lubrificantes destinados a 
manutenção de veículos do Fundo Municipal de Saúde para o ano 
de 2013, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 26/03/2013.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

Capinzal, 12 de Março de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

PMC - Processo Licitatório Nº 45/2013 - Pregão 
Presencial Nº 18/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 45/2013
Pregão Presencial Nº 18/2013

OBJETO: Aquisição fracionada de pneus, câmaras e protetores 
novos destinados a manutenção da Secretaria de Infraestrutura 
e Transporte Coletivo Urbano, Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Patrulha 
Agrícola Mecanizada, Secretaria da Administração, Finanças e Pla-
nejamento e Conselho Tutelar, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 14:00 

Aviso de Retificação.
AVISO DE RETIFICAÇÃO

Levamos ao conhecimento dos interessados, que na publicação 
DOM/SC Edição nº 1156, ONDE SE LÊ 7.440,00 (Sete mil e qua-
trocentos e quarenta reais)
LEIAM-SE:8.136,00 (Oito mil e cento e trinta e seis reais).

Campos Novos, 08 de março de 2013.
NELSON CRUZ.
Prefeito Municipal

Canoinhas

Prefeitura

Publiação do Edital de Tomada de Preços Nº 03/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 33/2013
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2013

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 02/04/2013, 
às 14h15min, abertura de propostas para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ADEQUAÇÃO DA ENTRADA DE SERVIÇO DE TRANSFORMAÇÃO 
DE 112,5KVA - 15 KV - E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS INTERNAS DO ESTÁDIO MUNICIPAL BENEDITO THEREZIO 
DE CARVALHO, COM O FORNECECIMENTO DE TODO MATERIAL 
E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA. Recebimento de propostas até às 
14h00min do dia 02/04/2013. Informações (47) 3621-7705. Cópia 
do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Edital de Tomada de Preços Nº 
02/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 32/2013
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2013

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 03/04/2013, 
às 14h15min, abertura de propostas para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTA-
ÇÃO DE UNIDADE DE APOIO A DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS. 
Recebimento de propostas até às 14h00min do dia 03/04/2013. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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PMC Contaro 0079/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0079/2013
Pregão Eletrônico Nº 009/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA M

OBJETO: Aquisição de material de consumo para higiene e limpeza 
para todos os órgãos da Secretaria Municipal da Educação Cultura 
e Esportes de Capinzal, para o ano de 2013, recursos próprios, 
apresentar amostra na secretaria de Educação.
VALOR R$: 2.150,00
VIGÊNCIA: 07/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0078/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0078/2013
Pregão Eletrônico Nº 009/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: SUPER DELAZERI LTDA ME

OBJETO: Aquisição de material de consumo para higiene e limpeza 
para todos os órgãos da Secretaria Municipal da Educação Cultura 
e Esportes de Capinzal, para o ano de 2013, recursos próprios, 
apresentar amostra na secretaria de Educação.
VALOR R$: 9.290,00
VIGÊNCIA: 07/03/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0080/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0080/2013
Pregão Eletrônico Nº 009/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: CAPINZAL CENTER LTDA

OBJETO: Aquisição de material de consumo para higiene e limpeza 
para todos os órgãos da Secretaria Municipal da Educação Cultura 
e Esportes de Capinzal, para o ano de 2013, recursos próprios, 
apresentar amostra na secretaria de Educação.
VALOR R$: 6.087,50
VIGÊNCIA: 07/03/2013 ate 31/12/2013

horas, para abertura às 14:05 horas do dia 25/03/2013.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

Capinzal, 12 de Março de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

PMC - Processo Licitatório Nº 46/2013 - Pregão 
Presencial Nº 19/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 46/2013
Pregão Presencial Nº 19/2013

OBJETO: Aquisição de seguro contra terceiros - danos corporais 
e materiais, morte e invalidez por pessoas e DMHRS para veículo 
Toyota LXH 1260, da Secretaria de Agricultura - Patrulha Mecani-
zada, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 14:00 
horas, para abertura às 14:05 horas do dia 26/03/2013.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

Capinzal, 12 de Março de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

PMC - Processo Licitatório Nº 47/2013 - Pregão 
Eletrônico Nº 14/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 47/2013
Pregão Eletrônico Nº 14/2013

OBJETO: Aquisição fracionada de material de expediente para uso 
na Secretaria de Administração, Procon, Juntado Serviço Militar, 
Conselho Tutelar, Secretaria de Agricultura, Secretaria de Plane-
jamento, Sec. Desenv. Econômico e Sec. Infraestrutura, para o 
exercício de 2013, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: através do site https://www.cidadecom-
pras.com.br, Propostas e Documentos até as 08:30 horas, para 
abertura às 08:35 horas do dia 03/04/2013.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço https://www.cidadecompras.com.br
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, 
RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744.

Capinzal, 12 de Março de 2013.
MARIA DAGMAR WOLFF SURDI
Pregoeira
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Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,

R e s o l v e
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração Pú-
blica Municipal, a nomeação de Dania Cecília Darold, ocupante do 
Cargo de Professor (a) de Educação Infantil, Nível MG513A, 20 
horas semanais, em caráter excepcional e por prazo determinado, 
para substituir à Servidora Sirlei Andrade Bridi, que encontra-se 
em Licença para tratamento de saúde - INSS, na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos de lei.
Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5602/13, ele-
vando-o até 20 de junho de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5602/13

Portaria N.º 5649 de 14/02/2013
PORTARIA P/5649/13, de 14.02.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de Cleunice Apare-
cida Gervásio”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,

R e s o l v e
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração 
Pública Municipal, a nomeação de Cleunice Aparecida Gervásio, 
ocupante do Cargo de Professor (a) de Educação Infantil, Nível 
MG513A (com 20:00 horas) semanais, em caráter excepcional e 
prazo determinado, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, com os vencimentos de lei.
Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5600/13, ele-
vando-o até 13 de dezembro de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5600/13

Portaria N.º 5650 de 14 de Fevereiro de 2013
PORTARIA P/5650/13, de 14.02.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de Marilú Salete Ga-
brielli Zampieron”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,

R e s o l v e
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração Pú-
blica Municipal, a nomeação de Marilú Salete Gabrielli Zampieron, 
ocupante do Cargo de Professor (a) de Educação Infantil, Nível 
MG513A (com 20:00 horas) semanais, em caráter excepcional e 
prazo determinado, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, com os vencimentos de lei.

Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5605/13, ele-
vando-o até 13 de dezembro de 2013.

Catanduvas

Prefeitura

Portaria N.º 5646 de 14/02/2013
PORTARIA P/5646 /13, de 14.02.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de Sonia Mara Pari-
sotto”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,

R e s o l v e
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração Pú-
blica Municipal, a nomeação de Sonia Mara Parisotto, ocupante do 
Cargo de Técnico(a) em Enfermagem, Nível CE-26A, 40:00 horas 
semanais, em caráter excepcional e por prazo determinado, para 
substituir Servidoras em férias, na Secretaria Municipal de Saúde 
e Desenvolvimento Social, com os vencimentos de lei.

Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5584/12, ele-
vando-o até 30 de junho de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5584/12

Portaria N.º 5647 de 14/02/2013
PORTARIA P/5647/13, de 14.02.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de Elizabet Parisotto 
Borin”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,

R e s o l v e
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração Pú-
blica Municipal, a nomeação de Elizabet Parisotto Borin, ocupante 
do Cargo de Professor (a) de Educação Infantil, Nível MG513A 
(com 20:00 horas) semanais, em caráter excepcional e prazo de-
terminado, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto, com os vencimentos de lei.

Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5599/13, ele-
vando-o até 13 de dezembro de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5599/13

Portaria N.º 5648 de 14/02/2013
POTARIA P/5648 /13, de 14.02.13 
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de Dania Cecília Da-
rold “

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
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Portaria N.º 5653 de 14/02/2013
PORTARIA P/ 5653/13, de 14.02.2013,
“Admite temporariamente, Vanusa Fochesatto Zimermann”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal Vanusa Forchesatto Zimermann, para o Cargo de Profes-
sor (a) de Educação Infantil, Nível MG513A, 20 horas semanais, 
em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
com os vencimentos de lei.
Período de contratação: 14 de fevereiro de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5500/12.

Portaria N.º 5654 de 14/02/2013
PORTARIA P/5654/13, de 14.02.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de Mônica Simione 
Gabrielli Bressanelli”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,

R e s o l v e
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração Pú-
blica Municipal, a nomeação de Mônica Simione Gabrielli Bressa-
nelli, ocupante do Cargo de Professor (a) de Educação Infantil, 
Nível MG513A (com 20:00 horas) semanais, em caráter excep-
cional e prazo determinado, na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, com os vencimentos de lei.

Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5607/13, ele-
vando-o até 13 de dezembro de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5607/13

Portaria N.º 5655 de 14/02/2013
PORTARIA P/5655/13, de 14.02.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de Liamara Tonielo”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,

R e s o l v e
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração 
Pública Municipal, a nomeação de Liamara Tonielo, ocupante do 

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5605/13

Portaria N.º 5651 de 14/02/2013
PORTARIA P/5651/13, de 14.02.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de Jussara Alves da 
Silva”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,

R e s o l v e
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração Pú-
blica Municipal, a nomeação de Jussara Alves da Silva, ocupante 
do Cargo de Professor (a) de Educação Infantil, Nível MG513A 
(com 20:00 horas) semanais, em caráter excepcional e prazo de-
terminado, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto, com os vencimentos de lei.

Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5601/13, ele-
vando-o até 13 de dezembro de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5601/13

Portaria N.º 5652 de 14/02/2013
PORTARIA P/5652/13, de 14.02.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de Patrícia Picinini”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,

R e s o l v e
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração 
Pública Municipal, a nomeação de Patricia Picinini, ocupante do 
Cargo de Professor (a) de Educação Infantil, Nível MG513A (com 
20:00 horas) semanais, em caráter excepcional e prazo determi-
nado, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
com os vencimentos de lei.

Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5606/13, ele-
vando-o até 13 de dezembro de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5606/13
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Portaria N.º 5658 de 14/02/2013
PORTARIA P/5658/13, de 14.02.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de Daniela Amalca-
burio Varisa”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,

R e s o l v e
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração 
Pública Municipal, a nomeação de Daniela Amalcaburio Varisa, 
ocupante do Cargo de Professor (a) de Educação Infantil, Nível 
MG513A (com 20:00 horas) semanais, em caráter excepcional e 
prazo determinado, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, com os vencimentos de lei.
Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5627/13, ele-
vando-o até 13 de dezembro de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5627/13

Portaria N.º 5659 de 14/02/2013
PORTARIA P/ 5659/13, de 14.02.2013,
“Admite temporariamente, IONE SANTOS DA SILVA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, IONE SANTOS DA SILVA, para o Cargo de Profes-
sor (a) de Inglês, Nível MG513A, 20 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 14 de fevereiro de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5411/12.

Portaria N.º 5661 de 14/02/2013
PORTARIA P/ 5661/13, de 14.02.2013,
“Admite temporariamente, Cleiton Junior Branco de Camargo”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,
R E S O L V E:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Cleiton Junior Branco de Camargo, para o Cargo de 

Cargo de Professor (a) de Educação Infantil, Nível MG513A (com 
20:00 horas) semanais, em caráter excepcional e prazo determi-
nado, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
com os vencimentos de lei.

Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5606/13, ele-
vando-o até 13 de dezembro de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5608/13

Portaria N.º 5656 de 14/02/2013
PORTARIA P/5656/13, de 14.02.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de Karoline Lopes 
Sacchet Coratto”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,

R e s o l v e
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração Pú-
blica Municipal, a nomeação de Karoline Lopes Sacchet Coratto, 
ocupante do Cargo de Professor (a) de Educação Infantil, Nível 
MG513A (com 20:00 horas) semanais, em caráter excepcional e 
prazo determinado, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, com os vencimentos de lei.

Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5609/13, ele-
vando-o até 13 de dezembro de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5609/13

Portaria N.º 5657 de 14/02/2013
PORTARIA P/5657/13, de 14.02.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de Tamara Cristina 
Castanha Detofeno”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,

R e s o l v e
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração Pú-
blica Municipal, a nomeação de Tamara Cristina Castanha Detofe-
no, ocupante do Cargo de Professor (a) de Educação Infantil, Nível 
MG513A (com 20:00 horas) semanais, em caráter excepcional e 
prazo determinado, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, com os vencimentos de lei.

Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5610/13, ele-
vando-o até 13 de dezembro de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5610/13
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Portaria N.º 5664 de 14/02/2013
PORTARIA P/ 5664/13, de 14.02.2013,
“Admite temporariamente, CINTYA LAIS GOMES”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,
R E S O L V E:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, CINTYA LAIS GOMES, para o Cargo de Professor (a) 
de Educação Física, Nível MG513A, 20 horas semanais, em cará-
ter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.
Período de contratação: 14 de fevereiro de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5406/12.

Portaria N.º 5665 de 14/03/2013
PORTARIA P/ 5665/13, de 14.02.2013,
“Admite temporariamente, Bruna Magnabosco”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,
R E S O L V E:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Bruna Magnabosco, para o Cargo de Professor (a) de 
Educação Física, Nível MG513A, 20 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.
Período de contratação: 14 de fevereiro de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5407/12.

Portaria N.º 5666 de 14/02/2013
PORTARIA P/5666/13, de 14.02.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de Ângela Maria 
Brollo Begnini”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,
R e s o l v e
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração 
Pública Municipal, a nomeação de, Angela Maria Brollo Begni-
ni ocupante do Cargo de Professor(a) de Educação Física, Nível 
MG513A (com 30:00 horas) semanais, em caráter excepcional e 

Professor (a) de Educação Física, Nível MG513A, 20 horas sema-
nais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Despor-
to, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 14 de fevereiro de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria 5393/12

Portaria N.º 5662 de 14/02/2013
PORTARIA P/5662/13, de 14.02.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de Fabiane Aparecida 
Perotto”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,
R e s o l v e
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração 
Pública Municipal, a nomeação de Fabiane Aparecida Perotto, 
ocupante do Cargo de Professor(a) de Educação Infantil, Nível 
MG513A (com 30:00 horas) semanais, em caráter excepcional e 
prazo determinado, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, com os vencimentos de lei.
Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5612/13, ele-
vando-o até 13 de dezembro de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5612/13

Portaria N.º 5663 de 14/02/2013
PORTARIA P/ 5663/13, de 14.02.2013,
“Admite temporariamente, Suzana Miotto Munaretto”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,
R E S O L V E:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Suzana Miotto Munaretto, para o Cargo de Professor (a) 
de Educação Física, Nível MG513A, 20 horas semanais, em cará-
ter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.
Período de contratação: 14 de fevereiro de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5405/12.
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Portaria N.º 5669 de 14/02/2013
PORTARIA P/ 5669/13, de 14.02.2013,
“Admite temporariamente, Angelo Ernesto Comin”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,
R E S O L V E:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Angelo Ernesto Comin, para o Cargo de Professor(a) 
de Educação Física, Nível MG513A, 30 horas semanais, em cará-
ter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 14 de fevereiro de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria 5497/12

Portaria N.º 5670 de 14/02/2013
PORTARIA P/ 5670/13, de 14.02.2013,
“Admite temporariamente, Marilene Aparecida de Oliveira”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,
R E S O L V E:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Marilene Aparecida de Oliveira, para o Cargo de Pro-
fessor (a) de Artes, Nível MG513A, 20 horas semanais, em cará-
ter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.
Período de contratação: 14 de fevereiro de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5453/12.

Extrato Contrato FMAS N.º 0004/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMAS N.º 0004/2013
Processo Licitatório n.º 00102/2012
Pregão n.º 0051/2012

Objeto: O objeto deste contrato consiste na contratação de ser-
viços de lavagem dos carros oficiais da Prefeitura Municipal de 
Catanduvas, visando o desenvolvimento das atividades das Secre-
tarias de Educação, Cultura e Desporto; Infraestrutura; Saúde e 
Assistência Social e Conselho Tutelar.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS.
CONTRATADO: DAIANE SIGNORE RIBEIRO POLIMENTO ME.

prazo determinado, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, com os vencimentos de lei.
Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5613/13, ele-
vando-o até 13 de dezembro de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5613/13

Portaria N.º 5667 de 14/02/2013
PORTARIA P/5667/13, de 14.02.13
“Prorroga por prazo determinado, nomeação de Leticia Frasson 
de Souza “

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e com amparo no art. 2º, VII, da 
Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010, e Edital de Teste Seletivo, nº 
001/12, de 30 de janeiro de 2012,
R e s o l v e
PRORROGAR, por necessidade dos serviços da Administração Pú-
blica Municipal, a nomeação de, Leticia Frasson de Souza ocupante 
do Cargo de Professor (a) de Educação Física, Nível MG513A (com 
20:00 horas) semanais, em caráter excepcional e prazo determi-
nado, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
com os vencimentos de lei.
Este ato prorroga o período constante na Portaria P/5614/13, ele-
vando-o até 13 de dezembro de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5614/13

Portaria N.º 5668 de 14/02/2013
PORTARIA P/ 5668/13, de 14.02.2013,
“Admite temporariamente, Sueli Manfé”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,
R E S O L V E:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Sueli Manfé, para o Cargo de Professor (a) de Educação 
Física, Nível MG513A, 20 horas semanais, em caráter emergen-
cial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os vencimentos 
de lei.
Período de contratação: 14 de fevereiro de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 14 de fevereiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.
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e oito reais).
Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato de Contrato FMAS Nº 0005/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMAS N.º 0005/2013
Processo Licitatório n.º 0005/2013
Pregão n.º 0003/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de gêneros 
alimentícios visando o desenvolvimento das atividades do Fundo 
Municipal de Assistência Social e Grupos de Terceira Idade.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS.
CONTRATADO: CAPINZAL CENTER LTDA.

Valor global contratado: R$ 10.282,46 (dez mil duzentos e oitenta 
e dois reais e quarenta e seis centavos).
Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.

ELIZETE CARDOSO DA SILVA
Secretária de Saúde e Desenvolvimento Social

Extrato de Contrato FMAS Nº 0006/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMAS N.º 0006/2013
Processo Licitatório n.º 0005/2013
Pregão n.º 0003/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de gêneros 
alimentícios visando o desenvolvimento das atividades do Fundo 
Municipal de Assistência Social e Grupos de Terceira Idade.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS.
CONTRATADO: SACOLÃO DE FRUTAS E VERDURAS SÃO CRISTÓ-
VÃO.

Valor global contratado: R$ 10.900,60 (dez mil duzentos e nove-
centos reais e sessenta centavos).
Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.

ELIZETE CARDOSO DA SILVA
Secretária de Saúde e Desenvolvimento Social

Extrato de Contrato FMAS Nº 0007/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMAS N.º 0007/2013
Processo Licitatório n.º 0005/2013
Pregão n.º 0003/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de gêneros 
alimentícios visando o desenvolvimento das atividades do Fundo 
Municipal de Assistência Social e Grupos de Terceira Idade.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS.
CONTRATADO: AP SUPERMERCADO LTDA.

Valor global contratado: R$ 865,00 (oitocentos e sessenta e cinco 
reais).
Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.

ELIZETE CARDOSO DA SILVA
Secretária de Saúde e Desenvolvimento Social

Extrato Contrato FMS N.º 0010/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS N.º 0010/2013
Processo Licitatório n.º 00102/2012
Pregão n.º 0051/2012

Objeto: O objeto deste contrato consiste na contratação de ser-
viços de lavagem dos carros oficiais da Prefeitura Municipal de 
Catanduvas, visando o desenvolvimento das atividades das Secre-
tarias de Educação, Cultura e Desporto; Infraestrutura; Saúde e 
Assistência Social e Conselho Tutelar.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
CONTRATADO: DAIANE SIGNORE RIBEIRO POLIMENTO ME.
Valor global contratado: R$ 15.935,00 (quinze mil novecentos e 
trinta e cinco reais).
Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato Contrato PMC N.º 0025/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMC N.º 0025/2013
Processo Licitatório n.º 00102/2012
Pregão n.º 0051/2012

Objeto: O objeto deste contrato consiste na contratação de ser-
viços de lavagem dos carros oficiais da Prefeitura Municipal de 
Catanduvas, visando o desenvolvimento das atividades das Secre-
tarias de Educação, Cultura e Desporto; Infraestrutura; Saúde e 
Assistência Social e Conselho Tutelar.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: M & S SERVIÇOS DE LAVAGEM E POLIMENTO 
LTDA ME.
Valor global contratado: R$ 21.400,00 (vinte e um mil e quatro-
centos reais).
Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.

GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Extrato Contrato PMC N.º 0026/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMC N.º 0026/2013
Processo Licitatório n.º 00102/2012
Pregão n.º 0051/2012

Objeto: O objeto deste contrato consiste na contratação de ser-
viços de lavagem dos carros oficiais da Prefeitura Municipal de 
Catanduvas, visando o desenvolvimento das atividades das Secre-
tarias de Educação, Cultura e Desporto; Infraestrutura; Saúde e 
Assistência Social e Conselho Tutelar.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: DAIANE SIGNORE RIBEIRO POLIMENTO ME.
Valor global contratado: R$ 9.388,00 (nove mil trezentos e oitenta 
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EQUIPAMENTOS LTDA.

Valor global contratado: R$ 779,30 (setecentos e setenta e nove 
reais e trinta centavos).
Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.

ELIZETE CARDOSO DA SILVA
Secretária de Saúde e Desenvolvimento Social

Extrato de Contrato FMAS Nº 0011/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMAS N.º 0011/2013

Processo Licitatório n.º 0006/2013
Pregão n.º 0004/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de produtos 
de limpeza e higiene visando o desenvolvimento das atividades do 
Fundo Municipal de Assistência Social e Grupos de Terceira Idade.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS.
CONTRATADO: CAPINZAL CENTER LTDA.

Valor global contratado: R$ 2.592,80 (dois mil quinhentos e no-
venta e dois reais e oitenta centavos).
Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.

ELIZETE CARDOSO DA SILVA
Secretária de Saúde e Desenvolvimento Social

Extrato de Contrato FMAS Nº 0012/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMAS N.º 0012/2013
Processo Licitatório n.º 0006/2013
Pregão n.º 0004/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de produtos 
de limpeza e higiene visando o desenvolvimento das atividades do 
Fundo Municipal de Assistência Social e Grupos de Terceira Idade.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS.
CONTRATADO: JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA ME.

Valor global contratado: R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito 
reais).
Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.

ELIZETE CARDOSO DA SILVA
Secretária de Saúde e Desenvolvimento Social

Valor global contratado: R$ 74.299,55 (setenta e quatro mil du-
zentos e noventa e nove reais e cinquenta e cinco centavos).
Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.

ELIZETE CARDOSO DA SILVA
Secretária de Saúde e Desenvolvimento Social

Extrato de Contrato FMAS Nº 0008/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMAS N.º 0008/2013
Processo Licitatório n.º 0006/2013
Pregão n.º 0004/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de produtos 
de limpeza e higiene visando o desenvolvimento das atividades do 
Fundo Municipal de Assistência Social e Grupos de Terceira Idade.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS.
CONTRATADO: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA.

Valor global contratado: R$ 538,70 (quinhentos e trinta e oito reais 
e setenta centavos).
Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.

ELIZETE CARDOSO DA SILVA
Secretária de Saúde e Desenvolvimento Social

Extrato de Contrato FMAS Nº 0009/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMAS N.º 0009/2013
Processo Licitatório n.º 0006/2013
Pregão n.º 0004/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de produtos 
de limpeza e higiene visando o desenvolvimento das atividades do 
Fundo Municipal de Assistência Social e Grupos de Terceira Idade.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS.
CONTRATADO: OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

Valor global contratado: R$ 2.985,10 (dois mil novecentos e oiten-
ta e cinco reais e dez centavos).
Prazo de vigência: de 05 de março de 2013 até 31 de dezembro 
de 2013.
Data e assinatura do contrato: 05 de março de 2013.

ELIZETE CARDOSO DA SILVA
Secretária de Saúde e Desenvolvimento Social

Extrato de Contrato FMAS Nº 0010/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMAS N.º 0010/2013
Processo Licitatório n.º 0006/2013
Pregão n.º 0004/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de produtos 
de limpeza e higiene visando o desenvolvimento das atividades do 
Fundo Municipal de Assistência Social e Grupos de Terceira Idade.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS.
CONTRATADO: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE 
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RESOLVE:
Art.1º Nomear BERNADETE DA SILVEIRA FELIPE, para ocupar o 
cargo em Comissão de Assessor Técnico, na Secretaria Municipal 
da Agricultura, Indústria e Comercio - Nível DAS-1, Anexo Único, 
da LC nº. 047 de 01.12.2010, a partir desta data.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 11 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 119 de 11.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 119/2013

O prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Comple-
mentar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o Anexo Único da Lei 
Complementar 047 de 01.12.2010,
RESOLVE:
Art.1º. Nomear FRANCINEI LONGEN, para ocupar o cargo em Co-
missão de Chefe da Divisão de Saúde - Nível DAS-5, Anexo Único, 
da LC nº. 047 de 01.12.2010, a partir de 12.03.2013.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 11 de março 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 120 de 11.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 120/2013

-CONSIDERANDO a grande extensão da área geográfica do mu-
nicípio, e o interesse público no atendimento a população na área 
de saúde;
-CONSIDERANDO, o resultado do Processo Seletivo nº. 02/2010,
realizado para contratação de pessoal em caráter temporário, para 
a
Execução do Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS;
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais conferidas pela Lei Or-
gânica do Município de Chapadão do Lageado e conforme disposto 
no art.1º, § 1º, da Lei Complementar nº. 0026 de 04.05.2006,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar os efeitos da Portaria nº. 171/2012 de 08.03.2012, 
já prorrogada pelas Portarias nº. 130/2010 e 194/2011 que admite 
em caráter temporário FERNANDA FRANZ, para exercer a função 
de Agente Comunitário de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo suas atribuições nas 
comunidades de Chapadão Rio do Meio e Alto Rio Saltinho, pelo 
período de 09.03.2013 a 09.03.2014.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 11 de 
março de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Chapadão do Lageado

Câmara muniCiPal

Pregão Presencial
PREGÃO PRESENCIAL 01/2013

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE Chapadão do Lageado
A Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado Comunica 
que realizará às 09 horas do dia 21 de Março de 2013, Licitação 
na Modalidade Pregão Presencial, do Tipo menor preço para a 
Contratação de empresa emissora de radiodifusão para realizar 
a transmissão de programa de rádio, denominado “boletim infor-
mativo da câmara de vereadores de Chapadão do Lageado” Tipo: 
menor preço, durante o período Legislativo de 2013, conforme 
Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/91. A cópia do edital, bem como 
outros esclarecimentos necessários poderão ser obtidos junto a 
Câmara Municipal de Vereadores, das 08 às 13 horas ou pelo fone 
47-3537-0003.

Chapadão do Lageado, 11 de março de 2013.
ANDRÉ SEBOLD
Presidente da Câmara de Vereadores

Prefeitura

Portaria Nº 117 de 11.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 117/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do município, c/c o art.78, caput, 
da Lei Complementar nº 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder e autorizar a servidora pública EVA APARECIDA 
KEMPNER ABREU, ocupante do cargo efetivo de Professora 40 ho-
ras, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, go-
zar as férias regulamentares, acrescidas de 1/3 do abono constitu-
cional e conversão de 1/3 em abono pecuniário, conforme art.78, 
§ 3º da LC n° 008, de 23/12/99, relativas ao período aquisitivo 
de 2012/2013, para serem gozadas de 11.03.2013 à 30.03.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 11 de 
março de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 118 de 11.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 118/2013

Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Comple-
mentar 008 de 23.12.199 e de acordo com o Anexo Único da Lei 
Complementar 047 de 01.12.2010,
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ANEXO ÚNICO

FUNÇÃO: Agente de Serviços Gerais- 40 horas

INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMEN-
TO

001 GISELE MANRICH 14/04/1988
002 CRISNEIDE DOS SANTOS 18/04/1992
003 MÁRCIA MACIEL 29/06/1980
004 SILENE MOMM 24/01/1995
005 JANETE RAMOS FERREIRA 26/11/1967

007 ANA ZILDA DE OLIVEIRA SE-
MANN 21/04/1995

010 MARLI DE LIMA COSTA 27/02/1981
011 LUAN FELIPE FREITAS 24/12/1990
012 LAURENI ROSELI PAUL ABREU21/03/1973
013 IZOLEN SCHNEIDER 21/10/1974
014 GRACIANE HEINZ POLICARPO 28/07/1983
015 FRANCIANE RODRIGUES 23/07/1992
018 JURACI ALEXANDRE DA LUZ 30/04/1976
019 ROSIMAR SEBOLD 04/12/1975
020 MARCOS GEOVANI ABREU 30/10/1970
021 REGINA LOOS 17/10/1975
023 CRISLEINE INÁCIO 18/06/1988

024 ARLETE DOS SANTOS ERRAR-
DT 21/03/1976

025 SANDRA REGINA DOS SANTOS 
BATISTA 17/09/1975

026 ANA PAULA CLARA 20/06/1993
027 INDIANARA GUESSER 31/05/1993

028 LUCILENE LOURENÇO DA SIL-
VA 17/02/1976

033 ANTONIO MARCOS EGER 16/07/1977

035 ANA PAULA PALHANO SCH-
MITT 24/02/1988

036 DANUBIA ALAIDE DA LUZ 04/03/1994

038 HELENICE BITTENCOURT CA-
PISTRANO 05/08/1985

FUNÇÃO: Agente de Serviços Gerais- 20 horas

INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMEN-
TO

006 ELISETE DE OLIVEIRA KLET-
TENBERG 27/07/1975

008 SARA SPRENGER DOS SAN-
TOS 01/05/1982

009 ROSMÉRI PAUL DE OLIVEIRA 07/09/1966
016 TAINA LETICIA LOPES 09/09/1994

022 IVONETE FERREIRA DEMÉ-
TRIO 28/02/1970

029 ALLAN JÚNIOR FERREIRA 06/05/1991

030 RAFFAELA ERICKSON TAVA-
RES DE SOUZA 15/05/1994

031 EDELVIRA DE FREITAS ANA-
CLETO 21/01/1961

032 MÁRCIA SCHORÖDER HINTE-
MANN 10/12/1967

037 CARLA PRISCILA KERSCH-
BAUM 31/10/1993

039 SUELY DA SILVA 11/09/1967

Portaria Nº 121 de 11.03.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 121/2013

- CONSIDERANDO a apresentação do Atestado Médico para Ges-
tante;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no Arti-
go 65 da Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e suas alterações,

RESOLVE
Art.1º Conceder Licença Maternidade a servidora publica GERUSA 
ANACLETO, ocupante do Cargo efetivo de Professora - 20 horas, 
na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, por 120 
(cento e vinte) dias, conforme consta em Atestado Médico, pelo 
período de 11.03.13 a 08.07.13.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 11 de 
março de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Edital de Processo Seletivo Nº 005/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 005/2013

JOSÉ BRAULIO INÁCIO, Prefeito Municipal de Chapadão do Lage-
ado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Edital de 
Processo Seletivo Nº 004/2013, TORNA PÚBLICO o presente Edital 
para divulgar o que segue:

1. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: o relatório nominal de can-
didatos com inscrições homologadas, Anexos Único deste Edital, 
estão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Chapadão 
do Lageado e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br).

2. Os candidatos interessados em interpor recursos relativos às 
inscrições poderão fazê-lo, nos dias 13 e 14 de março de 2013, 
junto a Secretaria de Administração e Planejamento. Será exigido 
o número de inscrição e o CPF do candidato.

3. A PROVA ESCRITA, para todos os cargos, será aplicada no dia 
16/03/2013 (sábado), das 09:00 às 12:00 horas, nas dependên-
cias do Centro de Multiuso Sebastião Rode, situado na Rua Ber-
nardo Henrique Hilleshein - Centro do Município de Chapadão do 
Lageado -SC.

4. Desde já, ficam todos os candidatos convocados a comparece-
rem com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos ao local das 
provas, portando documento de identidade original que bem os 
identifique e esteja em bom estado de conservação, bem como o 
comprovante de inscrição devidamente protocolado e caneta esfe-
rográfica azul ou preta de ponta grossa.

Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, 11 de março de 
2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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I - presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do 
cargo de Oficial Administrativo, Grupo Operacional Especialista - 
GE;
II - membros:
a) IEDA MARIA SCHUMANN, ocupante do cargo de Enfermeiro;
b) SALETE INES GORSKI MORETTO, ocupante do cargo de Enfer-
meiro.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 38/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 38/2013, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013.
A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto no art. 25 e 
seguintes da Lei Complementar nº 602, de 29 de dezembro de 
2011 e alteração.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora INDIANARA ZAGONEL DE SOUZA, 
ocupante do cargo de Professor, código 10.12, matrícula 105384-
03, integrante do Quadro Permanente de Cargos do Magistério 
Público Municipal, Promoção por Titulação, no percentual de 12% 
(doze por cento), correspondente à habilitação em pós-gradua-
ção, na área específica de atuação, sobre o vencimento-base.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 4 de fevereiro de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 39/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 39/2013, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando as justificativas apresentadas.
R E S O L V E :
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:
I - JETER LEOPOLDO SLONGO, ocupante do cargo de Farmacêuti-
co, nos dias 25 e 26 de fevereiro de 2013;
II - SONARA DE FATIMA DE MATTOS TIBOLLA, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Creche, a partir de 25 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 40/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 40/2013, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto no art. 105 da 

FUNÇÃO: Assistente Social

INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMEN-
TO

017 RUBIANE ANGELOTTI16/01/1985
034 ISOLANGE BOING 15/01/1968

Concórdia

Prefeitura

Portaria Nº 36/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 36/2013, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando as justificativas apresentadas.
R E S O L V E :
Art. 1º Convocar as servidoras abaixo relacionadas, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:
I - ELISANE FATIMA GRANA MARTELLO, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Creche, a partir de 19 de fevereiro de 2013;
II - SIRLEI MICHELOTTI, ocupante do cargo de Nutricionista, no 
período de 21 a 28 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 37/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 37/2013, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, e considerando:
- o processo protocolizado na Secretaria Municipal de Administra-
ção sob nº 8309/2012, em 14 de maio de 2012, do qual se ex-
trai que o servidor MARIO CICERO KESSLER, ocupante do cargo/
função de Médico Comunitário - Clínico Geral, regido pela Con-
solidação das Leis do Trabalho - CLT, em tese, manteve conduta 
incompatível com suas atribuições, tendo habitualmente faltado 
com respeito com colega de trabalho por meio de palavras des-
respeitosas, jogando prontuários ao chão, chutando cadeiras, ba-
tendo portas, dentre outras, bem como tendo se ausentado da 
Unidade de Saúde na qual é lotado, nos meses de fevereiro a abril 
de 2012, tendo inclusive evadido-se do local durante uma reunião 
com seus superiores hierárquicos, acerca de Ouvidorias instaura-
das em seu desfavor;
- as manifestações da Assessoria Jurídica, de 18 de julho de 2012 
e da Diretoria de Recursos Humanos, de 15 de janeiro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir comissão especial, com a incumbência de efe-
tuar a oitiva das testemunhas inquiridas na averiguação prévia, 
arroladas pela defesa e outras, que julgar necessário.
Art. 2º Designar as servidoras abaixo relacionadas para procede-
rem à tomada de depoimentos e demais providências que julga-
rem oportunas:
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Concórdia, SC, 11 de Março de 2013.
VILMAR ANTONIO BENTZ
Superintendente da FMEC

Extrato do Convênio Nº 12/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 12/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DOS MUNICÍPIOS LINDEIROS AO LAGO DA USINA HIDRELÉ-
TRICA ITÁ - AMULBI, inscrita no CNPJ sob nº 01.546.395/0001-95, 
representado pelo seu Presidente, senhor LUIZ ÂNGELO POLETTO.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de propiciar assesso-
ramento técnico em projetos a serem implementados nas áreas de 
turismo e do agronegócio.
VALOR: R$ 30.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2013.

Extrato do Convênio Nº 13/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 13/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a 
BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL - HOSPITAL SÃO FRANCISCO, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.506.030/0002-82, representada pelo 
seu Diretor Administrativo, senhor ÉDIO SANTO ROSSET.

OBJETO: Conjunção de esforços, objetivando propiciar o atendi-
mento, no Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI Zilda Sil-
veira Neves, de até 40 (quarenta) crianças, filhas de funcionários 
da CONVENENTE, na faixa etária de 45 (quarenta e cinco) dias a 
5 (cinco) anos de idade, em regime de 12 (doze) horas diárias, no 
período diurno.
PRAZO: Até 31.12.2013, com efeitos retroativos a 1º.1.2013.

DATA DA ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2013.

Extrato do Convênio Nº 14/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 14/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS - APAS, inscrita no CNPJ 
sob nº 08.361.094/0001-36, representada pela sua Presidenta, 
senhora IRMA GROSS CASAGRANDE.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar a ma-
nutenção da entidade, propiciando atendimento às pessoas sur-
das, cegas e de baixa visão do Município, reforçando seus valores 
sociais e culturais.
VALOR: R$ 25.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2013.

Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando as justificativas apresentadas.
R E S O L V E :
Art. 1º Convocar as servidoras abaixo relacionadas, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:
I - GIANE MARTELLO, ocupante do cargo de Pedagogo, no período 
de 1º a 17 de março de 2013;
II - NILVA JUNG SCHELL, ocupante do cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, no período de 1º a 17 de março de 2013;
III - VANDERLEIA SCALCO, ocupante do cargo de Agente de Ser-
viços Gerais, a partir de 26 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 41/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 41/2013, DE 1º DE MARÇO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e 
considerando as justificativas apresentadas.
R E S O L V E :
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:
I - ANDREIA FATIMA VARELA KAFER, ocupante dos cargos de Pro-
fessor, códigos 10.12, matrículas 13536-02 e 13536-03, no perío-
do de 1º a 10 de março de 2013;
II - ANTONIO DA CRUZ NETO, ocupante do cargo de Servente 
Braçal, a partir de 1º de março de 2013;
III - JOSI AGRECIA BEE TOMAZ, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Creche, a partir e 27 de fevereiro de 2013;
IV - LIAMARA SALETE GRANDI CECCHI, ocupante do cargo de 
Escrevente, a partir de 27 de fevereiro de 2013;
V - VIVIANE PALKEWICH HOFFMANN, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Creche, a partir de 27 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Convocação Para Assinatura de Contrato - Pregão 
Presencial Nº 1/2013 - Fmec
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2013 - FMEC
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

O MUNICIPIO DE CONCÓRDIA vem por meio desta, convocar o 
representante legal da empresa TRANSDGICO TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 01.002.613/0001-20, 
com sede na Rua Um nº 157, sala 02 Bairro Centro, CEP 89760-
000, Itá SC, para comparecer junto a Diretoria de Compras, situ-
ada à Rua Leonel Mosele, 62, 1º andar, Centro, nesta, para assi-
natura do Contrato originado através da licitação em referência.
O não comparecimento dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar desta publicação, conforme previsto no Item 16.1 do edital 
acarretará na aplicação das penas prevista no item 18 do Edital.
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(duas) vagas;
- Estratégia Saúde da Família do Bairro Guilherme Reich II: 5 (cin-
co) vagas;
- Estratégia Saúde da Família do Bairro dos Industriários: Cadastro 
de Reserva;
- Estratégia Saúde da Família do Bairro das Nações: Cadastro de 
Reserva;
- Estratégia Saúde da Família do Bairro Nazaré: Cadastro de Re-
serva;
- Estratégia Saúde da Família do Bairro Petrópolis: Cadastro de 
Reserva;
- Estratégia Saúde da Família do Bairro Nossa Senhora da Salete: 
1 (uma) vaga;
- Estratégia Saúde da Família do Bairro São Cristóvão: 1 (uma) 
vaga;
- Estratégia Saúde da Família do Bairro Vista Alegre: 1 (uma) vaga;
- Estratégia Saúde da Família da Vila Jacob Biezus: 1 (uma) vaga;
- Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS Barra do 
Tigre: 1 (uma) vaga;
- Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS Distrito de 
Planalto: Cadastro de Reserva;
- Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS Distrito de 
Santo Antônio: Cadastro de Reserva.
A íntegra do presente Edital está publicada no mural interno da 
Prefeitura Municipal, no mural da Câmara de Vereadores, na Se-
cretaria Municipal de Saúde e no sítio www.concordia.sc.gov.br.

Concórdia, SC, 1º de março de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato do Termo Aditivo ao Convênio Para 
Execução do Projeto de Trabalho Social, No Âmbito 
do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PARA EXECUÇÃO 
DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV

ESPÉCIE:  Termo Aditivo ao Convênio para Execução do Projeto de 
Trabalho Social, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - 
PMCMV, celebrado entre a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita 
no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, representada pelo senhor 
JAMIR LUIZ BOSCARI e o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito 
no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI.

OBJETO: Alterar a Cláusula Segunda - do prazo e parágrafos do 
Convênio firmado para execução do Projeto de Trabalho Social no 
empreendimento denominado Residencial Frei Lency II, cadastra-
do no SIAPF sob o nº 0329.937-72/2010, realizado conforme as 
diretrizes do Programa Minha Casa Minha Vida.

DATA DA ASSINATURA: 17 de janeiro de 2013.

Extrato do Termo de Compromisso de Permanência 
Nº 1/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE PERMANÊNCIA Nº 
1/2013

ESPÉCIE: Termo de Compromisso de Permanência no Serviço 
Público Municipal, consoante previsão contida no art. 58 da Lei 
Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração 
e no Decreto nº 5.678, de 25 de janeiro de 2012, firmado com a 
servidora DAIANE SANDRA SAVOLDI CURIOLETTI.

Extrato do Convênio Nº 15/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 15/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a SOCIEDA-
DE CONCORDIENSE DE AUXÍLIO FRATERNO - SCAF, inscrita no 
CNPJ sob nº 83.575.167/0001-08, representada pela sua Presi-
denta, senhora NÁDIA INÊS GRAPEGGIA ZOLET.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar a 
manutenção da entidade, propiciando atendimento a crianças, 
quando ausentes do período escolar, reforçando seus valores so-
ciais e culturais, e também, atendimento a idosas e mães, nos 
grupos de convivência.
VALOR: R$ 101.115,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2013.

Extrato do Convênio Nº 16/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 16/2013

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONCÓRDIA - 
APAE, inscrita no CNPJ sob nº 83.076.232/0001-50, representada 
pelo seu Presidente, senhor DARCI RODRIGUES DA SILVA.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de propiciar atendi-
mento da clientela da Rede Municipal de Ensino que necessite de 
atendimento especial.
VALOR: R$ 94.185,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2013.

Extrato do Edital de Processo Seletivo Público Nº 
1/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Secretaria Municipal de Administração
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 
1/2013

Objeto: Processo Seletivo Público de classificação por provas de 
títulos e escrita para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
do Programa Estratégia Saúde da Família - ESF, a serem contra-
tados, por tempo indeterminado, nos Bairros Cristal, dos Estados, 
Guilherme Reich I e II, dos Industriários, das Nações, Nazaré, 
Petrópolis, Nossa Senhora da Salete, São Cristóvão, Vista Alegre, 
Vila Jacob Biezus, Barra do Tigre e Distritos de Planalto e Santo 
Antônio, no Município de Concórdia, SC.
Das inscrições: estarão abertas no período de 15 de março a 15 de 
abril de 2013, no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 
17h, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Atalípio 
Magarinos, 326, Centro, Concórdia, SC.
Das vagas: As vagas para o cargo de Agente Comunitário de Saú-
de, do Programa Estratégia Saúde da Família - ESF, serão para 
atuação nos seguintes Postos de Saúde:
- Estratégia Saúde da Família do Bairro Cristal: Cadastro de Re-
serva;
- Estratégia Saúde da Família do Bairro dos Estados: Cadastro de 
Reserva;
- Estratégia Saúde da Família do Bairro Guilherme Reich I: 2 
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OBJETO: A servidora, requerendo a concessão de licença remune-
rada para cursar mestrado, assume os compromissos constantes 
no referido Termo.
PERÍODO: 2 (dois) anos, a partir de 19 de fevereiro de 2013.

DATA DA ASSINATURA: 19 de fevereiro de 2013.

Extrato do Convênio Nº 17/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 17/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato re-
presentado pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e 
a empresa SMZ COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA. (BYTE BRA-
SIL), inscrita no CNPJ sob nº 05.920.303/0001-46, neste ato re-
presentada pelo seu Sócio Proprietário, senhor DEOMAR DA SILVA.

OBJETO: Estabelecimento de programa de cooperação técnica, 
objetivando formalizar entre as partes condições básicas de reali-
zação de estágio de estudantes regularmente matriculados junto 
à CONVENENTE, como um mecanismo de profissionalização, em 
complemento ao processo ensino-aprendizagem, abrangendo as 
seguintes modalidades: estágio curricular não obrigatório e está-
gio curricular obrigatório.
PRAZO: Até 31.12.2014, a partir da data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 1º de março de 2013.
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FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Balanço Financeiro

Período de Referência: Janeiro / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Patrimonial
       Receita de Serviços
       Outras Receitas Correntes

237,52
237,52
237,52
156,12
18,90
62,50

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Pessoal e Encargos Sociais
     Outras Despesas Correntes
   Despesas IntraOrçamentárias
     Despesas Intraorçamentárias Correntes

166.243,65
161.148,84
31.851,31

129.297,53
5.094,81
5.094,81

INTERFERÊNCIAS ATIVAS
   Transferências Financeiras Recebidas

175.000,00
175.000,00

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar

178.667,80
8.159,40
8.159,40

170.508,40
164.118,83
128.476,08

35.642,75
1.824,55

300,27
4.264,75

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar

183.155,88
8.159,40
8.159,40

174.996,48
174.996,48
128.699,41
35.642,75

1.824,55
300,27

8.529,50

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada

73.172,65
67.701,15

5.471,50

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada

77.678,44
75.970,04

1.708,40

TOTAL 427.077,97 TOTAL 427.077,97

Notas: 

___________________________________

SANDRA MARA ROMAN
Ordenador de despesa

___________________________________

ELIZA TEBALDI BORSATTI
Encarregada do Serviço

FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Balanço Financeiro

Período de Referência: Janeiro / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Patrimonial
       Receita de Serviços
       Outras Receitas Correntes

237,52
237,52
237,52
156,12
18,90
62,50

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Pessoal e Encargos Sociais
     Outras Despesas Correntes
   Despesas IntraOrçamentárias
     Despesas Intraorçamentárias Correntes

166.243,65
161.148,84
31.851,31

129.297,53
5.094,81
5.094,81

INTERFERÊNCIAS ATIVAS
   Transferências Financeiras Recebidas

175.000,00
175.000,00

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar

178.667,80
8.159,40
8.159,40

170.508,40
164.118,83
128.476,08

35.642,75
1.824,55

300,27
4.264,75

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar

183.155,88
8.159,40
8.159,40

174.996,48
174.996,48
128.699,41
35.642,75

1.824,55
300,27

8.529,50

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada

73.172,65
67.701,15

5.471,50

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada

77.678,44
75.970,04

1.708,40

TOTAL 427.077,97 TOTAL 427.077,97

Notas: 

___________________________________

SANDRA MARA ROMAN
Ordenador de despesa

___________________________________

ELIZA TEBALDI BORSATTI
Encarregada do Serviço

Balancetes Financeiros - Janeiro/2013
- Balancete Financeiro Fundação Mun. de Cultura
- Balancete Financeiro Fundação Mun. de Defesa do Meio Ambiente
- Balancete Financeiro Fundação Mun. de Esportes
- Balancete Financeiro Fundo Mun. de Assistência ao Servidor
- Balancete Financeiro Fundo Mun. de Assistencia Social
- Balancete Financeiro Fundo Mun. de Desenv. Agropecuário
- Balancete Financeiro Fundo Mun. de Habitação de Interesse Social
- Balancete Financeiro Fundo Mun de Infância e Adolescência
- Balancete Financeiro Fundo Mun. de Saúde
- Balancete Financeiro Prefeitura
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FUNDACAO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
Balanço Financeiro

Período de Referência: Janeiro / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Patrimonial

315,74
315,74
315,74
315,74

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Pessoal e Encargos Sociais
     Outras Despesas Correntes
   Despesas de Capital
     Investimentos
   Despesas IntraOrçamentárias
     Despesas Intraorçamentárias Correntes

21.478,14
20.094,74
18.220,74

1.874,00
45,08
45,08

1.338,32
1.338,32

INTERFERÊNCIAS ATIVAS
   Transferências Financeiras Recebidas

25.000,00
25.000,00

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar
Acréscimos Patrimoniais

26.408,16
4.437,51
4.437,51

21.826,97
19.324,20

1.758,16
17.566,04

1.993,02
160,92
348,83
143,68

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar

26.756,99
4.437,51
4.437,51

22.319,48
22.319,48

1.758,16
17.566,04

1.993,02
160,92
841,34

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Aplicação Financeira de Recursos Próprios

125.568,90
125.568,90

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Aplicação Financeira de Recursos Próprios

129.057,67
129.057,67

TOTAL 177.292,80 TOTAL 177.292,80

Notas: 

___________________________________

ARGEU ALBIERO
Contador

CRC/SC 027453/O-2

___________________________________

EDSON LUIS GONCALVES
Ordenador de Despesa
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FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Balanço Financeiro

Período de Referência: Janeiro / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Patrimonial
       Receita de Serviços

1.506,22
1.506,22
1.506,22

136,26
1.369,96

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Pessoal e Encargos Sociais
     Outras Despesas Correntes
   Despesas IntraOrçamentárias
     Despesas Intraorçamentárias Correntes

51.829,97
45.628,78
42.311,69

3.317,09
6.201,19
6.201,19

INTERFERÊNCIAS ATIVAS
   Transferências Financeiras Recebidas

200.000,00
200.000,00

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Realizável
     Créditos em Circulação
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar

75.866,31
22,00
22,00

6.446,02
6.446,02

69.398,29
49.825,88

2.909,72
46.916,16

1.596,72
407,37

17.568,32

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Realizável
     Créditos em Circulação
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar

93.434,63
22,00
22,00

6.446,02
6.446,02

86.966,61
86.966,61

2.909,72
46.916,16

1.596,72
407,37

35.136,64

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada

105.177,87
91.177,87
14.000,00

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada

237.285,80
233.517,35

3.768,45

TOTAL 382.550,40 TOTAL 382.550,40

Notas: 

___________________________________

VILMAR ANTONIO BENTZ
Ordenador da Despesa

___________________________________

SINEIDA TEREZINHA SCHMIDT
Contadora

CRC/SC 15097/O-2
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FUNDO DE ASSISTENCIA AO SERVIDOR - FUMAS
Balanço Financeiro

Período de Referência: Janeiro / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita de Contribuições
       Receita Patrimonial
       Receita de Serviços
       Outras Receitas Correntes
     Receitas Intra-Orçamentárias Correntes

274.279,87
274.279,87
166.129,89
129.241,07

224,00
205,69

36.459,13
108.149,98

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Outras Despesas Correntes

205,69
205,69
205,69

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Recursos Especiais a Liberar
Acréscimos Patrimoniais

98.834,02
312,33
312,33

78.562,15
205,69
205,69

78.356,46
19.959,54

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Recursos Especiais a Liberar

177.190,48
312,33
312,33

176.878,15
176.878,15

205,69
176.672,46

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento

487.611,48
487.611,48

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento
   Aplicação Financeira de Recursos Próprios

683.329,20
23.329,20

660.000,00

TOTAL 860.725,37 TOTAL 860.725,37

Notas: 

___________________________________

BEATRIZ F. C. DA SILVA ROSA
Ordenadora de Despesa

___________________________________

SINEIDA TEREZINHA SCHMIDT
Contadora

CRC/SC 15097/O-2
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Balanço Financeiro

Período de Referência: Janeiro / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Patrimonial
       Transferencias Correntes

44.800,66
44.800,66
44.800,66

253,76
44.546,90

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Outras Despesas Correntes

12.588,36
12.588,36
12.588,36

INTERFERÊNCIAS ATIVAS
   Transferências Financeiras Recebidas

34.900,00
34.900,00

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Recursos Especiais a Liberar

14.459,25
14.459,25
12.588,36
12.588,36

1.870,89

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Recursos Especiais a Liberar

16.750,14
16.750,14
16.750,14
13.008,36

3.741,78

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada

79.761,18
13.692,25
66.068,93

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada

144.582,59
40.361,93

104.220,66

TOTAL 173.921,09 TOTAL 173.921,09

Notas: 

___________________________________

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Ordenadora de Despesa

___________________________________

HILDA CAMINI
Contadora

CRC/SC 029632/O-2
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FUMDEAGRO - FUNDO MUNIC. DE DESENV.AGROPECUARIO
Balanço Financeiro

Período de Referência: Janeiro / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Patrimonial
       Receita Agropecuária
       Receita de Serviços
       Outras Receitas Correntes

1.328,06
1.328,06
1.328,06

180,68
235,00
250,56
661,82

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Outras Despesas Correntes

31,80
31,80
31,80

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores

31,80
31,80
31,80
31,80

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores

31,80
31,80
31,80
31,80

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento

77.927,78
77.927,78

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento

79.224,04
79.224,04

TOTAL 79.287,64 TOTAL 79.287,64

Notas: 

___________________________________

RUIMAR SCORTEGAGNA
Ordenador da Despesa

___________________________________

HILDA CAMINI
Contadora

CRC/SC 029632/O-2
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FUNDO MUN. DE HABITACAO DE INTER.SOCIAL DE CDIA.
Balanço Financeiro

Período de Referência: Janeiro / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Patrimonial

369,43
369,43
369,43
369,43

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Outras Despesas Correntes

127,00
127,00
127,00

INTERFERÊNCIAS ATIVAS
   Transferências Financeiras Recebidas

63.809,51
63.809,51

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores

127,00
127,00
127,00
127,00

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores

127,00
127,00
127,00
127,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento

61.226,85
61.226,85

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento

125.278,79
125.278,79

TOTAL 125.532,79 TOTAL 125.532,79

Notas: 

___________________________________

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Ordenadora de Despesa

___________________________________

HILDA CAMINI
Contadora

CRC/SC 029632/O-2
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FUNDO MUNICIPAL DE INFANCIA E ADOLESCENCIA
Balanço Financeiro

Período de Referência: Janeiro / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Patrimonial
       Outras Receitas Correntes

421,41
421,41
421,41
60,40

361,01

INTERFERÊNCIAS ATIVAS
   Transferências Financeiras Recebidas

10.000,00
10.000,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento

27.381,23
27.381,23

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento

37.802,64
37.802,64

TOTAL 37.802,64 TOTAL 37.802,64

Notas: 

___________________________________

ELIZA TEBALDI BORSATTI
Contadora

CRC/SC 028226/O-9

___________________________________

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Ordenadora de Despesa
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FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Balanço Financeiro

Período de Referência: Janeiro / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Tributária
       Receita Patrimonial
       Transferencias Correntes
       Outras Receitas Correntes
     Receitas de Capital
       Transferencias de Capital

1.858.764,79
1.858.764,79
1.764.454,85

29.381,32
9.951,57

1.725.110,46
11,50

94.309,94
94.309,94

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Pessoal e Encargos Sociais
     Outras Despesas Correntes
   Despesas de Capital
     Investimentos
   Despesas IntraOrçamentárias
     Despesas Intraorçamentárias Correntes

2.047.724,94
1.888.608,92
1.003.008,09

885.600,83
40.480,21
40.480,21

118.635,81
118.635,81

INTERFERÊNCIAS ATIVAS
   Transferências Financeiras Recebidas

1.390.000,00
1.390.000,00

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Realizável
     Créditos em Circulação
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Recursos Especiais a Liberar
       Débitos Diversos a Pagar
Acréscimos Patrimoniais

2.643.831,39
3.180,61
3.180,61

207.730,95
207.730,95

2.421.982,93
1.940.462,92

920.667,46
1.019.795,46

106.934,76
374.257,99

327,26
10.936,90

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Realizável
     Créditos em Circulação
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Recursos Especiais a Liberar
       Débitos Diversos a Pagar

3.014.704,23
3.180,61
3.180,61

207.098,35
207.098,35

2.804.425,27
2.804.425,27

917.914,91
1.019.795,46

106.934,76
759.452,88

327,26

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada

2.763.913,29
79.261,44

2.684.651,85

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada

3.594.080,30
97.189,86

3.496.890,44

TOTAL 8.656.509,47 TOTAL 8.656.509,47

Notas: 

___________________________________

ALESSANDRO VERNIZE
Ordenador de Despesa

___________________________________

ROSA MARIA SELA SGARABOTTO
Tec. Contábil

CRC/SC  17.218
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Balanço Financeiro

Período de Referência: Janeiro / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Tributária
       Receita de Contribuições
       Receita Patrimonial
       Receita de Serviços
       Transferencias Correntes
       Outras Receitas Correntes
       (-)Deduções das Receitas Correntes
     Receitas de Capital
       Alienação de Bens
       Transferencias de Capital
       (-) Deduções das Receitas de Capital

8.843.521,21
8.843.521,21
8.728.594,55
1.176.271,90

177.263,45
34.904,94
17.562,24

8.210.971,67
220.553,63

1.108.933,28
114.926,66

2.986,22
144.158,94

32.218,50

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Pessoal e Encargos Sociais
     Juros e Encargos da Dívida
     Outras Despesas Correntes
   Despesas de Capital
     Investimentos
   Despesas IntraOrçamentárias
     Despesas Intraorçamentárias Correntes

3.571.480,57
2.834.658,83
2.441.035,45

6.561,03
387.062,35
237.798,06
237.798,06
499.023,68
499.023,68

INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
   Transferencias Financeiras Concedidas

2.146.009,51
2.146.009,51

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Realizável
     Créditos em Circulação
   Depósitos
     Consignações
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar
       Precatórios de Pessoal a Pagar
Acréscimos Patrimoniais

5.154.994,03
9.207,22
9.207,22

776.755,17
39.816,52

736.938,65
4.306.011,06
3.462.550,32

585.569,57
2.876.980,75

75.866,35
20.613,03

734.530,49
12.450,87
63.020,58

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Realizável
     Créditos em Circulação
   Depósitos
     Consignações
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar
       Precatórios de Pessoal a Pagar

6.102.522,12
9.207,22
9.207,22

776.755,17
39.816,52

736.938,65
5.316.559,73
5.316.559,73

805.322,31
2.874.961,24

75.866,35
20.613,03

1.527.345,93
12.450,87

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Caixa
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada
   Aplicação Financeira de Recursos Vinculados

8.853.402,02
1.031,67

4.155.600,79
4.366.534,29

330.235,27

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Caixa
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada
   Aplicação Financeira de Recursos Próprios
   Aplicação Financeira de Recursos Vinculados

11.031.905,06
2.388,92

1.207.794,39
(532.484,23)
4.845.560,41
5.508.645,57

TOTAL 22.851.917,26 TOTAL 22.851.917,26

Notas: 

___________________________________

JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO
Ordenador da Despesa

___________________________________

JOAO GIRARDI
Prefeito Municipal

___________________________________

ELIZA TEBALDI BORSATTI
Contadora

CRC/SC 028226/O-9
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MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 214/2013
DECRETO Nº214/2013, DE 08 DE MARÇO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o Decreto Nº 067/2010,
DECRETA
Art. 1º Conceder, por prazo indeterminado, licença para tratamen-
to de saúde, a Servidora Municipal, Sra. ISABEL CRISTINA TOZZO, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Se-
cretaria Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento, de 
acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 08 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Errata ao Edital de Pregão N° 04/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
TERMO DE RETIFICAÇÃO E ADIAMENTO DE ABERTURA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 018/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2013

Fica alterado o edital em epígrafe, nos seguintes termos:

Onde se lê:
12.2 A empresa licitante deverá apresentar os seguintes docu-
mentos:
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ).
II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal compre-
endendo os Tributos administrativos pela Secretaria da Receita 
Federal.
III - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do 
domicilio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente.
IV - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, compro-
vado com Certidão Negativa de Débito expedida pela Prefeitura 
Municipal, do domicilio ou sede da proponente.
V - Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS), de-
monstrando situação regular no cumprimento dos encargos so-
ciais instituídos por lei.
VI - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumpri-
mento dos encargos sociais instituídos por lei.
VII - Prove de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus-
tiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão negativa 
(CNDT).
VIII - Certidão negativa de Falência e Concordata e Recuperação 
Judicial.
IX - Ato Constitutivo, Contrato Social Autenticado.
X - Declaração da proponente que atende ao inciso V, do art. 27, 
da Lei 8.666/93, que se refere ao inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 212/2013
DECRETO Nº212/2013, DE 07 DE MARÇO DE 2013
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo o 
disposto no do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e em especial ao 
disposto no Art. 35, parágrafo I da Lei Complementar N° 18/2011,
DECRETA:
Art. 1º Remove, de ofício, no interesse da Administração, o servi-
dor Sr. FLAVIANO PERIM, ocupante do cargo de  Técnico de 
Apoio Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, para a Secretaria Municipal de Agricultura, In-
dústria e Comércio.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 07 de março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 213/2013
DECRETO Nº213/2013, DE 07 DE MARÇO DE 2013
“NOMEIA GERENTE DE CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
inciso II do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada a partir desta data a Sra. SOLANGE MA-
RIA DERVANOSKI LANZARIN para exercer o cargo de Gerente de 
Contabilidade e Planejamento, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, Fazenda e Planejamento.

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao 
disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - LC nº 
18/2001, ao Plano de Cargos e Salários - LC nº 70/2009 e LC nº 
72/2009 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamentos Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 07 de Março de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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Errata ao Edital de Pregão N° 06/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 006/13

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, que no extrato do 
Pregão Presencial para Registro de Preço, no item 12.2 onde se lê 
“XII - Cópia autenticada do alvará sanitário vigente da Empresa”, 
leia-se “XII - Cópia autenticada do alvará sanitário vigente da sede 
da Empresa e do Posto de Coleta estabelecido na sede do muni-
cípio licitante, juntamente com cópia de Certidão de regularidade 
perante o Conselho Regional de Farmácia da sede da empresa 
juntamente com a do Posto de Coleta.” 

Cordilheira Alta (SC), 11 de março de 21013.  
ALCEU MAZZIONI 
Prefeito Municipal.

Corupá

Prefeitura

Pregão Presencial 010/13 - Registro de Preço
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - Registro de Preço
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 010/13

OBJETO: Eventuais aquisições parceladas de Registro de Preços 
para eventuais aquisições parceladas de FILTROS PARA USO NOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE CORUPÁ-SC, 
conforme especificações Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 12/03/13, 
às 09h00min do dia 22/03/13.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
22/03/13.
TIPO: Menor Preço Unitário.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO e AR-
QUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá 
- Av. Getúlio Vargas, 443 e também no site Http://www.corupa.
sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500.

Corupá, 12 de Março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial 011/13 - Registro de Preço
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - Registro de Preço
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 011/13

OBJETO: Eventuais aquisições parceladas de Registro de Preços 
para eventuais aquisições parceladas de remanufaturas de toner 
e cartuchos te tinta para uso nos periféricos de diversas Secreta-
rias do Município de Corupá-SC, conforme especificações Termo 
de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09 horas do dia 12/03/13, 
às 14h00min do dia 22/03/13.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
22/03/13.

Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos” conforme modelo constan-
te em Anexo.
XI - Declaração de inexistência de fatos supervenientes e impe-
ditivos de qualificação, na forma do § 2º, artigo 32 da Lei nº 
8.666/93.
XII - Código junto a SUSEP.

15. Da Vigência do Contrato
15.1. O Contrato terá a vigência da data de sua assinatura, até 
31/12/2013, podendo ser prorrogado nos termos da lei n. 8666.93.

Leia-se:
12.2 A empresa licitante deverá apresentar os seguintes docu-
mentos:
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ).
II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal compre-
endendo os Tributos administrativos pela Secretaria da Receita 
Federal.
III - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do 
domicilio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente.
IV - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, compro-
vado com Certidão Negativa de Débito expedida pela Prefeitura 
Municipal, do domicilio ou sede da proponente.
V - Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS), de-
monstrando situação regular no cumprimento dos encargos so-
ciais instituídos por lei.
VI - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumpri-
mento dos encargos sociais instituídos por lei.
VII - Prove de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus-
tiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão negativa 
(CNDT).
VIII - Certidão negativa de Falência e Concordata e Recuperação 
Judicial.
IX - Ato Constitutivo, Contrato Social Autenticado.
X - Declaração da proponente que atende ao inciso V, do art. 27, 
da Lei 8.666/93, que se refere ao inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos” conforme modelo constan-
te em Anexo.
XI - Declaração de inexistência de fatos supervenientes e impe-
ditivos de qualificação, na forma do § 2º, artigo 32 da Lei nº 
8.666/93.
XII - Código junto a SUSEP.
XIII - Cópia autenticada do Alvará de localização para comprovar 
o estabelecido no item 5.1.1.

15. Da Vigência do Contrato
15.1. O Contrato terá a vigência de 01 (um) ano, contado a partir 
da data da emissão das apólices, podendo ser prorrogado nos 
termos da lei n. 8666.93.

Fica adiada a data de abertura da licitação em epígrafe, passando 
do dia 20/03/2013 às 14:30 horas para a seguinte data e horário:

Os envelopes serão aceitos até às 14:00 horas do dia 22/03/2013 
e a abertura da sessão será às 14:30 horas do mesmo dia, na sala 
de licitações da Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta.
Informações: de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, 
pelo telefone nº (49) 3358-9100.

Cordilheira Alta, SC, em 11 de março de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal
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pessoalmente junto ao Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, 
sito a rua Maximino de Moraes, 376, durante o horário comercial. 

Curitibanos, 06 de março de 2013.
CARINE TATSCH    RICARDO BROCARDO
Secretária Mun. Saúde   Pregoeiro

Contrato N..: 83/2013
Contrato N..: 83/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Jucoskimed Serv. Médicos S/S Ltda.
Valor : 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais)
Vigência : Início: 06/03/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 7/2013

Objeto : Realização de consultas médicas especializadas na
área de Anestesiologia e Cirurgia Vascular.
Curitibanos, 6 de Março de 2013

Convocação
Fica o(a) Sr.(a) RICARDO ADRIANO LEMOS, convocado(a) para 
comparecer à Prefeitura Municipal de Curitibanos junto ao Depar-
tamento de Recursos Humanos, até o dia 18 de março de 2013 
para aos atos preparatórios à posse ao cargo de Auxiliar Adminis-
trativo, tendo em vista a aprovação em concurso público, Edital 
002/2012, na 1ª colocação, e conforme Portaria de nomeação nº 
293/2013 de 05.03.13.

Forquilhinha

Prefeitura

Recurso Adminstrativo - TP Nº. 09/PMF/2013
Vistos, etc.
Recebo o Recurso Administrativo interposto pela licitante PONTO 
CERTO CONSTRUÇÕES LTDA. contra decisão da Comissão de Li-
citação que desclassificou sua proposta e declarou vencedora do 
certame a empresa CM CONSTRUTORA LTDA.
Comunique-se os demais licitantes, nos termos do art. 109, §3º, 
da Lei nº. 8.666/93, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, ou, querendo, para que renunciem a este prazo. 
Retornem os autos à Comissão Permanente de Licitação para pro-
cessamento devido.

Forquilhinha/SC, 08 de março de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 38/PMF/2013.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a contratação de 
empresa para aquisição, de forma parcelada, de materiais elétri-
cos, para instalação e manutenção de luminárias para Iluminação 
Pública do Município de Forquilhinha, durante o exercício de 2013.
DATA DE ABERTURA: Dia 27 de março de 2013 às 08:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Mu-
nicípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício 
sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário 
das 07:00 às 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou 

TIPO: Menor Preço Unitário.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO e AR-
QUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá 
- Av. Getúlio Vargas, 443 e também no site Http://www.corupa.
sc.gov.br.
HORÁRIO: Das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500.

Corupá, 12 de Março de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 41/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela 
Lei Federal 10.520/02, Lei complementar 123/2006, Decretos Mu-
nicipais 3.524/2007 e 3.525/2007 e pela Lei Federal nº 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, para AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DA PONTE SOBRE O RIO 
MAROMBAS NA DIVISA DE PONTE ALTA DO NORTE, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 25/03/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 15:00 horas do dia 25/03/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontra-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 06 de Março de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito     Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº8/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº8/2013
.
O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: O Registro de Preços para a futura e 
eventual aquisição de materiais de odontologia para manutenção 
dos atendimentos em Unidades de Saúde do município. O pra-
zo para entrega dos envelopes encerra-se no dia 25/03/2013 às 
14h00. A sessão de lances com as propostas classificadas terá 
início a partir das 14h00 do dia 26/03/2013. Os interessados po-
derão ter acesso a integra do Edital em www.curitibanos.sc.gov.
br, porém este não substitui o oficial que poderá ser retirado 
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Edital completo com especificações e quantitativos dos itens e 
demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-
feira no Departamento de Compras do Município de Forquilhinha, 
na Avenida 25 de julho, 3.400, no horário das 07:00 as 13:00 
horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou fone/fax 3463 8123.

Forquilhinha/SC, 11 de março de 2013.
KEND BERNARDO TROMBIM RAMPINELLI
Presidente da Comissão de Licitação

Nota de Revogação de Processo de Compra Nº. 02/
PMF/2013
NOTA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nº. 02/
PMF/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/PMF/2013

OBJETO: Aquisição de “gêneros alimentícios”, para preparação dos 
lanches, atendendo as necessidades dos Programas CRAS, CREAS 
e PROJOVEM, durante o primeiro semestre de 2013, por meio da 
Secretaria de Assistência Social do município de Forquilhinha/SC.
MOTIVO: Abertos os trabalhos pelo presidente da comissão de 
licitação, Sr. Ademir Brandielli Pedro, no dia oito do mês de março 
de dois mil e doze, às dez horas, o mesmo certificou-se de que ne-
nhuma empresa apresentou envelopes para participar do processo 
licitatório. Desta forma, a comissão decide por revogar a presente 
licitação em função da participação deserta.

Forquilhinha/SC, 08 de março de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0098/2013
DECRETO Nº 0098, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0016, 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a classificação final do processo de se-
leção para contratação em caráter temporário nº. 0016 de 22 de 
fevereiro de 2013, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 11 DE MARÇO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

3463 8122.

Forquilhinha, 11 de março de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 40/PMF/2013.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a aquisição de 
“gêneros alimentícios”, merenda escolar, através de empresas do 
ramo pertinente, conforme Programa Nacional de Alimentação Es-
colar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede Municipal de 
Ensino de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 28 de março de 2013 às 08:30 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 às 13:00 horas, ou pelos telefones (**48) 3463 8121 ou 
3463 8122.

Forquilhinha, 11 de março de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 37/PMF/2013.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo a aquisição de “gê-
neros alimentícios”, para preparação dos lanches, atendendo as 
necessidades dos Programas CRAS, CREAS e PROJOVEM, durante 
o primeiro semestre de 2013, por meio da Secretaria de Assistên-
cia Social do município de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 22 de março de 2013 às 09:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 às 13:00 horas, ou pelos telefones (**48) 3463 8121 ou 
3463 8122.

Forquilhinha, 11 de março de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Edital de Chamamento Público
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 39/PMF/2013
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE PRO-
DUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, Sr. VANDERLEI ALEXANDRE, torna público, que 
estará procedendo o chamamento para recebimento de propostas 
e habilitação para fornecimento de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar, destinados à alimentação escolar para o segundo 
trimestre do exercício de 2013 no município de Forquilhinha/SC, 
conforme Lei 11.947/09 e Resolução FNDE nº. 38 de 16/07/2009.
Os interessados deverão encaminhar projeto de venda desses gê-
neros alimentícios para a Comissão de Licitação da Prefeitura de 
Forquilhinha sito a Avenida 25 de Julho, 3.400, Centro, Forquilhi-
nha/SC, até o dia 27/03/2013 às 09:00 horas.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 47

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0016 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Assistente Social 20h

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área
Tempo 
Serviço

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Assistente Social 20hDisciplina: 1º

Especializ
ação

4 ANDREIA KRAUS DOS PASSOS 21 8 3 NÃO 31/12/19741 10

6 MONICA DAL MAGRO 13 8 4 NÃO 2/6/19832 0

5 SAMIRA SCARABOTTO 7 6 1 NÃO 9/6/19863 0

2 JANAINA VARGAS 4 2 2 NÃO 23/8/19854 0

3 SONIA MARA CORDEIRO 2 0 2 NÃO 5/4/19815 0

segunda-feira, 11 de março de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0016 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

2

Assistente Social 40h

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área
Tempo 
Serviço

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Assistente Social 40hDisciplina: 1º

Especializ
ação

1 MARIE CRISTINA STOLZ MUNARETTO 28 10 5 NÃO 31/1/19601 10

7 VERA LUCIA DE OLIVEIRA 6 6 0 NÃO 11/4/19662 0

segunda-feira, 11 de março de 2013 Página 1 de 1
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CONSIDERANDO a indicação do Conselho Municipal de Saúde, 
através da ata n. 003/2013, que em reunião extraordinária decidiu 
pela decretação de estado de emergência e calamidade pública na 
saúde hospitalar do Município de Fraiburgo.

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado situação de emergência e calamidade pú-
blica na saúde hospitalar do Município de Fraiburgo. 

Art. 2º. Enquanto perdurar a situação de emergência e calamidade 
pública prevista neste Decreto, fica autorizado o Município de Frai-
burgo a requisitar, nos termos da Lei, bens e serviços particulares 
para restabelecimento de atendimento hospitalar a sua população, 
bem como recursos financeiros afetos à gestão de serviços hospi-
talares necessários.

Art. 3º. Fica autorizado o Município de Fraiburgo a contratação 
emergencial de bens e serviços, equipamentos, medicamentos, 
insumos e suprimentos, nos termos da Lei Federal n. 8666/93, 
necessários ao atendimento hospitalar da população.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 11 DE MARÇO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0101/2013
DECRETO Nº 0101, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE INSTITUIÇÃO 
DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, DE TERRENO URBANO E EDI-
FICAÇÕES DO NOSOCOMIO DENOMINADO HOSPITAL DIVINO 
ESPÍRITO SANTO PARA UTILIZAÇÃO POR IMINENTE PERIGO PÚ-
BLICO.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1o. Fica declarado de utilidade pública, para fins de instituição 
de servidão administrativa, em favor do Município de Fraiburgo, o 
imóvel sob a matrícula 1903, ficha n.º 1, com a área de 12.997,53 
m2, constituído pelo lote n. 26/001 da quadra n.º 62, situado no 
lado impar da Avenida João Marques Vieira, nesta cidade, com 
prédio de alvenaria, térreo, coberto com telhas de barro, medin-
do 740,00 m2, onde se acha instalado o hospital; uma casa de 
alvenaria, coberta de telhas de barro, medindo 127,00 m2, onde 
acham instalados os consultórios médicos; uma construção de al-
venaria coberta com folhas de cimento amianto, medindo 297,10 
m2, benfeitorias e direitos, excluídos os bens de domínio públi-
co, necessários a garantir a saúde da população, consistente na 
reformulação e execução de políticas econômicas e sociais que 
visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos no 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e 
igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção 
e recuperação com o escopo de garantir às pessoas e à coletivida-
de condições de bem-estar físico, mental e social.

Art. 2o. Não há previsão de despesas relativas às indenizações 
decorrentes deste Decreto, uma vez que somente serão devidas 
em caso de dano, conforme determina o artigo 5°, XXV, da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.

Decreto Nº 0099/2013
DECRETO Nº 0099, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) nas seguintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.304.0018.2.040 - Manutenção da Vigilância Sanitária
3.1.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0425 (99) R$ 15.000,00

Total R$ 15.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.304.0018.2.040 - Manutenção da Vigilância Sanitária
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0425 (57) R$ 15.000,00

Total R$ 15.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 11 DE MARÇO DE 2013
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0100/2013
DECRETO Nº 0100, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
DECLARA ESTADO DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE PÚBLICA NA 
SAÚDE HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, no uso de suas atri-
buições legais, especialmente as que lhe confere o artigo 196 e 
seguintes da Constituição da República Federativa do Brasil, as 
disposições da Lei Orgânica Municipal de Fraiburgo e demais le-
gislações aplicáveis.

CONSIDERANDO o fechamento do único hospital existente no mu-
nicípio, Hospital Divino Espírito Santo, ocorrido em 31 de janeiro 
de 2013.

CONSIDERANDO que o Hospital Salvatoriano Divino Salvador de 
Videira, SC., com o qual o município mantém convênio para aten-
dimento hospitalar a toda sua população, comunicou que devido 
às limitações de atendimento, por razões estruturais e quantidade 
de população atendida na região, bem como a sazonalidade, não 
possui condições de atendimento pleno a população fraiburguen-
se;

CONSIDERANDO o aumento de internações hospitalares decor-
rentes de doenças respiratórias ocasionadas pela proximidade do 
inverno (frio);
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IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1089/2013
PORTARIA N.º 1.089, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0569/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JÉSSICA FERNANDA VI-
CENTE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 083.678.879-
64, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCA-
ÇÃO FÍSICA, com carga horária de 20 horas semanais, no período 
de 13 de março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1090/2013
PORTARIA N.º 1.090, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0570/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LUAN ESGANZELA, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 081.306.549-62, na função 
de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, 
com carga horária de 20 horas semanais, no período de 13 de 
março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Art. 3o. Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a pro-
mover a servidão administrativa de que trata este Decreto, poden-
do, inclusive, alegar o caráter de urgência para efeito de imissão 
provisória na posse do bem.

Art. 4o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 11 DE MARÇO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1087/2013
PORTARIA N.º 1.087, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de MARIA ZULAMAR 
LAGO DALAGNOL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
001.252.649-50, contratada em caráter temporário na função de 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 ho-
ras semanais, a partir de 08 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1088/2013
PORTARIA N.º 1.088, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0571/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, está substituindo por 08 horas semanais a 
professora efetiva FABIANA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, que se 
encontra afastada em Licença Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ADRIANA APARECIDA 
PEREIRA NASCIMENTO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 024.908.539-96, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDA-
MENTAL - LÍNGUA PORTUGUESA, com carga horária de 27 horas 
semanais, no período de 13 de março de 2013 até 01 de agosto 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2013.
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Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0578/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, RENATA BROLLO BO-
ÇOIS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 063.034.949-
51, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - CIÊN-
CIAS E PROGRAMAS DE SAÚDE com carga horária de 13 horas 
semanais, no período de 13 de março de 2013 até 01 de agosto 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1094/2013
PORTARIA N.º 1.094, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0580/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ADRIANA OLIVEIRA DE 
SOUZA GOETTEN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
005.351.359-20, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFAN-
TIL com carga horária de 40 horas semanais, no período de 13 de 
março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1095/2013
PORTARIA Nº 1.095, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
Concede Função Gratificada.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 de 
março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º Concede ao servidor MARCELO WALTER, brasileiro, soltei-
ro, inscrito no CPF sob o n.º 029.495.219-59, nomeado no cargo 
de provimento efetivo de DESENHISTA TÉCNICO, com lotação na 
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI, 
Função Gratificada Nível FG - 3, por ser responsável pela operacio-
nalização do sistema informatizado de arrecadação e faturamento 
e de controles internos diversos, a partir de 12 de março de 2013.

Portaria Nº 1091/2013
PORTARIA N.º 1.091, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0573/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, JORGE LUIZ RIVA, brasi-
leiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 074.704.679.47, na função 
de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 13 de 
março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1092/2013
PORTARIA N.º 1.092, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002, de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e comunicação interna n.º 0574/2013, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MAURICIO FRANCESCA-
TO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 079.188.549-69, 
na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO 
FÍSICA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
13 de março de 2013 até 01 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1093/2013
PORTARIA N.º 1.093, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
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Aviso do Pregão Presencial Nº 0003/2013-Rp 0003 
-FME
Aviso do Pregão Presencial nº 0003/2013 - FME
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0003/2013 - FME
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0003/2013 - FME

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contratações 
futuras de medalhas e troféus para premiações dos vencedores 
das competições promovidas pela FME, durante o período de 
março a dezembro de 2013. Vigência da Ata: Março a Dezem-
bro de 2013. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: 
Até às 09:15 horas do dia 27.03.2013. Abertura: Às 09:15 horas 
do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 
3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br e e-mail: com-
pras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 11 de março de 2013.
ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA 
Superintendente da FME

Garopaba

Prefeitura

Portaria N.º 234/2013.
PORTARIA N.º 234, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
Lei Municipal e Lei Municipal n.º 1.701/2013,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, MARCUS VINICIUS ISRAEL, CPF n.º 
038.177.549-65, das funções comissionadas do cargo de SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E ESPORTE, da Prefeitura Muni-
cipal de Garopaba, em 04 de março de 2013.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/03/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de março de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/03/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 235/2013.
PORTARIA N.º 235, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1096/2013
PORTARIA Nº 1.096, DE 11 DE MARÇO DE 2013.
Substitui Membro da Comissão do Plano Diretor Físico Territorial.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com o disposto no artigo 23, parágrafo 
3º, inciso II da Lei Complementar n.º 097/2008;

RESOLVE:
Art. 1º - Substituir membro da Comissão do Plano Diretor Físico 
Territorial do Município de Fraiburgo, passando a integrar a co-
missão a servidora ANDRESSA REZADORI BARBOSA no lugar da 
servidora ADRIANA APARECIDA SAVIAN KASBURG.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 0001/2013-FMS
Aviso de Dispensa de Licitação Nº 0001/2013 - FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0008/2013 - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0001/2013 - FMS

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO através do Fundo Municipal de Saú-
de de Fraiburgo - SC, neste ato representado pela Secretária Muni-
cipal, torna público a Dispensa de Licitação nº 0001/2013, nos ter-
mos seguintes: Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços médicos “Clínica Geral” no âmbito do Pron-
to Atendimento 24 (vinte e quatro) horas. Contratada: RICARDO 
CHAGAS BASSAN ME, inscrita no CNPJ sob nº 14.401.811/0001-
09. Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. Valor total: R$ 156.000,00 (cento e cin-
quenta e seis mil reais). Justificativa: Caso de emergência que 
pode ocasionar prejuízo e risco à saúde das pessoas, uma vez 
REVOGADO o Pregão Presencial nº 0003/2013, decorrente do Pro-
cesso Administrativo Licitatório nº 0005/2013 - FMS, por recusa do 
adjudicatário vencedor na assinatura do contrato.

Fraiburgo(SC), 08 de março de 2013.
NILCE PINZ
Secretária Municipal
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de março de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/03/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 239/2013.
PORTARIA N.º 239, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PELAS ATRIBUIÇÕES DO 
SETOR DE JUNTA MILITAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GA-
ROPABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1000/2005 e 
demais legislação vigente, o Servidor RONYE PAES, Técnico em 
Contabilidade, CPF n.º 888.034.229-00, para responder interina-
mente e sem ônus, pelo cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FAZENDA, da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 05 de 
março de 2013.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 05/03/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de março de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/03/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 240/2013.
PORTARIA N.º 240, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLAS-
SIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 0001/2009 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 20, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a candidata MOGANA STEFANI DE SOUZA, CPF n.º 
051.884.219-33, aprovada e classificada como 0011 colocada, no 
Concurso Público 0001/2009, Etapa homologada em 28 de janeiro 
de 2010, para exercer em caráter efetivo o cargo de ENFERMEIRO.

Art. 2º. O candidato nomeado ocupará vaga dos quadros perma-
nentes, criada através da Lei Municipal n.º 655, 24 de agosto de 
1999 e alterações, com atribuições de executar desenvolver ati-
vidades de nível superior, de natureza especializada, envolvendo 
atividades de enfermagem no atendimento à saúde, com venci-
mento previsto na Lei de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal 
de Garopaba.

Art. 3º. A investidura do servidor no respectivo cargo público terá 
lugar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 

Lei Municipal e Lei Municipal n.º 1.701/2013,

RESOLVE,
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, nos termos do art. 55, da Lei Muni-
cipal n.º 1000/2005, RONYE PAES, CPF n.º 888.034.229-00, das 
funções comissionadas do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FAZENDA, da Prefeitura Municipal de Garopaba, em 04 de março 
de 2013.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no art. 54, inciso I, da Lei n.º 1000/2005.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/03/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de março de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/03/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 237/2013.
PORTARIA N.º 237, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
Lei Municipal n.º 1.701/2013,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
RONYE PAES, CPF n.º 888.034.229-00, para exercer as funções 
do cargo de SECRETARIO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE, 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir de 04 de março de 
2013.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/03/2013.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de março de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/03/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 238/2013.
PORTARIA N.º 238, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
Lei Municipal n.º 1.701/2013,

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, 
FERNANDO AMBRÓSIO, CPF n.º 034.911.239-84, para exercer as 
funções do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E DE-
SENVOLVIMENTO, da Prefeitura Municipal de Garopaba, a partir 
de 04 de março de 2013.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/03/2013.
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da presente Portaria, em conformidade com o disposto no §1º, do 
art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 12/03/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Extrato Contrato Nº 20/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITIRA MUNICIPAL DE GAROPABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 20/2013 Processo nº 32/2013; Contratante: Prefeitura 
Municipal de Garopaba e Fundo Municipal de Garopaba; Contra-
tada: Empresa Catarinense de Tecnologia em Telecomunicações 
Ltda.; CNPJ: 08.519.692/0001-98; Objeto: Contratação de em-
presa especializada para prestação de serviço de infra estrutura 
tecnológica para implantação de rede IP e de dados para uso da 
Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de Garopaba; Valor: R$ 
63.500,00 (Sessenta e Três Mil e Quinhentos Reais); 

Data da Assinatura: 06/03/2013.
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file:///C|/Users/CIGA02/Desktop/1195/Garopaba/0.664167001363014434_editais_645_a_654_11/Edital%20645-11.txt[11/03/2013 14:44:33]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000645/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 KNB4677 55655514B  04/03/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGL1699 54049273D  21/03/2011   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Editais de Multas 645 a 654/2011
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE MULTA 645 A 654/2011
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000646/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 AOL5948 54049497D  04/05/2011   51851    167                                                                         
 KNH5980 54049515D  08/05/2011   52152    170                                                                         
 KNH5980 54049515D  08/05/2011   69120    232                                                                         
 KNH5980 54049514D  08/05/2011   51691    165                                                                         
 LUN3074 54049716D  07/05/2011   51851    167                                                                         
 LXI6624 54049494D  04/05/2011   51851    167                                                                         
 LXT1758 54049588D  20/04/2011   69120    232                                                                         
 LXT1758 54049588D  20/04/2011   65561    230 * I                                                                     
 LXT1758 54049588D  20/04/2011   66700    230 * XIII                                                                  
 LXT1758 54049587D  20/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 LXT1758 54049587D  20/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 LYD2070 54049650D  05/05/2011   50100    162 * I                                                                     
 LYD2070 54049649D  05/05/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LYD2070 54049702D  05/05/2011   65800    230 * IV                                                                    
 LYD2070 54049702D  05/05/2011   66531    230 * XI                                                                    
 LYM1143 54050485D  29/04/2011   59750    204                                                                         
 MAQ5712 54049814D  28/05/2011   51851    167                                                                         
 MBI4755 54049352D  13/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBI4755 54049352D  13/05/2011   69120    232                                                                         
 MBS6784 54049641D  28/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 MBS6784 54049640D  28/04/2011   66020    230 * VI                                                                    
 MBS6784 54049639D  28/04/2011   58350    195                                                                         
 MBS6784 54049642D  28/04/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBS6784 54049643D  28/04/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MBS6784 54049644D  28/04/2011   52741    175                                                                         
 MBW0501 54050482D  23/04/2011   55250    181 * XV                                                                    
 MCE3558 54049681D  03/05/2011   51851    167                                                                         
 MDL8277 54050486D  29/04/2011   51851    167                                                                         
 MDM4672 54049680D  03/05/2011   51851    167                                                                         
 MDM4672 54049680D  03/05/2011   51852    167                                                                         
 MDM7206 54050490D  29/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 MDM7206 54050490D  29/04/2011   60760    210                                                                         
 MDM7206 54050490D  29/04/2011   52070    169                                                                         
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 MDM7206 54050490D  29/04/2011   58350    195                                                                         
 MDM7206 54050490D  29/04/2011   69120    232                                                                         
 MDM7206 54050491D  29/04/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDM7206 54050491D  29/04/2011   65992    230 * V                                                                     
 MDM7206 54050491D  29/04/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MDM7206 54050493D  29/04/2011   52583    174                                                                         
 MDM7206 54050493D  29/04/2011   52152    170                                                                         
 MEC4183 54049516D  11/05/2011   65561    230 * I                                                                     
 MEC4183 54049517D  11/05/2011   52741    175                                                                         
 MEC4183 54049517D  11/05/2011   69120    232                                                                         
 MEQ4522 54049708D  07/05/2011   51851    167                                                                         
 MEQ4522 54049708D  07/05/2011   51852    167                                                                         
 MEY1203 54050496D  04/05/2011   51851    167                                                                         
 MGE3848 54049496D  04/05/2011   51851    167                                                                         
 MGE3848 54049718D  07/05/2011   51851    167                                                                         
 MGN9077 54049679D  03/05/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000647/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MIR3549 55656373B  23/01/2011   51691    165                  957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000648/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 AOL5948 54049717D  07/05/2011   51851    167                                                                         
 LYO3042 54050530D  26/03/2011   69200    233                                                                         
 MBQ4541 54049389D  13/05/2011   69120    232                                                                         
 MBQ4541 54049389D  13/05/2011   70302    244 * I                                                                     
 MBQ4541 54049389D  13/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBQ4541 54049389D  13/05/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MCC1594 54050494D  04/05/2011   57380    186 * II                                                                    
 MCP0362 54049794D  22/05/2011   51851    167                                                                         
 MDL4149 54049787D  19/05/2011   51851    167                                                                         
 MDQ6240 54049810D  25/05/2011   51851    167                                                                         
 MDS5917 54050497D  04/05/2011   58350    195                                                                         
 MET2886 54049689D  12/05/2011   69120    232                                                                         
 MET2886 54049689D  12/05/2011   50100    162 * I                                                                     
 MET2886 54049690D  12/05/2011   65561    230 * I                                                                     
 MET2886 54049690D  12/05/2011   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGP7278 54049753D  16/05/2011   58350    195                                                                         
 MGP7278 54049753D  16/05/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MGP7278 54049755D  16/05/2011   52152    170                                                                         
 MGP7278 54049754D  16/05/2011   70301    244 * I                                                                     
 MGP7278 54049754D  16/05/2011   70481    244 * II                                                                    
 MGP7278 54049755D  16/05/2011   52741    175                                                                         
 MHD3643 54049687D  12/05/2011   70561    244 * III                                                                   
 MHD3643 54049688D  12/05/2011   65561    230 * I                                                                     
 MHD3643 54049688D  12/05/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MHD3643 54049687D  12/05/2011   52070    169                                                                         
 MHD3643 54049687D  12/05/2011   58350    195                                                                         
 MHD3643 54049688D  12/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 MHL1366 54049796D  22/05/2011   51851    167                                                                         
 MIJ9691 54049756D  13/05/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MIN5579 54049728D  07/05/2011   55415    181 * XVII                                                                  
 MIQ3322 54049726D  07/05/2011   56141    182 * V                                                                     
 MIY3449 54049709D  07/05/2011   51851    167                                                                         
 MZY9210 54049715D  07/05/2011   51851    167                                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000649/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 GTW8346 54049430D  06/04/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MAT5195 54049259D  21/03/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MHL1958 54049478D  05/03/2011   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000650/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 ANF9481 54049758D  19/05/2011   66371    230 * IX                                                                    
 DRJ3977 54049791D  19/05/2011   51851    167                                                                         
 IHO6514 54049722D  13/05/2011   51851    167                                                                         
 IYI0272 54049901D  10/06/2011   73662    252 * VI                                                                    
 MCA6742 54049778D  22/05/2011   51851    167                                                                         
 MCE8847 54050558D  19/05/2011   69200    233                                                                         
 MEC7234 54049872D  03/06/2011   58350    195                                                                         
 MEV4545 54049780D  19/05/2011   51851    167                                                                         
 MFJ0029 54049867D  03/06/2011   51851    167                                                                         
 MFT5574 54049725D  13/05/2011   51851    167                                                                         
 MHT1045 54049797D  22/05/2011   51851    167                                                                         
 MIT9122 54049759D  19/05/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000651/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 LNQ7135 55656387B  28/03/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 LNQ7135 55656386B  28/03/2011   69120    232                   53.20                                                 
 LXK6459 54049578D  18/03/2011   58350    195                  127.69                                                 
 LXK6459 54049578D  18/03/2011   52741    175                  191.53                                                 
 LXK6459 54049578D  18/03/2011   60760    210                  191.53                                                 
 LXK6459 54049579D  18/03/2011   70562    244 * III c/c 1§    191.53
 LXK6459 54049579D  18/03/2011   52152    170                  191.53                                                 
 LZW4983 54050531D  26/03/2011   69200    233                  127.69                                                 
 MBT3096 55656274B  07/04/2011   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFJ7080 54049632D  14/04/2011   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFJ7080 54049631D  14/04/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFJ7080 54049630D  14/04/2011   69120    232                   53.20                                                 
 MFJ7080 54049629D  14/04/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000652/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 DCH1737 54049806D  25/05/2011   51851    167                                                                         
 IKF3655 54049449D  28/05/2011   51851    167                                                                         
 LXF2400 54049815D  28/05/2011   51851    167                                                                         
 MBM8759 54049819D  28/05/2011   51851    167                                                                         
 MBM8759 54049819D  28/05/2011   51852    167                                                                         
 MBQ0428 55654297B  19/01/2010   57380    186 * II                                                                    
 MBT1506 55655718B  22/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBT1506 55655720B  22/06/2011   69120    232                                                                         
 MDK3941 54049909D  22/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 MDK3941 54049910D  22/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 MDK3941 54049910D  22/06/2011   69120    232                                                                         
 MEL8372 54049893D  12/06/2011   73662    252 * VI                                                                    
 MEP2945 54049892D  12/06/2011   73662    252 * VI                                                                    
 MFH7243 54050467D  17/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 MFP6355 54049902D  13/06/2011   51851    167                                                                         
 MGF6486 54049871D  03/06/2011   51851    167                                                                         
 MHF8425 54049795D  22/05/2011   51851    167                                                                         
 MHM4129 54049895D  12/06/2011   51851    167                                                                         
 MIC3187 54050586D  21/06/2011   73662    252 * VI                                                                    
 MIC5803 55655723B  24/06/2011   50100    162 * I                                                                     
 MIC5803 55655724B  24/06/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIS9492 54049955D  16/06/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              
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 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 66

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

file:///C|/Users/CIGA02/Desktop/1195/Garopaba/0.664167001363014434_editais_645_a_654_11/Edital%20653-11.txt[11/03/2013 14:44:35]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000653/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MFY0274 55654238B  21/01/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFY0274 55654239B  21/01/2010   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000654/2011                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 ALG2625 54050460D  03/06/2011   51851    167                                                                         
 ILX4189 54049444D  28/05/2011   51851    167                                                                         
 LZW4860 54049854D  31/05/2011   51851    167                                                                         
 MAC4645 54049978D  27/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBO7084 54049818D  28/05/2011   52743    175                                                                         
 MDE5203 54049817D  28/05/2011   51851    167                                                                         
 MDT8609 54049823D  28/05/2011   51851    167                                                                         
 MFT5574 54049804D  25/05/2011   51851    167                                                                         
 MGC6517 54050456D  03/06/2011   51851    167                                                                         
 MIG1700 54049803D  25/05/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 GAROPABA/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                    

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Lei Nº 1662/2013
LEI Nº 1662, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
“Dispõe sobre a concessão de subvenção a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Garuva - APAE, e dá outras providên-
cias”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder subvenção, no exercício de 2013, no valor de R$ 
299.200,00 (Duzentos e noventa e nove mil e duzentos reais) para 
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Garuva, 
declarada de Utilidade Pública através da Lei nº 810/94 de 11 de 
agosto de 1994.

Art. 2º - Os repasses serão efetuados em 11 (onze) parcelas de R$ 
27.200,00 (Vinte e sete mil e duzentos reais), a partir do mês de 
março de 2013, devendo a entidade prestar contas ao Poder Exe-
cutivo no prazo de 30 dias após o recebimento de cada parcela.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
do orçamento em vigor na dotação orçamentária 02.001 - Gabi-
nete do Prefeito, 04.122.1003.2005 - Contribuições a Entidades 
e Associações - 333500000000000 - Transferências a Inst. Priv.s/ 
fins lucrativos.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito municipal

Lei Nº 1663/2013
LEI Nº 1663, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
“Revoga a Lei 1651/2012 e retorna a denominação da atual Ave-
nida Santa Catarina para Avenida Paraná”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Revogar a Lei 1651/2012 que alterou a denominação da 
antiga Avenida Paraná para Avenida Santa Catarina.

Art. 2º - Fica alterada a denominação da atual Avenida Santa Ca-
tarina para Avenida Paraná no trecho urbano compreendido entre 
o Viaduto da Rodovia BR 101 até o traçado do oleoduto Santa 
Catarina / Paraná - OSPAR da Petrobras.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor da data de sua publicação, dando-
se conhecimento da mesma a Águas de Garuva, Centrais Elétricas 
de Santa Catarina - CELESC, Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
- ECT.

JOSÉ CHAVES
Prefeito municipal

Garuva

Prefeitura

Lei Nº 1660/2013
LEI Nº 1660, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - APAM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a conceder subvenção, no exercício de 2013, no valor de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais) para Associação de Pais e Ami-
gos da Criança e Adolescente - APAM, declarada de Utilidade Pú-
blica através da Lei nº 500/89 de 30 de maio de 1989.
Parágrafo Único - Os repasses serão efetuados em 10 (dez) parce-
las de R$ 3.600.00 (Três mil e seiscentos reais), a partir do mês de 
março de 2013, devendo a entidade prestar contas ao Poder Exe-
cutivo no prazo de 30 dias após o recebimento de cada parcela.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
do orçamento em vigor na dotação orçamentária 02.001 - Gabi-
nete do Prefeito, 04.122.1003.2005 - Contribuições a Entidades 
e Associações - 333500000000000 - Transferências a Inst. Priv.s/ 
fins lucrativos.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Lei Nº 1661/2013
LEI Nº 1661, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
“Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a Associa-
ção Comercial e Industrial de Garuva - ACIG, e dá outras provi-
dências”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por 
seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova 
e eu, JOSÉ CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênio no valor de R$ 53.900,00 (Cinqüenta e três mil 
e novecentos reais) com a Associação Comercial e Industrial de 
Garuva - ACIG, sediada a Avenida Celso Ramos, 2.095, Centro, 
Garuva, SC, inscrita no CNPJ sob n° 79.360.210/0001-40.
Parágrafo Único - Os repasses serão efetuados em 11 (onze) par-
celas de R$ 4.900.00 (Quatro mil e novecentos reais), a partir do 
mês de março de 2013, devendo a entidade prestar contas ao 
Poder Executivo no prazo de 30 dias após o recebimento de cada 
parcela.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
do orçamento em vigor na dotação orçamentária 02.001 - Gabi-
nete do Prefeito, 04.122.1003.2005 - Contribuições a Entidades 
e Associações - 333500000000000 - Transferências a Inst. Priv.s/ 
fins lucrativos.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 69

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

Parágrafo Único - Conceda-se ao servidor gratificação de 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento base, na forma do art. 24, 
da LC 044/09.

ART. 2o - O Coordenador será responsável pela gestão dos recur-
sos destinados ás ações de Defesa Civil no Município, devendo 
para tanto utilizar as ferramentas estabelecidas pelo Decreto Fe-
deral 7505/2011.

ART. 3o - O Coordenador deverá prestar contas de todos os gastos 
realizados ao Ministério de Integração Nacional, através da Secre-
taria Nacional de Proteção e Defesa Civil - SUNPDEC, na forma e 
prazo de legislação e demais normas em vigor, fazendo a juntada 
de documentos comprobatórios de receitas e despesas, inclusive 
fotos, relatórios e outros, bem como encaminhar cópia de todos 
estes ao Conselho Municipal de Defesa Civil, para fins de fiscali-
zação.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de 1º de março 
de 2013, revogando as disposições em contrário em especial o 
Decreto 117/2012.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 87/2013
DECRETO Nº. 087 de 1º de março de 2013
“Dispõe sobre a nomeação do servidor Jean Carlos Gonçalves, 
para a função de Chefe do Setor de Feiscalização Ambiental.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeado o servidor JEAN CARLOS GONÇAVES, 
portador de CPF nº 008.691.696-52, para a função de confiança 
de Chefe do Setor de Fiscalização Ambiental - FC, subordinada à 
Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 89/2013
DECRETO Nº 89, DE 05 DE MARÇO DE 2013
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO”.

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Nº 
554/89 de 07 de dezembro de 1989 e Decreto Nº 383/90, de 15 
de janeiro de 1990,

DECRETA:
ART. 1º - Ficam designados os cidadãos relacionados abaixo, para 
comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
com mandato até março de 2015:

- Representantes da Prefeitura Municipal de Garuva
- Christian Neubrand
- Aroldo Acordi
- Lourival Schmidt

Decreto Nº 34/2013
DECRETO Nº. 034 de 24 de janeiro de 2013
“Dispõe sobre a nomeação da Servidora Jucélia de Souza, para a 
função de Diretora de Escola.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeada a servidora JUCÉLIA DE SOUZA, para 
exercer a função de Diretora da Creche Municipal Frei José Bertol-
di, subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único - Conceda-se a servidora gratificação de 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre o vencimento base, na forma do 
art. 43, § 4º da LC 045/09.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 73/2013
DECRETO Nº. 073 de 08 de fevereiro de 2013
“Dispõe sobre a nomeação da servidora Joselei Maciel de Lima, 
para a função de Coordenadora do Programa Municipal de Imu-
nizações.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES 044/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 2009 E 
046/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeada a servidora JOSELEI MACIEL DE LIMA, 
portadora de CPF n° 040.380.019-62, para a função de Coordena-
dora do Programa Municipal de Imunizações, subordinada à Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único - Conceda-se a servidora gratificação de 30% 
(trinta por cento) sobre o vencimento base, na forma do art. 24, 
da LC 044/09.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto Nº 80/2013
DECRETO Nº. 080 de 21 de fevereiro de 2013
“Dispõe sobre a nomeação do servidor Marcio Kuchilik, para a fun-
ção de Coordenador do Programa de Defesa Civil do Município de 
Garuva.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES 044/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 2009 E 
046/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeado a servidor efetivo MARCIO KUCHLIK, por-
tador de CPF n° 038.818.239-30, para a função de Coordenador 
Municipal de Defesa Civil .
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ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSE CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 100/2013
PORTARIA Nº 100, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário SANDRA ELISA SCHLOGL 
DE OLIVEIRA, inscrita no CI-RG 2.920.339-2 e CPF 015.381.819-
08, na função de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 101/2013
PORTARIA Nº 101, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário DOROTEIA NAGEL CAR-
NEIRO, inscrita no CI-RG 3.258.746 e CPF 920.736.039-04, na 
função de Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

- Representantes da Câmara Municipal de Vereadores
- Adamastor Saad Benedet Junior
- Clesio Machado
- Joao Roberto Justiniano de Souza

- Representante da Associação Comercial e Industrial de Garuva 
- ACIG
- Adolar Umlauf

- Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Garuva
- Ronald Röder

ART. 2º - A Comissão será presidida pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Sr. Christian Neubrand.

ART. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 88/2013
PORTARIA Nº 088, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ALYNE CRISTHINE DE 
AVELAR, inscrita no CI-RG 10.533.764-7 e CPF 063.744.949-54, 
na função de Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 009/2013
PORTARIA Nº 009, de 21 de janeiro de 2013
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE EMPREGADO PÚBLICO, A 
PEDIDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 046/09 DE 16/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Exonerar, a pedido, a empregada pública ROBERTA GOR-
GES WERLICH, do cargo de Médico Clínico Geral - ESF, admitida 
através da portaria nº. 157/2012 de 01 de março de 2012.
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Portaria Nº 105/2013
PORTARIA Nº 105, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MURILO BORGES, inscrito 
no CI-RG 4.582.359 e CPF 042.627.049-55, na função de Profes-
sor Nível II, por 10 horas semanais, sob a coordenação da Secre-
taria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 106/2013
PORTARIA Nº 106, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário SHANA HELENA PADILHA, 
inscrita no CI-RG 4.350.020-0 e CPF 053.865.029-05, na função 
de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 103/2013
PORTARIA Nº 103, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MURILO BORGES, inscrito 
no CI-RG 4.582.359 e CPF 042.627.049-55, na função de Profes-
sor Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação da Secre-
taria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 104/2013
PORTARIA Nº 104, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MURILO BORGES, inscrito 
no CI-RG 4.582.359 e CPF 042.627.049-55, na função de Profes-
sor Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação da Secreta-
ria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 109/2013
PORTARIA Nº 109, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário CHIRLEEN ALTMANN, ins-
crita no CI-RG 4.250.156 e CPF 065.648.499-31, na função de 
Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 110/2013
PORTARIA Nº 110, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário NEIVA APARECIDA 
DE CARMARGO BRAMMER, inscrita no CI-RG 4.172.174 e CPF 
006.416.999-56, na função de Professora Nível II, por 40 horas se-
manais, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 107/2013
PORTARIA Nº 107, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário VANUSA MARQUES WIEL-
GOSZ, inscrita no CI-RG 2.224.208-2 e CPF 763.332.219-53, na 
função de Professora Nível II, por 40 horas semanais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 108/2013
PORTARIA Nº 108, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário CHIRLEEN ALTMANN, ins-
crita no CI-RG 4.250.156 e CPF 065.648.499-31, na função de 
Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 114/2013
PORTARIA Nº 114, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário PATRICIA LEITE, inscrita 
no CI-RG 5.277.568 e CPF 070.020.749-03, na função de Profes-
sora Nível II, por 40 horas semanais, sob a coordenação da Secre-
taria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 115/2013
PORTARIA Nº 115, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ANDRESSA DAMBROS, ins-
crita no CI-RG 5.556.405-4 e CPF 076.642.269-02, na função de 
Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 112/2013
PORTARIA Nº 112, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário NABIA GABRIELA WILL-
BORN SELLA, inscrita no CI-RG 1086042049/SSP-RS e CPF 
002.612.040-25, na função de Professora Nível II, por 20 horas se-
manais, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 113/2013
PORTARIA Nº 113, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário NABIA GABRIELA WILL-
BORN SELLA, inscrita no CI-RG 1086042049/SSP-RS e CPF 
002.612.040-25, na função de Professora Nível II, por 20 horas se-
manais, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 118/2013
PORTARIA Nº 118, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário SUELEN VEIGA DOS SAN-
TOS, inscrita no CI-RG 4.659-622 e CPF 046.103.449-20, na fun-
ção de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coorde-
nação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 119/2013
PORTARIA Nº 119, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARIA GLOTILDE GER-
CKER, inscrita no CI-RG 687642 e CPF 312.707.869-20, na função 
de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 116/2013
PORTARIA Nº 116, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário TANIA MARA ZANELLA, 
inscrita no CI-RG 6.976.924-1 e CPF 020.473.609-94, na função 
de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 117/2013
PORTARIA Nº 117, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ILISANE WINHAR PEREI-
RA ZAGO, inscrita no CI-RG 5.140.915-9 e CPF 719.553.139-20, 
na função de Professora Nível II, por 40 horas semanais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 122/2013
PORTARIA Nº 122, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário LUCIANO FELIPPI, ins-
crito no CI-RG 3.756.746 e CPF 004.782.439-52, na função de 
Professor Nível II, por 40 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 124/2013
PORTARIA Nº 124, de 05 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário THAIS MIRELE SOARES, 
inscrita no CI-RG 4.350.019 e CPF 049.746.509-47, na função de 
Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 120/2013
PORTARIA Nº 120, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário LUCINEIA LEITHOLD, ins-
crita no CI-RG 3.692.352 e CPF 027.406.299-23, na função de 
Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 121/2013
PORTARIA Nº 121, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário TAMARA BYLAARDT, ins-
crita no CI-RG 2/R 1.770.617 e CPF 558.729.649-00, na função de 
Professora Nível II, por 40 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 129/2013
PORTARIA Nº 129, de 07 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARILIA LUCIA MENDES, 
inscrita no CI-RG 4.353.586-0 e CPF 059.750.259-58, na função 
de Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 08 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 130/2013
PORTARIA Nº 130, de 07 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARIA CRISTINA SOARES, 
inscrita no CI-RG 4.576.148-5 e CPF 046.860.299-29, na função 
de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 08 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 125/2013
PORTARIA Nº 125, de 05 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ALINE STREY DE AMORIM, 
inscrita no CI-RG 4.713.233-7 e CPF 042.169.199-95, na função 
de Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 126/2013
PORTARIA Nº 126, de 05 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ALINE STREY DE AMORIM, 
inscrita no CI-RG 4.713.233-7 e CPF 042.169.199-95, na função 
de Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 133/2013
PORTARIA Nº 133, de 08 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ANGELA MERLIN ORZENN, 
inscrita no CI-RG 2.079.283-3 e CPF 393.067.049-68, na função de 
Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 14 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 135/2013
PORTARIA Nº 135, de 14 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, SUELI ROSA DE OLIVEI-
RA, inscrita no CI-RG. 4.664.857-7 e CPF 081.136.199-33, na fun-
ção de Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 15/02/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 131/2013
PORTARIA Nº 131, de 08 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário CLENIANE DEODORO LEI-
TE AMARAL, inscrita no CI-RG 8.470.874-7 e CPF 045.040.359-95, 
na função de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 14 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 132/2013
PORTARIA Nº 132, de 08 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário FABRICIA CRISTINA LO-
PES, inscrita no CI-RG 5.123.614-1 e CPF 068.028.959-35, na fun-
ção de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coorde-
nação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 14 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 138/2013
PORTARIA Nº 138, de 14 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário VIVIAN LOPES GONÇAL-
VES, inscrita no CI-RG 3.067.526-0 e CPF 299.920.408-66, na fun-
ção de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coorde-
nação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 139/2013
PORTARIA Nº 139, de 14 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, DENIZE DE ABREU PE-
REIRA, inscrita no CI-RG. 5.504.104-3 e CPF 063.789.259-33, na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob 
a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 15/02/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 136/2013
PORTARIA Nº 136, de 14 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, a qual 
se encontra devidamente justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, JOSCIANE PIETRZAKA, 
inscrita no CI-RG. 5.049.561-5 e CPF 818.188.079-04, na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob a co-
ordenação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Habitação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 15/02/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 137/2013
PORTARIA Nº 137, de 14 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, a qual 
se encontra devidamente justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, ALAYDE BACKES DA SIL-
VA, inscrita no CI-RG. 3.707.848-8 e CPF 034.906.319-27, na fun-
ção de Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Habitação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 15/02/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 142/2013
PORTARIA Nº 142, de 14 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, ELIS REGINA CIOLA DOS 
SANTOS, inscrita no CI-RG 2.115.341 e CPF 653.322.109-49, na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob 
a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 15/02/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 143/2013
PORTARIA Nº 143, de 14 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, TEREZINHA BATISTA VE-
LEM, inscrita no CI-RG 2/C 1.092.736 e CPF 636.551.109-44, na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob 
a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 15/02/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 140/2013
PORTARIA Nº 140, de 14 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário PATRICIA GUAREZI COR-
REA, inscrita no CI-RG 4.285.396 e CPF 037.088.979-78, na fun-
ção de Professora Nível II, por 40 horas semanais, sob a coorde-
nação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 141/2013
PORTARIA Nº 141, de 14 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, ROSANGELA PIETRZAKA, 
inscrita no CI-RG 5.192.729-0 e CPF 760.225.959-91, na função 
de Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 15/02/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 149/2013
PORTARIA Nº 149, de 15 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, CLAIR LUNELLI, inscrita 
no CI-RG 5.951.524 e CPF 844.610.479-20, na função de Auxiliar 
de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 18 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 150/2013
PORTARIA Nº 150, de 15 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, TANIA ERKMANN, inscrita 
no CI-RG 4.485.718-7 e CPF 054.771.559-57, na função de Auxiliar 
de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 18 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 144/2013
PORTARIA Nº 144, de 14 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, OTILDA IZABEL TONTINI 
PADILHA, inscrita no CI-RG 3.136.365 e CPF 035.801.789-03, na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob 
a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 15/02/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 145/2013
PORTARIA Nº 145, de 15 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário EVERTON TETU ALVES, 
inscrito no CI-RG 4.285.379 e CPF 054.718.709-21, na função de 
Professor Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 18 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 153/2013
PORTARIA Nº 153, de 15 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARINILDA DA SILVA MA-
RIAN, inscrita no CI-RG 4.086.444-9 e CPF 796.311.349-20, na 
função de Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 18 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 154/2013
PORTARIA Nº 154, de 15 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARINILDA DA SILVA MA-
RIAN, inscrita no CI-RG 4.086.444-9 e CPF 796.311.349-20, na 
função de Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 18 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 151/2013
PORTARIA Nº 151, de 15 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, ROSE CLEIA FERREIRA 
FRANCO, inscrita no CI-RG 2.510.869 e CPF 721.741.889-53, na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob 
a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 18 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 152/2013
PORTARIA Nº 152, de 15 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, MIRIAN ADRIANO PRES-
TES, inscrita no CI-RG 2.018.933 e CPF 638.029.709-00, na fun-
ção de Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Saúde.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 18 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 82

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

Portaria Nº 157/2013
PORTARIA Nº 157, de 15 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, JANETE BUCHHORN, ins-
crita no CI-RG 3.731.685 e CPF 041.438.249-81, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob a coorde-
nação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 18 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 159/2013
PORTARIA Nº 159, de 18 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, SANDRA APARECIDA 
BUDAL, inscrita no CI-RG 2.510.812-3 e CPF 860.632.009-91, na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob 
a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 155/2013
PORTARIA Nº 155, de 15 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARINILDA DA SILVA MA-
RIAN, inscrita no CI-RG 4.086.444-9 e CPF 796.311.349-20, na 
função de Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 18 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 156/2013
PORTARIA Nº 156, de 15 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARINILDA DA SILVA MA-
RIAN, inscrita no CI-RG 4.086.444-9 e CPF 796.311.349-20, na 
função de Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 18 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 162/2013
PORTARIA Nº 162, de 20 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário JULIANA NAGEL, inscrita 
no CI-RG 2.765.011 e CPF 022.304.569-11, na função de Profes-
sora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação da Secre-
taria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 163/2013
PORTARIA Nº 163, de 20 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário JULIANA NAGEL, inscrita 
no CI-RG 2.765.011 e CPF 022.304.569-11, na função de Profes-
sora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação da Secre-
taria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 160/2013
PORTARIA Nº 160, de 20 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário IVONIR TEREZINHA CAR-
DOSO, inscrita no CI-RG 6.827.467 e CPF 680.511.829-87, na fun-
ção de Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a coordena-
ção da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 161/2013
PORTARIA Nº 161, de 20 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário CASSIA REGINA DE CAS-
TRO TERLESKI, inscrita no CI-RG 4.440.904-6 e CPF 004.856.259-
97, na função de Professora Nível I, por 40 horas semanais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 166/2013
PORTARIA Nº 166, de 21 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, a qual 
se encontra devidamente justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, ALISETE MAFRA, inscrita 
no CI-RG. 2/R 687.682 e CPF 548.414.379-91, na função de Auxi-
liar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 25/02/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 167/2013
PORTARIA Nº. 167, de 26 de fevereiro de 2013
“INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINIS-
TRATIVO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR INFRA-
ÇÃO ADMINISTRATIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 205 da LC 001/98 que pres-
creve que o processo disciplinar, instrumento destinado a apurar 
responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício 
de suas atribuições, será conduzido por comissão de inquérito, de 
três servidores estáveis, designados pela autoridade competente 
que indicará, dentre eles o seu presidente.

RESOLVE:
Art. 1o. - Designar Comissão Permanente de Inquérito Administra-
tivo constituída pelos servidores: CLAUDIA GLOVATSKI, ELISELLY 
ANA ROMÃO e CLEBER ANDRIO PEDRALLI, para apurar infração 
administrativa que envolva responsabilidade administrativa dos 
servidores públicos municipais.

Parágrafo único - A comissão será presidida pela servidora Claudia 
Glovatski.

Art. 2o. - Definir, para cada ocorrência, o prazo de 60 (sessenta) 
dias corridos, a partir da instalação dos trabalhos, motivada por 
comunicação do Prefeito Municipal, para a Comissão concluir e 
apresentar os respectivos Relatórios.

Art. 3o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 164/2013
PORTARIA Nº 164, de 21 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário SIRLEI LIMA BORGES DE 
LIMA, inscrita no CI-RG 4.504.274 e CPF 044.144.519-57, na fun-
ção de Professora Nível I, por 40 horas semanais, sob a coordena-
ção da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 22 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 165/2013
PORTARIA Nº 165, de 21 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, LUCIA DE FÁTIMA PADI-
LHA, inscrita no CI-RG 2.767.281 e CPF 625.672.509-30, na fun-
ção de Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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20) Declaração de não ter sofrido no exercício de função públi-
ca, as penalidades previstas no art. 137 da Lei nº 6.745/1985, e 
parágrafo único da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes 
constantes dos Estados e Municípios (Preenchida no RH);
21) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de 
condição de acumulação amparada pela constituição (Preenchida 
no RH);
22) Declaração do local de trabalho quando possuir outro vínculo 
empregatício com informação da carga horária semanal;
23) Comprovante de abertura de conta corrente ou conta salário 
junto ao Banco do Brasil, contendo agência e o número da conta 
para o crédito de salário;
24) 01 foto 3 X 4 RECENTE.
25) CTPS original para os candidatos Nomeados no Anexo II

ART. 3º - Somente tomarão posse aqueles que cumprirem as exi-
gências do artigo anterior.

ART. 4º Os nomeados constantes no Anexo I desta Portaria que 
não tomarem posse em até 30 dias a contar da publicação des-
ta Portaria, estarão renunciando, tacitamente, à vaga para qual 
foram nomeados. A nomeação será considerada nula, ficando a 
cargo do Chefe do Executivo Municipal, convocar novo candidato, 
conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não pre-
enchidas.

ART. 5º Os nomeados constantes no Anexo I desta Portaria que 
não desejarem ser empossados nos cargos poderão formalizar a 
desistência mediante preenchimento de Termo próprio, disponível 
no site www.garuva.sc.gov.br, e encaminhado ao Departamento 
de Recursos Humanos do Município de Garuva.

ART. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

ANEXO I
REGIME ESTATUTÁRIO

Cargo:Merendeira

Nº Inscrição Nome do Candidato Classificação
17100206 Clair Lunelli 3º

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 171/2013
PORTARIA Nº. 171, de 27 de fevereiro de 2013
“DETERMINA A ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO, DESIGNA COMISSÃO EXAMINADORA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
ART. 1O. - Determinar a abertura do Processo Seletivo Simplificado 
para provimento dos cargos relacionados no Edital 004/2013.

ART. 2O. - Designar ADRIANE BEATRIZ MOECKE GALANDO, MONI-
SE NAGEL MOREIRA DA SILVA e SILVANA MEWS, para comporem 
a COMISSÃO, que irá, sob a presidência do primeiro, coordenar 
a realização do Processo Seletivo conforme Edital nº. 004/2013, 
expedir edital, homologar inscrições, preparar, aplicar e corrigir as 
provas, divulgar resultados e analisar eventuais recursos e decidir, 
com base na Lei Municipal, sobre pontos omissos do Edital.

Portaria Nº 170/2013
PORTARIA Nº 170, de 27 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNCIA.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 86/2012 de 05 
de julho de 2012;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 
da República;

CONSIDERANDO a necessidade de convocação dos candidatos 
aprovados para preencher os cargos, conforme Anexo I desta Por-
taria.

RESOLVE:
ART. 1º Ficam Nomeados os Aprovados no Concurso Público cons-
tantes do Anexo I desta Portaria para os cargos públicos de pro-
vimento efetivo, submetidos ao Regime Estatutário e Lei Comple-
mentar Municipal n°. 45, de 15 de outubro de 2009.

ART. 2º Os nomeados constantes no Anexo I desta Portaria de-
verão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Finanças, 
situado na Avenida Celso Ramos, nº 1614, Centro, no horário das 
07:30 às 13:30 horas, para apresentação dos documentos indica-
dos a seguir, e encaminhamento para a avaliação médica destina-
dos à deflagração do processo de Posse.

1) Cópia da certidão de nascimento para solteiros;
2) Cópia da certidão de casamento;
3) Cópia do comprovante de residência atual (fatura de água, 
energia elétrica ou telefone);
4) Cópia AUTENTICADA do comprovante de grau de escolaridade 
- (para os cargos de nível superior: Diploma)
5) Cópia AUTENTICADA do certificado/diploma de curso de espe-
cialização (quando o cargo requerer);
6) Cópia AUTENTICADA do certificado/diploma de curso específico 
(quando o cargo requerer);
7) Cópia do RG e CPF;
8) Cópia do título de eleitor;
9) Cópia da Carteira de Trabalho onde consta o nº da carteira e a 
qualificação civil;
10) Cópia do PIS/PASEP;
11) Cópia do Certificado de Reservista (para os homens);
12) Cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 18 
anos;
13) Cópia do atestado de vacina dos filhos menores de 14 anos;
14) Cópia da Declaração Completa de Imposto de Renda (IRPF) ou 
Declaração de Bens (Preenchida no RH);
15) Cópia do registro no órgão de classe (quando o cargo reque-
rer);
16) Cópia da carteira de habilitação (quando o cargo requerer);
17) Certidão negativa de antecedentes criminais - Justiça Estadual 
dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos (a ser 
solicitada no FÓRUM);
18) Certidão de quitação eleitoral - Cartório Eleitoral (www.tse.
gov.br);
19) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça - Cadastro 
Nacional de Condenados de Crime de Improbidade Administrativa 
no link: (www.cnj.jus.br);
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Portaria Nº 174/2013
PORTARIA Nº 174, de 27 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ESTELA JUÇARA LUTKE, 
inscrita no CI-RG 2/R 2.847.310 e CPF 811.987.449-87, na função 
de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de março 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 175/2013
PORTARIA Nº. 175, de 27 de fevereiro de 2013
“DETERMINA A ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO, DESIGNA COMISSÃO EXAMINADORA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
ART. 1O. - Determinar a abertura do Processo Seletivo Simplificado 
para provimento dos cargos relacionados no Edital 005/2013.

ART. 2O. - Designar JOSÉ CARLOS SCHUTZ, DAYANE MIRANDA 
ROCHA e SILVANA MEWS, para comporem a COMISSÃO, que irá, 
sob a presidência da primeira, coordenar a realização do Processo 
Seletivo, expedir edital, homologar inscrições, preparar, aplicar e 
corrigir as provas, divulgar resultados e analisar eventuais recur-
sos e decidir, com base na Lei Municipal, sobre pontos omissos do 
Edital.

ART. 3O. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 176/2013
PORTARIA Nº 176, de 27 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporária de excepcional 

ART. 3O. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 172/2013
PORTARIA Nº. 172, de 27 de fevereiro de 2013
“DETERMINA A ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO, DESIGNA COMISSÃO EXAMINADORA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
ART. 1O. - Determinar a abertura do Processo Seletivo Simplificado 
para provimento dos cargos relacionados no Edital 003/2013.

ART. 2O. - Designar VANESSA MARILING BACKES NAGEL, FRANCI-
NE MILENE ROMÃO e DEJANIRA DA CONCEIÇÃO FERREIRA, para 
comporem a COMISSÃO, que irá, sob a presidência da primeira, 
coordenar a realização do Processo Seletivo, expedir edital, ho-
mologar inscrições, preparar, aplicar e corrigir as provas, divulgar 
resultados e analisar eventuais recursos e decidir, com base na Lei 
Municipal, sobre pontos omissos do Edital.

ART. 3O. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 173/2013
PORTARIA Nº 173, de 27 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário SILMARA SOARES, ins-
crita no CI-RG 4.900.100-0 e CPF 043.712.369-36, na função de 
Professora Nível II, por 10 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de março 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARIA ROSIANE SANTOS, 
inscrita no CI-RG 4.285.990 e CPF 006.005.369-04, na função de 
Professora Nível I, por 40 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de março 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 181/2013
PORTARIA Nº. 181, de 28 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

RESOLVE:
Art. 1o. - Demitir a pedido, a servidora CLAIR LUNELLI, portadora 
do RG 5.591.524 e CPF 844.610.479-20, do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, admitida através da Portaria nº. 157/2013, de 15 
de fevereiro de 2013.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 182/2013
PORTARIA Nº. 182, de 28 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

RESOLVE:
Art. 1o. - Demitir a pedido, a servidora LUCIA AMORIM, portadora 
do RG 2/C 718.641 e CPF 920.885.119-20, do cargo de Professora 
Nível II, admitida através da Portaria nº. 275/2012, de 16 de maio 
de 2012.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário CLENIANE DEODORO LEI-
TE AMARAL, inscrita no CI-RG 8.470.874-7 e CPF 045.040.359-95, 
na função de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de março 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 177/2013
PORTARIA Nº 177, de 27 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário JESSICA EVARISTO, ins-
crita no CI-RG 4.974.905-6 e CPF 060.293.989-54, na função de 
Professora Nível I, por 40 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de março 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 179/2013
PORTARIA Nº 179, de 27 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
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Portaria Nº 186/2013
PORTARIA Nº. 186, de 28 de fevereiro de 2013.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 052/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Merendeira, a Senhora Joanete 
Camilo Walter Marcante, CPF nº 791.673.309-91, RG nº 5.960.422 
- SSP/SS, com lotação destinada à Secretaria Municipal de Educa-
ção, por 220 (duzentos e vinte) horas mensais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Operacional, Classe I, Referencia “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de março 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 187/2013
PORTARIA Nº. 187, de 28 de fevereiro de 2013.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 170/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Merendeira, a Senhora Clair Lu-
nelli, CPF nº 844.610.479-20, RG nº 5.951.524 - SSP/SS, com 
lotação destinada à Secretaria Municipal de Educação, por 220 
(duzentos e vinte) horas mensais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Operacional, Classe I, Referencia “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de março 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 183/2013
PORTARIA Nº. 183, de 28 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

CONSIDERANDO, requerimento nº. 025/2013.

RESOLVE:
Art. 1o. - Exonerar a pedido, a servidora SILVANA NAGEL WASEN, 
portadora do RG 6.589.071-2 e CPF 632.916.149-68, do cargo de 
Merendeira, nomeada através da Portaria nº. 049/2002 de 05 de 
março de 2002, e declarar a vacância do cargo.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 184/2013
PORTARIA Nº. 184, de 28 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

RESOLVE:
Art. 1o. - Demitir a pedido, a servidora ALINE STREY AMORIM, 
portadora do RG 4.713.233-7 e CPF 042.169.199-95, do cargo de 
Professora Nível I, admitida através da Portaria nº. 126/2013, de 
05 de fevereiro de 2013.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 185/2013
PORTARIA Nº. 185, de 28 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

RESOLVE:
Art. 1o. - Demitir a pedido, a servidora SUELEN VEIGA DOS SAN-
TOS, portadora do RG 4.659.622 e CPF 046.103.449-20, do cargo 
de Professora Nível II, admitida através da Portaria nº. 118/2013, 
de 1º de fevereiro de 2013.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Art. 1o. - Demitir a pedido, o servidor MURILO BORGES, portador 
do RG 4.582.359 e CPF 042.627.049-55, do cargo de Professor 
Nível I, admitido através da Portaria nº. 104/2013, de 1º de feve-
reiro de 2013.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 203/2013
PORTARIA Nº 203, DE 05 DE MARÇO DE 2013.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA GESTORA DE CONVÊNIOS E 
PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 79, II, da 
Lei Orgânica do Município de Garuva,

RESOLVE:
ART. 1º - Designar a senhora Dione Romanzini, Diretora de Admi-
nistração e Planejamento, para responder como gestora de Con-
vênios e Programas da Prefeitura Municipal de Garuva no âmbito 
Federal, Estadual e Municipal.

ART. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 86/2013
PORTARIA Nº 086, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARILIA LUCIA MENDES, 
inscrita no CI-RG 4.353.586-0 e CPF 059.750.259-58, na função 
de Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 188/2013
PORTARIA Nº 188, de 28 de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARLI DE FÁTIMA BATIS-
TA HIRT, inscrita no CI-RG 3.703.862-8 e CPF 773.304.719-68, na 
função de Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de março 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 192/2013
PORTARIA Nº. 192, de 1º de março de 2013.
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

CONSIDERANDO, requerimento nº. 026/2013.

RESOLVE:
Art. 1o. - Exonerar a pedido, o servidor REGINALDO ANTONIO 
CIZS, portador do RG 3.318.806 e CPF 936.900.619-20, do car-
go de Operador de Máquina, nomeado através da Portaria nº. 
372/2002 de 30 de julho de 2002, e declarar a vacância do cargo.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 195/2013
PORTARIA Nº. 195, de 1º de março de 2013.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

RESOLVE:
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Portaria Nº 90/2013
PORTARIA Nº 090, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário JACIRA MARIA OLIVEIRA, 
inscrita no CI-RG 1.155.386 e CPF 186.790.219-20, na função de 
Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 91/2013
PORTARIA Nº 091, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário VALMIRIA LAFFIN, ins-
crita no CI-RG 3.756.154-5 e CPF 022.463.859-97, na função de 
Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 87/2013
PORTARIA Nº 087, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARCIO ALVES DA LUZ, 
inscrito no CI-RG 4.295.565 e CPF 048.676.919-41, na função de 
Professor Nível II, por 10 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 89/2013
PORTARIA Nº 089, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário JACIRA MARIA OLIVEIRA, 
inscrita no CI-RG 1.155.386 e CPF 186.790.219-20, na função de 
Professora Nível II, por 10 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 94/2013
PORTARIA Nº 094, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário RICARDO CAMPOS DA 
COSTA, inscrito no CI-RG 5.171.670-4 e CPF 070.919.819-10, na 
função de Professor Nível I, por 10 horas semanais, sob a coorde-
nação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 95/2013
PORTARIA Nº 095, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário RICARDO CAMPOS DA 
COSTA, inscrito no CI-RG 5.171.670-4 e CPF 070.919.819-10, na 
função de Professor Nível I, por 20 horas semanais, sob a coorde-
nação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 92/2013
PORTARIA Nº 092, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário VALMIRIA LAFFIN, ins-
crita no CI-RG 3.756.154-5 e CPF 022.463.859-97, na função de 
Professora Nível I, por 30 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 93/2013
PORTARIA Nº 093, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário RICARDO CAMPOS DA 
COSTA, inscrito no CI-RG 5.171.670-4 e CPF 070.919.819-10, na 
função de Professor Nível I, por 10 horas semanais, sob a coorde-
nação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 98/2013
PORTARIA Nº 098, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário CRISTIANO DAMIÃO, ins-
crito no CI-RG 9.671.115-8 e CPF 070.601.449-94, na função de 
Professor Nível II, por 40 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 99/2013
PORTARIA Nº 099, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário JENNIFFER ZWETTLER 
TEIXEIRA, inscrita no CI-RG 4.751.874-0 e CPF 008.722.059-83, 
na função de Professora Nível II, por 40 horas semanais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 06 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 96/2013
PORTARIA Nº 096, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ELAINE CRISTINA ZIETZ, 
inscrita no CI-RG 4.751.541 e CPF 067.117.629-32, na função de 
Professora Nível II, por 10 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 97/2013
PORTARIA Nº 097, de 1º de fevereiro de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário TANIA MARA ZANELLA, 
inscrita no CI-RG 6.976.924-1 e CPF 020.473.609-94, na função 
de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 04 de fevereiro 
de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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com as disposições a seguir.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para 
aquisição de reagentes e vidrarias para uso no laboratório Físico-
Químico e Bacteriológico das ETAS, conforme especificações cons-
tantes no Anexo V do Edital de Pregão Presencial nº. 3/2013.As 
licitantes registradas para os itens cotados são as seguintes:

HEXIS CIENTÍFICA S/A. (53.276.010/0001-10)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

5

un
NESSLER REAG 
(compatível com 
equipamento DR2700 
da HACH)  
Reagente para 
análise de nitrogênio 
amônia na faixa de 
0,02 a 2,50 mg/L, 
preparado para ser 
utilizado na curva dos 
equipamentos Hach, 
sem a necessidade de 
inclusão de curvas. 
Solução fornecida 
em frasco de 500 
mL com conta gotas 
no próprio frasco. 
Quando de cada 
entrega deverá 
apresentar laudo de 
análise e certificado 
de ratreabilidade, 
tanto quantos forem 
os lotes. 1 R$ 245,00 R$ 245,00

7

un
BALÃO FUNDO CHA-
TO DE VIDRO BO-
ROSSILICATO, SEM 
TAMPA, CAPACIDADE 
500 ML.
GARGALO CURTO C/
JUNTA 24/40. 1 R$ 18,00 R$ 18,00

11

un
BURETA AUTOMÁ-
TICA
25ml, modelo 
europeu, faixa azul 
gravação permanente 
com frasco forma 
baixa (tipo Alemão), 
em vidro boro-
silicato,com torneira 
de teflon Certificado 
de Calibração RBC
• Intervalo 
de graduação 1/10, 
tolerância 0,06
• Frasco 
reservatorio cap 1 lt 3 R$ 386,00 R$ 1.158,00

Gaspar

Samae - GaSPar

Aviso do Pregão Presencial Nº 5/2013- SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº.5/2013

OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos para uso na Autarquia.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habi-
litação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 
08:45 horas do dia 02/04/2013.

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 02/04/2013 às 
09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 
interessados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 7 de março de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Aditivo do Contrato Nº 2/2012 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

-CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2013

Número do contrato: 2/2012 - Número do Aditivo: 2 - Reajuste
Data vigência: 01/03/2013
Data vencimento: 31/12/2013
Número da Licitação: 7/2012 - Modalidade: Dispensa
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: LAERCIO JOSE KRAUSS - CPF do contratado: 
528.152.939-00

Objeto: Locação de imóvel para abrigar as instalações do SAMAE, 
quais sejam, a sede administrativa, a garagem de veículos e má-
quinas, o almoxarifado e a sala de leituristas.
Valor acrescido: R$ 5.787,40 (cinco mil, setecentos e oitenta e 
sete reais e quarenta centavos).

Gaspar (SC), em 01 de março de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Resumo da Ata de Registro de Preços Oriunda do 
Pregão Presencial Nº 3-2013- SAMAE
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 03/2013
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 3/2013

Aos onze dias do mês de março do ano de 2013, no Departamento 
de Compras, localizado no Serviço Autônomo Municipal de àgua 
e Esgoto - SAMAE, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial nº. 3/2013, conforme registradas 
na Ata de Sessão homologada em 11/03/2013, RESOLVE registrar 
os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade 
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METROLÓGICA  EQUIPAMENTOS E PROD. PARA LABORATÓRIOS 
LTDA – EPP (01.832.145/0001-11)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

1

un
ácido cloridico 37% 
PA, ACS
Características míni-
mas: Solubilidade em 
água, Pb menor ou 
igual a 0,010 ppm, 
Cu menor ou igual a 
0,010 ppm, pH menor 
1,0, Au menor ou 
igual a 0,050 ppm, 
Ag menor ou igual a 
0,020 ppm, Zr menor 
ou igual a 0,020 ppm, 
Co menor ou igual a 
0,010 ppm. Fornecido 
em embalagem de 
1000 mL. Quando de 
cada entrega, deverá 
apresentar laudo de 
análise e certificado 
de rastreabilidade, 
tantos quantos forem 
os lotes. 6 R$ 25,00 R$ 150,00

2

un
AMONIA HIDROXIDO 
32% EXTRA PURO PA
Características 
mínimas: Solúvel 
em água a 20ºC, 
ponto de fusão de 
-91,5C, Fe menor 
ou igual a 0,0005%, 
Pb menor ou igual 
a 0,0001%, pH 
fortemente alcalino,  
SO4 menor ou igual 
a 0,003%, Cl  menor 
ou igual a 0,002 %, 
cor menor ou igual a 
10 Hazen, densida-
de de 0,88 g/cm3, 
ponto de ebulição de 
24,7ºC. Fornecido 
em embalagem de 
1000 mL com lacre de 
segurança e em frasco 
de vidro. Quando de 
cada entrega, deverá 
apresentar laudo de 
análise e certificado 
de rastreabilidade, 
tantos quantos forem 
os lotes. 1 R$ 58,00 R$ 58,00

8

un
BALÃO VOLUMÉTRICO 
CLASSE A
segundo ASTM, com 
tampa em vidro, capa-
cidade 250ml 1 R$ 32,00 R$ 32,00

28

un
ERLENMEYER EM 
VIDRO BOROSSILI-
CATO, GRADUADO, 
BOCA LARGA 500 ML.
CAPACIDADE 500 ML, 
BORDA E PAREDE 
REFORÇADA, TARJA 
BRANCA. 1 R$ 8,45 R$ 8,45

41

un
PIPETAS VOLUMÉ-
TRICAS DE 10 ML
ESCOAMENTO TOTAL 
COM CERTIFICADO 
DE CALIBRAÇÃO 
RBC,  CLASSE A , 
COM LIMITE DE 
ERRO DE +- 0,02 ML.15 R$ 57,00 R$ 855,00

42

un
PIPETA VOLUMÉTRI-
CA - CAPACIDADE 
20 mL
Escoamento total  
com certificado de ca-
libração RBC,  classe 
A. Com limite de erro 
de +- 0,02 mL. 1 R$ 45,00 R$ 45,00

43

un
PIPETA VOLUMÉTRI-
CA - CAPACIDADE 
25 mL
Escoamento total  
com certificado de ca-
libração RBC,  classe 
A. Com limite de erro 
de +- 0,02 mL. 1 R$ 58,00 R$ 58,00

49

pct
SACO PARA AUTO-
CLAVE 20 LITROS - 
40X60CM 4 R$ 12,00 R$ 48,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 2.435,45 (Dois mil, quatro-
centos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos)
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27

un
ERLENMEYER EM 
VIDRO BOROSSILI-
CATO, GRADUADO, 
BOCA LARGA
Capacidade 250 mL, 
borda e parede refor-
çada, tarja branca. 4 R$ 8,60 R$ 34,40

29

un
Espátula dupla com 
colher em chapa de 
aço inox
tamanho: 150mm 2 R$ 10,00 R$ 20,00

31

un
FRASCO CONTA-
GOTAS COM TETINA 
DE BORRACHA E 
PIPETA ESMERILHADA 
ÂMBAR, CAPACIDADE 
100 ML 4 R$ 25,00 R$ 100,00

32

un
FRASCO DE VIDRO 
ÂMBAR PARA REA-
GENTE
de alta qualidade, 
fabricado em vidro 
borosilicato 3.3 de 
alta resistência 
química e térmica. 
Tampa rosqueável em 
PP, anel corta gotas 
em PE-LD capacidade 
250 ml. 8 R$ 40,00 R$ 320,00

33

un
FRASCO LAVADOR 
(PISSET), EM PE-LD 
FLEXÍVEL, DE ALTA 
RESISTÊNCIA, PARA 
ÁGUA DESTILADA, 
CAPACIDADE DE 500 
ML
COM NOME DO PRO-
DUTO QUÍMICO. 6 R$ 7,00 R$ 42,00

34

un
FRASCO PARA 
COLETA DE AMOS-
TRAS LÍQUIDAS, DE 
PLÁSTICO DE ALTA 
DENSIDADE
Com tampa ros-
queável, resistência 
química, boca larga, a 
prova de vazamento, 
cor branca, capacida-
de 500 mL. 15 R$ 18,00 R$ 270,00

36

cx
MEMBRANA FILTRAN-
TE DE CELULOSE 
NITRATO
Diâmetro 47mm e 
porosidade 0,45µm, 
BRANCA C/GRID 
PRETO, ESTERIL, 
embalado  individu-
almente. Embalagem 
(CAIXA) deverá conter 
100 unidades. 28 R$ 81,00 R$ 2.268,00

9

un
BALÃO VOLUMÉTRICO 
CLASSE A  500mL
segundo ASTM, com 
tampa em vidro, capa-
cidade 500 mL. 2 R$ 35,00 R$ 70,00

10

un
BURETA CLASSE A
com Torneira de Vidro, 
faixa azul, capacidade 
25mL, com certificado 
de calibração RBC
• Intervalo de 
graduação 1/10. 2 R$ 310,00 R$ 620,00

15

un
COPO BECKER DE 
VIDRO EM BOROSI-
LICATO
Capacidade 1000 
mL, com graduação 
até 1000 mL, forma 
alta,parede reforçada. 4 R$ 11,50 R$ 46,00

16

un
COPO BECKER DE 
VIDRO EM BOROSI-
LICATO, CAPACIDADE 
100 ML
com graduação até 
100 ml. 3 R$ 3,50 R$ 10,50

17

un
COPO BECKER DE 
VIDRO EM BOROSI-
LICATO, CAPACIDADE 
2000 ML
com graduação até 
2000 mL, forma baixa.2 R$ 22,00 R$ 44,00

18

un
COPO BECKER DE 
VIDRO EM BOROSI-
LICATO, CAPACIDADE 
500 ML
Com graduação até 
500 mL, forma alta, 
parede reforçada. 12 R$ 12,00 R$ 144,00

19

un
COPO BECKER EM 
POLIPROPILENO CA-
PACIDADE 400mL
Graduado. 12 R$ 6,00 R$ 72,00

20

un
COPO BECKER EM 
POLIPROPILENO
Graduado, capacidade 
100 ml. 20 R$ 4,00 R$ 80,00

26

cx
CUBETA DE VIDRO 
REDONDA DE 20ml
com tampa. Compatí-
vel com o Colorímetro 
para medidas de cor 
da DIGIMED. Caixa 
com 03 unidades. 6 R$ 470,00 R$ 2.820,00
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50

un
TERMÔMETRO QUÍ-
MICO PARA USO EM 
LABORATÓRIO
Escala interna, capilar 
prismático transpa-
rente, enchimento 
mercúrio, transparen-
te, diâmetro 7-8mm 
escala -10 a 110°C, 
incrementos de 0,2°C, 
com refletor azul ou 
vermelho, com certi-
ficado de calibração 
RBC 1 R$ 80,00 R$ 80,00

51

un
Tubo de ensaio com 
tampa rosqueável
capacidade 10ml 50 R$ 3,00 R$ 150,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 9.081,70 (Nove mil, oitenta 
e um reais e setenta centavos).

LINECONTROL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
(04.196.357/0001-48)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

13

un
CANECOS PARA 
JARRO TESTE DE 
ACRÍLICO
Capacidade 2000 
ml, com coletor de 
amostra, marcador 
de decantação, gra-
duado. 6 R$ 116,00 R$ 696,00

24

cx
CUBETA DE VIDRO 
REDONDA DE BO-
ROSSILICATO
de 24,5mm de 
diâmetro, com rosca 
e tampa. Compatível 
com o AquaColor da 
Policontrol. Caixa com 
06 unidades. 3 R$ 275,00 R$ 825,00

25

cx
CUBETA DE VI-
DRO REDONDA DE 
BOROSSILICATO de 
23,5mm
de diâmetro. com 
rosca e tampa. 
Compatível com o 
AquaColor Cloro da 
Policontrol. Caixa com 
06 unidades. 2 R$ 250,00 R$ 500,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 2.021,00 (Dois mil e vinte 
e um reais)

37

un
Pinça em aço inox c/ 
bordos lisos p/ mem-
brana filtrante 3 R$ 70,00 R$ 210,00

38

un
PIPETA GRADUADA 
1/10
capacidade 10 mL, 
com erro inferior a 
2,5%. 6 R$ 4,00 R$ 24,00

39

un
PIPETA GRADUADA 
1/10 - CAPACIDADE 
2mL
com erro inferior a 
2,5%. 2 R$ 2,90 R$ 5,80

40

un
PIPETA GRADUADA 
1/10
CAPACIDADE 5 ML, 
COM ERRO INFERIOR 
A 2,5%. 6 R$ 3,50 R$ 21,00

44

un
PIPETA VOLUMÉTRI-
CA - CAPACIDADE 
2 mL
Escoamento total  
com certificado de ca-
libração RBC,  classe 
A. Com limite de erro 
de +- 0,010 ml. 15 R$ 48,00 R$ 720,00

45

un
PLACA DE PETRY 
EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, ESTÉRIL, 
DIMENSÕES 49X9MM, 
PARA MEMBRANA DE 
47MM 150 R$ 3,00 R$ 450,00

46

un
PROVETA GRADUADA 
DE PLÁSTICO, FAIXA 
AZUL, BASE DE PLÁS-
TICO, capacidade 
100 ml 4 R$ 10,00 R$ 40,00

47

un
PROVETA GRADUADA 
DE PLÁSTICO, FAIXA 
AZUL, CAPACIDADE 
1000 ml 2 R$ 30,00 R$ 60,00

48

un
PROVETA GRADUADA 
DE VIDRO BOROSSI-
LICATO
faixa azul, base de vi-
dro e tampa de vidro 
ou plástico, capacida-
de 100ml. 3 R$ 40,00 R$ 120,00
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ANALÍTICA QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
(08.072.145/0001-00)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

3

un
FLUORETO, SOLUÇÃO 
SPADNS 2 LIVRE DE 
ARSENIO (compatível 
com equipamento da 
HACH) 
Reagente SPADNS 
para análise de Fluore-
to na faixa de 0.02-
2.00 mg/l preparado 
para ser utilizado na 
curva dos equipamen-
tos Hach, sem a ne-
cessidade de inclusão 
de curvas, podendo 
analisar amostras com 
até     5 mg/l de cloro 
sem nenhuma interfe-
rência. Fornecido em 
frasco de      500 mL 
suficiente para realizar 
125 testes, produto 
sem arsênio na sua 
composição. Quando 
de cada entrega, de-
verá apresentar laudo 
de análise e certifica-
do de rastreabilidade, 
tantos quantos forem 
os lotes. 60 R$ 45,00 R$ 2.700,00

4

un
M FC AGAR
Formulação:
Tryptose: 10 g
Proteose Peptona (N 
3):  5g
Extrato de levedura: 
3 g
Lactose: 12,5 g
Sais Biliares: 1,5 g
Cloreto de sódio: 5 g
Agar: 15g
Azul de anilina: 0,1 g
ph Final: 7,4
Embalagem: 500g

Certificações:
A empresa devera 
apresentar: 
- certificado de 
análise;
- certificado de origem 
da matéria-prima;
- ficha de segurança 
do produto. 1 R$ 3.400,00 R$ 3.400,00

PRÓ-ANÁLISE QUÍMICA E DIAGNÓSTICA LTDA. (00.398.022/0003-
13)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quan-
tidade 
registra-
da:

Valor 
unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

12

un
Bureta Digital
que realize suas medições de 
forma rápida e precisa, dentro 
dos limites de erro de classe 
A. Engrenagem suave: para 
medição gota a gota com 
grande sensibilidade. Construção 
compacta: leve e estável. Mani-
pulação fácil: que não requeira 
troca entre encher e medir, com 
reconhecimento automático 
mediante o sentido de giro, 
evitando operação equivocada. 
Limpeza e troca de peças no la-
boratório. Equipada com funções 
eletrônicas adicionais que per-
mita a calibração pelo usuário, 
seleção dos dados de calibração, 
economia de energia e seleção 
de decimais (uso como micro-
bureta até 20ml). Prática cânula 
de medição ajustável de forma 
horizontal e vertical que permita 
adequar facilmente a posição da 
bureta, como por exemplo, para 
uso em um agitador magnético 
ou frascos de vários tamanhos. 
Proteção contra luz: para prote-
ger produtos sensíveis a luz. 
Especificação:  
• Volume: 50ml
• Volume parcial: 50ml
• Exatidão: menor ou igual 
±0,06% (30 ul)
• Coeficiente variação: menor ou 
igual ±0,02% (10 ul)
• tubo telescópio de as-
piração (170-330mm), tubo de 
dosificação inversa,  adaptado-
res de frascos em PP e manual 
de instruções em português 2

R$ 2.720,00

 R$ 5.440,00

14

un
CONTROLADOR DE PIPETAGEM
para pipetas de 0,1 a 200ml
Dispensação com velocidade 
controlada através do botão de 
dispensação. Botão de sopra p/
pipetas que necessitem sopro. 
Adaptador de silicone e filtro 
de proteção em PP/PTFE que 
proteja os sistemas frente a uma 
possível entrada de líquidos. 
Devem permitir esterilização em 
autoclave. 5 R$ 200,00 R$ 1.000,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 6.440,00 (Seis mil, quatro-
centos e quarenta reais)
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Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 20/2013
Tipo : Menor Preco - por itens

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ÁGUA MINERAL E VASILHAMES A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARAMIRIM
Entrega dos Envelopes: 28/03/2013 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 28/03/2013 às 09:00h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247, ou ainda, através do site www.guara-
mirim.sc.gov.br

GUARAMIRIM (SC), 11/03/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação 16/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 16/2013
Tipo : Menor Preco - por itens

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE GÁSDE COZINHA
Entrega dos Envelopes: 22/03/2013 às 09:00h
Abertura dos Envelopes: 22/03/2013 às 09:00h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247, ou ainda, através do site: www.guara-
mirim.sc.gov.br

GUARAMIRIM (SC), 07/03/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 07/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DO CONTRATO 07/2013- PMG
Processo de Licitação: 26/2013
Modalidade: Dispensa de Licitação

Objeto da Licitação:. Locação de imóvel contendo 2 (duas) sa-
las comerciais, localizado na BR 280, n.º 10.774, Bairro Amizade, 
Guaramirim -SC, com área total de 646 m², destinado a implan-
tação de uma escola de qualificação em parceria com o SENAI.
Locatário: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.

21

cx
CUBETA DE VIDRO 
QUADRADA PARCEI-
RADA
Passo ótico 25mm, de 
10 mL, com marcação 
em 10 mL. Compatí-
vel com DR/2700 da 
Hach. Caixa com 02 
unidades. 2 R$ 890,00 R$ 1.780,00

22

cx
CUBETA DE VIDRO 
REDONDA
Passo ótico 25mm, de 
10 ml, com marcação 
em 10ml, com tampa. 
Compatívelcom 
colorímetros Pocket e 
DR2700 da Hach. Cai-
xa com 06 unidades. 4

R$ 195,00
R$ 780,00

23

cx
CUBETA DE VIDRO 
REDONDA, passo ótico 
de 25 mm, de 10 ml
com tampa. Compatí-
vel com turbidímetro 
da Hach. Caixa com 6 
unidades. 1 R$ 375,00 R$ 375,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 9.035,00 (Nove mil e trinta 
e cinco reais)

Valor total registrado da Licitação: R$ 29.013,15 (Vinte e nove mil, 
treze reais e quinze centavos)

Este instrumento não obriga o SAMAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, 
Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.
VIGÊNCIA: A presente Ata vigorará a partir de sua assinatura pelo 
período de 12 (doze) meses.
ENTREGA: Após efetuada sua solicitação, os objetos licitados de-
verão ser entregues no prazo máximo de até  30 (trinta) dias, 
nas condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos, no 
seguinte endereço:  ETA I, localizada na Rua: São Pedro, s/nº, 
Bairro: Centro, cidade: Gaspar - SC, em dias úteis e no horário de 
expediente. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, 
contados a partir do recebimento dos materiais, mediante a apre-
sentação da Nota Fiscal/fatura devidamente atestada pela Gerente 
de ETA e Esgotamento Sanitário, observado o cumprimento inte-
gral das disposições contidas neste Edital; através de depósito na 
conta corrente da licitante vencedora.

Gaspar (SC), em 11 de março de 2013.
COMISSÃO:
ANA PAULA BECKER – Pregoeira
MARLENE CAMPOS DA SILVA – Equipe de Apoio
MARIA DE LURDES RAMOS PISETTA - Equipe de Apoio
MAYRA DOS SANTOS – Equipe de Apoio
GISELA MARIA LOBO MACHADO – Equipe de Apoio
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Extrato do Contrato 05/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO 05/2013

Processo de Licitação: 012/2013 -PMG.
Modalidade: Convite para Compras e Serviços.
Tipo: Menor Preço Global.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: SCPLANEJ consultoria e assessoria publica ltda - me, 
inscrito no CNPJ sob o nº 07.954.122/0001-66, estabelecida na 
Rua Pedro Gomes, nº 41, Centro, Município de Major Gercino, 
Estado de Santa Catarina.
Valor do Contrato: de R$ 59.000,00 (Cinqüenta e nove mil reais)
Data da Assinatura: 07/03/2013 Vigência: 31/12/2013.

GUARAMIRIM (SC), 07/03/2013.
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 06/2013- PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO 06/2013

Processo de Licitação: 014/2013 -PMG.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada:Centro de Integração de Estudantes - Estagio CIN, 
inscrito no CNPJ sob o nº 03.233.240/0001-24, localizado na Rua 
Senador Pinheiro Machado, nº 1767, Município de Guarapuava, 
Estado do Paraná.
Valor do Contrato: de R$ 14.294,40 (Quatorze mil e duzentos e 
noventa e quatro reais e quarenta centavos)

Data da Assinatura: 07/03/2013 Vigência: 06/03/204.

GUARAMIRIM (SC), 07/03/2013.
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 259/2013
PORTARIA Nº 259/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos gastos com 
pessoal à Receita Corrente Líquida;
CONSIDERANDO o disposto no decreto municipal n. 3115/2013 
de 07/01/2013;
CONSIDERANDO a supremacia do interesse público;

Locador: Sr. Roland Behrendt, com endreço na Rua Antônio Zim-
mermnn, nº 264, Centro, no Município de Guaramirim, inscrito no 
CPF sob nº 103.977.109-25 e portadora do R.G nº 1/R - 198.315,
Valor do Contrato: O aluguel mensal é de R$ 2.973,54 (dois mil e 
novecentos e setenta e três reais e cinquenta e quatro centavos), 
perfazendo o valor total do Contrato em R$ 35.682,48 (Trinta e 
cinco mil e seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito cen-
tavos), dividos em 12 (doze) parcelas mensais.

Data da Assinatura: 01/03/2013 Vigência 02/06/2013

GUARAMIRIM (SC), 01/03/2013.
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Extrato de Ratificação
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito Municipal de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, 
torna público com base no disposto no inciso X, do art. 24, da Lei 
nº 8.666/93, do processo de Dispensa de Licitação nº.026/2013, 
ratifica para todos os efeitos a dispensa de licitação, homologando 
o presente processo, em favor do Sr. Roland Behrendt, inscrito 
no CPF nº.:103.977.109-25, para Locação de imóvel contendo 2 
(duas) salas comerciais, localizado na BR 280, nº10.774, Amiza-
de, destinado a implantação de uma escola de qualificação em 
parceria com o Senai, por um período de 12 (doze) meses, no 
valor de R$ 2.973,54 (dois mil e novecentos e setenta e três reais 
e cinqüenta e quatro centavos) mensais. O valor total é de R$ 
35.682,48 (Trinta e cinco mil e seiscentos e oitenta e dois reais e 
quarenta e oito centavos).

Guaramirim (SC), 01 de março de 2013.
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
LAURO FRÖHLICH

Extrato do Contrato 01/2013 - Fma
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO 01/2013

Processo de Licitação: 001/2013 - FMA.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por item..
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Jose Martini Neto, inscrito no CNPJ sob o nº 
76.350.289/0001-30, localizado na Rua vinte e oito de agosto, nº 
3035, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Valor do Contrato: de R$ 118.830,00 (Cento e dezoito mil e oito-
centos e trinta reais)

Data da Assinatura: 08/03/2013 Vigência: 31/12/203.

GUARAMIRIM (SC), 08/03/2013.
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal
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pelo Município a estudantes da Escola Técnica/SENAI;

Com amparo no art. 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Muni-
cipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Estabelecer ao servidor IVAIR ZENO MICHELUZZI, ocu-
pante do cargo de Motorista, o horário especial de expediente das 
12h00min às 18h30min.

Art. 2º. O pagamento ou compensação de horas extras, em qual-
quer dos casos, somente se dará se a jornada mensal for superior 
a 200 (duzentas) horas.

Art. 3º. O horário especial de expediente previsto no art. 1º, obje-
tiva a oferecer aos estudantes matriculados na Escola Técnica/SE-
NAI de Videira a frequência regular estabelecida pela instituição.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 04 DE FEVEREIRO DE 
2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e treze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 120/2013
PORTARIA Nº 120, DE 06 DE MARÇO DE 2013
“NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE ESTUDANTES DO MUNICÍ-
PIO DE IBIAM”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, considerando o disposto na 
Lei Municipal nº 015, de 19 de março de 1997, com nova redação 
dada pela Lei Municipal nº 401, de 12 de Maio de 2009, bem como 
a Lei Municipal nº 322, de 04 de agosto de 2006, RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeadas as seguintes pessoas: JOHN LENON 
CENTOFANTE ROMANATTO, SILVANA DA COSTA PARISE e MAIA-
RA DISSEGNA SOUTHIER, para sob a presidência do primeiro, 
constituir a Comissão Municipal de Estudantes de Ibiam.

Art. 2º - A Comissão Municipal de Estudantes de Ibiam, terá a 
incumbência de encaminhar à Administração Pública os relatórios 
e documentos previstos na Portaria nº 148, de 07 de agosto de 
2006.

Art. 3º - A Comissão Municipal de Estudantes de Ibiam, nomeada 
por esta Portaria, terá o prazo de duração de um ano.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente aquelas contidas na Portaria nº 120, de 14 de maio de 
2012.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 06 DE MARÇO DE 
2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do funcionamento 
da máquina administrativa, especialmente os serviços de Educa-
ção,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora LUCIANE REZENDE 
(Matr. 3652), a partir de 08 de março de 2013, para exercer a 
função de Professor, Nível - 1 - Referência “A”, anexo XI da LC 
Nº 286/2011, 20 horas semanais, turno vespertino, Ensino Fun-
damental, em Escola Municipal, aprovada e classificada em 72º 
lugar pelo Processo Seletivo 001/2011 - SMECE/SMAS/HO de 28 
de dezembro de 2011, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Março de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ibiam

Prefeitura

Portaria 119/2013
PORTARIA Nº 119, DE 06 DE MARÇO DE 2013
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido do cargo comissionado de secretário 
Municipal da Educação, o Sr. MARCELO LUIZ RINALDI, nomeado 
através da Portaria nº 082, de 01 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 06 DE MARÇO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
seis dias do mês de março de dois mil e treze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 097/2013
PORTARIA Nº 097, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2013
“ESTABELECE HORÁRIO ESPECIAL DE EXPEDIENTE A SERVIDOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando os serviços de transporte escolar disponibilizados 
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Parágrafo único - A contratada será regida pelo regime jurídico es-
pecial de que trata a Lei nº 113, de 05.01.1999 e filiada ao Regime 
Geral da Previdência Social.

Cláusula Terceira - O presente contrato terá início no ato da sua 
assinatura e término previsto para 14.12.2013.

Cláusula Quarta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer 
antecipadamente nos casos previstos no Artigo 15, da Lei Munici-
pal nº 113, de 05 de Janeiro de 1999.

Cláusula Quinta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão 
suportados pela rubrica orçamentária:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade orçamentária: 0206 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 1201 - Ensino Para Todos
Projeto/atividade: 2027 - Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental
Elemento de Despesa: 31900000 - 0118 - Aplicações Diretas

Cláusula Sétima - O presente contrato fundamenta-se na Lei Mu-
nicipal 113, de 05 de Janeiro de 1999, Processo Seletivo - Edital 
nº 001, de 22 de janeiro de 2013 e Artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal.

Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará 
para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem , certos, firmam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e 
jurídicos, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 01 de março de 2013.
PREFITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
CPF - 497.720.319-49

LUCILA DALMOLIN CIARNOSCHI
CPF - 438.843.349-72

TESTEMUNHAS:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA  
CPF -807.451.729-20  

CATARINA Mª. DALLABRIDA BORSOI 
CPF - 572.246.259-49

Contrato Adm. Nº 01/2013
CONTRATO Nº 001/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo deter-
minado, que entre si celebram, como contratante o município de 
Ibiam, CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo Sr. 
CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal, e como contratada, 
a Sra. MAGDA REGINA PÓLO TITON, brasileira, casada, Profes-
sora ACT-II, CI 5.270.107, CPF nº 006.708.299-86, residente no 
município de Ibiam, mediante as seguintes cláusulas, firmam o 
presente contrato:

Cláusula Primeira - O Município, com amparo no inciso VII, do 
art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica 

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
seis dias do mês de março de dois mil e treze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 121/2013
PORTARIA Nº 121, DE 06 DE MARÇO DE 2013
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido do cargo comissionado de Secretário 
Municipal da Saúde e Secretário Municipal de Assistência Social, o 
Sr. JOCIMAR TESCK DE OLIVEIRA, nomeado através da Portaria 
nº 003, de 02 de janeiro de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 06 DE MARÇO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria aos 
seis dias do mês de março de dois mil e treze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Contrato Adm. 02/2013
CONTRATO Nº 002/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo deter-
minado, que entre si celebram, como contratante o município de 
Ibiam, CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo Sr. 
CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal, e como contratada, a 
Sra. LUCILA DALMOLIN CIARNOSCHI, brasileira, casada, Profes-
sora ACT-II, CI 11/R-1.074.493, CPF nº 438.843.349-72, residente 
no município de Ibiam, mediante as seguintes cláusulas, firmam o 
presente contrato:

Cláusula Primeira - O Município, com amparo no inciso VII, do 
art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica 
Municipal; mais o que consta no art. 2º, da Lei Municipal nº 113, 
de 05.01.1999; e, considerando o afastamento da titular do cargo 
a Sra. Carmelita Chiesa Tragancin; bem como o resultado do Pro-
cesso Seletivo nº 001, de 22.01.2013, homologado pelo Decreto 
nº 2470, de 08.02.2013; e com base no Prejulgado nº 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, contrata a Sra. 
LUCILA DALMOLIN CIARNOSCHI, para exercer as funções do car-
go de Professor ACT-II, com uma carga horária de 20 (vinte) ho-
ras semanais a serem desenvolvidas junto ao Centro Educacional 
Eliziane Titon, nos horários definidos na autorização de admissão 
(anexo).

Cláusula Segunda - A contratada receberá os vencimentos de R$ 
1.340,75 (hum mil, trezentos e quarenta reais e setenta e cinco 
centavos), conforme o Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, de 
09.01.2002.
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Contrato Adm. Nº 03/2013
CONTRATO Nº 003/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo de-
terminado, que entre si celebram, como contratante o município 
de Ibiam, CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo 
Sr. CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal, e como contrata-
da, a Sra. ANDREIA TERESINHA FERRARI LAMPERTI, brasileira, 
solteira, Professora ACT-II, CI 4.182.922, CPF nº 043.136.029-41, 
residente no município de Ibiam, mediante as seguintes cláusulas, 
firmam o presente contrato:

Cláusula Primeira - O Município, com amparo no inciso VII, do 
art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica 
Municipal; mais o que consta no art. 2º, da Lei Municipal nº 113, 
de 05.01.1999; e, considerando o afastamento da titular do cargo 
a Sra. Catarina Maria Dallabrida Borsoi; bem como o resultado 
do Processo Seletivo nº 001, de 22.01.2013, homologado pelo 
Decreto nº 2470, de 08.02.2013; e com base no Prejulgado nº 
1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, contrata 
a Sra. ANDREIA TERESINHA FERRARI LAMPERTI, para exercer as 
funções do cargo de Professor ACT-II, com uma carga horária de 
20 (vinte) horas semanais a serem desenvolvidas junto ao Centro 
Educacional Eliziane Titon, nos horários definidos na autorização 
de admissão (anexo).

Cláusula Segunda - A contratada receberá os vencimentos de R$ 
1.340,75 (hum mil, trezentos e quarenta reais e setenta e cinco 
centavos), conforme o Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, de 
09.01.2002.

Parágrafo único - A contratada será regida pelo regime jurídico es-
pecial de que trata a Lei nº 113, de 05.01.1999 e filiada ao Regime 
Geral da Previdência Social.

Cláusula Terceira - O presente contrato terá início no ato da sua 
assinatura e término previsto para 14.12.2013.

Cláusula Quarta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer 
antecipadamente nos casos previstos no Artigo 15, da Lei Munici-
pal nº 113, de 05 de Janeiro de 1999.

Cláusula Quinta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão 
suportados pela rubrica orçamentária:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade orçamentária: 0206 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 1201 - Ensino Para Todos
Projeto/atividade: 2027 - Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental
Elemento de Despesa: 31900000 - 0118 - Aplicações Diretas

Cláusula Sétima - O presente contrato fundamenta-se na Lei Mu-
nicipal 113, de 05 de Janeiro de 1999, Processo Seletivo - Edital 
nº 001, de 22 de janeiro de 2013 e Artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal.

Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará 
para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem , certos, firmam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e 
jurídicos, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Municipal; mais o que consta no art. 2º, da Lei Municipal nº 113, 
de 05.01.1999; e, considerando o afastamento da titular do cargo 
a Sra. Catarina Maria Dallabrida Borsoi; bem como o resultado do 
Processo Seletivo nº 001, de 22.01.2013, homologado pelo Decre-
to nº 2470, de 08.02.2013; e com base no Prejulgado nº 1877, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, contrata a Sra. 
MAGDA REGINA PÓLO TITON, para exercer as funções do cargo 
de Professor ACT-II, com uma carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais a serem desenvolvidas junto ao Centro Educacional Eli-
ziane Titon, nos horários definidos na autorização de admissão 
(anexo).

Cláusula Segunda - A contratada receberá os vencimentos de R$ 
1.340,75 (hum mil, trezentos e quarenta reais e setenta e cinco 
centavos), conforme o Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, de 
09.01.2002.

Parágrafo único - A contratada será regida pelo regime jurídico es-
pecial de que trata a Lei nº 113, de 05.01.1999 e filiada ao Regime 
Geral da Previdência Social.

Cláusula Terceira - O presente contrato terá início no ato da sua 
assinatura e término previsto para 14.12.2013.

Cláusula Quarta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer 
antecipadamente nos casos previstos no Artigo 15, da Lei Munici-
pal nº 113, de 05 de Janeiro de 1999.

Cláusula Quinta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão 
suportados pela rubrica orçamentária:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade orçamentária: 0206 - Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 1201 - Ensino Para Todos
Projeto/atividade: 2027 - Manutenção das Atividades do Ensino 
Fundamental
Elemento de Despesa: 31900000 - 0118 - Aplicações Diretas

Cláusula Sétima - O presente contrato fundamenta-se na Lei Mu-
nicipal 113, de 05 de Janeiro de 1999, Processo Seletivo - Edital 
nº 001, de 22 de janeiro de 2013 e Artigo 37, inciso IX, da Cons-
tituição Federal.

Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará 
para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem , certos, firmam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e 
jurídicos, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 01 de março de 2013.

PREFITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
CPF - 497.720.319-49

MAGDA REGINA POLO TITON
CPF - 006.708.299-86

TESTEMUNHAS:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA  
CPF -807.451.729-20  

CATARINA Mª. DALLABRIDA BORSOI
CPF - 572.246.259-49
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear, SABRINA MACHADO STEFANES DA SILVA, bra-
sileira, Advogada - OAB/SC nº 24.287 inscrita no CPF sob o nº 
006.062.339-03, para exercer o cargo de Assessora Jurídica, com 
a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 13 de fevereiro de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 08 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Edital SEAGP Nº 004/2013
EDITAL SEAGP Nº 004/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2011, divul-
gado através do Edital nº 001/2011, de 28 de outubro de 2011, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011, de 08 
de Fevereiro de 2012, que homologou os resultados do referido 
Concurso e a partir da decisão da Procuradoria Geral do Município 
através do processo n° 7318/2012 .

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2011, para comparecer a Diretoria de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 11 de Março a 10 de Abril de 2013, 
no horário das 14h às 18h, para assinatura do Edital de Convo-
cação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-
admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Ibiam, 01 de março de 2013.

PREFITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
CPF - 497.720.319-49

ANDREIA TERESINHA FERRARI LAMPERTI
CPF - 043.136.029-41

TESTEMUNHAS:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA  
CPF -807.451.729-20  

CATARINA Mª. DALLABRIDA BORSOI
CPF - 572.246.259-49

Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI/DGP Nº 080/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 080, de 08 de março de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Secretário Municipal de Turismo - 
SETUR, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, o Sr. LEANDRO DE SOUZA RIBEIRO, brasileiro, 
inscrito no CPF n.º 025.702.419-03 e RG n.º 2.389.230-7, para 
exercer o cargo de Secretário Municipal de Turismo, com a remu-
neração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 1º de março de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 08 de março de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 081/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 081, de 08 de março de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Assessora Jurídica, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 
3.892, de 03 de maio de 2011, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;
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Decreto 1392/2013
DECRETO Nº. 1392 DE 05 DE MARÇO DE 2013.
Abre Crédito Suplementar alterando a Lei nº. 705/2012 de 28 de 
novembro de 2012, que estima a Receita e fixa despesa para o 
exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 7º da lei nº 705/2012 de 28 de 
novembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde de Iomerê, o valor de R$ 11.000,00 (onze mil 
reais), na seguinte dotação orçamentária:

07.00 Fundo Municipal de Saúde
07.01 Fundo Municipal de Saúde
2073  Manutenção da Farmácia Básica
33900000 Aplicações Diretas
302.00 Recursos de Impostos e Transf. de Impostos Saúde
R$ 11.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta do Superávit Financeiro do exercício de 
2012 na conta bancária nº 450.053-9 B.B Pagamentos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 05 de março de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1393/2013
DECRETO Nº. 1393 DE 07 DE MARÇO DE 2013.
Abre crédito especial alterando a lei nº. 705/2012 de 28 de no-
vembro de 2012, que estima a receita e fixa despesa para o exer-
cício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a lei nº 718/2013 de 07 de março 
de 2013.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito especial no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Iomerê, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
na seguinte dotação orçamentária:

05.00 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2041 Manutenção da Secretaria de Agricultura
33500000 Transferências a Instituições Priv. sem Fins Lucrativos
100.00 Recursos Ordinários
R$ 30.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito especial a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta da Anulação da seguinte dotação orça-
mentária:

05.00 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Imbituba, 11 de março de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 004/2013
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Auxiliar de Serviços
LEANDRO MORAES

Iomerê

Prefeitura

Lei 718/2013
LEI Nº. 718, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
Abre crédito especial alterando a lei nº. 705/2012 de 28 de no-
vembro de 2012, que estima a receita e fixa despesa para o exer-
cício de 2013.

O Prefeito do Município de Iomerê:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir cré-
dito especial no orçamento da Prefeitura Municipal de Iomerê, no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na seguinte dotação or-
çamentária:

05.00 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2041 Manutenção da Secretaria de Agricultura
33500000 Transferências a Instituições Priv. sem Fins Lucrativos
100.00 Recursos Ordinários
R$ 30.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito especial a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta da Anulação da seguinte dotação orça-
mentária:

05.00 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2041 Manutenção da Secretaria de Agricultura
33900000 Aplicações Diretas
100.00 Recursos Ordinários
R$ 30.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Iomerê, SC, 07 de março de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS ZARDO
Secretário de Administração e Finanças



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 105

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2105/2013
PORTARIA N° 2105 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
Designa competência a servidores municipais

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Iomerê: 
        
RESOLVE
Art. 1°  Designar usuários para movimentações bancárias através 
do GOV CONTA ou cheques, conforme segue:

CONTA USUÁRIO

50-5

Luciano Paganini - Prefeito Municipal
Douglas Francisco Zardo – Sec. de Administração e Finanças
Elizéte Barichello Baldo – Tesoureira
Josnei Bavaresco – Técnico em Contabilidade

672.008-9

Luciano Paganini - Prefeito Municipal
Douglas Francisco Zardo – Sec. de Administração e Finanças
Elizéte Barichello Baldo – Tesoureira
Josnei Bavaresco – Técnico em Contabilidade

647.096-1

Luciano Paganini - Prefeito Municipal
Douglas Francisco Zardo – Sec. de Administração e Finanças
Elizéte Barichello Baldo – Tesoureira
Josnei Bavaresco – Técnico em Contabilidade

624.003-6

Douglas Francisco Zardo – Sec de Administração e Finanças
Milto Luiz Borga – Secretário de Saúde e Ação Social
Elizéte Barichello Baldo – Tesoureira
Josnei Bavaresco – Técnico em Contabilidade

624.004-4

Douglas Francisco Zardo – Sec de Administração e Finanças
Milto Luiz Borga – Secretário de Saúde e Ação Social
Elizéte Barichello Baldo – Tesoureira
Josnei Bavaresco – Técnico em Contabilidade

624.005-2

Douglas Francisco Zardo – Sec de Administração e Finanças
Milto Luiz Borga – Secretário de Saúde e Ação Social
Elizéte Barichello Baldo – Tesoureira
Josnei Bavaresco – Técnico em Contabilidade

624.006-0

Douglas Francisco Zardo – Sec de Administração e Finanças
Milto Luiz Borga – Secretário de Saúde e Ação Social
Elizéte Barichello Baldo – Tesoureira
Josnei Bavaresco – Técnico em Contabilidade

624.007-9

Douglas Francisco Zardo – Sec de Administração e Finanças
Milto Luiz Borga – Secretário de Saúde e Ação Social
Elizéte Barichello Baldo – Tesoureira
Josnei Bavaresco – Técnico em Contabilidade

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
Iomerê, 25 de Fevereiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

2041 Manutenção da Secretaria de Agricultura
33900000 Aplicações Diretas
100.00 Recursos Ordinários
R$ 30.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 07 de março de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2104/2013
PORTARIA N° 2104 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
Relota servidores Públicos Municipais

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1°  Ficam relotados os seguintes servidores públicos munici-
pais:

Nome Nova Lotação
Maura Renata Tragancin Pera-
zzoli

Sec. Mun. de Educação, Cultura 
e Esporte

Sibele Orsatto Sec. Mun. de Administração e Fi-
nanças

Naura Scur Piccoli Sec. Mun. de Administração e Fi-
nanças

Fermino Sovrani Sec. De Obras e Serviços Públi-
cos

Hélio Miguel de Jesus Sec. De Obras e Serviços Públi-
cos

Leonor Odilo Kaiser Sec. De Obras e Serviços Públi-
cos

Roni Meneguzzi Sec. De Obras e Serviços Públi-
cos

Sérgio Luiz Munaro Sec. De Obras e Serviços Públi-
cos

Silvio Maksimavic Sec. De Obras e Serviços Públi-
cos

Odacir Menegatt Sec. De Obras e Serviços Públi-
cos

Marina Savaris Wilmsen Sec. De Educação, Cultura e Es-
porte

Leonice Kaiser Buffon Sec. De Educação, Cultura e Es-
porte

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2013.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 25 de Fevereiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 25 de fevereiro de 2013.
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DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2108/2013
PORTARIA Nº 2.108 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013
HOMOLOGA CONVITE Nº 0006/2013

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 43, VI, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE: 
Art. 1º. Fica homologada a licitação nº 0006/2013, modalidade 
convite, e por conseguinte, adjudica o objeto as seguintes em-
presas:

Empresa GRAFISIL GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
01.653.727/0001-30, pelos seguintes preços:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO

1 50.000

Criação de layout 
e impressão de 
folha papel ofício 0,22

3 10.000

Criação de layout 
e impressão de 
envelopes comer-
ciais 0,54

4 10.000

Criação de layout 
e impressão de 
envelopes tipo 
saco 0,75

5 10.000

Criação de layout 
e impressão de 
cartões de visita 
(08 modelos) 0,50

8 40

Criação de layout 
e impressão de 
adesivos em vinil 
de porta 40x30cm22,00

Totalizando R$ 29.780,00 (vinte e nove mil e setecentos e oitenta 
reais)

Empresa ALQUIERI COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 05.484.029/0001-00, pelos seguintes preços:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO

6 40

Criação de layout 
de placas de iden-
tificação de salas 18,00

7 5

Criação de layout 
de placas exter-
nas de identifica-
ção de edificação 
em vinil, base 
solvente 800,00

9 7

Criação de layout 
e impressão de 
envelopamentos 
em adesivo vinil 
base solvente de 
automóveis 1.000,00

Portaria 2106/2013
PORTARIA N° 2106 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013
Concede Função Gratificada a Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal 320/05 de 13 de 
julho de 2005 e suas alterações:

RESOLVE
Art. 1°  Conceder Função Gratificada Nível 4 - Atividades de Admi-
nistração Geral I, à ANA MARIA EPELING TURMINA, ocupante do 
cargo efetivo de Professor III, para exercer funções de coordena-
ção escolar no CEMI - Bom Sucesso.

Art. 2° Para exercício da Função caput do artigo anterior, o ser-
vidor perceberá o valor fixado para o Nível 4 do Anexo III da 
Lei 0320/05, o qual não será incorporado ao valor do vencimento 
básico do servidor.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2013.

Gabinete do Prefeito

Iomerê, 25 de fevereiro de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 25 de fevereiro de 2013

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretario de Administração e Finanças

Portaria 2107/2013
PORTARIA Nº 2.107 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013
HOMOLOGA CONVITE Nº 0005/2013

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 43, VI, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE: 
Art. 1º. Fica homologada a licitação nº 0005/2013, modalidade 
convite, e por conseguinte, adjudica o objeto as seguintes em-
presas:

Empresa LCOM COMUNICAÇÃO LTDA – ME item 1, inscrita no 
CNPJ sob nº 12.002.995/0001-09, e CLEMIR SCHMITT – ME item 
2, inscrita no CNPJ sob nº 06.555.267/0001-21, pelos seguintes 
preços:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO

1 SER

Serviços de asses-
soria de imprensa 
na Prefeitura 6.000,00

2 SER

Serviços de 
assessoria de im-
prensa na Câmara 
Vereadores 1.800,00

Totalizando R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais)

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Iomerê - SC, 27 de fevereiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 
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Portaria 2109/2013
PORTARIA Nº 2.109 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013
HOMOLOGA PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2013

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 43, VI, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologada a licitação nº 0010/2013, modalidade 
pregão presencial, e por conseguinte, adjudica o objeto às seguin-
tes empresas:

Empresa SANNER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 00.140.489/0001-05, para os seguintes itens e 
pelo seguinte preço, conforme relação em anexo.

10 2

Criação e layout 
e impressão de 
envelopamentos 
em adesivo vinil 
base solvente de 
micro-ônibus 2.000,00

11 1

Criação e layout 
e impressão de 
envelopamentos 
em adesivo vinil 
base solvente de 
ônibus 2.300,00

12 40

Criação e layout 
de adesivos inter-
nos de recomen-
dações 15x10cm 5,00

13 1

Digitalização, 
redesenho e 
vetorização do 
brasão oficial do 
município 2.500,00

14 1

Criação e logo-
marca de “capital 
catarinense da 
suinocultura” 5.000,00

Totalizando R$ 25.720,00 (vinte e cinco mil e setecentos e vinte 
reais)

Empresa LCOM COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
12.002.995/0001-09, pelos seguintes preços:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO

2 10.000

Criação de layout 
e impressão de 
pastas 1,13

15 3

Produção de 
vinhetas de 
passagem, para 
programa de rádio 
com voz regional 500,00

16 3

Produção de 
vinhetas de aber-
tura, de programa 
de rádio com voz 
regional 500,00

17 3

Produção de 
vinhetas de en-
cerramento, para 
programa de rádio 
com voz regional 500,00

18 3

Produção de 
vinhetas de abre 
e fecha spots para 
programa de rádio 
com voz regional 500,00

Totalizando R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais)

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Iomerê - SC, 27 de fevereiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças
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+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  1   | AÇÚCAR REFINADO especial,  no  minimo  99%  de  sacarose  e  | 1  | KG  |          |   300,00|            1,96|          588,00| 

|      | maximo de 0,3% de umidade, embalagem de  5  km.  composição  |    |     |          |         |                |                | 

|      | nutricional (media) por 15g de produto: 20kcal.              |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  2   | AMIDO DE MILHO composição nutricional (media)  por  20g  de  | 1  | KG  |          |    10,00|            2,43|           24,30| 

|      | produto: 69kcal e 17 g de carboidratos. embalagem de 1 kg    |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  3   | ARROZ PARBOILIZADO longo e fino, tipo 1,  embalagens  de  5  | 2  | KG  |          |    70,00|            2,00|          140,00| 

|      | kg, apresentar selo da ABIAP.                                |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  4   | ARROZ CATETO INTEGRAL                                        | 2  | KG  |          |    40,00|            3,10|          124,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  12  | BEBIDA LACTEA FERMENTADA SABOR COCO                          | 5  | LTS |          |   300,00|            2,10|          630,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  13  | BEBIDA LACTEA  FERMENTADA SABOR MORANGO                      | 5  | LTS |          |   300,00|            2,10|          630,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  14  | LEITE INTEGRAL LONGA VIDA, embalagens tetra park de 1 litro  | 5  | L   |          |   450,00|            2,09|          940,50| 

|      |                                                              |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  15  | BISCOITO SALGADO INTEGRAL                                    | 6  | KG  |          |    20,00|            8,91|          178,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  16  | BISCOITO SALGADO DE GERGELIM                                 | 6  | KG  |          |    20,00|            9,00|          180,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  17  | BISCOITO DALGADO CREAM CRACKER                               | 6  | KG  |          |    20,00|            8,41|          168,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  18  | BISCOITO SALGADO TIPO AGUA E SAL                             | 6  | KG  |          |    20,00|            8,24|          164,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  19  | BISCOITO SALGADO TIPO COQUETEL                               | 6  | KG  |          |    20,00|            9,94|          198,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  20  | BISCOITO DO TIPO RISCA DE COCO                               | 7  | KG  |          |    25,00|            7,64|          191,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  21  | BISCOITO DO TIPO ROSCA DE FUBÁ(MILHO)                        | 7  | KG  |          |    25,00|            7,64|          191,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  22  | BISCOITO DO TIPO KUKI                                        | 7  | KG  |          |    25,00|            9,20|          230,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  23  | BISCOITO DOCE AO LEITE TIPO MARIA                            | 7  | KG  |          |    20,00|            7,36|          147,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  24  | BISCOITO DOCE DO TIPO MAISENA                                | 7  | KG  |          |    25,00|            7,19|          179,75| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  25  | BISCOITO DOCE SABOR LEITE                                    | 7  | KG  |          |    20,00|            7,30|          146,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  26  | BOLACHA DE MEL COM GLACE                                     | 7  | KG  |          |    20,00|            8,25|          165,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  27  | CAFÉ SOLUVEL GRANULADO                                       | 8  | KG  |          |    14,00|           40,10|          561,40| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  28  | CAFE TORRADO E MOIDO,apresentar  selo  ABIC,  embalagem  de  | 8  | KG  |          |    12,00|           14,40|          172,80| 

|      | 500g                                                         |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 
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|  29  | CANELA EM PÓ                                                 | 9  | KG  |          |     0,40|           14,60|            5,84| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  30  | CANELA EM RAMA                                               | 9  | KG  |          |     0,60|           46,00|           27,60| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  31  | CRAVO DA INDIA                                               | 9  | KG  |          |     0,50|          116,60|           58,30| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  32  | NOZ MOSCADA MOIDA                                            | 9  | kg  |          |     0,20|          104,00|           20,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  33  | OREGANO EMBALAGENS DE NO MINIMO 20GMS                        | 9  | KG  |          |     0,40|          110,00|           44,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  34  | PIMENTA DO REINO - EMBALAGEM DE NO MINIMO 20g.               | 9  | kG  |          |     0,08|           91,68|            7,33| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  38  | SEMENTE DE LINHAÇA                                           | 11 | KG  |          |     1,50|           14,80|           22,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  39  | SEMENTE DE GERGELIM                                          | 11 | KG  |          |     1,50|           31,50|           47,25| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  45  | CHÁ DE SAQUINHO SABOR DE MAÇÃ COM CANELA EMBALAGENS DE  ATÉ  | 13 | KG  |          |     0,50|          121,78|           60,89| 

|      | 40GMS.                                                       |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  46  | CHÁ DE SAQUINHO SABOR MATE COM  CANELA  Embalagens  de  até  | 13 | kG  |          |     0,50|           57,04|           28,52| 

|      | 40g, contendo em média 25 saquinhos cada.                    |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  47  | CHÁ DE SAQUINHO SABOR MATE COM LIMÃO                         | 13 | kG  |          |     0,50|           57,06|           28,53| 

|      | Embalagens de até 40g, contendo em média 25 saquinhos cada.  |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  48  | CHÁ DE SAQUINHO SABOR MATE COM PÊSSEGO                       | 13 | kG  |          |     0,50|           57,06|           28,53| 

|      | Embalagens de até 40g, contendo em média 25 saquinhos cada.  |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  49  | CHÁ DE SAQUINHO SABOR MATE NATURAL                           | 13 | KG  |          |     0,50|           57,06|           28,53| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  54  | CREME DE LEITE TIPO UHT EMBALAGENS DE ATE 350KG              | 15 | KG  |          |     6,00|            7,80|           46,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  55  | LEITE CONDENSADO                                             | 15 | KG  |          |    12,00|            5,70|           68,40| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  56  | EXTRATO DE TOMATE                                            | 16 | KG  |          |    30,00|            5,36|          160,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  57  | ESSENCIA DE BAUNILHA                                         | 16 | LTS |          |     0,20|          113,48|           22,70| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  58  | FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, embalagem de 100g                    | 16 | KG  |          |     3,00|           14,84|           44,52| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  59  | ÓLEO DE SOJA tipo 1 lata de 900 ml                           | 17 | LT  |          |    85,00|            3,89|          330,65| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  60  | SARDINHA ENLATADA EM OLEO                                    | 17 | KG  |          |    10,00|           18,74|          187,40| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  61  | CARNE BOVINA COXÃO MOLE BIFE DE 1ª                           | 18 | KG  |          |    40,00|           12,61|          504,40| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  62  | CARNE BOVINA ACEM COR VERMELHA CEREJA BRILHANTE, ELASTICA E  | 18 | KG  |          |    35,00|           10,73|          375,55| 

|      | FIRME,  MACIA,  SEM  GORDURA  APARENTE,  FRESCA   E    ODOR  |    |     |          |         |                |                | 

|      | AGRADAVEL. EMBALAGEM EM PLASTICO  DE  POLIETILENO  CONTENDO  |    |     |          |         |                |                | 
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|      | 1KG CADA. DEVE CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO E PESO REGISTRO  |    |     |          |         |                |                | 

|      | NO SIF                                                       |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  63  | CARNE BOVINA - MUSCULO, freca  de  cor  vermelho  -  cereja  | 18 | KG  |          |    35,00|            9,30|          325,50| 

|      | brilhante, macio e odor agradavel, embalado em plastico  de  |    |     |          |         |                |                | 

|      | polietileno, contendo 1  kg  cada,  deve  constar  data  de  |    |     |          |         |                |                | 

|      | fabricação e peso e ficha tecnica de inspeção sanitaria      |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  64  | CARNE BOVINA DE PRIMEIRA - MOIDA, fresca, em  embalagem  de  | 18 | KG  |          |    70,00|           10,37|          725,90| 

|      | polietileno de 1 kg, deve constar a data  de  fabricação  e  |    |     |          |         |                |                | 

|      | peso, ficha tecnica de inspeção sanitaria                    |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  65  | CARNE DO TIPO LINGUICINHA TOSCANA EMBALAGEM  DE  POLITILENO  | 18 | KG  |          |    20,00|            8,32|          166,40| 

|      | DE 1KG. DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE E PESO COM  |    |     |          |         |                |                | 

|      | REGISTRO NO SIF                                              |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  66  | CARNE SUINA (BISTECA)fresca                                  | 18 | KG  |          |    20,00|            7,41|          148,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  67  | CARNE SUÍNA DO TIPO COSTELINHA SUÍNA - FRESCA                | 18 | KG  |          |    20,00|            8,00|          160,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  68  | CARNE BOVINA - COSTELA                                       | 18 | KG  |          |    20,00|            9,21|          184,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  72  | DOCE DE LEITE EM PASTA                                       | 20 | KG  |          |    12,00|            7,19|           86,28| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  76  | FARINHA  DE  MANDIOCA  TORRADA,  classe  amarela,  tipo  1,  | 22 | KG  |          |     7,00|            3,30|           23,10| 

|      | embalagens de até 1kg                                        |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  77  | FARINHA DE MILHO - FUBA                                      | 22 | KG  |          |    45,00|            1,90|           85,50| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  78  | FARINHA DE TRIGO ESPECIAL                                    | 22 | KG  |          |    40,00|            1,94|           77,60| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  79  | FARINHA DE TRIGO INTEGRAL                                    | 22 | KG  |          |    10,00|            2,29|           22,90| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  80  | FARINHA DE POLVILHO DOCE                                     | 22 | KG  |          |    10,00|            3,45|           34,50| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  81  | FARINHA DE POLVILHO AZEDO                                    | 22 | KG  |          |    10,00|            3,68|           36,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  82  | FEIJÃO BRANCO                                                | 23 | KG  |          |    10,00|            4,98|           49,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  83  | GRAO DE BICO                                                 | 23 | KG  |          |     6,00|            5,30|           31,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  84  | SOJA EM GRÃO                                                 | 23 | KG  |          |    10,00|            5,90|           59,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  85  | LENTILHA                                                     | 23 | KG  |          |    12,00|            6,40|           76,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 106  | SAGU classe perola, tipo 1 isento de gluten,  embalagem  de  | 29 | KG  |          |    30,00|            5,19|          155,70| 

|      | 500g                                                         |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 107  | SAL IODADO REFINADO                                          | 29 | KG  |          |    35,00|            1,10|           38,50| 
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+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 108  | SALSICHA DO TIPO HOT DOG                                     | 30 | KG  |          |    60,00|            5,19|          311,40| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 116  | BARRA DE CEREAL SABOR CASTANHA DO PARÁ (25-30GR)             | 33 | UN  |          |   140,00|            0,78|          109,20| 

|      |                                                              |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 117  | BARRA DE CEREAL DE CASTANHA E/OU AVELÃ COM CHOCOLATE (25-30  | 33 | UN  |          |   140,00|            0,78|          109,20| 

|      | GR)                                                          |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 118  | BARRA DE  CEREAL  DE  AMENDOIM  E  COBERTURA  DE  CHOCOLATE  | 33 | UN  |          |   140,00|            0,78|          109,20| 

|      | (25-30GR)                                                    |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 119  | BARRA DE CEREAL SABOR COCO                                   | 33 | UN  |          |   140,00|            0,78|          109,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 120  | BARRA DE CEREAL DE MORANGO E COB. CHOCOLATE                  | 33 | UN  |          |   140,00|            0,78|          109,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|      | T O T A L  ->                                                |    |     |          |         |                |       11.446,37| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  1   | AÇÚCAR REFINADO especial,  no  minimo  99%  de  sacarose  e  | 1  | KG  |          |   300,00|            1,96|          588,00| 

|      | maximo de 0,3% de umidade, embalagem de  5  km.  composição  |    |     |          |         |                |                | 

|      | nutricional (media) por 15g de produto: 20kcal.              |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  2   | AMIDO DE MILHO composição nutricional (media)  por  20g  de  | 1  | KG  |          |    10,00|            2,43|           24,30| 

|      | produto: 69kcal e 17 g de carboidratos. embalagem de 1 kg    |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  3   | ARROZ PARBOILIZADO longo e fino, tipo 1,  embalagens  de  5  | 2  | KG  |          |    70,00|            2,00|          140,00| 

|      | kg, apresentar selo da ABIAP.                                |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  4   | ARROZ CATETO INTEGRAL                                        | 2  | KG  |          |    40,00|            3,10|          124,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  12  | BEBIDA LACTEA FERMENTADA SABOR COCO                          | 5  | LTS |          |   300,00|            2,10|          630,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  13  | BEBIDA LACTEA  FERMENTADA SABOR MORANGO                      | 5  | LTS |          |   300,00|            2,10|          630,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  14  | LEITE INTEGRAL LONGA VIDA, embalagens tetra park de 1 litro  | 5  | L   |          |   450,00|            2,09|          940,50| 

|      |                                                              |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  15  | BISCOITO SALGADO INTEGRAL                                    | 6  | KG  |          |    20,00|            8,91|          178,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  16  | BISCOITO SALGADO DE GERGELIM                                 | 6  | KG  |          |    20,00|            9,00|          180,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  17  | BISCOITO DALGADO CREAM CRACKER                               | 6  | KG  |          |    20,00|            8,41|          168,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  18  | BISCOITO SALGADO TIPO AGUA E SAL                             | 6  | KG  |          |    20,00|            8,24|          164,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  19  | BISCOITO SALGADO TIPO COQUETEL                               | 6  | KG  |          |    20,00|            9,94|          198,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  20  | BISCOITO DO TIPO RISCA DE COCO                               | 7  | KG  |          |    25,00|            7,64|          191,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 
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|  21  | BISCOITO DO TIPO ROSCA DE FUBÁ(MILHO)                        | 7  | KG  |          |    25,00|            7,64|          191,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  22  | BISCOITO DO TIPO KUKI                                        | 7  | KG  |          |    25,00|            9,20|          230,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  23  | BISCOITO DOCE AO LEITE TIPO MARIA                            | 7  | KG  |          |    20,00|            7,36|          147,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  24  | BISCOITO DOCE DO TIPO MAISENA                                | 7  | KG  |          |    25,00|            7,19|          179,75| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  25  | BISCOITO DOCE SABOR LEITE                                    | 7  | KG  |          |    20,00|            7,30|          146,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  26  | BOLACHA DE MEL COM GLACE                                     | 7  | KG  |          |    20,00|            8,25|          165,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  27  | CAFÉ SOLUVEL GRANULADO                                       | 8  | KG  |          |    14,00|           40,10|          561,40| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  28  | CAFE TORRADO E MOIDO,apresentar  selo  ABIC,  embalagem  de  | 8  | KG  |          |    12,00|           14,40|          172,80| 

|      | 500g                                                         |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  29  | CANELA EM PÓ                                                 | 9  | KG  |          |     0,40|           14,60|            5,84| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  30  | CANELA EM RAMA                                               | 9  | KG  |          |     0,60|           46,00|           27,60| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  31  | CRAVO DA INDIA                                               | 9  | KG  |          |     0,50|          116,60|           58,30| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  32  | NOZ MOSCADA MOIDA                                            | 9  | kg  |          |     0,20|          104,00|           20,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  33  | OREGANO EMBALAGENS DE NO MINIMO 20GMS                        | 9  | KG  |          |     0,40|          110,00|           44,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  34  | PIMENTA DO REINO - EMBALAGEM DE NO MINIMO 20g.               | 9  | kG  |          |     0,08|           91,68|            7,33| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  38  | SEMENTE DE LINHAÇA                                           | 11 | KG  |          |     1,50|           14,80|           22,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  39  | SEMENTE DE GERGELIM                                          | 11 | KG  |          |     1,50|           31,50|           47,25| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  45  | CHÁ DE SAQUINHO SABOR DE MAÇÃ COM CANELA EMBALAGENS DE  ATÉ  | 13 | KG  |          |     0,50|          121,78|           60,89| 

|      | 40GMS.                                                       |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  46  | CHÁ DE SAQUINHO SABOR MATE COM  CANELA  Embalagens  de  até  | 13 | kG  |          |     0,50|           57,04|           28,52| 

|      | 40g, contendo em média 25 saquinhos cada.                    |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  47  | CHÁ DE SAQUINHO SABOR MATE COM LIMÃO                         | 13 | kG  |          |     0,50|           57,06|           28,53| 

|      | Embalagens de até 40g, contendo em média 25 saquinhos cada.  |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  48  | CHÁ DE SAQUINHO SABOR MATE COM PÊSSEGO                       | 13 | kG  |          |     0,50|           57,06|           28,53| 

|      | Embalagens de até 40g, contendo em média 25 saquinhos cada.  |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  49  | CHÁ DE SAQUINHO SABOR MATE NATURAL                           | 13 | KG  |          |     0,50|           57,06|           28,53| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  54  | CREME DE LEITE TIPO UHT EMBALAGENS DE ATE 350KG              | 15 | KG  |          |     6,00|            7,80|           46,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 
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|  55  | LEITE CONDENSADO                                             | 15 | KG  |          |    12,00|            5,70|           68,40| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  56  | EXTRATO DE TOMATE                                            | 16 | KG  |          |    30,00|            5,36|          160,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  57  | ESSENCIA DE BAUNILHA                                         | 16 | LTS |          |     0,20|          113,48|           22,70| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  58  | FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, embalagem de 100g                    | 16 | KG  |          |     3,00|           14,84|           44,52| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  59  | ÓLEO DE SOJA tipo 1 lata de 900 ml                           | 17 | LT  |          |    85,00|            3,89|          330,65| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  60  | SARDINHA ENLATADA EM OLEO                                    | 17 | KG  |          |    10,00|           18,74|          187,40| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  61  | CARNE BOVINA COXÃO MOLE BIFE DE 1ª                           | 18 | KG  |          |    40,00|           12,61|          504,40| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  62  | CARNE BOVINA ACEM COR VERMELHA CEREJA BRILHANTE, ELASTICA E  | 18 | KG  |          |    35,00|           10,73|          375,55| 

|      | FIRME,  MACIA,  SEM  GORDURA  APARENTE,  FRESCA   E    ODOR  |    |     |          |         |                |                | 

|      | AGRADAVEL. EMBALAGEM EM PLASTICO  DE  POLIETILENO  CONTENDO  |    |     |          |         |                |                | 

|      | 1KG CADA. DEVE CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO E PESO REGISTRO  |    |     |          |         |                |                | 

|      | NO SIF                                                       |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  63  | CARNE BOVINA - MUSCULO, freca  de  cor  vermelho  -  cereja  | 18 | KG  |          |    35,00|            9,30|          325,50| 

|      | brilhante, macio e odor agradavel, embalado em plastico  de  |    |     |          |         |                |                | 

|      | polietileno, contendo 1  kg  cada,  deve  constar  data  de  |    |     |          |         |                |                | 

|      | fabricação e peso e ficha tecnica de inspeção sanitaria      |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  64  | CARNE BOVINA DE PRIMEIRA - MOIDA, fresca, em  embalagem  de  | 18 | KG  |          |    70,00|           10,37|          725,90| 

|      | polietileno de 1 kg, deve constar a data  de  fabricação  e  |    |     |          |         |                |                | 

|      | peso, ficha tecnica de inspeção sanitaria                    |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  65  | CARNE DO TIPO LINGUICINHA TOSCANA EMBALAGEM  DE  POLITILENO  | 18 | KG  |          |    20,00|            8,32|          166,40| 

|      | DE 1KG. DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE E PESO COM  |    |     |          |         |                |                | 

|      | REGISTRO NO SIF                                              |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  66  | CARNE SUINA (BISTECA)fresca                                  | 18 | KG  |          |    20,00|            7,41|          148,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  67  | CARNE SUÍNA DO TIPO COSTELINHA SUÍNA - FRESCA                | 18 | KG  |          |    20,00|            8,00|          160,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  68  | CARNE BOVINA - COSTELA                                       | 18 | KG  |          |    20,00|            9,21|          184,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  72  | DOCE DE LEITE EM PASTA                                       | 20 | KG  |          |    12,00|            7,19|           86,28| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  76  | FARINHA  DE  MANDIOCA  TORRADA,  classe  amarela,  tipo  1,  | 22 | KG  |          |     7,00|            3,30|           23,10| 

|      | embalagens de até 1kg                                        |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  77  | FARINHA DE MILHO - FUBA                                      | 22 | KG  |          |    45,00|            1,90|           85,50| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  78  | FARINHA DE TRIGO ESPECIAL                                    | 22 | KG  |          |    40,00|            1,94|           77,60| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  79  | FARINHA DE TRIGO INTEGRAL                                    | 22 | KG  |          |    10,00|            2,29|           22,90| 
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+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  80  | FARINHA DE POLVILHO DOCE                                     | 22 | KG  |          |    10,00|            3,45|           34,50| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  81  | FARINHA DE POLVILHO AZEDO                                    | 22 | KG  |          |    10,00|            3,68|           36,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  82  | FEIJÃO BRANCO                                                | 23 | KG  |          |    10,00|            4,98|           49,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  83  | GRAO DE BICO                                                 | 23 | KG  |          |     6,00|            5,30|           31,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  84  | SOJA EM GRÃO                                                 | 23 | KG  |          |    10,00|            5,90|           59,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  85  | LENTILHA                                                     | 23 | KG  |          |    12,00|            6,40|           76,80| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 106  | SAGU classe perola, tipo 1 isento de gluten,  embalagem  de  | 29 | KG  |          |    30,00|            5,19|          155,70| 

|      | 500g                                                         |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 107  | SAL IODADO REFINADO                                          | 29 | KG  |          |    35,00|            1,10|           38,50| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 108  | SALSICHA DO TIPO HOT DOG                                     | 30 | KG  |          |    60,00|            5,19|          311,40| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 116  | BARRA DE CEREAL SABOR CASTANHA DO PARÁ (25-30GR)             | 33 | UN  |          |   140,00|            0,78|          109,20| 

|      |                                                              |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 117  | BARRA DE CEREAL DE CASTANHA E/OU AVELÃ COM CHOCOLATE (25-30  | 33 | UN  |          |   140,00|            0,78|          109,20| 

|      | GR)                                                          |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 118  | BARRA DE  CEREAL  DE  AMENDOIM  E  COBERTURA  DE  CHOCOLATE  | 33 | UN  |          |   140,00|            0,78|          109,20| 

|      | (25-30GR)                                                    |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 119  | BARRA DE CEREAL SABOR COCO                                   | 33 | UN  |          |   140,00|            0,78|          109,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 120  | BARRA DE CEREAL DE MORANGO E COB. CHOCOLATE                  | 33 | UN  |          |   140,00|            0,78|          109,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|      | T O T A L  ->                                                |    |     |          |         |                |       11.446,37| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

Empresa MERCADO RZ LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 85.373.157/0001-15, para os seguintes 
itens e pelo seguinte preço, conforme relação em anexo. 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  5   | ALHO FRESCO EMBALAGEM DE ATÉ 100GM GRUPO ROXO DOSE 4,  TIPO  | 3  | KG  |          |     1,00|           18,90|           18,90| 

|      | ESPECIAL                                                     |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  6   | BANANA CATURRA tamanho medio em processo de amadurecimento   | 4  | KG  |          |   900,00|            2,14|        1.926,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  7   | MAMÃO  FORMOSA,  casca  integra,  sem  fungos,  bolores   e  | 4  | KG  |          |   550,00|            3,88|        2.134,00| 

|      | amassados tamanho medio                                      |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 
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|  8   | LARANJA PERA,casca de cor alaranjada, odor agradavel e doce  | 4  | KG  |          |   200,00|            2,87|          574,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  9   | ABACATE TAMANHO MEDIO EM PROCESSO DE AMADURECIMENTO.         | 4  | KG  |          |    30,00|            3,54|          106,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  10  | CEBOLA  branco  (cabeça)  nacional,  tamanho  medio  de  1ª  | 4  | KG  |          |    40,00|            2,95|          118,00| 

|      | qualidade                                                    |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  11  | TOMATE  bem  formados,  lisos,  livres  de  defeitos,   cor  | 4  | KG  |          |    50,00|            4,84|          242,00| 

|      | vermelho vivo (maduro) e ligeiramente mole                   |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  35  | CEREAL DO TIPO GRANOLA                                       | 10 | KG  |          |    20,00|           21,50|          430,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  36  | CEREAL MATINAL DE MILHO COM AÇUCAR, embalagem de ate 1  kg,  | 10 | KH  |          |    35,00|           22,50|          787,50| 

|      | composiçao nutricional (media) por porção de 30g, 110 kcal,  |    |     |          |         |                |                | 

|      | 12g de açucar e 200g de sodio                                |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  37  | CEREAL INFANTIL PARA COMPLEMENTAR ALIMENTAÇÃO DA CRIANÇA     | 10 | KG  |          |     3,00|           22,50|           67,50| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  40  | LEITE DE SOJA EM PÓ                                          | 12 | KG  |          |     2,00|           75,00|          150,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  41  | AVEIA EM FLOCOS                                              | 12 | KG  |          |     3,00|            9,50|           28,50| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  42  | PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA                                 | 12 | KG  |          |     3,00|           12,50|           37,50| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  43  | FARINHA DE AVEIA                                             | 12 | KG  |          |     3,00|           11,50|           34,50| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  44  | FARINHA LACTEA                                               | 12 | KG  |          |     3,00|           21,50|           64,50| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  50  | CHOCOLATE EM PÓ SOLUVEL                                      | 14 | KG  |          |    20,00|            8,80|          176,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  51  | CHOCOLATE GRANULADO, embalagem de ate 500g                   | 14 | KG  |          |     3,00|           16,50|           49,50| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  52  | COCO RALADO SEM AÇUCAR                                       | 14 | KG  |          |     3,50|           29,90|          104,65| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  53  | COLORAU,  embalagem  de  no  maximo    500gr,    composição  | 14 | KG  |          |     2,00|            5,80|           11,60| 

|      | nutricional (media) de  sodio  220  mg  de  sodio/20  g  do  |    |     |          |         |                |                | 

|      | produto                                                      |    |     |          |         |                |                | 

|      |                                                              |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  69  | COXA E SOBRECOXA DE FRANGO                                   | 19 | KG  |          |   140,00|            6,20|          868,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  70  | PEITO DE FRANGO CONGELADO, embalagem de ate 1 kg  constando  | 19 | KG  |          |   120,00|            9,50|        1.140,00| 

|      | data de fabricação/validade e peso                           |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  71  | DRUMETE DE FRANGO                                            | 19 | KG  |          |    50,00|           10,80|          540,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  73  | ERVILHA DO  TIPO  CONGELADO  EMBALAGENS  DE  400G  A  1  KG  | 21 | KG  |          |    15,00|            8,67|          130,05| 

|      | MANUTENÇAO EM TEMPERATURA DE 12ºC                            |    |     |          |         |                |                | 

|      |                                                              |    |     |          |         |                |                | 
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+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  74  | MILHO PARA CANJICA BRANCA                                    | 21 | KG  |          |    30,00|            4,55|          136,50| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  75  | MILHO VERDE CONGELADO EMBALAGENS  DE  400GM  A  500GMS  SEM  | 21 | KG  |          |    20,00|            8,67|          173,40| 

|      | ADITIVOS E CONSERVANTES                                      |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  86  | GELATINA EM PÓ SABOR  ABACAXI,  embalagens  de  1  kg,  com  | 24 | KG  |          |     8,00|           11,90|           95,20| 

|      | rendimento de 54 porções.  composição  nutricional  (média)  |    |     |          |         |                |                | 

|      | por 100g de produto: 75kca, 17g de  carboidratos,  1,7g  de  |    |     |          |         |                |                | 

|      | proteinas e 55mc de sódio.                                   |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  87  | GELATINA EM PÓ  SABOR  CEREJA,  embalagens  de  1  kg,  com  | 24 | KG  |          |     8,00|           11,90|           95,20| 

|      | rendimento de 54 porções.  composição  nutricional  (média)  |    |     |          |         |                |                | 

|      | por 100g de produto: 75kca, 17g de  carboidratos,  1,7g  de  |    |     |          |         |                |                | 

|      | proteinas e 55mc de sódio.                                   |    |     |          |         |                |                | 

|      |                                                              |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  88  | GELATINA SABOR FRAMBOESA, embalagem de 1 kg com  rendimento  | 24 | KG  |          |     8,00|           11,90|           95,20| 

|      | de 54 porçao, composiçao  nutricional  media  por  100g  de  |    |     |          |         |                |                | 

|      | produto; 75kcal, 17g de carboidratos, 1,7g de  proteinas  e  |    |     |          |         |                |                | 

|      | 55 mc de sodio                                               |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  89  | GELATINA EM  PÓ  SABOR  LIMÃO,  embalagens  de  1  kg,  com  | 24 | KG  |          |     8,00|           11,90|           95,20| 

|      | rendimento de 54 porções.  composição  nutricional  (média)  |    |     |          |         |                |                | 

|      | por 100g de produto: 75kca, 17g de  carboidratos,  1,7g  de  |    |     |          |         |                |                | 

|      | proteinas e 55mc de sódio.                                   |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  90  | GELATINA SABOR MORANGO, embalagem de 1 kg com rendimento de  | 24 | KG  |          |     8,00|           11,90|           95,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|      | 54  porçoes,  composiçao  nutricional  media  por  100g  de  |    |     |          |         |                |                | 

|      | produto; 75kcal, 17g de carboidratos, 1,7 g de proteinas  e  |    |     |          |         |                |                | 

|      | 55mc de sodio                                                |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  91  | GELATINA  EM  PÓ  SABOR  UVA,  embalagens  de  1  kg,   com  | 24 | kG  |          |     8,00|           11,90|           95,20| 

|      | rendimento de 54 porções.  composição  nutricional  (média)  |    |     |          |         |                |                | 

|      | por 100g de produto: 75kca, 17g de  carboidratos,  1,7g  de  |    |     |          |         |                |                | 

|      | proteinas e 55mc de sódio.                                   |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  92  | PO PARA PUDIM SABOR BAUNILHA, embalagem de ate 1 kg          | 24 | KG  |          |    18,00|           12,90|          232,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  93  | PÓ PARA PUDIM SABOR CARAMELO, embalagem de ate 1 kg          | 24 | KG  |          |    18,00|           12,90|          232,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  94  | PO PARA PUDIM SABOR CHOCOLATE, embalagem de ate 1 kg         | 24 | KG  |          |    18,00|           12,90|          232,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  95  | PÓ PARA PUDIM SABOR MORANGO                                  | 24 | KG  |          |    18,00|           12,90|          232,20| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  96  | PO PARA PUDIM SABOR LEITE CONDENSADO COM OVOS EMBALAGENS DE  | 24 | KG  |          |    18,00|           12,90|          232,20| 

|      | ATÉ 1KG RENDIMENTO 18,5  PORÇOES  DE  200ML.  COM  CORANTES  |    |     |          |         |                |                | 

|      | NATURAIS                                                     |    |     |          |         |                |                | 
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+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  97  | LEITE EM PO INTEGRAL INSTANTANEO, embalagens de  400g  á  1  | 25 | kg  |          |    30,00|           18,50|          555,00| 

|      | kg,  rendimento  médio  para  400g,  3  litros,  composição  |    |     |          |         |                |                | 

|      | nutricional (média): 6,8 g proteina por porção  de  26g  de  |    |     |          |         |                |                | 

|      | produto                                                      |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  98  | LEITE A BASE DE SOJA SEM LACTOSE  SABOR  SHAKE  DE  MORANGO  | 25 | LT  |          |     3,00|           11,90|           35,70| 

|      | EMBALAGENS TETRA PARK PEQUENAS ATE 300ML                     |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|  99  | LEITE A BASE DE SOJA SEM LACTOSE SABEOR SHAKE DE  CHOCOLATE  | 25 | LT  |          |     3,00|           11,90|           35,70| 

|      | EMBALAGENS TETRA PARK PEQUENAS ATE 300ML                     |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 100  | MACARRÃO COM VEGETAIS DE LETRINHAS COMPOSIÇÃO:  FARINHA  DE  | 26 | KG  |          |    10,00|            6,50|           65,00| 

|      | TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO  (VITAMINA  B9),  |    |     |          |         |                |                | 

|      | FEIJÃO DESIDRATADO EM  PÓ,  ESPINAFRE  DESIDRATADO  EM  PÓ,  |    |     |          |         |                |                | 

|      | BETERRABA DESIDRATADA EM PÓ. CORANTES NATURAIS DE CARAMELO,  |    |     |          |         |                |                | 

|      | URUCUM, CURCUMA E CARMIM DE COCHONILHA,  EMBALAGEM  DE  ATÉ  |    |     |          |         |                |                | 

|      | 1KG                                                          |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 101  | MARGARINA VEGETAL COM SAL                                    | 26 | KG  |          |    24,00|            4,40|          105,60| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 102  | OVOS frescos embalagem de bandeja com no maximo 30 un        | 27 | DZ  |          |    70,00|            4,20|          294,00| 

|      |                                                              |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 103  | PÃO PARA CACHORRO QUENTE, 50g tamanho  uniforme,  embalagem  | 28 | kg  |          |    90,00|           11,50|        1.035,00| 

|      | papel, estéril e  decartavel  contendo  o  numero  de  paes  |    |     |          |         |                |                | 

|      | conforme cronograma da escola, fechado  com  fita  adesiva.  |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|      | Entrega até as 8:30h do dia estipulado no pedido.            |    |     |          |         |                |                | 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 104  | PÃO DOCE                                                     | 28 | kG  |          |    90,00|           11,50|        1.035,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 105  | PAO FRANCES 50GR                                             | 28 | UN  |          |    90,00|            7,50|          675,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 109  | SUCO CONCENTRADO UVA, embalagem de ate 5 lts                 | 31 | L   |          |    35,00|           14,80|          518,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 110  | VINAGRE DE MAÇÃ                                              | 31 | LTS |          |    30,00|            2,60|           78,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 111  | VINAGRE DE ALCOOL                                            | 31 | LT  |          |     5,00|            1,40|            7,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 112  | AZEITE DE OLIVA                                              | 31 | L   |          |     5,00|           23,40|          117,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 113  | QUEIJO FATIADO                                               | 32 | KG  |          |    25,00|           24,50|          612,50| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 114  | QUEIJO RALADO TIPO PARMESÃO                                  | 32 | KG  |          |     3,00|           47,50|          142,50| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 115  | APRESUNTADO FATIADO embalagem de até 500 gr                  | 32 | KG  |          |    25,00|           19,80|          495,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

| 123  | PREPARADO LÍQUIDO PARA CHÁ MATE                              | 35 | LT  |          |    10,00|           24,50|          245,00| 
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+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

|      | T O T A L  ->                                                |    |     |          |         |                |       17.832,00| 

+------+--------------------------------------------------------------+----+-----+----------+---------+----------------+----------------+ 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Iomerê - SC, 27 de fevereiro de 2013. 

LUCIANO PAGANINI 
Prefeito Municipal  

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO 
Secretário de Administração e Finanças 
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HOMOLOGA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0002/2013

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 43, VI, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologada a dispensa nº 0002/2013, e por conse-
guinte, adjudica o objeto à seguinte empresa:

Empresa CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO, 
inscrita no CNPJ sob nº 12.075.748/0001-32, pelo seguinte preço:

Item 01 - Locação de horas máquinas, retroescavadeira - R$ 
5.000,00 (cinco mil reais)

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Iomerê - SC, 27 de fevereiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2113/2013
PORTARIA Nº 2.113 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013
Afasta servidor público

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar por aposentadoria a servidora ANA MARIA EPE-
LING TURMINA, inscrita no CPF sob nº 796.719.859-04 do cargo 
efetivo de Professor III.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Iomerê - SC, 28 de fevereiro de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 28 de fevereiro de 2013

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2114/2013
PORTARIA N° 2114 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia KARINA SCUR PICCOLI para o cargo de Encarregado de 
Setor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal 320/05 de 13 de 
julho de 2005 e suas alterações:

RESOLVE
Art. 1° Nomear KARINA SCUR PICCOLI, brasileira, solteira, porta-
dora da cédula de identidade n° 5.219.541 e CPF n° 054.041.789-
06, para o cargo de comissionado de Encarregado de Setor, lotado 
na Secretaria de Saúde e Ação Social carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria 2110/2013
PORTARIA Nº 2.110 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013
HOMOLOGA PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009/2013

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 43, VI, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologada a licitação nº 0009/2013, modalidade 
Pregão Presencial e, por conseguinte, adjudica o objeto licitado às 
seguintes empresas:

Empresa VT ENGENHARIA E CONSTUÇÕES LTDA cadastrada no 
CNPJ sob nº 76.323.633/0001-00, pelo seguinte preço:

LOTE 01

Item 01 - Serviços de Coleta, transporte e destinação final de lixo 
- pelo valor unitário de R$ 15.560,89 (quinze mil quinhentos e 
sessenta reais e oitenta e nove centavos) por mês

Totalizando um valor de R$ 155.608,90 (cento e cinquenta e cinco 
mil e seiscentos e oito reais e noventa centavos)

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Iomerê - SC, 27 de fevereiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2111/2013
PORTARIA Nº 2.111 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013
HOMOLOGA PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2013

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 43, VI, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologada a licitação nº 0002/2013, modalidade 
Pregão Presencial - FMS e, por conseguinte, adjudica o objeto 
licitado à seguinte empresa:

Empresa VT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 76.323.633/0001-00, pelo seguinte preço:

Lote 01
Item 1 - Coleta, transporte e destinação final de lixo hospitalar - 
pelo valor mensal de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), totalizan-
do R$ 11.000,00 (onze mil reais)

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Iomerê - SC, 27 de fevereiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2112/2013
PORTARIA Nº 2.112 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 120

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

Finanças em 01 de março de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2117/2013
PORTARIA N° 2117 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia SUELI DAIANE ARNHOLD para o cargo de Encarregado 
de Setor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal 320/05 de 13 de 
julho de 2005 e suas alterações:

RESOLVE
Art. 1°  Nomear SUELI DAIANE ARNHOLD, brasileira, casa-
da, portadora da cédula de identidade n° 5.464.976-5 e CPF n° 
078.811.059-41, para o cargo de comissionado de Encarregado de 
Setor, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito

Iomerê, 01 de março de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 01 de março de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Extrato de Contrato 13/43
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT13/43

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
CONTRATADO: BERPLAN TERRAPLANAGENS LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA, ME-
DIANTE LOCAÇÃO MENSAL
VALOR: R$ 28.118,74 (VINTE E OITO CENTO E DEZOITO REAIS E 
SETENTA E QUATRO CENTAVOS)

DATA ASSINATURA: 04/03/2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 01 de março de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 01 de março de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2115/2013
PORTARIA N° 2115 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia ROSELENE RODRIGUES PELLE para o cargo de Chefe de 
Setor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal 320/05 de 13 de 
julho de 2005 e suas alterações:

RESOLVE
Art. 1°  Nomear ROSELENE RODRIGUES PELLE, brasileira, porta-
dora da cédula de identidade n° 1.914.507 e CPF n° 594.884.339-
49, para o cargo de comissionado de Chefe de Setor, lotado na 
Secretaria de Saúde e Ação Social carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 18 de fevereiro de 2013.

Gabinete do Prefeito

Iomerê, 01 de março de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 01 de março de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2116/2013
PORTARIA N° 2116 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia ANA MARIA EPELING TURMINA para o cargo de Coorde-
nador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Municipal 320/05 de 13 de 
julho de 2005 e suas alterações:

RESOLVE
Art. 1°  Nomear ANA MARIA EPELING TURMINA, brasileira, ca-
sada, portadora da cédula de identidade n° 1.684.778 e CPF n° 
796.719.859-04, para o cargo de comissionado de Coordenador, 
lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito

Iomerê, 01 de março de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
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Art. 3º  Cabe ao Loteador, escriturar em favor do Município, a área 
de rua com 8.418,06m²; área institucional com 1.653,42m² e a 
zona de conservação ambiental com 1.909,63m².

Art. 4º  Fica fixado ao Loteador, proprietário do imóvel loteado, o 
prazo de dois anos, a contar desta data, para a implantação das 
vias públicas, meio-fio, rede de abastecimento de água, galerias 
de águas pluviais, rede de energia elétrica e de iluminação públi-
ca, bem como, para marcar as quadras e seus respectivos lotes, 
conforme o disposto no Artigo 92 da Lei Complementar nº 136 de 
12 de fevereiro de 2007.

Art. 5º  Integram os termos do presente Decreto, o TERMO DE 
COMPROMISSO e de APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMEN-
TO, expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, ratifica-
do pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e Loteador.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, 01 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Inexigibilidade 2/2013/FMS - PL 12/2013/
FMS - Homologado Em 08/03/2013
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 2/2013/FMS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2013/FMS

O Poder Público Municipal torna pública a Inexigibilidade de Lici-
tação referente à contratação da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 
OESTE DE SANTA CATARINA - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA 
TEREZINHA (HUST) para a prestação de serviços de urgência e 
emergência em pronto atendimento 24 (vinte e quatro) horas inin-
terruptas todos os dias da semana, na quantidade, especificações 
e valores estabelecidos no Anexo I, e em conformidade com as 
disposições do instrumento contratual a ser firmado.

Empresa Contratada:
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA 
- HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA (HUST), enti-
dade filantrópica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
84.592.369/0009-88, situada à Travessa Domingos Floriano Bona-
to, nº 37, centro, Joaçaba, SC.

Valor Contratado:
Fica contratado o valor total de R$ 900.000,00 (novecentos mil 
reais), considerando a quantidade estimada de 900 (novecentos) 
procedimentos por mês, ao custo unitário de R$ 100,00 (cem re-
ais), cujo pagamento será efetuado de acordo com o disposto na 
cláusula quarta do instrumento contratual.

Dotação Orçamentária:
2.009 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
8 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002.000000 - Aplicações Diretas

Justificativa: A inexigibilidade de licitação para a contratação do 
objeto acima citado justifica-se pelas seguintes considerações:
1. Considerando a falta de prestadores de serviços de Pronto Aten-
dimento 24 horas pelo Sistema Único de Saúde (SUS);
2. Considerando a demanda atual de encaminhamento de pa-
cientes para esses procedimentos e a necessidade da contratação 
desses serviços para atendimento da população do Município em 
horários em que as Unidades de Saúde não estão em funciona-
mento;
3. Considerando que, para o Município disponibilizar a estrutura 

Joaçaba

Prefeitura

Decreto N° 4.265 de 08 de Março de 2013
DECRETO N° 4.265 DE 08 DE MARÇO DE 2013
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autori-
zado pelo artigo 15, inciso I da Lei Municipal 4.290 de 21/12/2012 
(LOA) e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por LEI;
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 
231.400,00 (duzentos e trinta e um mil e quatrocentos reais), 
destinados à suplementação da dotação abaixo descrita perten-
cente ao Orçamento Municipal vigente do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, por conta do provável excesso de arrecadação do recurso 
vinculado à Atenção Básica, repassado ao município de Joaçaba, 
Fundo a Fundo pelo Ministério da Saúde.

Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Atividade: 1.065 - REFORMA/AMPLIAÇÕES DE UNIDADES 
DE ESF - FMS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.1.064.0
Valor: R$ 231.400,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, 08 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Decreto Nº 4.257 de 01 de Março de 2013.
DECRETO Nº 4.257 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“APROVA LOTEAMENTO QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o LOTEAMENTO “COLINA VERDE”, de pro-
priedade de LAURÍCIO FESTA, localizado na Rua Osvaldo Pires 
de Haro, no Perímetro Urbano de Joaçaba, com a área total de 
51.906,00m² (cinquenta e um mil, novecentos e seis metros qua-
drados), devidamente analisado pela Secretaria Municipal de In-
fraestrutura, sob o Processo nº 128.046 de 27 de fevereiro de 
2013.

Art. 2º  A área total do Loteamento aprovado fica assim distribu-
ída:

1) ÁREA DE RUA  8.418,06 m²
2) ÁREA TOTAL DOS LOTES  19.417,38 m²
3) ÁREA INSTITUCIONAL   1.653,42 m²
4) ÁREA ZONA DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  1.909,63 m²

Parágrafo Único - A Área total dos lotes está consubstanciada pe-
las Quadras Q1, Q2, Q3 e Q4, a seguir identificadas:

1. QUADRA “1” com 05 lotes perfazendo um total de 2.645,19 m²;
2. QUADRA “2” com 09 lotes perfazendo um total de 4.059,57 m²;
3. QUADRA “3” com 10 lotes perfazendo um total de 8.123,89 m²;
4. QUADRA “4” com 12 lotes perfazendo um total de 4.588,73 m²;
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Inexigibilidade, são os seguintes:

ITEM

QUAN-
TIDADE 
CONTRA-
TADA PROCEDIMENTO

VALOR POR 
PROCEDIMEN-
TO R$

VALOR TOTAL 
R$

1 900/mês

SERVIÇOS HOSPITA-
LARES DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA EM 
PRONTO ATENDIMENTO 
24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS ININTERRUPTAS 
TODOS OS DIAS DA SE-
MANA, compreendendo:
Realização de consultas 
médicas, exames de 
Raios-X, ultrassonografia 
e análises clínicas. 
Prestação de serviços de 
Pronto Atendimento nas 
seguintes especialidades: 
ginecologia/obstetrícia, 
traumatologia, aneste-
siologia, cirurgia geral, 
clínica médica e pediatria 
em sobreaviso por meio 
de escala;
Atendimento ambulatorial 
e realização de exames 
quando necessários para 
diagnóstico conclusivo 
no momento do atendi-
mento;
Fornecimento de 
medicamentos da Lista 
RENAME necessários ao 
atendimento de urgência 
e emergência (excedente 
SUS) aos usuários do Sis-
tema Único de Saúde  do 
Município de Joaçaba.

100,00 900.000,00

VALOR TOTAL CONTRATADO: 900.000,00 (novecentos mil reais).
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
2.009 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
5 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.002.000000 – Aplicações Diretas VI-
GÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) 
meses. 

DATA DE ASSINATURA: 08/03/2013.

de pronto atendimento até o momento é inviável e, diante disso, 
fica prejudicado o atendimento adequado, eficiente e eficaz aos 
munícipes;
4. Considerando que, somente o Hospital Universitário Santa Tere-
zinha tem condições técnicas e sanitárias para a prestação de ser-
viços de pronto atendimento 24 horas e de urgência e emergência 
24 horas em nossa região;
5. Considerando que, segundo a declaração do Secretário Munici-
pal de Saúde inexiste na região qualquer clínica ou unidade hos-
pitalar de natureza privada com condições de se cadastrar para 
prestar serviços de urgência e emergência, bem como, pronto 
atendimento, ambos 24 horas;
6. Considerando que a própria Secretaria do Estado de Saúde 
firmou contrato de contratualização dos serviços do SUS com o 
Hospital Universitário Santa Terezinha (HUST), por ser o mesmo o 
único com condições de prestá-los.

Fundamento legal: Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 
8.666/93, em especial o disposto no art. 25, inciso I.

Joaçaba (SC), 28 de fevereiro de 2013.
RAFAEL LASKE
MUNICÍPIO DE JOAÇABA/FMS

Extrato PP 16/2013/PMJ PL 26/2013/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2013/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2013/PMJ

Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de asses-
soria e consultoria na área contábil, financeira e orçamentária, 
incluindo a orientação aos técnicos municipais que atuam nes-
tas áreas; assessoria e consultoria para implementação das novas 
normas de contabilidade aplicadas ao setor público (NBCASP); 
orientação na elaboração e acompanhamento das peças de pla-
nejamento (PPA, LDO e LOA). Forma de Julgamento: Menor Pre-
ço Mensal por Item. Credenciamento e entrega dos envelopes: 
até as 16h30min, do dia 25/03/2013. Processamento do Pregão: 
às 16h30min do dia 25/03/2013, na sala do Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no 
endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de 
Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administra-
tiva, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou 
no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 
3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 08 de março de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 15/2013/FMS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2013/FMS
PL 12/2013/ FMS – IN 2/2013/ FMS.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
CONTRATADA: Fundação Universidade do Oeste de Santa Catari-
na – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA – HUST.
OBJETO: Prestação pelo CONTRATADO, de serviços de urgência 
e emergência em pronto atendimento 24 (vinte e quatro) horas 
ininterruptas todos os dias da semana, nas quantidades, especifi-
cações e valores estabelecidos no subitem 1.2 abaixo.
Os serviços que o CONTRATADO se compromete a prestar, em 
conformidade com as especificações do Anexo I do Termo de 
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA
INST. DE PREV. DOS SERV.PUB. DO MUNIC. DE JOACABA

Mês/Ano : Fevereiro/2013

Despesa

285.179,30Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 285.179,30
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 276.832,27
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.347,03

340.593,19Despesa Extra - Orçamentária
55.598,25 DEPOSITOS
55.598,25      CONSIGNACOES
1.430,86           PENSAO ALIMENTICIA
9.798,85           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

16.144,20           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA
23.712,19           EMPRESTIMOS
4.512,15           OUTROS CONSIGNATARIOS

284.994,94 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
284.994,94      OBRIGACOES A PAGAR

5.130,85           FORNECEDORES
3.686,00           PESSOAL A PAGAR
1.802,58           OBRIGACOES TRIBUTARIAS

274.375,51           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

33.934.370,48Saldos anteriores
33.925.495,20Aplicações do RPPS

8.875,28BANCO C/ MOVIMENTO
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS
0,00TESOURARIA GERAL

34.903.597,13Total

34.277.824,64Saldos atuais
Aplicações do RPPS 34.267.415,14
BANCO C/ MOVIMENTO 10.409,50
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
TESOURARIA GERAL 0,00

34.903.597,13Total

626.517,50Receita Orçamentária
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                          155.993,05
RECEITA PATRIMONIAL                               34.875,84
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         5.964,78
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS    311.983,83
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   117.700,00

342.709,15Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 57.529,85
      CONSIGNACOES 57.529,85
           PENSAO ALIMENTICIA 1.430,86
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 9.798,85
           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA 16.144,20
           EMPRESTIMOS 25.643,79
           OUTROS CONSIGNATARIOS 4.512,15
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 285.179,30
      OBRIGACOES A PAGAR 285.179,30
           FORNECEDORES 5.130,85
           PESSOAL A PAGAR 3.686,00
           OBRIGACOES TRIBUTARIAS 1.986,94
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 274.375,51

DIRETORA PRESIDENTE

JOACABA,  09/03/2013

ELISABET M. Z. SARTORI
CONTADOR CRCSC 025688/O
MARCIO ROBERTO PICCOLI

imPreS

Balancete Financeiro Fevereiro/2013
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Lages

Prefeitura

Dispensa de Licitação 11/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
11/2013, em conformidade com a Legislação Vigente, para cele-
bração de um Contrato de Locação de um imóvel sito à Av. Castelo 
Branco, 340 - cep: 88.509-300- nesta cidade de Lages, SC, onde 
está instalado um Centro de Educação Infantil Municipal, de Pro-
priedade da Sociedade Beneficente Islâmica de Lages, inscrita no 
CNPJ n.º 83.509.901/0001-30.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 12/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob 
n.º 12/2013, em conformidade com a Legislação Vigente, para 
celebração de um Contrato de locação de um imóvel sito à Rua 
Baependi, 300, nesta cidade de Lages, SC, medindo 261,68m², 
onde está instalado a Escola Básica Municipal Chapeuzinho Ver-
melho, de Propriedade da Sra. Maria da Graça Leal Vieira, CPF n.º 
347.849.009-00, C.I. nº 636.461-6, residente e domiciliada, nesta 
cidade de Lages, SC.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Simae

Pregão JHL 0008/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0010/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008/2013
PROTOCOLO JHL 0526/2013
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0008/2013 - Licitação 0010/2013, TIPO MENOR PREÇO POR 
LOTE, que trata de:

Objeto: Registro de Preços de Pneus, Câmaras, Conserto de Pneus, 
Geometria e Balanceamento para os veículos da frota do SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 22/03/2013 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura:A abertura será realizada no dia 22/03/2013 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 12/03/2013 a 22/03/2013.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8217.

Joaçaba - SC, 12 de Março de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE

José Boiteux

Prefeitura

Processo Licitatorio 10/2013 Plantoes
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 10/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2013

O Prefeito Municipal de José Boiteux - SC, de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, 
que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presen-
cial, no dia22/03/2013, às 09:00 horas, tendo como local, a Pre-
feitura Municipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, nº13, 
REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ÁREA MEDICA, ATRAVÉS DE CLÍNICOS GERAIS OU OUTROS ES-
PECIALISTAS, PARA A REALIZAÇÃO DE PLANTÕES DE 15 HORAS 
A REALIZAR-SE NOS FINAIS DE SEMANAS E FERIADOS, NESTE 
INCLUÍDOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, SEM LIMITE DE CONSUL-
TAS E PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, TAIS COMO SUTURAS, 
CURATIVOS, PEQUENAS CIRURGIAS E OUTROS, A SEREM REA-
LIZADOS NA UNIDADE MISTA DE SAUDE DE JOSE BOITEUX.Os 
interessados poderão obter a íntegra do Edital e demais informa-
ções diariamente, das 07:30 às 16:30 horas no Departamento de 
Licitações da Prefeitura, no endereço acima ou pelo fone/fax (47) 
3352-7111.

José Boiteux/SC, em 11 de Março 2013.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal
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Dispensa de Licitação 15/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 15/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
15/2013, em conformidade com a Legislação Vigente, para cele-
bração de um Contrato de locação de um imóvel sito à Rua Cor-
reia Pinto, 343, nesta cidade de Lages, SC, onde está instalado a 
Central do Bolsa Família de Lages, de propriedade do Sr. NILSON 
NASCHENWENG CAMPOS, inscrita no CPF sob nº 003.959.199-91, 
com sede nesta cidade de Lages, SC.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 16/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
16/2013, Modalidade Chamada Pública, em conformidade com as 
disposições expressas na Resolução CD/FNDE n.º 038/2009, Re-
solução CD/FNDE n.º 25/2012 e Lei n° 11.947/2009, subsidiaria-
mente na Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos pre-
ceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios 
da Teoria Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado, 
para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para 
uso na Alimentação Escolar no, nesta cidade de Lages, SC, com 
recursos oriundos do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação. Fonte de Recursos: PNAE/PNAC/PNAP.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 13/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob 
n.º 13/2013, em conformidade com a Legislação Vigente, para 
celebração de um Contrato de locação de um imóvel sito à Rua 
Serafim de Moura, 232, nesta cidade de Lages, SC, onde está 
instalado o Conselho Tutelar de Lages, da empresa CONSTRU-
TORA E IMOBILIÁRIA W.J. BRUN LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
02.456.276/0001-04, com sede nesta cidade de Lages, SC.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 14/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 14/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
14/2013, em conformidade com a Legislação Vigente, para cele-
bração de um Contrato de locação de um imóvel sito à Rua Porto 
Alegre, 366, nesta cidade de Lages, SC, onde está instalado o 
Deposito e a Marcenaria da PML, de propriedade da empresa BHS 
ADMINISTRADORA S/A, inscrita no CNPJ sob nº 01.515.577/0001-
07, com sede nesta cidade de Lages, SC.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages
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Dispensa de Licitação 23/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 23/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
23/2013, em conformidade com a Legislação Vigente, com o Sra. 
Adriana Nunes Zanella Mendes, inscrito no CRECI sob n.º 10.570, 
com sede à Rua Frei Rogério, 225 - centro, para aluguel de uma 
Casa Comercial, sito à Rua Frei Gabriel sem n.º - centro, nesta 
cidade de Lages, que será usado como sede da Secretaria De Tra-
balho e Renda do Município,pelo prazo de 02 de janeiro de 2013 
até 31 de dezembro de 2013, no valor de R$ 3.234,30 (três mil, 
duzentos e trinta e quatro reais e trinta centavos) por mês.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz,, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 24/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
24/2013, em conformidade com a Legislação Vigente, com o Sra. 
Adriana Nunes Zanella Mendes, inscrito no CRECI sob n.º 10.570, 
com sede à Rua Frei Rogério, 225 - centro, para aluguel de um 
imóvel sito à Rua Zeca Neves n.º 29, Bairro Centro,nesta cidade 
de Lages/SC, onde está instalada o Balcão do Cidadão da PML, 
pelo prazo de 21 de janeiro de 2013 até a data 31 de dezembro 
de 2013 no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
mensais.
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 21 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz,, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 21 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 21/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 21/2013
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
21/2013, em conformidade com a Legislação Vigente, para cele-
bração de um Contrato entre o Município de Lages e a empresa 
MÁRIO SANTOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, ins-
crito no CNPJ sob n.º 85.243.756/0001-14, com sede à Rua Pre-
sidente Nereu Ramos n.º 64 - 2º andar - centro , nesta cidade 
de Lages, SC, para locação de um imóvel localizado à Rua Nereu 
Ramos, 64,centro, nesta cidade de Lages, SC, onde está instalado 
o Teatro Municipal Marajoara, o prazo da locação será pelo período 
de 02 de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013, o valor da 
locação do imóvel será de R$ 12.486,35 (doze mil, quatrocentos e 
oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

Dispensa de Licitação 22/2013 - PML
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 22/2013

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura do processo de Dispensa de Licitação sob n.º 
22/2013, em conformidade com a Legislação Vigente, com o Sr. 
Adroaldo Grueter Martins, inscrito no CPF/MF sob n.º 552.126.469-
87, RG 1.664.999, residente e domiciliado nesta cidade de Lages, 
SC, para aluguel de um imóvel sito a Rua Caetano Costa Jr. 182, 
área de 70m² , onde será instalada o Serviço de Saúde Mental da 
Secretaria da Saúde de Lages, pelo prazo de 02 de janeiro de 2013 
à 31 de dezembro de 2013, no valor de R$ 1.400,00 (Um mil e 
quatrocentos reais) mensais.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria de Pedro Marcos Ortiz,, Secretá-
rio Municipal, tudo de conformidade com os documentos que ins-
truem o respectivo processo, uma vez que o mesmo se encontra 
devidamente instruído.
Publique-se.

Lages, 02 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 127

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

2.2 De Entrega, far-se-á (ao), em até 02 (duas) horas, a contar 
da(s) solicitação (ões) da Secretaria Municipal da Saúde, no(s) 
local (is) nela(s) indicado(s).
2.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 7.887,50 (sete mil oitocentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será (ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), 
à vista da(s) nota(s) fiscal (is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
5.1 O(s) valor (es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser 
revisto(s), desde que devidamente requerido(s), demonstrado(s) 
através de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) 
pelo Contratante;
5.2 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os produtos, objeto desta licitação, serão adquiridos com recursos 
provisionados na conta: Programa Financeiro da Gestão do SUS, 
ano base de 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) 
Anexo(s) e do presente Contrato;
7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do pra-
zo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.4 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
inicialmente contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, con-
tados da data da Homologação;
8.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições 
prescritas no Edital;
8.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução 
do(s) serviço(s), objeto deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO
9.1 Provisórios, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 
73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior 
verificação da qualidade e consequente aceitação;
9.2 O(s) produto(s) que não for (em) de qualidade e/ou que não 
atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 
anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à 
disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei 

Rerratificação PP 06-2013 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO
ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2013 - PML

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR PARA USO DOS 
ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
em atendimento a pedidos de esclarecimentos, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados as alterações que 
se fazem necessárias no Edital em comento:
- No lote 05, leia-se:
Item 05.1 - Tinta Guache pote 250g na cor branca, 650 und. Preço 
Unit. R$ 3,95 e Preço Total R$ 2.567,50;
Item 05.2 - Tinta Guache pote 250g na cor preta, 650 und. Preço 
Unit. R$ 3,95 e Preço Total R$ 2.567,50;
Item 05.3 -Tinta Guache pote 250g na cor vermelha, 650 und. 
Preço Unit. R$ 3,95 e Preço Total R$ 2.567,50;
Item 05.4 - Tinta Guache pote 250g na cor azul, 650 und. Preço 
Unit. R$ 3,95 e Preço Total R$ 2.567,50;
Item 05.5 - Tinta Guache pote 250g na cor verde, 650 und. Preço 
Unit. R$ 3,95 e Preço Total R$ 2.567,50;
Item 05.6 - Tinta Guache pote 250g na cor amarela, 650 und. 
Preço Unit. R$ 3,95 e Preço Total R$ 2.567,50;
Valor Máximo do Lote: R$ 15.405,00
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 08 de março de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário da Administração

Contrato 08/2013 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 08/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Munici-
pal da Saúde, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC - CEP: 
88.505-900.

CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, inscrita no CNPJ 
sob nº 61.602199/0001-12, estabelecida à Rua: Antônio Frede-
rico Ozanan, n° 1655 - Canoas/RS - CEP: 92.420-360 - fone (51) 
3462-2830.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. Elizeu Mattos, portador do CPF nº. 
538.246.369-72, doravante denominado CONTRATANTE e a Em-
presa COMPANHIA ULTRAGAZ S/A, neste ato representado pelo 
seu representante, que assina ao final, o Sr. José Vilmar de Olivei-
ra, de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 
este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 78/2012, 
correlato ao Pregão Eletrônico nº 47/2012, aberto em 29/11/2012 
e homologado em 09/01/2013, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objetivo a Aquisição de Gás de Cozinha, 
Mangueiras, Braçadeiras, Válvulas e Cascos para uso nos Seto-
res da Secretaria Municipal da Saúde, no exercício de 2013, em 
conformidade com as especificações contidas na Autorização de 
fornecimento 03/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
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LAGES/SC, em 22 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito Municipal 

COMPANHIA ULTRAGAZ S/A 
Representante
JOSÉ VILMAR DE OLIVEIRA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SETOR DE LICITAÇÕES

Contrato 09/2013 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 09/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Munici-
pal da Saúde, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC - CEP: 
88.505-900.

CONTRATADA: XAVIER E DEGGERONE LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 08.844.129/0002-79, estabelecida à AV. Luiz de Camões, n° 
1359 - Bairro Coral - Lages/SC - CEP: 88509-500 - fone (49) 3221-
0003.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo Prefeito, Sr. Elizeu Mattos, portador do CPF 
nº. 538.246.369-72, doravante denominado CONTRATANTE e a 
Empresa XAVIER E DEGGERONE LTDA, neste ato representado 
pelo sócio, que assina ao final, o Sr. Edison Pedro Deggerone, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este 
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 83/2012, cor-
relato ao Pregão Eletrônico nº 44/2012, aberto em 26/11/2012 e 
homologado em 09/01/2013, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este Contrato tem como objetivo a Aquisição de Combustíveis para 
abastecimento de Veículos e Ambulâncias da Secretaria Munici-
pal de Saúde de Lages, para consumo no exercício de 2013, em 
conformidade com as especificações contidas na Autorização de 
fornecimento 02/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
4.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
4.2 De Entrega, far-se- (ao), diretamente da bomba de abaste-
cimento do Posto, localizado no perímetro urbano do Município 
de Lages, ao tanque dos veículos, mediante a apresentação de 
requisição (ões) devidamente assinada(s) pelo Funcionário da Se-
cretaria Municipal de Saúde.
4.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 383.500,00 (trezentos e oitenta e três mil e qui-
nhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será (ão) efetuado(s) em até 10 (dez) dias da(s) entrega(s), à 
vista da(s) nota(s) fiscal (is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
5.1 O(s) valor (es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser 

de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudica-
tário, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos artigos 
86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor 
até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
10.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais;
10.3 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de 
apresentar documentos solicitados para a contratação ou, recusar-
se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços e 
das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao di-
reito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classifica-
ção e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim sucessiva-
mente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o Licitante para obtenção de preço menor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
O prazo de duração fica adstrito aos respectivos créditos orça-
mentários ano base 2013. A sua vigência será da data da sua 
assinatura, até 31/12/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio 
e mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRA-
TANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no 
artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares;
12.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua res-
cisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DIREITO DE RESERVA

O Município de Lages reserva-se ao direito, de revogar o certame 
por razões de interesse público devidamente justificado, ou de 
anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 
da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
14.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expres-
sas na Lei 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
7.014/03, na Lei Complementar 123/2006, subsidiariamente na 
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Di-
reito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria 
Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.
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das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao di-
reito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classifica-
ção e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim sucessiva-
mente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o Licitante para obtenção de preço menor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
O prazo de duração fica adstrito aos respectivos créditos orça-
mentários ano base 2013. A sua vigência será da data da sua 
assinatura, até 31/12/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio 
e mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRA-
TANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no 
artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares;
12.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua res-
cisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DIREITO DE RESERVA

O Município de Lages reserva-se ao direito, de revogar o certame 
por razões de interesse público devidamente justificado, ou de 
anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 
da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
14.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expres-
sas na Lei 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
7.014/03, na Lei Complementar 123/2006, subsidiariamente na 
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Di-
reito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria 
Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES/SC, em 09 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS 
Prefeito Municipal 

XAVIER E DEGGERONE LTDA
Representante
EDISON PEDRO DEGGERONE

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

SETOR DE LICITAÇÕES

Contrato 10/2013 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 10/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Munici-
pal da Saúde, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC - CEP: 
88.505-900.

revisto(s), desde que devidamente requerido(s), demonstrado(s) 
através de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) 
pelo Contratante;
5.2 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os produtos, objeto desta licitação, serão adquiridos com recursos 
provisionados na conta: Programa Financeiro da Gestão do SUS, 
Elemento de Despesa nº 33903001, ano base de 2013. Fonte de 
Recursos: Próprios.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) 
Anexo(s) e do presente Contrato;
7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do pra-
zo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.4 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
inicialmente contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, con-
tados da data da Homologação;
8.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições 
prescritas no Edital;
8.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução 
do(s) serviço(s), objeto deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO
9.1 Provisórios, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 
73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior 
verificação da qualidade e consequente aceitação;
9.2 O(s) produto(s) que não for (em) de qualidade e/ou que não 
atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 
anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à 
disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei 
de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudica-
tário, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos artigos 
86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor 
até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
10.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais;
10.3 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de 
apresentar documentos solicitados para a contratação ou, recusar-
se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços e 
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7.4 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
inicialmente contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, con-
tados da data da Homologação;
8.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições 
prescritas no Edital;
8.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução 
do(s) serviço(s), objeto deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO
9.1 Provisórios, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 
73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior 
verificação da qualidade e consequente aceitação;
9.2 O(s) produto(s) que não for (em) de qualidade e/ou que não 
atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 
anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à 
disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei 
de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudica-
tário, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos artigos 
86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor 
até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
10.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais;
10.3 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de 
apresentar documentos solicitados para a contratação ou, recusar-
se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços e 
das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao di-
reito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classifica-
ção e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim sucessiva-
mente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o Licitante para obtenção de preço menor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
11.1 O prazo de duração fica adstrito aos respectivos créditos or-
çamentários ano base 2013. A sua validade contar-se á da data da 
sua assinatura até 31/12/2013;
11.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua res-
cisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio 
e mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRA-
TANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no 
artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares;
12.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua res-
cisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

CONTRATADA: SUPER VAREJÃO CÓRDOVA DE ALIMENTOS LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob nº 83.197.277/0001-83, estabelecida à 
Rua Aracy Paim, n° 19 - Lages/SC - CEP: 88.512-680 - fone (49) 
3224-0669.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo Prefeito, Sr. Elizeu Mattos, portador do CPF 
nº. 538.246.369-72, doravante denominado CONTRATANTE e a 
Empresa SUPER VAREJÃO CÓRDOVA DE ALIMENTOS LTDA - ME, 
neste ato representado pelo sócio, que assina ao final, o Sr. Valdir 
Madruga de Cordova, de ora em diante denominada CONTRATA-
DA, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo 
Licitatório nº 79/2012, correlato ao Pregão Presencial nº 33/2012, 
aberto em 29/11/2012 e homologado em 10/01/2013, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Alimentos para Consumo do Controle de Zoonoses de 
Lages, no exercício de 2013, em conformidade com as especifica-
ções contidas na Autorização de fornecimento 04/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
4.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
4.2 De Entrega, em até 15 (quinze) dias, a contar da(s) data(s) 
da(s) solicitação(ões), no Centro de Controle de Zoonoses, à Rua 
Anibal Afonso de Athayde, nº 1300, nesta cidade;
4.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 28.414,60 (vinte e oito mil quatrocentos e qua-
torze reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será (ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), 
à vista da(s) nota(s) fiscal (is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
5.1 O(s) valor (es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser 
revisto(s), desde que devidamente requerido(s), demonstrado(s) 
através de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) 
pelo Contratante;
5.2 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s) objeto desta licitação será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na(s) conta(s): Programa de Financia-
mento da Vigilância em Saúde. Fonte de Recurso: União. Ano Base 
2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) 
Anexo(s) e do presente Contrato;
7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do pra-
zo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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4.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
4.2 De Entrega(s), em até 15 (quinze) dias, a contar da(s) data(s) 
da(s) solicitação (ões), no Almoxarifado da Secretaria Municipal da 
Saúde, à Rua Cruz e Souza nº 368 - Bairro Brusque, nesta cidade;
4.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 4.287,00 (quatro mil duzentos e oitenta e sete 
reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será (ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), 
à vista da(s) nota(s) fiscal (is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
5.1 O(s) valor (es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser 
revisto(s), desde que devidamente requerido(s), demonstrado(s) 
através de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) 
pelo Contratante;
5.2 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s) objeto desta licitação será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na(s) conta(s): Programa de Financia-
mento da Atenção Básica. Elemento de Despesa nº 33903007. 
Fonte de Recurso: Estado. Ano Base 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) 
Anexo(s) e do presente Contrato;
7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do pra-
zo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.4 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
inicialmente contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, con-
tados da data da Homologação;
8.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições 
prescritas no Edital;
8.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução 
do(s) serviço(s), objeto deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO
9.1 Provisórios, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 
73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior 
verificação da qualidade e consequente aceitação;
9.2 O(s) produto(s) que não for (em) de qualidade e/ou que não 
atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DIREITO DE RESERVA

O Município de Lages reserva-se ao direito, de revogar o certame 
por razões de interesse público devidamente justificado, ou de 
anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 
da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
14.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expres-
sas na Lei 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
7.014/03, na Lei Complementar 123/2006, subsidiariamente na 
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Di-
reito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria 
Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES/SC, em 23 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS 
Prefeito Municipal 

SUPER VAR. CÓRD. DE ALIM. LTDA - ME
Representante
VALDIR MADRUGA DE CORDOVA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

SETOR DE LICITAÇÕES

Contrato 11/2013 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 11/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Munici-
pal da Saúde, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC - CEP: 
88.505-900.

CONTRATADA: ROSSANE SERAFIM MATOS - EPP, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.302.477/0001-10, estabelecida à Rua Arno Hoeschel, n° 
161 - Florianópolis/SC - CEP: 88.015-620 - fone (48) 3028-4340.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. Elizeu Mattos, portador do CPF nº. 
538.246.369-72, doravante denominado CONTRATANTE e a Em-
presa ROSSANE SERAFIM MATOS - EPP, neste ato representado 
pelo sócio, que assina ao final, o Sr(a). Rossane Serafim Matos, 
de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 
este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 82/2012, 
correlato ao Pregão Presencial nº 35/2012, aberto em 28/11/2012 
e homologado em 11/01/2013, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Leites Especiais, no exercício de 2013, em conformi-
dade com as especificações contidas na Autorização de forneci-
mento 12/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
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Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES/SC, em 23 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito Municipal 

ROSSANE SERAFIM MATOS - EPP
Representante
ROSSANE SERAFIM MATOS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

SETOR DE LICITAÇÕES

Contrato 12/2013 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 12/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Munici-
pal da Saúde, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC - CEP: 
88.505-900.

CONTRATADA: MMNUTRI NUTRIÇÃO E FARMACÊUTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 08.217.225/0002-97, estabelecida à Rua 
João Amaral Rios, n° 585 - São José/SC - CEP: 88.103-475 - fone 
(48) 3257-5207.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. Elizeu Mattos, portador do CPF nº. 
538.246.369-72, doravante denominado CONTRATANTE e a Em-
presa MMNUTRI NUTRIÇÃO E FARMACÊUTICA LTDA, neste ato re-
presentado pelo sócio, que assina ao final, o Sr(a). Cassia Gabriela 
Rodrigues Kayser, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Li-
citatório nº 82/2012, correlato ao Pregão Presencial nº 35/2012, 
aberto em 28/11/2012 e homologado em 11/01/2013, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Leites Especiais, no exercício de 2013, em conformi-
dade com as especificações contidas na Autorização de forneci-
mento 13/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
4.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
4.2 De Entrega(s), em até 15 (quinze) dias, a contar da(s) data(s) 
da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado da Secretaria Municipal da 
Saúde, à Rua Cruz e Souza nº 368 - Bairro Brusque, nesta cidade;
4.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 10.005,00 (dez mil e cinco reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será (ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), 
à vista da(s) nota(s) fiscal (is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo.

anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à 
disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei 
de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudica-
tário, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos artigos 
86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor 
até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
10.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais;
10.3 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de 
apresentar documentos solicitados para a contratação ou, recusar-
se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços e 
das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao di-
reito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classifica-
ção e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim sucessiva-
mente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o Licitante para obtenção de preço menor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
11.1 O prazo de duração fica adstrito aos respectivos créditos or-
çamentários ano base 2013. A sua validade contar-se á da data da 
sua assinatura até 31/12/2013;
11.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua res-
cisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio 
e mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRA-
TANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no 
artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares;
12.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua res-
cisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DIREITO DE RESERVA

O Município de Lages reserva-se ao direito, de revogar o certame 
por razões de interesse público devidamente justificado, ou de 
anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 
da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
14.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expres-
sas na Lei 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
7.014/03, na Lei Complementar 123/2006, subsidiariamente na 
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Di-
reito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria 
Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
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recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da apli-
cação de multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta 
de Preços e das demais sanções previstas em lei, o Município se 
reserva ao direito de convocar outro Licitante, observada a ordem 
de classificação e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim 
sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar di-
retamente com o Licitante para obtenção de preço menor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
11.1 O prazo de duração fica adstrito aos respectivos créditos or-
çamentários ano base 2013. A sua validade contar-se á da data da 
sua assinatura até 31/12/2013;
11.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua res-
cisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio 
e mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRA-
TANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no 
artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares;
12.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua res-
cisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DIREITO DE RESERVA

O Município de Lages reserva-se ao direito, de revogar o certame 
por razões de interesse público devidamente justificado, ou de 
anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 
da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
14.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expres-
sas na Lei 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
7.014/03, na Lei Complementar 123/2006, subsidiariamente na 
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Di-
reito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria 
Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES/SC, em 23 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS 
Prefeito Municipal 

MMNUTRI NUTRIÇÃO E FARM. LTDA
Representante
CASSIA GABRIELA RODRIGUES KAYSER

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

SETOR DE LICITAÇÕES

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
5.1 O(s) valor (es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser 
revisto(s), desde que devidamente requerido(s), demonstrado(s) 
através de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) 
pelo Contratante;
5.2 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s) objeto desta licitação será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na(s) conta(s): Programa de Financia-
mento da Atenção Básica. Elemento de Despesa nº 33903007. 
Fonte de Recurso: Estado. Ano Base 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) 
Anexo(s) e do presente Contrato;
7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do pra-
zo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.4 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
inicialmente contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, con-
tados da data da Homologação;
8.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições 
prescritas no Edital;
8.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução 
do(s) serviço(s), objeto deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO
9.1 Provisórios, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 
73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior 
verificação da qualidade e consequente aceitação;
9.2 O(s) produto(s) que não for (em) de qualidade e/ou que não 
atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 
anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à 
disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei 
de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudica-
tário, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos artigos 
86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor 
até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
10.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais;
10.3 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, dei-
xar de apresentar documentos solicitados para a contratação ou, 
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7.2 Assinar e devolver o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) 
dias a contar da data do seu recebimento. A recusa injustificada 
do adjudicatário em assinar/devolver o contrato dentro do pra-
zo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;
7.3 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.4 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do valor 
inicialmente contratado, nos termos do § 1° do Artigo 65 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE
8.1 Emitir o Contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias, con-
tados da data da Homologação;
8.2 Encaminhar ao adjudicatário o Termo do Contrato, em prazo 
não superior a 10 (dez) dias contados da data da sua emissão;
8.3 Efetuar os pagamentos em conformidade com as condições 
prescritas no Edital;
8.4 Exercer ampla e permanente fiscalização durante a execução 
do(s) serviço(s), objeto deste Edital.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO
9.1 Provisórios, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 
73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, para posterior 
verificação da qualidade e consequente aceitação;
9.2 O(s) produto(s) que não for (em) de qualidade e/ou que não 
atender(em), na sua plenitude, as especificações do Edital e seu(s) 
anexo(s), após notificação, será(ão), prontamente colocado(s) à 
disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus 
ao Contratante, com embasamento no disposto no Art. 76 da Lei 
de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudica-
tário, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos artigos 
86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada em valor 
até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis;
10.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apre-
sentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o re-
tardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e con-
tratar com o Município, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais;
10.3 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de 
apresentar documentos solicitados para a contratação ou, recusar-
se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo da aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta de Preços e 
das demais sanções previstas em lei, o Município se reserva ao di-
reito de convocar outro Licitante, observada a ordem de classifica-
ção e o direito de preferência para ME ou EPP e, assim sucessiva-
mente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o Licitante para obtenção de preço menor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
11.1 O prazo de duração fica adstrito aos respectivos créditos or-
çamentários ano base 2013. A sua validade contar-se á da data da 
sua assinatura até 31/12/2013;
11.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua res-
cisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Contrato 13/2013 - Saude
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 13/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Munici-
pal da Saúde, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC - CEP: 
88.505-900.

CONTRATADA: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.470.877/0001-05, estabelecida à 
Rua Sergipe, n° 23 - Sala 01 - Pato Branco/PR - CEP: 85.505-250 
- fone (46) 3225-1002.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo Prefeito, Sr. Elizeu Mattos, portador do CPF 
nº. 538.246.369-72, doravante denominado CONTRATANTE e a 
Empresa MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
neste ato representado pelo sócio, que assina ao final, o Sr(a). 
Giliane Bordim Simionato, de ora em diante denominada CON-
TRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do 
Processo Licitatório nº 82/2012, correlato ao Pregão Presencial nº 
35/2012, aberto em 28/11/2012 e homologado em 11/01/2013, 
consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Leites Especiais, no exercício de 2013, em conformi-
dade com as especificações contidas na Autorização de forneci-
mento 14/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
4.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
4.2 De Entrega(s), em até 15 (quinze) dias, a contar da(s) data(s) 
da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado da Secretaria Municipal da 
Saúde, à Rua Cruz e Souza nº 368 - Bairro Brusque, nesta cidade;
4.3 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, 
até 31/12/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 135.130,40 (cento e trinta e cinco mil e cento e 
trinta reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) PAGAMENTO(S)
4.1 Será (ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), 
à vista da(s) nota(s) fiscal (is) decorrente(s);
4.2 O(s) pagamento(s), se processará (ão) após a efetivação dos 
procedimentos legais cabíveis e da comprovação de que foram 
atendidas as condições estabelecidas no Contrato, Proposta de 
Preços e demais Documentos inerentes ao Processo.

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:
5.1 O(s) valor (es) ofertado(s) na proposta poderá(ão) ser 
revisto(s), desde que devidamente requerido(s), demonstrado(s) 
através de planilha(s), plenamente justificado(s) e aprovado(s) 
pelo Contratante;
5.2 Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da 
Administração, o critério de atualização financeira é o IGP-M.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O(s) produto(s) objeto desta licitação será(ão) adquirido(s) com 
recurso(s) provisionado(s) na(s) conta(s): Programa de Financia-
mento da Atenção Básica. Elemento de Despesa nº 33903007. 
Fonte de Recurso: Estado. Ano Base 2013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
7.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do Edital, de seu(s) 
Anexo(s) e do presente Contrato;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, do exercício de 2013, 
conforme abaixo descritas:

1° PARCELA:  22 DE ABRIL DE 2013
2° PARCELA:  20 DE MAIO DE 2013
3° PARCELA:  20 DE JUNHO DE 2013
4° PARCELA:  20 DE JULHO DE 2013

Parágrafo Único - Para os contribuintes que optarem pelo paga-
mento em 2 (duas) parcelas, 22 de Abril e 20 de Maio de 2013, 
será concedido desconto de 20% (vinte por cento).

Art. 2° - O contribuinte que tiver direito a isenção deverá proto-
colar o requerimento até o 22/04/2013 no Setor de Tributação e 
Fiscalização desta Prefeitura..

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 06 DE MARÇO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Decreto N° 019/2013
DECRETO Nº 019/2013

FIXA AS DATAS DE VENCIMENTO DA LICENÇA LLF/LFF, ALVARÁ 
SANITÁRIO, ISSQN HOMOLOGADO E ISSQN FIXO 2013 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 incisos VI da Lei Orgânica Municipal combinado 
com o Código Tributário Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam fixadas as datas de vencimento para pagamento da 
Licença LLF/LFF, ISSQN Homologado e ISSQN Fixo, do exercício de 
2013, conforme abaixo descritas:

LICENÇA LLF/LFF - Vencimento: 20/03/2013

ISSQN FIXO - Vencimento: 20/03/2013

ALVARÁ SANITÁRIO - Vencimento: 20/03/2013

ISSQN HOMOLOGADO - Vencimento: até o 20° (vigésimo) dia do 
mês
subseqüente ao fato gerador

Valor UFRM  -  5,038444

Parágrafo Único - A emissão das guias de arrecadação do ISS-
QN Homologado deverá ser feita por meio digital, através do site 
www.meuiss.com.br.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

12.1 O presente contrato poderá ser rescindido mediante prévio 
e mútuo acordo entre as partes ou unilateralmente pela CONTRA-
TANTE, quando ocorrer quaisquer dos motivos enumerados no 
artigo 78, seus parágrafos e incisos da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares;
12.2 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua res-
cisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DIREITO DE RESERVA

O Município de Lages reserva-se ao direito, de revogar o certame 
por razões de interesse público devidamente justificado, ou de 
anulá-lo, caso ocorram vícios de ilegalidade, nos termos do art. 49 
da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CA-
SOS OMISSOS
14.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições expres-
sas na Lei 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
7.014/03, na Lei Complementar 123/2006, subsidiariamente na 
Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares e, pelos preceitos de Di-
reito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria 
Geral dos contratos e as disposições de Direito Privado;
14.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz das referidas leis, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, 
Brasil, para as ações que porventura decorram do presente, inde-
pendentemente de qual seja o domicílio da CONTRATADA;
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumen-
to em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

LAGES/SC, em 23 de janeiro de 2013.
ELIZEU MATTOS 
Prefeito Municipal 

MEDIGRAM DIST. DE MED. LTDA
Representante
GILIANE BORDIM SIMIONATO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

SETOR DE LICITAÇÕES

Lauro Muller

Prefeitura

Decreto N° 018/2013
DECRETO Nº 018/2013
FIXA AS DATAS DE VENCIMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TER-
RITORIAL URBANO - IPTU/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 63 incisos VI da Lei Orgânica Municipal combinado 
com o Código Tributário Municipal,

DECRETA 
Art. 1º - Ficam fixadas as datas de vencimento para pagamento do 
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22/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 22 de fevereiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 22 de fevereiro de 2013 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 258/2013
PORTARIA Nº 258 DE 08 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ROSELI DE MELLO, servidora efetiva do quadro 
de Pessoal do Município de Lebon Régis, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto, para responder pela direção  
do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSOR 
WALMOR CARLIN DO PRADO, a partir de 01/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 08 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 259/2013
PORTARIA Nº 259 DE 08 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR SIRLEI PIRES DE MORAES, servidora efetiva do 
quadro de Pessoal do Município de Lebon Régis, lotada na Se-
cretaria de Educação, Cultura e Desporto, para responder pela 
direção do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL COME-
CINHO DE VIDA, a partir de 01/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

LAURO MÜLLER, 06 DE MARÇO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.
DÍLSON TARTARI FELISBINO
Supervisor do Departamento de Recursos Humanos

Pregão Presencial Nº 12/2013 - Pmlm
EDITAL DE PREGAO N°012/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 26 de 
março de 2013 às 09h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) no 
referido setor, na Rua Valter Veterli,239 Centro, Lauro Muller/SC,se 
reunirá com a finalidade de receber propostas para fornecimento 
de materiais de construção para atender as necessidades das Se-
cretariais de Obras e Educação para o Município de Lauro Muller. 
O edital na íntegra está disponível no Setor de Licitações, maiores 
informações poderão ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 12 de fevereiro de 2013.
FABIO LEAL
Pregoeiro Municipal

Pregão Presencial Nº 13/2013 - Pmlm
EDITAL DE PREGAO N°013/2013

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 26 de 
março de 2013 às 14h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) no 
referido setor, na Rua Valter Veterli,239 Centro, Lauro Muller/SC,se 
reunirá com a finalidade de receber propostas para fornecimento 
de alimentos para manutenção do Centro de Convivência do Idoso 
para o Município de Lauro Muller. O edital na íntegra está dis-
ponível no Setor de Licitações, maiores informações poderão ser 
sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 12 de fevereiro de 2013.
FABIO LEAL
Pregoeiro Municipal

Lebon Regis

Prefeitura

Portaria Nº 246/2013
PORTARIA Nº 246 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ANGELA TERESINHA SCHEFFMACHER ZOTO, 
para exercer o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lo-
tação no Fundo Municipal de Saúde, com carga horária de 20 ho-
ras semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
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Portaria Nº 262/2013
PORTARIA Nº 262 DE 08 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR TALITA CIRENE DE MORAES, servidora efeti-
va do quadro de Pessoal do Município de Lebon Régis, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, para responder pela 
direção da ESCOLA MUNICIPAL NÚCLEO RIO DOCE, a partir de 
01/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 08 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 263/2013
PORTARIA Nº 263 DE 08 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ELIZETE DOS SANTOS RODRIGUES DE MORA-
ES, servidora efetiva do quadro de Pessoal do Município de Lebon 
Régis, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, para 
responder pela direção da ESCOLA NUCLEADA MUNICIPAL RIO 
DO MEIO, a partir de 01/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 08 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 264/2013
PORTARIA Nº 264 DE 08 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

Publicada em 08 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 260/2013
PORTARIA Nº 260 DE 08 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR KELI CRISTINA DALPIAZ, servidora efetiva do 
quadro de Pessoal do Município de Lebon Régis, lotada na Secre-
taria de Educação, Cultura e Desporto, para responder pela dire-
ção do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRIMEIROS 
PASSOS, a partir de 01/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 08 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 261/2013
PORTARIA Nº 261 DE 08 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR FRANCIELE CARNEIRO DE SOUZA, servidora 
efetiva do quadro de Pessoal do Município de Lebon Régis, lotada 
na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, para responder 
pela direção do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PRINCESA IZABEL, a partir de 01/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 08 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 08 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 08 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Extratos Termos Aditivos e Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LEBON RÉGIS

Contrato nº.: 19/2010
Termo Aditivo nº .: 03/2013
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
LEBON RÉGIS
Contratada : BETHA SISTEMAS LTDA.

Objeto : Prorroga o prazo de vigência contratual até 31/12/2013 e 
prevê a dotação orçamentária para 2013.

LEBON RÉGIS, 08 de março de 2013.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS

Contrato nº.: 49/2012
Termo Aditivo nº .: 01/2013
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS
Contratada : BETHA SISTEMAS LTDA.

Objeto : Prorroga o prazo de vigência contratual até 31/12/2013 e 
prevê a dotação orçamentária para 2013.

LEBON RÉGIS, 08 de março de 2013.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS

Contrato nº.: 68/2010
Termo Aditivo nº .: 03/2013
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS
Contratada : BETHA SISTEMAS LTDA.

Objeto : Prorroga o prazo de vigência contratual até 31/12/2013 e 
prevê a dotação orçamentária para 2013.

LEBON RÉGIS, 08 de março de 2013.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS

Contrato nº.: 05/2012
Termo Aditivo nº .: 01/2013
Contratante..: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
Contratada : BETHA SISTEMAS LTDA.

Objeto : Prorroga o prazo de vigência contratual até 31/12/2013 e 
prevê a dotação orçamentária para 2013.

LEBON RÉGIS, 08 de março de 2013.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR JAKELINE RIBEIRO MELLO, servidora efetiva do 
quadro de Pessoal do Município de Lebon Régis, lotada na Secre-
taria de Educação, Cultura e Desporto, para responder pela dire-
ção da ESCOLA NUCLEADA MUNICIPAL LINHA VITÓRIA, a partir 
de 01/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 08 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 265/2013
PORTARIA Nº 265 DE 08 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR VERALUCI DE OLIVEIRA RAMOS DE LIMA, ser-
vidora efetiva do quadro de Pessoal do Município de Lebon Régis, 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, para res-
ponder pela direção da ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE 
LOURDES, a partir de 01/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 08 de março de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 08 de março de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 266/2013
PORTARIA Nº 266 DE 08 DE MARÇO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ROSELI APARECIDA DE LIMA, servidora efeti-
va do quadro de Pessoal do Município de Lebon Régis, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, para responder pela 
direção da ESCOLA NUCLEADA MUNICIPAL SANTA CATARINA, a 
partir de 01/03/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, 
Leoberto Leal/SC, às 14h00min (quatorze horas), do dia 19 de 
março de 2013. Cópia do Edital pode ser obtida no endereço aci-
ma citado. Informações fone: (48) 3268 1212.

Em 08/03/2013. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

Lindóia do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 2.414/2013, de 01 de Março de 2013
DECRETO Nº 2.414/2013, DE 01 DE MARÇO DE 2013.
NOMEIA SUPERVISOR DE PROJETOS AMBIENTAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de 
fevereiro de 2009,

DECRETA
Art. 1º - Nomear ALAN JUNIOR PIZZATTO, para exercer o cargo de 
Supervisor de Projetos Ambientais, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo - Cargo em Comissão, percebendo subsídios próprios 
do cargo, a partir de 01 de Março de 2013, passando a assinar e 
responder pelo cargo nomeado.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Publica-se e Registra-se

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo

Extrato Pregão 18/2013
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2013

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, 
SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, para contratação de empresa para prestação de serviços 
de inseminação artificial em bovinos, no dia 26 de março de 2013, 
as 08:30 horas, com recebimento dos envelopes de documentos 
e propostas até as 08:15 horas do mesmo dia, no setor de licita-
ções, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura 
Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de 
expediente, ou pelo site, www.lindoiadosul.sc.gov.br poderá ser 
obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações pelo 
telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 11 de março de 2013.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Contrato nº.: 20/2009
Termo Aditivo nº .: 05/2013
Contratante..: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
Contratada : BETHA SISTEMAS LTDA.

Objeto : Prorroga o prazo de vigência contratual até 11/05/2013 e 
prevê a dotação orçamentária para 2013.

LEBON RÉGIS, 08 de março de 2013.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LEBON 
RÉGIS

Contrato nº.: 01/2013

Objeto: Locação de sistema de contabilidade pública.
Contratante..: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de 
Lebon Régis
Contratada : Betha Sistemas Ltda.
Vigência: de 01/01/2013 a 31/12/2013
Valor: R$934,20, a ser pago em 12 parcelas mensais
Dotação: (despesa 01) 3.3.90.39.11.00.00.00

LEBON RÉGIS, 08 de março de 2013.

Contrato Nº 04/2013 - Hmmsa
Resumo de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTONIO
DE LEBON RÉGIS
Contrato No. 4/2013

Contratante: Hospital e Mat. Municipal Santo Antonio
Contratado: J & F ANÁLISES CLÍNICAS E AMBIENTAIS LTDA.
Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).
Vigência: Início: 08/03/2013 Término: 31/12/2013.
Licitação No. 4/2013 - Carta Convite No. 3/2013
Recursos: 2.065.33.90.30.04.00.00.00 (3) (4)

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BIOQUÍMICA LABORATO-
RIAL PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLÍNICAS LA-
BORATORIAIS.

Lebon Régis, 08 de Março de 2013.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

Leoberto Leal

Prefeitura

Convite de Licitação N.º 001/2013 - Processo 
Licitatório N.º 017/2013
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
CARTA CONVITE N.º 001/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 017/2013.

FORMA: Execução Indireta. REGIME: Empreitada por Menor Preço 
Global. Objeto: O objeto do presente certame consiste na seleção 
de proposta, visando a execução da obra para instalação da aca-
demia ao ar livre no Município de Leoberto Leal. LEGISLAÇÃO: Lei 
8666/93 e suas alterações, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: 
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regime da Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, MÁRCIA VAL-
MÓRBIDA BOGONI, para exercer as funções de Professora II, 20 
horas semanais, na Educação Infantil, sendo 16 horas de trabalho 
com alunos e 04 horas de trabalho pedagógico, para reger classe 
e/ou ministrar aulas provenientes de cargos que ainda não te-
nham sido criados, a partir de 01/03/2013 até 20/12/2013)

Extrato de Portaria 088.13
Portaria nº 088/13 de 01/03/13 - “Contrata por prazo determinado 
servidora que especifica” (contratar por prazo determinado, pelo 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, GIOVANE AMA-
RAL MAYER, para exercer as funções de Professora II, 20 horas 
semanais, no Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano, sendo 16 
horas de trabalho com alunos e 04 horas de trabalho pedagógico, 
em substituição à Professora IRIA PAULI que está designada para 
atender às atividades de recuperação pedagógica dos alunos com 
distorção série/idade, a partir de 01/03/2013 até 20/12/2013)

Extrato de Portaria 089.13
Portaria nº 089/13 de 01/03/13 - “Contrata por prazo determinado 
servidora que especifica” (contratar por prazo determinado, pelo 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, ALINE SUZANA 
DE FREITAS VAZ, para exercer as funções de Professora II, 35 
horas semanais, no Ensino Fundamental, do 6º ao 9º ano, na 
disciplina de Língua Portuguesa, sendo 29 horas de trabalho com 
alunos e 06 horas de trabalho pedagógico, para reger classe e/ou 
ministrar aulas provenientes de cargos que ainda não tenham sido 
criados, a partir de 01/03/2013 até 20/12/2013)

Extrato de Portaria 090.13
Portaria nº 090/13 de 01/03/13 - “Acata pedido de dispensa de 
servidora que especifica” (REJANE APARECIDA SEVERGNINI KRE-
MER, das funções de Professora Não Habilitada, 30 horas sema-
nais, no Ensino Fundamental, do 6º ao 9º ano, na disciplina de 
Língua Portuguesa, a partir de 01/03/2013).

Extrato de Portaria 091.13
Portaria nº 091/13 de 01/03/13 - “Contrata por prazo determina-
do servidora que especifica” (contratar por prazo determinado, 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, REJANE 
APARECIDA SEVERGNINI KREMER, para exercer as funções de 
Professora II, 20 horas semanais, no Ensino Fundamental, do 1º 
ao 5º ano, sendo 16 horas de trabalho com alunos e 04 horas de 
trabalho pedagógico, em substituição à Professora ADRIANA ELI-
SABETH BIER que está designada como Diretora da Escola Munici-
pal São Francisco, a partir de 01/03/2013 até 20/12/2013)

Extrato de Portaria 092.13
Portaria nº 092/13 de 05/03/13 - “Nomeia servidora que especifi-
ca” (PATRÍCIA CELZLEIN, para o cargo de provimento em comis-
são de Chefe do Setor de Assistência Social, Nível CC-1, a partir 
de 05/03/2013).

Extrato Pregão PML.007.2013 - Material Esporte
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 009/2013 - PML
Pregão Presencial nº 007/2013 - PML

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefei-
to Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos 

Luzerna

Prefeitura

Extrato de Portaria 081.13
EXTRATOS DE PORTARIAS
PML 2013

Portaria nº 081/13 de 01/03/13 - “Nomeia servidora que especifi-
ca” (SILVIA MIAZZI PEREIRA, para exercer o emprego público efe-
tivo de Psicóloga, 40 horas semanais, Nível 2, Classe “A”, do Grupo 
IV - Atividades de Nível Superior/ANS, a partir de 01/03/2013)

Extrato de Portaria 082.13
Portaria nº 082/13 de 01/03/13 - “Nomeia servidor que especifica” 
(JEFFERSON LUIZ KRUG, para o cargo de provimento em comis-
são de Chefe do Setor de Apoio e Controle Patrimonial, Nível CC-1, 
a partir de 01/03/2013)

Extrato de Portaria 083.13
Portaria nº 083/13 de 01/03/13 - “Nomeia servidor que especifica” 
(FELIPE ZARDO DALLANORA, para exercer o emprego público efe-
tivo de Técnico Administrativo, 40 horas semanais, Nível 1, Classe 
“A”, do Grupo III - Atividades de Administração Geral/AAG, a partir 
de 01/03/2013)

Extrato de Portaria 084.13
Portaria nº 084/13 de 01/03/13 - “Designa servidora que espe-
cifica” (LUCÉLIA PIRES DE LIMA, Enfermeira na Estratégia Saú-
de da Família/ESF, 40 horas semanais, para exercer a função de 
Coordenadora do ESF, a partir de 01/03/2013, sendo que para o 
desempenho das atribuições constantes no “caput” deste artigo, a 
servidora fará jus à função gratificada prevista no Anexo IV da Lei 
Complementar n° 035 de 18/03/2004 alterado pela Lei Comple-
mentar nº 087 de 04/05/2010)

Extrato de Portaria 085.13
Portaria nº 085/13 de 01/03/13 - “Altera motivo de contratação 
por prazo determinado de servidora que especifica” (THABITA ISIS 
MASCARELLO, no emprego público temporário de Odontóloga no 
Programa Saúde da Família/PSF, 40 horas semanais, de substi-
tuição à Odontóloga SIMONE VOLPATO FABRO, em licença para 
tratamento de saúde para substituição do Odontólogo WALMOR 
SILVESTRE DRESCH NETO STRÖHER, designado para responder 
pelo cargo de provimento em comissão de Secretário de Saúde e 
Bem Estar Social, a partir de 25/01/2013 até o retorno do titular)

Extrato de Portaria 086.13
Portaria nº 086/13 de 01/03/13 - “Contrata por prazo determinado 
servidora que especifica” (contratar por prazo determinado, pelo 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, SOELI APARE-
CIDA DA COSTA DE OLIVEIRA, para exercer as funções de Profes-
sora II, 20 horas semanais, na Educação Infantil, sendo 16 horas 
de trabalho com alunos e 04 horas de trabalho pedagógico, para 
reger classe e/ou ministrar aulas provenientes de cargos que ainda 
não tenham sido criados, a partir de 01/03/2013 até 20/12/2013)

Extrato de Portaria 087.13
Portaria nº 087/13 de 01/03/13 - “Contrata por prazo determinado 
servidora que especifica” (contratar por prazo determinado, pelo 
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confrontações:
NOROESTE :. Com P/ lote 05, Transcrição 4.980 de João Gaspari 
, em 20,00..metros.
SUDESTE: Com o lote 06 - B, em 20,00 metros
NORDESTE: Com a Rua Pedro Álvares Cabral, em 28,00 metros.
SUDOESTE: Com o lote 08 - C, em 11,00 metros e com p/ dos 
lotes 04 e 05, em 17,00 metros.

II - LOTE Nº 06 - B, da quadra nº 11, com área superficial de 
120,00 m² (Cento e vinte metros quadrados.) - localizado no lado 
impar da Rua Pedro Álvares Cabral, distante pelo lado direito em 
33,00 metros da Rua Ipiranga, com as seguintes confrontações:
NOROESTE :. Com lote 06 - A , em 20,00..metros.
SUDESTE: Com o lote 07 - C, em 20,00 metros
NORDESTE: Com a Rua Pedro Álvares Cabral, em 6,00 metros.
SUDOESTE: Com p/ do lote 08 -B, em 6,00 metros.

Art. 2º Fica autorizada a regularização de parcelamento do solo 
urbano, nos termos do desmembramento dos lotes 07 da quadra 
11 com área de 660,00m2, conforme Mat. 10.672 registrado no 
CRI, da comarca de Xaxim, localizado no perímetro urbano de Ma-
rema, que consta pertencer a Luiz Jacob Duz, na forma do mapa 
e memorial descritivo em anexo a esta LEI.
§ 1º A Situação atual do imóvel, conforme escritura pública con-
siste em:

Lote urbano nº 07, da quadra 11, no Centro da Cidade de Mare-
ma - SC
Proprietário: Luiz Jacob Duz
LOTE Nº 07, Matrícula nº 10.672 - C. I. R. de Xaxim, SC
Área da Matricula: 660,00 m2
LOTE Nº 07 da quadra n 11, com área superficial de 660,00 m² 
(Seiscentos e sessenta metros quadrados.) - (matricula 10.672), 
localizado no lado impar da Rua , Ipiranga, esquina com a Rua 
Pedro Álvares Cabral, com as seguintes confrontações:
NOROESTE :. Com o lote 06 , Matricula 4.211, de Nelson Pedro 
Baccarin e João Baccarin em 20,00..metros.
SUDESTE: Com a Rua Ipiranga, em 20,0 metros.
NORDESTE: Com a Rua Pedro Álvares Cabral, em 33,00 metros.
SUDOESTE: Com P/ do lote 08, Matricula10.673, de Luiz Jacob 
Duz, em 33,00 metros.

§ 2º A situação após o desmembramento consiste em:

I - LOTE Nº 07 - A, da quadra nº 11, com área superficial de 
360,00m² (Trezentos e sessenta metros quadrados.) -localizado 
no lado impar da Rua Ipiranga, esquina com Rua Pedro Álvares 
Cabral, com as seguintes confrontações:
NOROESTE :. Com p/ do lote 07 - C , em 15,00..metros.
SUDESTE: Com a Rua Ipiranga em 15,00 metros
NORDESTE: Com a Rua Pedro Álvares Cabral, em 24,00 metros.
SUDOESTE: Com lote 07 - B , em 24,00 metros.

II - LOTE Nº 07 - B, da quadra nº 11, com área superficial de 
120,00m² (Cento e vinte metros quadrados.) - , localizado no lado 
impar da Rua Ipiranga, distante pelo lado esquerdo em 15,00 me-
tros da Rua Pedro Álvares Cabral, com as seguintes confrontações:
NOROESTE :. Com p/ do lote 07 - C , em 5,00..metros.
SUDESTE: Com a Rua Ipiranga em 5,00 metros
NORDESTE: Como lote 07 - A, em 24,00 metros.
SUDOESTE: Com lote 08 - A , em 24,00 metros.

III - LOTE Nº 07 - C, da quadra nº 11, com área superficial de 
180,00m² (Cento e oitenta metros quadrados.) - , localizado no 
lado impar da Rua Pedro Álvares Cabral, distante pelo lado direito 
em 24,00 metros da Rua Ipiranga, com as seguintes confronta-
ções:
NOROESTE :. Com lote 06 - B , em 20,00..metros.
SUDESTE: Com o lote 07 -A em, 15,00 metros e com o lote 07 - B, 

interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
para Registro de Preço.

OBJETO: Aquisição de materiais destinados às práticas esportivas 
com alunos das escolas da rede municipal de ensino do município 
de Luzerna (SC).
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 28 de março de 
2013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 28 de março de 2013.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Marema

Prefeitura

Lei 1000-2013
Lei n. 1000/2013
De 19/02/2013
DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE PARCELAMENTO DE SOLO 
ATRAVÉS DE DESMEMBRAMENTO DOS LOTES URBANOS 06, 07 e 
08 DA QUADRA 11 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER 
aos habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereado-
res aprovou e eu SANCIONO a seguinte LEI.
Art. 1º Fica autorizada a regularização de parcelamento do solo 
urbano, nos termos do desmembramento dos lotes 06 da quadra 
11 com área de 680,00m2, conforme Mat. 4.211 registrado no 
CRI, da comarca de Xaxim, localizado no perímetro urbano de Ma-
rema, que consta pertencer a Nelson Pedro Baccarin e João Bacca-
rin, na forma do mapa e memorial descritivo em anexo a esta LEI.
§ 1º A Situação atual do imóvel, conforme escritura pública con-
siste em:

Lote urbano nº 06, da quadra 11, no Centro da Cidade de Mare-
ma, SC.
Proprietário: Nelson Pedro Baccarin e João Baccarin
LOTE Nº 06, Matrícula nº4.211 - C. I. R. de Xaxim, SC
Área da Matricula: 680,00 m2
LOTE Nº 06 da quadra n 11, com área superficial de 680,00 m² 
(Seiscentos e oitenta metros quadrados.) - (matricula 4.211), lo-
calizado no lado impar da Rua Pedro Álvares Cabral, distante pelo 
lado direito em 33,00 metros da Rua Ipiranga, com as seguintes 
confrontações:
NOROESTE :. Com P/ lote 05 , Transcrição 4.980, de João Gaspari, 
em 20,00..metros.
SUDESTE: Com o lote 07, Matricula 10.672, de Luiz Jacob Duz em 
20,00 metros
NORDESTE: Com a Rua Pedro Álvares Cabral, em 34,00 metros.
SUDOESTE: Com P/ do lote 08, Matricula10.673, em 17,00 metros 
e com p/ dos lotes 04 e 05, Matricula 19.901 de Pedro da Silva, 
em 17,00 metros.

§ 2º A situação após o desmembramento consiste em:

I - LOTE Nº 06 - A, da quadra nº 11, com área superficial de 
560,00 m² (Quinhentos e sessenta metros quadrados.) -, locali-
zado no lado impar da Rua Pedro Álvares Cabral, distante pelo 
lado direito em 39,00 metros da Rua Ipiranga, com as seguintes 
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sessenta metros quadrados.) - , localizado no lado impar da Rua 
Ipiranga, esquina com Rua Pedro Álvares Cabral, com as seguintes 
confrontações
NOROESTE :. Com p/ dos lotes 07 - C , 06 - B e 08 - B, em 15,00..
metros.
SUDESTE: Com a Rua Ipiranga em 15,00 metros
NORDESTE: Com a Rua Pedro Álvares Cabral, em 24,00 metros.
SUDOESTE: Com os lotes 07 - B e 08 - A , em 24,00 metros.

§ 1º Fica autorizada o remembramento do lote 08 - “A” e Lote 07 
- “B”, quadra nº 11, com área superficial de 360,00m² (Trezentos 
e sessenta metros quadrados.) - , localizado no lado impar da Rua 
Ipiranga, distante pelo lado esquerdo em 15,00 metros da Rua 
Pedro Álvares Cabral, com as seguintes confrontações:
NOROESTE :. Com P/ dos lotes 08 - “B” ; 07 -”C” e 06 - B , em 
15,00..metros.
SUDESTE: Com a Rua Ipiranga em 15,00 metros.
NORDESTE: Com o lote 07 - A, em 24,00 metros.
SUDOESTE: Com P/ do lote 08 , Matricula 4.210, de Irineu Ceratto, 
em 24,00 metros.

§ 2º Fica autorizada os remembramentos dos lotes 06 -”B” ; 07 
- “C” e 08 - “B” quadra nº 11, com área superficial de 450,00m² 
(Quatrocentos e cinqüenta metros quadrados.) - localizado no 
lado impar da Pedro Álvares Cabral, distante pelo lado direito em 
24,00 metros da Rua Ipiranga, com as seguintes confrontações:
NOROESTE :. Com os lotes 06 - “A” e 08 -”C”, em 30,00..metros.
SUDESTE: Com o lote 07 - “A” em 15,00 metros e com os lotes 
08 - “A” e 07 - “B”, em 15,00 metros.
NORDESTE: Com a Rua Pedro Álvares Cabral em 15,00 metros.
SUDOESTE: Com P/ do lote 08 , Matricula 4.210, de Irineu Ceratto, 
em 15,00 metros.

§ 3º Fica autorizada os remembramentos dos lotes 06 -”A” e 08 - 
“C” quadra nº 11, com área superficial de 670,00m² (Seiscentos 
e setenta metros quadrados.) - localizado no lado impar da Pedro 
Álvares Cabral, distante pelo lado direito em 39,00 metros da Rua 
Ipiranga, com as seguintes confrontações:
NOROESTE :. Com P/ dos lotes 04 e 05, Mat. 19.901 de Pedro da 
Silva, em 10,00 metros e com p/ do lote 05, Transcrição 4.980, de 
João Gaspari, em, 20 metros .
SUDESTE: Com os lotes : 06 -”B” ; 07 - “C” e 08 - “B” em 30,00 
metros.
NORDESTE: Com a Rua Pedro Álvares Cabral em 28,00 metros.
SUDOESTE: Com P/ do lote 08 , Matricula 4.210, de Irineu Ceratto 
em 11,00 metros e com p/ dos lotes 04 e 05, Mat. 19.901 de Pedro 
da Silva em 17,00 metros.

Art. 5º Qualquer desmembramento ou remembramento futuro, na 
área da regularização, após a aprovação da mesma pelo departa-
mento competente, obedecerá os padrões estipulados na legisla-
ção em vigor.

Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
praticar todos os atos bons e necessários à colimação do objeto 
desta matéria, visando a regularização do parcelamento.

Art. 7º Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei, serão utilizados recursos orçamentários próprios. 

Art. 8º As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta 
do orçamento municipal.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrario.

em 5,00 metros.
NORDESTE: Com a Rua Pedro Álvares Cabral, em 9,00 metros.
SUDOESTE: Com p/ do lote 08 - B , em 9,00 metros.

Art. 3º Fica autorizada a regularização de parcelamento do solo 
urbano, nos termos do desmembramento dos lotes 08 da quadra 
11 com área de 500,00m2, conforme Mat. 10.673 registrado no 
CRI, da comarca de Xaxim, localizado no perímetro urbano de Ma-
rema, que consta pertencer a Luiz Jacob Duz, na forma do mapa 
e memorial descritivo em anexo a esta LEI.
§ 1º A Situação atual do imóvel, conforme escritura pública con-
siste em:

Lote urbano nº 08, da quadra 11, no Centro da Cidade de Mare-
ma, SC.
Proprietário: Luiz Jacob Duz
PARTE DO LOTE Nº 08, Matrícula nº 10.673 - C. I. R. de Xaxim, SC
Área da Matricula: 500,00 m2
PARTE DO LOTE Nº 08 da quadra n 11, com área superficial de 
500,00 m² (Quinhentos metros quadrados.) - (matricula 10.673), 
localizado no lado impar da Rua , Ipiranga, distante pelo lado es-
querdo em 20,00 metros da Rua Pedro Álvares Cabral, com as 
seguintes confrontações:
NOROESTE :. Com p/ dos lotes 04 e 05 , Matricula 19.901, de 
Pedro da Silva em 10,00..metros.
SUDESTE: Com a Rua Ipiranga, em 10,0 metros.
NORDESTE: Com o lote 07, Matricula 10.672, de Luiz Jacob Duz 
em 33,00 metros e com p/ do lote 06, matricula 4.211, em 17,00 
metros.
SUDOESTE: Com P/ do lote 08, Matricula 4.210, de Irineu Ceratto, 
em 50,00 metros.

§ 2º A situação após o desmembramento consiste em:

I - LOTE Nº 08 - A, da quadra nº 11, com área superficial de 
240,00m² (Duzentos e quarenta metros quadrados), localizado no 
lado impar da Rua Ipiranga, distante pelo lado esquerdo em 20,00 
metros da Rua Pedro Álvares Cabral, com as seguintes confron-
tações:
NOROESTE :. Com lote 08 - B , em 10,00..metros.
SUDESTE: Com a Rua Ipiranga em 10,00 metros
NORDESTE: Com o lote 07 - B, em 24,00 metros.
SUDOESTE: Com P/ do lote 08 , Matricula 4.210, de Irineu Ceratto 
em 24,00 metros.

II - LOTE Nº 08 - B, da quadra nº 11, com área superficial de 
150,00m² (Cento e cinquenta metros quadrados.) - localizado, en-
cravado, sem acesso a vias publicas, ao fundo do lote 08 - A, com 
as seguintes confrontações:
NOROESTE :. Com lote 08 - C , em 10,00..metros.
SUDESTE: Com o lote 08 -A, em 10,00 metros
NORDESTE: Com o lote 07 - C, em 9,00 metros e com o lote 06 - 
B, em 6,00 metros.
SUDOESTE: Com P/ do lote 08 , Matricula 4.210, de Irineu Ceratto 
em 15,00 metros.

III - LOTE Nº 08 - C, da quadra nº 11, com área superficial de 
110,00m² (Cento e dez metros quadrados.) -, localizado, encrava-
do, sem acesso a vias publicas, ao fundo do lote 08 - B, com as 
seguintes confrontações:
NOROESTE :. Com p/ dos lotes 04 e 05, matricula 19.901 de Pedro 
da Silva, em 10,00 metros.
SUDESTE: Com o lote 08 -B, em 10,00 metros.
NORDESTE: Com p/ do lote 06 - A, em 11,00 metros.
SUDOESTE: Com P/ do lote 08 , Matricula 4.210, de Irineu Ceratto, 
em 11,00 metros.

Art. 4º Fica autorizada o remembramento do lote n. 07 - A, da 
quadra nº 11, com área superficial de 360,00m² (Trezentos e 
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5 – participar da elaboração e execução dos programas de erradi-
cação e controle de endemias na área respectiva;
6 – participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unida-
des Sanitárias da Secretaria da Saúde;
- emitir laudos e pareceres, quando solicitado;
8 -participar de eventos que visem, seu aprimoramento técnico-
científico e que atendem os interesses da Instituição;
- fornecer dados estatísticos de suas atividades;
- participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e 
superior;
- proceder a notificação das doenças compulsórias á autoridade  
sanitária local;
- prestar à clientela assistência médica especializada, através de:
- Diagnóstico tratamento e prevenção de moléstias;
- opinar a respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e 
materiais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços rela-
cionados a sua especialidade;
- desempenhar outras atividades afins.

III - TECNICO EM PODOLOGIA
- Profissional de Saúde que presta serviços podológicos às pessoas 
de diferentes faixas etárias, visando a saúde e bem-estar dos pés. 
- Atividades práticas em laboratório de podologia com atendimen-
to podológico ao público, sob o acompanhamento e supervisão do 
docente. 
- Metodologia focada em projetos e vivências de situações reais 
de trabalho.
- Módulo de empreendedorismo que propõe o desenvolvimento de 
competências e atitudes empreendedoras, favorecendo o geren-
ciamento do empreendimento e atuação estratégica na prestação 
de serviços.
 
IV – COORDENADOR DE PROGRAMAS:
1 - Responsável por coordenar programas do Município em dife-
rentes áreas;
2- Planejar e avaliar com o grupo. 
3- Distribuir adequadamente funções e tarefas. 
4- Envolver o maior número de pessoas na ação. 
-Coordenar, acompanhar e avaliar as atividades do Programa;
- Participar das atividades de capacitação e de atualização desen-
volvidas;
- Participar de grupos de trabalho para o desenvolvimento de me-
todologia, elaboração de materiais didáticos;
- Realizar o planejamento e o desenvolvimento das atividades de 
seleção e capacitação no programa;
- Participar dos fóruns virtuais e presenciais da área de atuação;
- Realizar o planejamento e o desenvolvimento dos processos re-
lativo ao programa; 
- Verificar “in loco” o andamento dos cursos. 
-  Acompanhar e supervisionar as atividades

Art. 2º - Fica ampliado o número de vagas do Cargo em Comissão 
de Chefe de Setor – Cód. Do Cargo 032 – CC -06, passando de 02 
vagas para 03 vagas. 

§ 1º - Fica ampliado o número de vagas do Cargo em Comissão de 
Sub Diretor – Cód. Do Cargo 030 – CC -04, passando de 04 vagas 
para 05 vagas.

§ 2º – Em virtude da ampliação do número de vagas, o Anexo 
II - Quadro de Remuneração de Cargos em Comissão, previsto na 
Lei Complementar n. 027/2005 de 01/12/2005, passa a vigorar 
acrescido da alteração criada, conforme segue:

COD CARGO VAGAS EXIST
VAGAS CRIA-
DAS

TOTAL DE 
VAGAS

032
Chefe de 
Setor 02 01 03

030 Sub Diretor 04 01 05

Gabinete do Prefeito 19 de fevereiro de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA  
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Servidor Designado

Lei 998-2013
Lei n. 998/2013
De 28/01/2013
CRIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, CARGOS ADMITI-
DOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO, AMPLIA NUMEROS DE VAGAS, 
CRIA FUNÇÃO GRATAIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER 
aos habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereado-
res aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica criado cargos por tempo determinado, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, nas condições 
que se apresenta no presente artigo.

COD CARGO VENC VAGA CARGA
Psicóloga 1.636,66 01 20 HS
Medico Clinico 
Geral 7.878,36 01 40 HS
Medico Pe-
diatra 1.969,50 01 10 HS
Medico Gine-
cologista 1.969,50 01 10 HS
Médico Ge-
riatra 1.969,50 01 10 HS
Técnico em 
Podologia 985,00 01 10 HS
Coordenador 
de Programas 1.023,77 01 20 Hs

Parágrafo Único – A descrição analítica dos cargos:

I - PSICÓLOGO

– realizar consulta e/ou atendimento individual;
– realizar visitas domiciliares;
3 – fazer parte da equipe multidisciplinar que atende aos progra-
mas fornecidos pela Prefeitura;
4 - fazer acompanhamento terapêutico;
-realizar Psicoterapia individual e/ou grupal;
- promover atividades de lazer;
7- realizar orientação familiar;
8- realizar atendimentos à pacientes que demandem de cuidados 
intensivos de reabilitação para habilitação;
9- realizar terapia ocupacional.
II - MÉDICO CLINICO GERAL, MEDICO PEDIATRA, MEDICO GINE-
COLOGISTA, MEDICO GERIATRIA.

1 – realizar atendimento ambulatorial;
2 – participar dos programas de atendimento à populações atingi-
das por calamidades públicas;
3 – integrar-se com execução dos trabalhos de vacinação e sane-
amento;
4 – realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das co-
munidades e sugerir medidas destinadas à solução dos problemas 
levantados;
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Art. 2º - Altera o vencimento do Cargo constante do Anexo II – 
Quadro de vagas e Tabela de Vencimentos/Subsídios dos Cargos 
em comissão de Livre Nomeação e Exoneração da lei nº 966/2012 
de 30/04/2012, que passará a ter o seguinte vencimento: 

ANEXO II
QUADRO DE VAGAS E TABELA DE VENCIMENTOS/SUBSÍDIOS 
DOS CARGOS EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERA-
ÇÃO

CÓD CARGO NÍVEL

N.º
DE
VAGAS

VENCIMENTO/
SUBÍSIDIO

05.01

ASSESSOR DE 
IMPRENSA E 
COMUNICA-
ÇÃO CC-1 01 1.100,00

Art. 3º - As demais disposições constante de Lei Municipal n. 
966/2012 permaneceram inalteradas.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito 19 de fevereiro de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA       
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
      
SUELEN GASPAR
Servidor Designado

Portaria 063/2013
Portaria nº063/2013
De 20/01/2013
PRORROGA CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAUDE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL IDIANE BETTU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMITO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o Art. 107 DA Lei Municipal nº307/95 e CONSIDE-
RANDO o deferimento por parte do INSS.

D E C I D E
Art. 1º - Prorrogar a licença para tratamento de doença ao Servi-
dor Público Municipal IDIANE BETTU, até de 10/03/2013.

Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeito a partir de 18/01/2013.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 20 de Janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Setor Recursos Humanos

Art. 3. Fica extinto o cargo público de provimento efetivo de Au-
xiliar de Enfermagem – Código do Cargo 04, Carga horária de 40 
horas semanais. 

Parágrafo único – eventuais servidores ocupantes do cargo ora 
extinto, ficarão em disponibilidade, devendo ser aproveitado em 
cargo vago ou criado, desde que as atribuições sejam equivalentes 
às do cargo anteriormente ocupado, além da compatibilidade en-
tre os cargos, relativamente aos requisitos para investidura, como 
mesmo grau de escolaridade, habilitação idêntica e carga horária.

Art. 4. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5.Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito 28 de janeiro de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA       
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
      
SUELEN GASPAR
0Recursos Humanos

Lei 999-2013
Lei nº  0999/2013
De 19/02/2013
ALTERA O NIVEL DE VENCIMENTO DO GRUPO DE CARGOS CONS-
TANTE DO ANEXO I – QUADRO DE CARGOS PERMANENTES E O 
VENCIMENTO DO CARGO CONSTANTE NO ANEXO II – CARGOS 
EM COMISSÃO DA LEI N. 966/2012 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER 
aos habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereado-
res aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei.
Art. 1º - Altera o nível de vencimento dos Cargos constante do 
Anexo I – Quadro de Cargos Permanentes da Lei nº 966/2012 de 
30/04/2012, que passarão a ter o seguinte nível de referência:
ANEXO I
QUADRO DE CARGOS PERMANENTES

GRUPO
CÓD CARGO

NÍVEL 
N.º
DE
VAGAS

1-SERVIÇOS 
AUXILIARES 
– SAU

01.01

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 01 01

2-SERVIÇOS 
OPERACIO-
NAIS (SOP)

02.01
Auxiliar Legis-
lativa 26 01

3-TÉCNICO 
PROFISSIO-
NAL (TEP)

03.01

Técnico em 
Atividade 
Legislativa 46 01

03.02 Contador 66 01

3-TÉCNICO 
EM ATIVIDA-
DE SUPERIOR 
(TAS) 04.01 Advogado 61 01



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 145

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

Municipal de Saúde, sem prejuízo do salário, de acordo com as 
considerações acima.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 22 de janeiro de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Funcionária Designada

Portaria 066/2013
Portaria nº066/2013
De 23/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JUÇARA 
BALDIN GOMES DA LIMA SIQUEIRA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal JUÇARA 
BALDIN GOMES DA LIMA SIQUEIRA - Cód: 522, por um período 
de 30 dias, de 01 de fevereiro de 2013 a 08 de março de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 01 de março 
de 2012 a 28 de fevereiro de 2013.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 23 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Portaria 067/2013
Portaria nº067/2013
De 23/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JOSEMAR 
MAROSTICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal JOSEMAR 
MAROSTICA - Cód: 547, por um período de 30 dias, de 01 de fe-
vereiro de 2013 a 08 de março de 2013.

Portaria 064/2013
Portaria nº 064/2013
De 21/01/2013
ESTABELECE COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL JOSEMAR MAROSTICA E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal CONSIDE-
RANDO que o servidor publico municipal extrapolou horas extras 
permitidas e em virtude disso fica impossibilitado legalmente o 
seu pagamento

RESOLVE
Art. 1º - Estabelecer horário de compensação de horas extras ao 
Servidor Público Municipal JOSEMAR MAROSTICA, ficando dispen-
sado do comparecimento de suas atividades do dia 22 de janeiro 
a 01 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 21 de janeiro de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Funcionária Designada

Portaria 065/2013
Portaria nº 065/2013
De 22/01/2013
REDISTRIBUI DE DEPARTAMENTO O SERVIDOR PUBLICO MUNI-
CIPAL REGILENA CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 48 
§ 1º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
CONSIDERANDO que a quantidade de Agente Administrativo junto 
ao Departamento de Saúde é insuficiente para atender a demanda 
em virtude de aumento no atendimento a população; CONSIDE-
RANDO que a Administração Pública pode suprimir, transformar 
e alterar os cargos públicos ou serviços independentemente da 
anuência de seu titular, não possuindo o servidor direito adquirido 
à imutabilidade de suas atribuições, nem à continuidade de suas 
funções originárias, sendo permitida a remoção ou transferência, 
como também o remanejamento do horário desempenhado pelo 
servidor, desde que não haja arbitrariedade e ilegalidade. CONSI-
DERANDO que o servidor não possui direito de permanecer sem-
pre lotado em um mesmo local ou no mesmo horário de trabalho, 
reconhecendo-se à autoridade competente da Administração Pú-
blica o direito de proceder a alteração das suas condições de tra-
balho, mas de forma motivada, considerando-se a conveniência, 
a razoabilidade, a necessidade e a oportunidade do ato, que deve 
espelhar o interesse público,que é pressuposto de toda atividade 
administrativa; CONSIDERANDO a necessidade do ajustamento do 
quadro de pessoal às necessidades do serviço público municipal, o 
que vem justificar o interesse público

RESOLVE
Art. 1º - Redistribuir de Departamento o Servidor Público Muni-
cipal REGILENA CERATTO com o respectivo cargo ocupado, do 
Departamento Municipal de Administração, para o Departamento 
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RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ROVANIR 
PERUZZO - Cód: 437, por um período de 30 dias, de 01 de feverei-
ro de 2013 a 02 de março de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 16 de julho 
de 2011 a 15 de julho de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 23 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Portaria 069/2013
Portaria nº069/2013
De 23/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JANDIR 
VAILÕES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal JANDIR 
VAILÕES - Cód: 286, por um período de 30 dias, de 01 de fevereiro 
de 2013 a 02 de março de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 05 de janei-
ro de 2012 a 04 de janeiro de 2013.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 23 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 03 de março 
de 2011 a 02 de março de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 23 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Portaria 068/2013
Portaria nº068/2013
De 23/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ROVANIR 
PERUZZO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ROVANIR 
PERUZZO - Cód: 437, por um período de 30 dias, de 01 de feverei-
ro de 2013 a 02 de março de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 16 de julho 
de 2011 a 15 de julho de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 23 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Portaria 068/2013
Portaria nº068/2013
De 23/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ROVANIR 
PERUZZO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema
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SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Portaria 072/2013
Portaria nº072/2013
De 23/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ELISAN-
DRA ALVES DOS SANTOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ELISANDRA 
ALVES DOS SANTOS - Cód: 208, por um período de 30 dias, de 01 
de fevereiro de 2013 a 02 de março de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 02 de 
janeiro de 2012à 13 de dezembro de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 23 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Portaria 073/2013
Portaria nº073/2013
De 23/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MARILAI-
NE REGINATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal MARILAINE 
REGINATTO - Cód: 438, por um período de 30 dias, de 01 de fe-
vereiro de 2013 a 02 de março de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 01 de 
agosto de 2011 à 31 de julho de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria 070/2013
Portaria nº070/2013
De 23/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ELOI RE-
GINATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ELOI REGI-
NATTO - Cód: 478, por um período de 30 dias, de 01 de fevereiro 
de 2013 a 02 de março de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 02 de junho 
de 2011 à 04 de junho de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 23 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Portaria 071/2013
Portaria nº071/2013
De 23/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NIZIO 
DUZ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal NIZIO DUZ 
- Cód: 266, por um período de 30 dias, de 01 de fevereiro de 2013 
a 02 de março de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende DE 06 de 
março de 2011 à 05 de março de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 23 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
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Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 23 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Portaria 076/2013
Portaria nº076/2013
De 25/01/2013
DESIGNA TEMPORARIAMENTE MARCOS PEDRO BATISTEL, PARA 
ASSINAR PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAREMA, E FIA, NOS 
DE 28 DE JANEIRO A 01 DE FEVEREIRO DE 2013 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal.

D E C I D E
Art. 1º - Designar temporariamente MARCOS PEDRO BATISTEL, 
para assinar pela Prefeitura Municipal de Marema, e Fundo da 
Infância e Adolescência nos de 28 de janeiro a 01 de fevereiro de 
2013.

Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 25 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Servidora Responsável

Portaria 077/2013
Portaria nº077/2013
De 01/02/2013
CONCEDE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL IVONE LEITE MO-
REIRA, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c art. 122 
da Lei Municipal n. 307/95 de 10 de agosto de 1995
CONSIDERANDO o pedido de licença do respectivo servidor

RESOLVE
Art. 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal IVONE LEITE 
MOREIRA, licença sem remuneração, para tratamento de interes-
ses particulares, pelo prazo de até 02 anos, com inicio em 01 de 
fevereiro de 2013 a 31 de janeiro de 2015.

Parágrafo único - Nos termos do art. 122 § 4º do Estatuto dos 
Servidores Públicos, a respectiva licença poderá a qualquer tempo 

Gabinete do Prefeito em 23 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Portaria 074/2013
Portaria nº074/2013
De 23/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NELSI BI-
SON E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal NELSI BI-
SON - Cód: 447, por um período de 30 dias, de 01 de fevereiro de 
2013 a 02 de março de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 01 de 
agosto de 2011 à 31 de julho de 2012.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 23 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Portaria 075/2013
Portaria nº075/2013
De 23/01/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MERQUIO-
NES BRANCALIONE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal MERQUIO-
NES BRANCALIONE - Cód: 439, por um período de 30 dias, de 01 
de fevereiro de 2013 a 02 de março de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende de 01 de 
agosto de 2011 à 31 de julho de 2012.
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RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal ROBERTO 
XAVIER, por um período de 30 dias, de 14 de Fevereiro de 2013 a 
15 de Março de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 03 de maio 
de 2011 a 02 de maio de 2012 .

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 05 de Janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR 
Servidor Designado

Portaria 080/2013
Portaria nº 080/2013
De 05/02/2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDORA 
PUBLICA MUNICIPAL GENI DE LOURDES NADAL CERATTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o Art. 115 DA Lei Municipal nº307/95 e CONSI-
DERANDO a solicitação da Dr Cezar Gastão Fonini CRM(SC) 3461, 
dando conta da necessidade de afastamento de suas atividades.

D E C I D E

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de doença a Servidora 
Pública Municipal GENI DE LOURDES NADAL CERATTO, de 05 de 
fevereiro de 2013 a 22 de março de 2013.

Art. 2º - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 05 de Fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Setor de Recursos Humanos

Portaria 081/2013
Portaria nº 081/2013
De 05/02/2013
DESIGNA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL ANA PAULA SEGAN-
FREDO PARA ATUAR COMO COORDENADORA DO CRAS E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 1º 

ser suspensa, devendo o servidor reassumir o exercício no prazo 
de trinta dias da comunicação, findo os quais a sua ausência é 
computada como falta ao serviço.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 01 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Servidora Responsável

Portaria 078/2013
Portaria n. 078/2013
De 04/02/2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA 
AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL INDALÉCIO RECH E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 
115 do Estatuto dos Funcionários Público Municipal CONSIDERAN-
DO o atestado médico firmado pelo Dr. Gabriel Dotta - CRM/SC 
n. 17.906, dando conta da necessidade de afastamento de suas 
atividades, para fins de assistência pessoal a pessoa da família.

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para fins de assistência pessoal a pes-
soa que viva sob sua dependência econômica ao Servidor(a) 
Público(a) Municipal INDALÉCIO RECH, enquanto perdurar a ne-
cessidade de atendimento, com prazo máximo de concessão de 
120 (cento e vinte) dias sucessivos e improrrogáveis, de acordo 
com a solicitação médica (atestado médico) arquivado junto a sua 
pasta funcional.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 04 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Servidora Responsável

Portaria 079/2013
Portaria nº079/2013
De 05/02/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ROBERTO 
XAVIER E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema
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Gabinete do Prefeito em 05 de fevereiro de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Funcionária Designada

Portaria 083/2013
Portaria nº084/2013
De 15/02/2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PAULO CE-
ZAR MILANI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 102 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Marema

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público Municipal PAULO CE-
ZAR MILANI - Cód: 426, por um período de 30 dias, de 01 março 
de 2013 a 30 de março de 2013.

Art. 2º - As férias de que trata o art. 1º será acrescido de 1/3 a 
mais da remuneração.

Art. 3º - O período de aquisição de férias compreende 05 de maço 
de 2012 a 04 de março de 2013.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 15 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Recursos Humanos

Contrato 001/2013
Minuta:CONTRATO n. 001/2013
CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE MAREMA
CONTRATADO:CPL ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO

OBJETO:Locação de Sistema
VALOR : Valor total do Contrato R$ 7.808,00 (reais)
FORO: Comarca de Xaxim - SC
VALIDADE: Até 05/03/2013

DATA: Marema 03 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

da Lei Municipal n. 559/2002 de 08/04/2002 que deu nova reda-
ção ao art. 24 da Lei Complementar n. 024/2001 de 04/07/2001.

RESOLVE
Art. 1º - Designar o Servidor Público Municipal ANA PAULA SEGAN-
DREDO para atuar como Coordenadora do CRAS

§ único - Pelo desempenho da atividade designada, o respectivo 
servidor não perceberá qualquer tipo de gratificação salarial.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito em 05 de fevereiro de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Funcionária Designada

Portaria 082/2013
Portaria nº 082/2013
De 05/02/2013
REDISTRIBUI DE DEPARTAMENTO O SERVIDOR PUBLICO MUNI-
CIPAL ZINETE MARIA GARDA MORESCHI E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal c/c Art. 48 
§ 1º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
CONSIDERANDO que a quantidade de Auxiliar de Serviços Ge-
rais junto ao Departamento de Promoção e Assistência Social é 
insuficiente para atender a demanda em virtude de aumento no 
atendimento; CONSIDERANDO que a Administração Pública pode 
suprimir, transformar e alterar os cargos públicos ou serviços inde-
pendentemente da anuência de seu titular, não possuindo o ser-
vidor direito adquirido à imutabilidade de suas atribuições, nem à 
continuidade de suas funções originárias, sendo permitida a remo-
ção ou transferência, como também o remanejamento do horário 
desempenhado pelo servidor, desde que não haja arbitrariedade 
e ilegalidade. CONSIDERANDO que o servidor não possui direito 
de permanecer sempre lotado em um mesmo local ou no mesmo 
horário de trabalho, reconhecendo-se à autoridade competente da 
Administração Pública o direito de proceder a alteração das suas 
condições de trabalho, mas de forma motivada, considerando-se 
a conveniência, a razoabilidade, a necessidade e a oportunidade 
do ato, que deve espelhar o interesse público,que é pressuposto 
de toda atividade administrativa; CONSIDERANDO a necessidade 
do ajustamento do quadro de pessoal às necessidades do serviço 
público municipal, o que vem justificar o interesse público

RESOLVE
Art. 1º - Redistribuir de Departamento o Servidor Público Muni-
cipal ZINETE MARIA GARDA MORESCHI com o respectivo cargo 
ocupado, do Departamento Municipal de Saúde para o Departa-
mento Municipal de Promoção e Assistência social, sem prejuízo 
do salário, de acordo com as considerações acima.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - A presente Portaria entrara em vigor na data de 01 de 
fevereiro de 2013.
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Contrato 006/2013
Minuta
CONTRATO  - n. 006/2013
CONTRATANTE  - O Município de Marema
CONTRATADO - DIVALDO NARDI - ME
CNPJ/MF n. 07.197.472/0001-25

OBJETO - Transporte Escolar
VALOR - Valor total do Contrato R$ 65.780,00 (reais)
VINCULAÇÃO - Processo Licitatório n. 0003/2013 - Pregão Presen-
cial n. 0001/2013
FORO - Comarca de Xaxim - SC

DATA - Marema 05 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato 007/2013
Minuta
CONTRATO  - n. 007/2013
CONTRATANTE  - O Município de Marema
CONTRATADO - DARCI NESPOLO - ME
CNPJ/MF n. 17.274.535/0001-53

OBJETO - Transporte Escolar
VALOR - Valor total do Contrato R$ 76.270,00 (reais)
VINCULAÇÃO - Processo Licitatório n. 0003/2013 - Pregão Presen-
cial n. 0001/2013
FORO - Comarca de Xaxim - SC

DATA - Marema 05 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato 008/2013
Minuta
Contrato nº: 008/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Marema 
Contratado: S&B AUDITORIA E CONSUL. PUBLICA LTDA
Finalidade: Realização de Teste Seletivo
Valor Total: R$ 7.750,00 (reais)
Foro: Comarca de Xaxim.

Data:  Marema(SC), 05 de fevereiro de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Fundo Municipal de Saude 001/2013
Minuta:CONTRATO/FMS n. 001/2013
CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE MAREMA
FMS-Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADO:CPL ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO

OBJETO:Locação de Sistema
VALOR : Valor total do Contrato R$ 2.244,00 (reais)
FORO: Comarca de Xaxim - SC
VALIDADE: Até 05/03/2013

DATA: Marema 03 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato 002/2013
Contrato nº: 002/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE MAREMA
CNPJ/MF n. 78.509.072/0001-56
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ/MF n. 00.456.865/0001-67
Finalidade: Locação de Sistemas de Gestão Pública.
Vinculação: TP n. 0004/2013
Valor: R$ 60.520,00 (reais)
Foro: Comarca de Xaxim

Data: 14 de janeiro de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato 003/2013
MINUTA
Contrato n. 003/2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - LEANDRO ZANETIN

OBJETO - Venda de Combustível
PRAZO - até 31/12/2013
VALOR: R$ 2,16 (reais) ao Litro de Óleo Diesel;
R$ 2,90 (reais) ao Litro de Gasolina
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 15 de janeiro de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato 004/2013
MINUTA
Contrato 004-2013

OBJETO - Locação de Imóvel
PRAZO - (15/01/2013 a 15/01/2014)
VALOR - R$ 1.350,00 (mensais)
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - VICENTINHO RAMPAZZO CPF n. 520.638.609-04
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 15/01/2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato 005/2013
MINUTA
Contrato 005-2013

OBJETO - Locação de Imóvel
PRAZO - (15/01/2013 a 15/01/2014)
VALOR - R$ 200,00 (mensais)
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - Adelar Ceratto - CPF n. 669.808.799-87
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 15/01/2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
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Contrato Fundo Municipal de Saude 006/2013
MINUTA
FMS - Fundo Municipal de Saúde
Contrato/FMS n. 006/2013

OBJETO - Prestação de Serviços Médico
Atendimento AIHS
Período - 05/02/2013 a 05/05/2013
VALOR TOTAL - R$ 13.500,00 (reais)
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - EDICLEL CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ/MF n. 05.700.630/0001-92
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 05/02/2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Massaranduba

Prefeitura

Licitação 19.2013 PP 9.2013 Rp - Glp
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 19/2013
PREGÃO PRESENCIAL - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 09/2013-
PMM

O Município de Massaranduba, torna público que de acordo com 
a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na 
Modalidade de Pregão Presencial - ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
com adjudicação por item, objetivando a aquisição de recargas de 
gás de cozinha para atendimento das necessidades das Escolas de 
Ensino Fundamental, Pré-Escolares e Centros de Educação Infantil 
do Município de Massaranduba (SC).
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:00h do dia 22/03/2013.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30h do dia 
22/03/2013. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informa-
ções poderão ser obtidos na Prefeitura de Massaranduba, situada 
na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h as 11:30h e das 
13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 11 de Março de 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito

Contrato 11.2013 - Cxa Economica Federal
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 18/2013 - PM
PREGÃO PRESENCIAL -Nº. 8/2013

O Município de Massaranduba, torna público que de acordo com 
a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação 
na Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação por item, 
objetivando o adaptação de veículo, modelo Kombi, utilizado em 
transporte de pessoa com deficiência física (cadeirante), realizado 
pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo do Muni-
cípio de Massaranduba (SC), APAE.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 14:00h do dia 21/03/2013
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14:30h do dia 

Contrato Fundo Municipal de Saude 002/2013
MINUTA
FMS - Fundo Municipal de Saúde
Contrato/FMS n. 002/2013

OBJETO - Prestação de Serviços Médico
Atendimento PSF
Período - 10/01/2013 a 10/04/2013
VALOR TOTAL - R$ 57.000,00 (reais)
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - GABRIEL DOTTA
CNPJ/MF n. 15.025.156/0001-02
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 09/01/2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Fundo Municipal de Saude 003/2013
Contrato/FMS nº.  003/2013
Contratante:  MUNICÍPIO DE MAREMA
FMS - Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  INOVADORA SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO LTDA ME Finalidade:  Locação e assessoria técnica do sis-
tema GEMUS - Gestão Municipal de Saúde
Prazo: Até 07/01/2014
Valor: R$ 571,12 (reais) por mês.

Marema, 09 de janeiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Fundo Municipal de Saude 004/2013
MINUTA
Contrato n. 004.2013
CONTRATANTE - O Município de Marema
FMS - Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADO - LEANDRO ZANETIN

OBJETO - Venda de Combustível
PRAZO - até 31/12/2013
VALOR: R$ 2,16 (reais) ao Litro de Óleo Diesel;
R$ 2,90 (reais) ao Litro de Gasolina
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 15 de janeiro de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Contrato Fundo Municipal de Saude 005/2013
MINUTA
FMS - Fundo Municipal de Saúde
Contrato/FMS n. 005/2013

OBJETO - Prestação de Serviços Médico
Atendimento Ambulatorial Ginecológico
Período - 01/02/2013 a 30/04/2013
VALOR TOTAL - R$ 15.000,00 (reais)
CONTRATANTE - O Município de Marema
CONTRATADO - CLINICA MÉDICA TISSIANI LTDA
CNPJ/MF n. 14.159.359/0001-10
FORO - Comarca de Xaxim - SC

Marema, 22/01/2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
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21.03.2013. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informa-
ções poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Massarandu-
ba, situada na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h 
as 11:30h e das 13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.
sc.gov.br.

Massaranduba,08 de Março de 2013.
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Contrato12.2013 PM Controller
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 12 / 2013
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
Processo Licitatório nº. 17/2013
Dispensa de licitação nº.02/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

OBJETO: Direitos de uso por prazo determinado, do software ES-
COLA VIA NET - SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR, para 10 Uni-
dades Escolares da Rede Municipal e Secretaria de Educação do 
Município, compondo-se dos módulos Cadastro Escolar e Secreta-
ria, bem como, a prestação dos serviços de suporte, atualização e 
atendimento técnico
VALOR: R$ 7.510,00 (sete mil, quinhentos e dez reais)

Massaranduba, 06 de Março de 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal
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CAMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Balanço Finance iro

Anexo AN - 5
PERÍO DO  DE REFERÊNCIA:  Feve re iro /2013

Art. 103  da Le i  n . 4 .320/1964                                                                                                                                                                          
                                          

RECEITA DESPESA
TÍTULOS TÍTULOS

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas Industriais
        Receitas de Serv iços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receita Intra-Orçamentária Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Correntes
      Receitas de Capital
        Operações de Crédito
        Alienação de Bens
        Amortização de Empréstimos
        Transferências de Capital
        Outras Receitas de Capital
        (-)Deduções da Receita de Capital
      Receita Intra-Orçamentária Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital
    Interferências Ativ as
      Transferências Financeiras Recebidas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

124.000,00
124.000,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    31 - Pessoal e Encargos Sociais
    32 - Juros e Encargos da Dív ida
    33 - Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    44 - Inv estimentos
    45 - Inv ersoes Financeiras
    46 - Amortização
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

81.109,83
79.009,83
69.900,34

0,00
9.109,49
2.100,00
2.100,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Ativ as
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáv eis a longo Prazo
     Créditos Realizáv eis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serv iços da Dív ida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigív eis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Acréscimos Patrimonias

12.383,34
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.682,50
0,00

11.682,50
700,84
700,84

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Interferências Passiv as
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Realizáv eis a longo Prazo
     Créditos Realizáv eis a longo Prazo
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Restos a Pagar
    Obrigações a Pagar
  Serv iços da Dív ida a Pagar
     Operações de Crédito em Liquidação
  Outras Operações
     Valores Pendentes a Curto Prazo
     Depósitos Exigív eis a Longo Prazo
     Outras Obrigações
  Decréscimos Patrimonias

11.394,07
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.394,07
0,00

11.394,07
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

35.721,82
0,00

35.721,82
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

79.601,26
0,00

79.601,26
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 172.105,16  TOTAL 172.105,16
Fonte: 023 024000

______________________________
SUZANE E. F. REINKE
Presidenta da Camara

______________________________
ALM IR TREVISANI

Diretor ADM

______________________________
DIONISIO KEM CZYNSKI

Contador
CPF: 683.469.309-25
CRC: 026042/O-2/SC

Câmara muniCiPal

Balancete Financeiro Fevereiro 2013
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Aditivo N° 003/2013 ao Contrato N.º 083/2012
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA 
CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL – CASA DA CULTURA
(CONTRATO nº. 083/2012)
ADITIVO n° 003/2013 AO CONTRATO N.º 083/2012
SUPRESSÃO E ACRÉSCIMO
“TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 083/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MELEI-
RO E A EMPRESA MELCON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA”. 

Terceiro Termo Aditivo, que celebram entre si a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MELEIRO, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede na Rua Sete de Setembro n.º 371, na cidade de Me-
leiro/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.837.741/0001-96, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor JONNEI ZANET-
TE CPF nº. 625.875.109-10, e de outro lado a empresa MELCON 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA com sede a Rua Alberto Búrigo, nº. 
97 – Centro na cidade de Meleiro/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 
80.435.191/0001-53 neste ato representada pelo Senhor CESAR 
ROBERTO N. PIAZZA ora denominada CONTRATADO, tem justo 
e pactuado o presente instrumento de Contrato, mediante  cláu-
sula e condições a seguir exaradas, já qualificadas no Contrato 
Original, tem justo e acordado o acréscimo e a supressão  dos 
materiais e serviços contratados, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Compõem o objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo e a 
supressão dos materiais da obra de CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO 
CULTURAL - CASA DA CULTURA, COM UMA ÁREA DE 109,03 M2, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA CONFORME 
PROJETO BÁSICO E ORÇAMENTO SINTÉTICO EM ANEXO, confor-
me projeto memorial descritivo e planilha analítica de quantitati-
vos e custos em anexo, correspondente à Licitação nº. 051/2012, 
modalidade Carta Convite para obras e serviços de engenharia, 
objeto do Contrato nº. 083/2012, dentro dos limites e forma do ar-
tigo 65, parágrafo 1º da Lei nº. 8.666/93 e artigo 65, I, letra B do 
mesmo diploma legal, por interesse público e feito amigavelmente 
pelas partes contratantes em face execução dos serviços conforme 
discriminação e quantidades a seguir:

DISCRIMI-
NAÇÃO DOS 
MATERIAIS 
“SUPRIMI-
DOS” UN QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

10.0 – Esqua-
drias de ma-
deira/vidros e 
ferragens

10.1 – Janela 
de alumínio 
4 folhas com 
vidro blindex 
10,00 mm, 
form. e insta-
lação.

m² 15,42 R$ 239,80 R$ 3.697,72
10.2 Porta 4 
folhas vidro 
blindex 10 mm 
(2,80x2,50 
m) completa 
vidro/aces.

m² 7,00 R$ 239,80 R$ 1.678,60

Meleiro

Prefeitura

Lei Nº. 1582/2013
LEI nº. 1582/2013
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O CENTRO ASSIS-
TENCIAL E CULTURAL EBENEZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MELEIRO,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o Cen-
tro Assistencial e Cultural Ebenezer, inscrito no CNPJ sob o n.º 
02.219.264/0001-66, com sede na Rua Dozolina Furnaletto Man-
fredini, n.º 121, Bairro Estreito, Meleiro/SC.
Art. 2.º Ficam asseguradas à entidade de que trata o artigo 1.º da 
presente Lei, todos os direitos e vantagens da Legislação vigente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Fica revogada no seu todo a Lei Municipal n.º 757, de 19 
de novembro de 1997 e demais disposições em contrário.

Meleiro/SC, 08 de março de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Decreto N.º 024/2013.
DECRETO n.º 024/2013.
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Muni-
cipal n.º 1.561/2012, de 13 de Novembro de 2012.
DECRETA
Art. 1.º A Dotação Orçamentária abaixo relacionada fica suple-
mentada no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), nestes termos:

04 - SECRET. DE EDUCAÇÃO, ESP.CULTURA E TURISMO 
040313392.1044 - Aquisição de área e Construção de Prédios Pú-
blicos 
4.4.90.00.00.00.00.00.01.0000.0 - Aplicações Diretas (78)  R$ 
8.000,00
Total   R$ 8.000,00

Art. 2.º A suplementação da Dotação Orçamentária de que trata o 
artigo 1º, correrá por conta do provável excesso de arrecadação 
apurado no exercício na fonte especificada.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 21 de Fevereiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.
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10.5 Porta 
de correr 
120x210 
cm, madeira 
chapa interna 
completa.

un 2,00 R$ 340,92 R$ 681,84
10.6 Porta de 
abrir 90x210 
cm, madeira 
chapa interna 
completa 
BWC.

un 2,00 R$ 340,92 R$ 681,84
10.7 Porta 
de abrir 
80x210cm, 
madeira inter-
na completa 
cozinha.

un 1,00 R$ 227,44 R$ 227,44
10.8 Porta 
de madeira 
maciça de 
abrir 2 folhas 
(1,6x2,20) m 
– 3 und

m² 10,59 R$ 868,25 R$ 9.194,77
10.9 Porta 
de madeira 
maciça de 
abrir 2 folha 
(0,86x2,20) 
m – 3 unid.

m² 1,89 R$ 868,25 R$ 1.640,99

TOTAL R$ 16.870,53

Parágrafo único. No presente Termo Aditivo houve acréscimo no 
valor de R$ 8.658,08 (oito mil seiscentos e cinqüenta e oito reais e 
oito centavos) conforme descrito nos quadros acima.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato original 
n.º 083/2012, de 4 de junho de 2012, não expressamente altera-
das por este instrumento que aquele se integra formando um todo 
único e indispensável para todos os fins de direito.

CLÁUSULA TERCEIRA 

As partes contratantes estabelecem que fica o acréscimo e a 
supressão dos quantitativos acima do Contrato original  nº. 
083/2012, dando mutua, total, geral e irrevogável quitação ao 
presente Termo Aditivo, nada podendo reclamar quanto as quanti-
dades acrescidas e supridas, eis que é feito de mutuo acordo.E por 
estarem justos e acordados, as partes assinam o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo.

Meleiro/SC, 15 de fevereiro de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO – CONTRATANTE
JONNEI ZANETTE – Prefeito Municipal

MELCON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CONTRATADA

10.3 Porta de 
correr 90x210 
cm, madeira 
chapa interna 
completa 
BWC.

un 1,00 R$ 340,92 R$ 340,92
10.4 Porta 
de abrir 
80x210cm em 
madeira chapa 
interna com-
pleta BWC.

un 2,00 R$ 227,44 R$ 454,88
10.5 Porta de 
abrir 80x210 
madeira chapa 
interna com-
pleta cozinha

un 1,00 R$ 227,44 R$ 227,44
10.6 Porta 4 
folhas vidro 
blindex 10mm, 
360x210, 
completa 
vidro/acessó-
rios.

m² 7,57 R$ 239,60 R$ 1.812,89

TOTAL R$ 8.212,44

DISCRIMI-
NAÇÃO DOS 
MATERIAIS 
“ADITADOS” UN QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

10.0 – Esqua-
drias madeira/
vidros e 
ferragens

10.1 Janela 
vidro fixo tem-
perado 10 mm 
(1,60x1, 70) 
m – 1unid. m² 2,72 R$ 239,80 R$ 652,26
10.2 Janela 1 
folha pivotan-
te vidro tem-
perado 10mm 
(086x0,85) m 
– 3 unid.

m² 2,19 R$ 260,00 R$ 569,40
10.3 Janela 
de madei-
ra maxi-ar 
(1,40x0, 60) 
m – 3unid. m² 2,52 R$ 747,23 R$ 1.883,02
10.4 Janela 
de madeira 
maciça 4 
folhas vidro/
veneziana 
(0,86x1,10) 
m – 2unid.

m² 1,89 R$ 708,45 R$ 1.338,97
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Intermunicipal de Saúde, notoriamente, abaixo dos preços prati-
cados no mercado.

Meleiro, 11 de março de 2013.
ANELISE LONGARETTI TOLDO FRANCISCO
Presidente da comissão de Licitações

Fica homologado o presente processo licitatório.

JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Morro da Fumaça

Prefeitura

Portarias 1- 267

Portaria Data Ementa

001 01/01/2013
NOMEIA MICHEL ANTONIO MACCARI PARA O 
CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINAN-
ÇAS.

002 01/01/2013
NOMEIA LUCILENE PAGNAN CECHINEL PARA O 
CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.

003 01/01/2013
NOMEIA MIGUEL ZACCARON DAROLT PARA O 
CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

004 02/01/2013
NOMEIA ZENIR BEZ FONTANA PARA O CARGO 
DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO I.

005 02/01/2013

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 358/2012 
DE 27/06/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA A SERVIDORA LETICIA MAURICI, OCU-
PANTE DO CARGO DE ZELADORA DE ESCOLA.

006 02/01/2013

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 539/2012 
DE 20/11/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO DO-
ENÇA A SERVIDORA PRISCILA ZANINI, OCUPAN-
TE DO CARGO DE PROFESSORA.

007 02/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DIEGO 
BORTOLIN PARA O CARGO DE MOTORISTA 
SOCORRISTA

008 02/01/2013
NOMEIA MARCIELE GARCIA BORTOLIN PARA O 
CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO IV.

009 02/01/2013
NOMEIA RONALDO OTHEMAR TEIXEIRA PARA O 
CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO III.

010 03/01/2013

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE 
CARÁTER TEMPORÁRIO DE DIEGO LOUREIRO 
PADAO OCUPANTE DO CARGO DE MÉDICO 
CLÍNICO GERAL.

011 03/01/2013

NOMEIA O SERVIDOR CLAUDENIR MEDEIROS 
DA ROSA PARA EXERCER INTERINAMENTE O 
CARGO DE SECRETÁRIO MUNICPAL DE OBRAS E 
INTENDENCIA DISTRITAL.

012 03/01/2013

NOMEIA A SERVIDORA ZENIR BEZ FONTANA 
PARA EXERCER INTERINAMENTE O CARGO 
DE SECRETÁRIA MUNICPAL DA FAMILIA E DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

013 03/01/2013
NOMEIA O SERVIDOR GERSON TEIXEIRA PARA 
EXERCER INTERINAMENTE O CARGO DE SECRE-
TÁRIO MUNICPAL DE ESPORTE E TURISMO.

014 03/01/2013
NOMEIA MARCI JOSÉ SARTOR PARA EXERCER 
INTERINAMENTE O CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNICPAL DA AGRICULTURA E FUMAF.

Testemunhas:

______________________________________
CPF N.º ____/____/____ - ____

______________________________________
CPF N.º ____/____/____ - ____

Justificativa de Dispensa de Licitação N.º 004/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 004/2013

CREDOR: CLAUDINA TRICHEIS NAZARIO, portador do RG n.º 
2.750.518 e do CPF n.º 767.313.919-72.
ENDEREÇO: Rua Manoel Nunes Cardiga nº. 240, Bairro Centro - 
Meleiro/SC.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL COM UMA AREA 
TOTAL DE 150,00 M2 LOCALIZADA NA RUA MANOEL NUNES CAR-
DIGA, CENTRO-MELEIRO/SC, PARA FUNCIONAMENTO DA CAMA-
RA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MELEIRO.

VALOR: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais)
BASE LEGAL: Inciso X do artigo 24, da Lei n.º 8.666/93 e altera-
ções posteriores.
JUSTIFICATIVA: O referido imóvel localiza-se no ponto central da 
cidade, deste modo facilitando o acesso de toda a população, uma 
vez que há um fluxo intenso de pessoas que utilizam os serviços 
da Câmara Municipal de Vereadores. Portanto, sendo o único imó-
vel disponível com condições de abrigar a Câmara Municipal de 
Vereadores, com uma infra-estrutura adequada onde à mesma já 
funciona a mais de quatro anos, foi considerado tal imóvel o mais 
adequado para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Vereadores. O preço de comercialização é compatível com os pra-
ticados no mercado imobiliário local.

Meleiro, 08 de março de 2013.
TIAGO ANDRE SILVA
Presidente da Comissão de Licitações

VALDELIR SARTOR
Presidente da Câmara de Vereadores

Justificativa de Dispensa de Licitação N.º 005/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 005/2013

CREDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CIS/AMESC
ENDEREÇO: Av. Sete de Setembro, 653 - Cidade Alta - Araranguá/
SC
CNPJ: 01.356.308/0001-37

OBJETO: Prestação de serviços médicos especializados e exames 
complementares não prestados no Município para atendimento a 
população local, através do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
AMESC - CIS/AMESC, para o exercício de 2013.

VALOR: o valor total dos serviços será de aproximadamente de R$ 
368.390,00 (trezentos e sessenta e oito mil trezentos e noventa 
reais).
BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso VIII, da Lei n.º 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e parecer da Consultoria Geral do Tribunal de 
Contas n.º COG/683/00 de 16/11/00, no processo de consulta n.º 
COM-00/06009549, que resultou no prejulgado n.º 0944.
JUSTIFICATIVA: Por ser o Consórcio Intermunicipal de Saúde, 
uma entidade constituída sem fins lucrativos, entre os municípios 
que compõe a região da AMESC, com o fim de fornecer servi-
ços e produtos (medicamentos) da área da saúde aos municípios 
consorciados. E, por estar os preços praticados pelo Consórcio 
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034 10/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GRASIE-
LA ELEOTERIO GOMES PARA O CARGO AUXILIAR 
DE DENTISTA.

035 10/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FERNAN-
DA DE JESUS ZABOT PARA O CARGO DE OFICIAL 
ADMINISTRATIVO.

036 14/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JANAINA 
PEREIRA IGNACIO LUCIANO PARA O CARGO DE 
OFICIAL ADMINISTRATIVO.

037 14/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GISLAI-
NE DA ROSA FERNANDES PARA O CARGO DE 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

038 14/01/2013

ALTERA A PORTARIA N° 545/09 DE 19/08/2009 
QUE CONTRATOU VANUSIA VARGAS DE SOUZA 
RONSANE PARA O CARGO DE AGENTE COMUNI-
TARIA DE SAÚDE.

039 14/01/2013
NOMEIA ROSELI DA ROSA SILVA PARA O CARGO 
DE ASSESSOR II.

040 15/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LIDIANE 
DAMASIO STEINBACK PARA O CARGO DE TÉCNI-
CO EM ENFERMAGEM.

041 17/01/2013

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
AO SERVIDOR VANIO EUSEBIO NICOLAIT, OCU-
PANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS.

042 17/01/2013

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
AO SERVIDOR ELISABETH MENDES, OCUPAN-
TE DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE.

043 18/01/2013
RESCINDE A PEDIDO, A CONTRATAÇÃO DE 
CARATÉR TEMPORÁRIO DE EDIMARA DALMOLIN 
OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

044 18/01/2013
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA JANAINA BERTAN DAMIANI, OCU-
PANTE DO CARGO DE ENFERMEIRA.

045 18/01/2013
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA SONIA SILVEIRA ROCHA DA SIL-
VA, OCUPANTE DO CARGO DE ENFERMEIRA.

046 18/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MA-
BEL MAGAGNIN POSSAMAI PARA O CARGO DE 
ENFERMEIRA.

047 21/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JANE-
TE BITENCOURT THOMAZ PARA O CARGO DE 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

048 21/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SIMONI 
APARECIDA MACIEL DA SILVA PARA O CARGO 
DE AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

049 21/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO OZAIDE 
MIRANDA MENDES PARA O CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

050 21/01/2013

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NA-
TALINA DA SILVA GARCIA PARA O CARGO DE 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

051 21/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ISABEL 
CRISTINA HAHN BATISTA PARA O CARGO DE 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

052 21/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SIBELI 
APARECIDA BITENCOURT PARA O CARGO DE 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

053 21/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FRAN-
CIELE CARDOSO DA SILVA PARA O CARGO DE 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

054 21/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOICE 
DOZOL PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁ-
RIA DE SAÚDE

015 07/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARLI 
HERMINIA GIRALDI PARA O CARGO DE ZELA-
DORA.

016 08/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELI-
ZANDRA DARABAS ROCHA PARA O CARGO DE 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

017 08/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LEA 
JOSE DE SOUZA MEDEIROS PARA O CARGO DE 
ZELADORA.

018 08/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROJANE 
GUOLLO PARA O CARGO DE ZELADORA.

019 08/01/2013

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 498/2012 
DE 14/09/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA A SERVIDORA JAMILE CASANOVA 
MADERS, OCUPANTE DO CARGO DE MÉDICA 
CLÍNICO GERAL.

020 08/01/2013
CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO A SERVIDORA 
JAMILE CASANOVA MADERS, OCUPANTE DO 
CARGO DE MÉDICA CLINICO GERAL.

021 08/01/2013

RESCINDE A CONTRATAÇÃO DE CARÁTER TEM-
PORÁRIO DE NEIVA ANA GRAPIGLIA OCUPAN-
TE DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE.

022 08/01/2013
NOMEIA MARLI PEREIRA SALVAN PARA O CARGO 
DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO III.

023 09/01/2013
RESCINDE A CONTRATAÇÃO DE CARÁTER TEM-
PORÁRIO DE MARCIA KREKOSKI MARCELINO 
OCUPANTE DO CARGO DE ZELADORA.

024 09/01/2013

RESCINDE A CONTRATAÇÃO DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO DE ADRIANA APARECIDA LIMA 
OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁ-
RIA DE SAÚDE.

025 09/01/2013
CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO, A SERVIDO-
RA GRASIELA ELEOTERIO GOMES OCUPANTE DO 
CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

026 09/01/2013
CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO, A SERVIDO-
RA FERNANDA DE JESUS ZABOT OCUPANTE DO 
CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

027 09/01/2013

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 497/2012 
DE 13/09/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA A SERVIDORA ROSÁLIA MOREIRA DA 
SILVA, OCUPANTE DO CARGO DE TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM.

028 10/01/2013

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CA-
RÁTER TEMPORÁRIO DE ROSÁLIA MOREIRA DA 
SILVA OCUPANTE DO CARGO DE TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM.

029 10/01/2013

PRORROGA POR 60 (SESSENTA) DIAS A DURA-
ÇÃO DA LICENÇA MATERNIDADE DA SERVIDORA 
DANIELA CORNIASKI SARTOR CIZESKI CONFOR-
ME DETERMINA LEI 1.455/2011 DE 21/06/2011.

030 10/01/2013

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 353/2012 
DE 26/06/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA A SERVIDORA ELAINE SALVAN BAESSO 
CECHINEL, OCUPANTE DO CARGO DE PROFES-
SORA.

031 10/01/2013
NOMEIA LUIZ DOS SANTOS PARA O CARGO DE 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO I.

032 10/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARLE-
NE NIEHUES SORATO PARA O CARGO AUXILIAR 
DE DENTISTA.

033 10/01/2013
CONCEDE REMOÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR À 
MAGALI DE SOUZA TEZZA, OCUPANTE DO CAR-
GO DE PROFESSORA.
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078 01/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TATIANE 
CARDOZO SILVEIRA PARA O CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

079 01/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JESSICA 
DA SILVA MATHEOS PARA O CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

080 01/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MAR-
CIA KREKOSKI MARCELINO PARA O CARGO DE 
ZELADORA.

081 01/02/2013

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO, A SERVIDO-
RA JOSIANE SCHWARTZ PAZETTO, OCUPANTE 
DO CARGO DE FISIOTERAPEUTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

082 06/02/2013
NOMEIA LILIAM TEZZA BUDNY PARA OCUPAR O 
CARGO DE TÉCNICO EM GESTÃO ESCOLAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

083 06/02/2013
NOMEIA CHEILA PACIFICO PARA OCUPAR O 
CARGO DE PROFESSORA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

084 06/02/2013

NOMEIA ELESSANDRA MEDIANEIRA OLIVEIRA 
DIAS PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSORA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

085 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JULIO 
CESAR BATISTA PITTHAN PARA O CARGO DE 
MEDICO CLINICO GERAL – ESF

086 06/02/2013
NOMEIA MAELI SORATO MANARIN PARA OCU-
PAR O CARGO DE PROFESSORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

087 06/02/2013
NOMEIA VANEIDE BRESSAN NOGAREDO CESCA 
PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSORA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

088 06/02/2013
NOMEIA MARYLINA BERTAN PARA OCUPAR O 
CARGO DE PROFESSORA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

089 06/02/2013
NOMEIA JADNA DE SOUZA MELO DAL MOLIM 
PARA OCUPAR O CARGO DE PROFESSORA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

090 06/02/2013
NOMEIA CAROLINE SALVAN GEREMIAS PARA 
OCUPAR O CARGO DE PROFESSORA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

091 06/02/2013
NOMEIA SIMONI LUZ PARA OCUPAR O CARGO 
DE PROFESSORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

092 06/02/2013
NOMEIA JAQUELINE APARECIDA GUOLLO PARA 
OCUPAR O CARGO DE PROFESSORA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

093 06/02/2013
NOMEIA CAMILA FREITAS FIDELIX PARA OCU-
PAR O CARGO DE PROFESSORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

094 06/02/2013

NOMEIA EDILANE CYPRIANO PARA OCUPAR O 
CARGO DE OFICIAL DE SERVIÇOS ADMINISTRA-
TIVOS ESCOLARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

095 06/02/2013
NOMEIA RENATA GABRIEL ROCHA PARA OCUPAR 
O CARGO DE TÉCNICO EM GESTÃO ESCOLAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

096 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELVIRA 
FRANCISCA DOS SANTOS PARA O CARGO DE 
AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

097 06/02/2013

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 530/2012 
DE 08/11/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO DO-
ENÇA A SERVIDORA JUCELI CARMEN GABRIEL, 
OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

098 06/02/2013
NOMEIA MARIO ALVES PEREIRA PARA O CARGO 
DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO III.

055 21/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSAN-
GELA WAGNER CARDOSO PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

056 21/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSANA 
GEREMIAS ARAUJO PARA O CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

057 21/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO REGINA 
DE CASSIA RECCO PARA O CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

058 21/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CHANA-
DARA FIN DA SILVA PARA O CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

059 23/01/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANESSA 
INACIO DA SILVA PARA O CARGO DE TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM.

060 23/01/2013
NOMEIA MONIKE GUOLLO PARA O CARGO DE 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO II.

061 23/01/2013
NOMEIA DANIELA APARECIDA MARANGONE 
BAESSO PARA O CARGO DE DIRETOR DE DEPAR-
TAMENTO II.

064 23/01/2013
NOMEIA MARIA DE FATIMA BENICA CECHINEL 
PARA O CARGO DE ASSESSOR I.

065 23/01/2013

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 106/09 
DE 12/02/2009 QUE DESIGNOU LUCILENE PAG-
NAN CECHINEL PARA A FUNÇÃO DE DIRETORA 
DA EEBM VICENTE GUOLLO.

066 23/01/2013

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 112/09 
DE 12/02/2009 QUE DESIGNOU MARITELMA PA-
DOIN PARA A FUNÇÃO DE DIRETORA DA EEBM 
IGNÁCIO MROTSKOUSKI.

067 23/01/2013

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 111/09 
DE 12/02/2009 QUE DESIGNOU PRISCILA FUNK 
CIPRIANO CORREA PARA A FUNÇÃO DE DIRETO-
RA DA EEBM ZULEIMA BURIGO GUGLIELMI.

068 23/01/2013

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 109/09 
DE 12/02/2009 QUE DESIGNOU NELMA SILVEIRA 
DE OLIVEIRA SARTOR PARA A FUNÇÃO DE DIRE-
TORA DA EEBM MAURINA DE SOUZA PATRICIO.

069 23/01/2013
DESIGNA FRANCINE NIERO JACINTHO PARA 
A FUNÇÃO DE DIRETORA DA EEBM IGNÁCIO 
MROTSKOUSKI.

070 23/01/2013
DESIGNA MARIELI FRASSON DAMASIO PARA 
A FUNÇÃO DE DIRETORA DA EEBM VICENTE 
GUOLLO.

071 23/01/2013
DESIGNA GISELE PADOIN DAROLT PARA A 
FUNÇÃO DE DIRETORA DA EEBM MAURINA DE 
SOUZA PATRICIO.

072 23/01/2013
DESIGNA ADRIANA BAESSO DA SILVA PARA A 
FUNÇÃO DE DIRETORA DA EEBM ZULEIMA BURI-
GO GUGLIELMI.

073 29/01/2013
CONCEDE EXONERAÇÃO À SERVIDORA RENATA 
GABRIEL ROCHA, OCUPANTE DO CARGO DE 
PSICOPEDAGOGA. 

074 31/01/2013

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 510/2012 
DE 16/10/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA A SERVIDORA MARIA DA GLORIA 
FRELLO, OCUPANTE DO CARGO DE ZELADORA 
DE ESCOLA.

075 01/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TÁLITA 
FERREIRA PARA O CARGO DE AGENTE COMUNI-
TÁRIA DE SAÚDE.

076 01/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARI-
NALDA MARTINS ABEL PARA O CARGO DE AGEN-
TE COMUNITÁRIA DE SAÚDE.

077 01/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SANDRA 
POLICARPO SARTOR PARA O CARGO DE FISIO-
TERAPEUTA.
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122 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FABRICIA 
DE BEM PARA O CARGO DE PROFESSORA.

123 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GEO-
VANA EUDÓCIA PEREIRA PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

124 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GEOVA-
NA MARIA DE BITTENCOURT PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

125 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GESSICA 
PADOIN PARA O CARGO DE PROFESSORA.

126 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GISELLI 
DEMBOSKI FLORIANO PARA O CARGO DE PRO-
FESSORA.

127 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GISLAI-
NE ROUSSENQ PARA O CARGO DE PROFESSORA.

128 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GRA-
ZIELA CIZESKI MACHADO PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

129 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JADILE-
NE RITA TOMAZ PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA.

130 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JANICE 
MARTIGNAGO PARA O CARGO DE PROFESSORA.

131 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JENIFER 
DA ROSA TAVARES FERREIRA PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

132 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JEO-
VANA BORTOLON DE BEM PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

133 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOSIANE 
SANTOS DA SILVA CANDIDO PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

134 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JULIANA 
D´AGOSTIN PARA O CARGO DE PROFESSORA.

135 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JULIA-
NE HENFRAIN MARAGNO PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

136 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KATIA A. 
DUARTE MACHADO NIERO PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

137 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO BRUNO 
PEREIRA ROCHA PARA O CARGO DE PROFESSOR

138 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LAU-
RENICE MANOEL MARIANO PELIZZARI PARA O 
CARGO DE PROFESSORA.

139 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LIDIA-
NE GONÇALVES DE SOUZA PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

140 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LISLAINE 
BERTAN PACHECO PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

141 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LIZIA-
NE MARCOS DOS SANTOS PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

142 06/02/2013

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MABEL 
APARECIDA COSTA PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

143 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARA 
REGINA FRANCISCO MOTA PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

144 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA 
LUCIA FERBONINK GARCIA PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

099 06/02/2013
NOMEIA ANA JULIA ROSA PARA OCUPAR O 
CARGO DE FONOAUDIÓLGA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

100 06/02/2013
NOMEIA FABIANA COMIN PARA OCUPAR O 
CARGO DE PROFESSORA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

101 06/02/2013
NOMEIA EDNA FRECCIA MUSSOI JACINTO PARA 
OCUPAR O CARGO DE COORDENADORA PEDA-
GÓGICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

102 06/02/2013

NOMEIA FRANCINE DOS SANTOS SERAFIM PARA 
OCUPAR O CARGO DE NUTRICIONISTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

103 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ADRIANA 
LAUREANO PARA O CARGO DE PROFESSORA.

104 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALBER-
TINA MARIA VIEIRA FERNANDES PARA O CARGO 
DE PROFESSORA.

105 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALCILITE 
MARQUES DE SOUZA BOTOLIN PARA O CARGO 
DE PROFESSORA.

106 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALINI 
CARDOSO DE SOUZA PARA O CARGO DE PRO-
FESSORA.

107 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALINE 
RICARDO DE SOUZA PARA O CARGO DE PRO-
FESSORA.

108 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO AN-
DRESSA PAGNAN TEIXEIRA PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

109 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAMILA 
FREITAS FIDELIX PARA O CARGO DE PROFES-
SOR.

110 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CELIMAR 
FIRMINO DA ROSA PARA O CARGO DE PROFES-
SOR.

111 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CINARA 
FERNANDES PARA O CARGO DE PROFESSORA.

112 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CRIS-
TIANE DOS SANTOS PEREIRA MARQUES PARA O 
CARGO DE PROFESSORA.

113 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CRISTI-
NA BORTOLATTO DE AGUIAR PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

114 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DAIANE 
MACIEL DE ALMEIDA PARA O CARGO DE PRO-
FESSORA.

115 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DEISE 
SILVANA CUSTÓDIO PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

116 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DENI-
SE DE FREITAS CARDOSO PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

117 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDERAL-
DO PRUDÊNCIO PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA.

118 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDIMARA 
DALMOLIN PARA O CARGO DE PROFESSORA.

119 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELAINE 
SALVAN BAESSO CECHINEL PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

120 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELAINE 
SALVAN BAESSO CECHINEL PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

121 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FABIA 
CRISTINA DE QUADRA CALLEGARI PARA O CAR-
GO DE PROFESSORA.
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169 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DENIZE 
SARTOR, PARA O CARGO DE PROFESSORA.

170 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAMILA 
MAGAGNIN PARA O CARGO DE PROFESSORA.

171 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLAUDIA 
MARA DE SOUZA DE OLIVEIRA PARA O CARGO 
DE PROFESSORA.

172 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CRIS-
TINA BERGMANN CORREA PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

173 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DAIANI 
DE SOUZA TEZZA PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

174 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDERAL-
DO COLOSSI PARA O CARGO DE PROFESSOR.

175 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDIANE 
MACEDO RECCO PAGNAN PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

176 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALE-
XANDRA FRELLO FRASSON PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

177 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIANE 
SARTOR PACHECO PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

178 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FABIANA 
CASAGRANDE PARA O CARGO DE PROFESSORA.

179 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FABRICIA 
DA SILVA SOARES PARA O CARGO DE PROFES-
SORA

180 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FRAN-
CIELE CASAGRANDE PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

181 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GABRIE-
LA CANCELLIER PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA.

182 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GISELLE 
PATRICIO SILVEIRA MARAGNO PARA O CARGO 
DE PROFESSORA.

183 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JANETE 
SILVANO CARDOZO PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

184 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JANILI 
CASAGRANDE PARA O CARGO DE PROFESSORA.

185 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JESSICA 
SERAFIM FRASSON PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

186 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JUCELI 
FORMANSKI PARA O CARGO DE PROFESSORA.

187 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KELI 
BORTOLIN SALVAN PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

188 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LAÍS 
TISCOSKI DA SILVA PARA O CARGO DE PROFES-
SORA

189 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUCIANE 
BURIGO MATHIOLA PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

190 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MONICA 
SARTOR CIZESWSKI SCHNEIDER LUIZ PARA O 
CARGO DE PROFESSORA.

191 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PATRI-
CIA POLICARPO SARTOR PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

192 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO RUTE 
ALVES FERNANDES PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

145 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA 
SIMONI GUOLLO PARA O CARGO DE PROFES-
SORA

146 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA 
STEINBACK PARA O CARGO DE PROFESSORA.

147 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARILZA 
BITENCOURT CAVAGNOLI PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

148 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIS-
TELA SARTOR PARA O CARGO DE PROFESSORA.

149 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIZA 
SARTOR PARA O CARGO DE PROFESSORA.

150 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARLI 
ALMERINDO MARTINS TAUFEMBACK PARA O 
CARGO DE PROFESSORA.

151 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLAUDIA 
AGUIAR EDUARDO PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

152 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MICHE-
LE GOLOMBIESKI BERTAN PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

153 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DIONEIA 
APARECIDA SAVIATTO MACCARI PARA O CARGO 
DE PROFESSORA.

154 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PRIS-
CILA FREITAS LEOPOLDO PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

155 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PRISCILA 
GUOLLO RECCO PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA.

156 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO QUEILA 
DE ALMEIDA SIMÕES ZANATTA PARA O CARGO 
DE PROFESSORA.

157 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSANE 
APARECIDA SIMON DA ROSA PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

158 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSE 
MERY TEIXEIRA PARA O CARGO DE PROFESSO-
RA.

159 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSE-
MERY DAGOSTIN FRASSON PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

160 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SABRI-
NA DE ALMEIDA HENFRAIN PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

161 06/02/2013

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SALE-
TE DE ALMEIDA GOULART PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

162 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SILVIA 
ROSINETE MIGUEL TEIXIERA PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

163 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SIMONI 
CORDOVA PARA O CARGO DE PROFESSORA.

164 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VALERIA 
GUOLLO PATRICIO PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

165 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANEIDE 
NOGAREDO BRESSAN CESCA PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

166 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANESSA 
ZANINI PARA O CARGO DE PROFESSORA.

167 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VAEDINA 
LOPES FELISBINO PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

168 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALINE 
STUPP PARA O CARGO DE PROFESSORA.
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215 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NILVA-
NIA MARIA SARTOR SERAFIM, PARA O CARGO 
DE ZELADORA DE ESCOLA.

216 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SONIA 
MARIA JOSINO, PARA O CARGO DE ZELADORA 
DE ESCOLA.

217 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SULEMAR 
MACHADO DOS SANTOS, PARA O CARGO DE 
ZELADORA DE ESCOLA.

218 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TAMIRES 
MEDEIROS DA CRUZ, PARA O CARGO DE ZELA-
DORA DE ESCOLA.

219 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VALDIRA 
DE SOUZA DOS SANTOS, PARA O CARGO DE 
ZELADORA DE ESCOLA.

220 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ZENAIDE 
MARIA FELICIANO IZEPON, PARA O CARGO DE 
ZELADORA DE ESCOLA

221 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOELMA 
QUIRINO DE SOUZA MONTEIRO, PARA O CARGO 
DE ZELADORA DE ESCOLA.

222 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MAIARA 
CECHINEL, PARA O CARGO DE OFICIAL DE SER-
VIÇOS ADMINISTRATIVOS ESCOLARES.

223 06/02/2013

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO BEA-
TRIS FORMENTIN MORONA, PARA O CARGO 
DE OFICIAL DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
ESCOLARES.

224 06/02/2013

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MAR-
CEL MADEIRA DE COSTA, PARA O CARGO DE 
OFICIAL DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
ESCOLARES

225 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SINARA 
NASPOLINI, PARA O CARGO DE OFICIAL DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ESCOLARES.

226 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ADRIANA 
BAESSO DA SILVA, PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

227 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALINE 
SALVAN, PARA O CARGO DE PROFESSORA.

228 06/02/2013
DESIGNA DENIZE SARTOR PARA A FUNÇÃO 
DE REGENTE DO CEI VANOLDA ESPINDOLA 
PAGNAN.

229 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FRAN-
CINE NIERO JACINTHO, PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

230 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GISELE 
PADOIN DAROLT, PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

231 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA 
ISOLETE LAURINDO PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

232 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JACKIANI 
MARTIGNAGO CASAGRANDE PARA O CARGO DE 
PROFESSORA

233 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PATRICIA 
SORATTO CESCA PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

234 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA 
TERMA OLIVEIRA PARA O CARGO DE ZELADORA 
DE ESCOLA.

235 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ESME-
RALDINA JUSTINO MANOEL PARA O CARGO DE 
ZELADORA DE ESCOLA.

193 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SAIONA-
RA DA SILVA MELLO DE FARIAS PARA O CARGO 
DE PROFESSORA.

194 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SILVA-
NA ALVES DE LIMA CRUZ PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

195 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SILVANA 
ZACCARON DOS SANTOS PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

196 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SILVIA 
FRANCISCO MOTA MENDES PARA O CARGO DE 
PROFESSORA

197 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SONIA 
REGINA PIROLA D’AGOSTIN PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

198 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TATIANE 
ZANELATTO PARA O CARGO DE PROFESSORA.

199 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JULIANA 
RONSANI ROSSO PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

200 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KAREN 
BORTOLIN SALVAN PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

201 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DANIELA 
CENI BURATO PARA O CARGO DE AUXILIAR DE 
ENSINO.

202 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ISABE-
LA ZANATTA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE 
ENSINO.

203 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PRISCILA 
BRUGNOLI BUDNY PARA O CARGO DE AUXILIAR 
DE ENSINO.

204 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SUELEN 
JUNG PEDRO PARA O CARGO DE AUXILIAR DE 
ENSINO.

205 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TAMIRIS 
DA SILVA DE SOUZA PARA O CARGO DE AUXI-
LIAR DE ENSINO.

206 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TANIZE 
SILVEIRA DA CRUZ PARA O CARGO DE AUXILIAR 
DE ENSINO.

207 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FLAVIA 
NIERO DE ROCHE PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

208 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ADAIA-
NE PIRES PARA O CARGO DE ZELADORA DE 
ESCOLA.

209 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALBERTI-
NA APOLINÁRIO PARA O CARGO DE ZELADORA 
DE ESCOLA.

210 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO HELENA 
SARAIVA BRITO PARA O CARGO DE ZELADORA 
DE ESCOLA.

211 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LENIR 
MORONA TEIXEIRA PARA O CARGO DE ZELADO-
RA DE ESCOLA.

212 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA 
INES PUZISKI PACHECO PARA O CARGO DE 
ZELADORA DE ESCOLA.

213 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARI-
LEIA IZEPON PARA O CARGO DE ZELADORA DE 
ESCOLA.

214 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARINES 
VIDAL DA ROSA RICKEN PARA O CARGO DE 
ZELADORA DE ESCOLA.
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257 19/02/2013
REDUZ A PEDIDO A CARGA HORARIA DA PRO-
FESSORA MIRELA MATILDE SORATTO BITEN-
COURT.

258 19/02/2013

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 489/2012 
DE 06/09/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA A SERVIDORA ADRIANA APARECIDA 
HENFRAIN GUOLLO, OCUPANTE DO CARGO DE 
PROFESSORA.

259 19/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ADRIANO 
FELICIANO PARA O CARGO DE MOTORISTA.

260 19/02/2013
NOMEIA FELIPE DAGOSTIM DA SILVA PARA O 
CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO III.

261 19/02/2013
NOMEIA MARIA GORETE PEREIRA CORREA PARA 
O CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO IV.

262 22/02/2013

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE 
CARÁTER TEMPORÁRIO DE MERICLIS DELLA 
FRASSON OCUPANTE DO CARGO DE MÉDICO 
CLÍNICO GERAL ESF.

263 22/02/2013

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE 
CARÁTER TEMPORÁRIO DE MERICLIS DELLA 
FRASSON OCUPANTE DO CARGO DE MÉDICO 
CLÍNICO GERAL

264 28/02/2013

DESIGNA A SERVIDORA CACILDA SMIELVSKI 
OCUPANTE DO CARGO DE CONTROLE INTER-
NO PARA EXERCER SUAS FUNÇÕES JUNTO A 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUMAF.

265 28/02/2013

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 044/2013 
DE 18/01/2013 QUE AFASTOU POR AUXILIO DO-
ENÇA A SERVIDORA JANAINA BERTAN DAMIANI, 
OCUPANTE DO CARGO DE ENFERMEIRA.

266 28/02/2013
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA SALETE DE ALMEIDA GOULART, 
OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

267 28/02/2013

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 516/2012 
DE 23/10/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO DO-
ENÇA A SERVIDORA RITA DE CASSIA MARCON, 
OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE COMUNITA-
RIA DE SAUDE.

Programa de Agentes
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MORRO DA FUMAÇA - SC. PRO-
CESSO SELETIVO Nº. 002/2013. A Comissão do Processo Seletivo 
Nº 002/2013, nomeada pelo Decreto Nº 021/2013, torna públi-
co que se encontram abertas as inscrições no período de 25 de 
Março de 2013 a 29 de Março de 2013, das 08:00 às 13:00h, na 
Secretaria Municipal de Saúde de Morro da Fumaça, relativos ao 
PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS, para 
preenchimento de cargos constantes do Quadro de Pessoal da 
Administração Municipal, para admissão em caráter temporário, 
através de aplicação de prova escrita de acordo com as instruções 
constantes no Edital disponível na Secretaria de Saúde, Rua De-
putado Antônio Guglielmi Sobrinho, 367, Centro, Morro da fumaça 
- SC. 

Morro da fumaça em 07 de Março de 2013. 
AGNALDO DAVID MACCARI 
Prefeito Municipal.

236 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA 
APARECIDA GUOLLO LOPES PARA O CARGO DE 
ZELADORA DE ESCOLA.

237 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DAIANE 
APARECIDA PEREIRA LUZA PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

238 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ZELINDA 
PIROLA CASAGRANDE PARA O CARGO DE INS-
TRUTOR DE CURSO PROFISSIONALIZANTE.

239 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SIRLEI 
MARIA LUZA PARA O CARGO DE INSTRUTOR DE 
CURSO PROFISSIONALIZANTE.

240 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SONIA 
BARBOSA RABELLO PARA O CARGO DE ZELA-
DORA 

241 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDER-
SON HENFRAIN GUOLLO PARA O CARGO DE 
PROFESSOR.

242 06/02/2013

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DAIANE 
APARECIDA PEREIRA LUZA PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

243 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CRIS-
TINA ZILDA MACHADO PARA O CARGO DE 
PROFESSORA.

244 13/02/2013

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO, A SERVIDO-
RA RUBIA PIMENTEL DA SILVA, OCUPANTE DO 
CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

245 14/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SILVANA 
SIMON PARA O CARGO DE PROFESSORA.

246 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PRISCILA 
CARLOS RICARDO PARA O CARGO DE AUXILIAR 
DE ENSINO.

247 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SARINA 
VITORASSI NANDI PARA O CARGO DE AUXILIAR 
DE ENSINO.

248 18/02/2013

CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARICE-
LIA APARECIDA MENDES FRANCISCONI PARA O 
CARGO DE INSTRUTOR DE CURSO PROFISSIO-
NALIZANTE.

249 19/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO BRUNA 
MACHADO GUOLLO PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

250 19/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ZELI-
VANIA VICENTE MODOLON PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE ENSINO.

251 19/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FERNAN-
DA BIEGER PARA O CARGO DE AUXILIAR DE 
ENSINO.

252 19/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MAIARA 
GOULART PEREIRA PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

253 19/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DJALMA 
SANTOS ARAUJO PARA O CARGO DE PROFES-
SOR.

254 19/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DANIELA 
BOM SIMON PARA O CARGO DE PROFESSOR.

255 19/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JUCIR-
LEI PEREIRA CASAGRANDE PARA O CARGO DE 
PROFESSORA

256 19/02/2013

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTO 
PARTICULAR À SERVIDORA GRAZIELA HENFRAIN 
RAICHASKI, OCUPANTE DO CARGO DE PROFES-
SORA.
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de Nova Trento, pelo período de 04 (quatro) anos conforme segue:

Representante do Poder Executivo:
Titular - Hindyanara Antunes dos Passos
Suplente - Rosiane Melo Cordeiro

Representantes de Docentes, Discentes ou Trabalhadores da Edu-
cação:
Titular - Hilisbeti Botamelli Ruberti
Suplente - Bruna Minatti

Titular - Ana Miria Cipriani Marchi
Suplente - Irene Gandin Michalski

Representante de Pais de Alunos :
Titular - Vildemar Klann
Suplente - Cleonir Marcolla

Titular - Alexandra Botamelli
Suplente - Daiani Fachin

Representante das Entidades Civis Organizadas :

Titular - Valentim Camilo Casett (APREMANT)
Suplente - Orivan Jarbas Orsi (APREMANT)

Titular - Moises Till (SITRUNT)
Suplente - Juliana Thais Vargas (SINTRUNT)

Port. Nº 239/2013

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 06 de Março de 2.013
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal de Nova Trento

Registrada em livro próprio e publicada no DOM - Diário Oficial dos 
Municípios, nos termos do Art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 
039/2009.

PEDRO PIVA NETO
Secretário M. Administração e Finanças

Contrato N° 032/2013
CONTRATO Nº 032/2013
Origem: Processo Licitatório nº 015/2013. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 009/2013. Homologação: 06/03/2013. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 82.925.025/0001-60. 
Contratada: GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA., inscrita no CNPJ sob 
N° 78.218.187/0001-91, estabelecida na Rua Pedro Paulo Streit, 
s/n°, Bairro Avaí, CEP 89270-000, Guaramirim/SC. Objeto do Con-
trato: Aquisição parcelada de Material Impresso, para uso das Se-
cretarias Municipais, incluindo o Fundo Municipal de Saúde, para o 
ano de 2013. O valor total estimado é de R$ 20.143,00 (Vinte mil, 
cento e quarenta e três reais).

Nova Trento, 06 de março de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 209/2012 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 209/2012 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS REFERENTE À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRI-
COS PARA A Prefeitura Municipal de Navegantes, SECRETARIAS, 
FUNDOS E FUNDAÇÕES DURANTE O ANO DE 2013. Data da en-
trega dos envelopes: até às 08:50 hs do dia 22/03/2013. Abertura 
envelopes: às 09:00 hs do dia 22/03/2013. O Edital na íntegra se 
encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/
SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 11 de março de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Convocação
Navegantes, 11 de março de 2013.

Ilma. Sra. FERNANDA RODRIGUES MENDONÇA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO(A) 
para comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍS-
TICA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no período de 24h 
(vinte e quatro) a partir da data supracitada acima, para tratar da 
CONTRATAÇÃO através do PROCESSO SELETIVO de nº 003/2012, 
para o cargo de PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS - GEOGRAFIA.
Salientamos que com o não comparecimento no período determi-
nado implicará na perda automática da vaga do Processo Seletivo.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente
ALESSANDRA MULLER
Diretora RH

Nova Trento

Prefeitura

Portaria Nº 239/2013
Portaria nº 239/2013
Nomeia os Membros do Conselho de Alimentação Escolar - CAE do 
Município de Nova Trento.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o artigo 94, item VIII da Lei 
Orgânica Municipal de 04/04/90 e de acordo com a Lei nº 1.550 
de 20/06/1997, alterada pela Lei Complementar nº 505, de 16 de 
março de 2011;

RESOLVE,
Art. 1º - Nomear os representantes abaixo relacionados para faze-
rem parte do Conselho de Alimentação Escolar - CAE do município 
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A Licitante registrada para os materiais cotados é:
ALVIMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
(02.039.748/0001-23)

Item Unid. Qtd Discriminação Marca
Vl. Uni-
tário Vl. Total

01

PACO-
TE
MÍNI-
MOC/ 
08 
UNID. 1.200

FRALDA GERIÁTRICA 
DESCARTÁVEL TAM. 
MÉDIO  UN  PADRÃO.
Fralda descartável 
geriátrica, tamanho 
M, para peso 40/70 
kg. Cintura até 120  
cm, atóxica, filme de 
polietileno, transfer 
com proteção anti-
vazamento, polpa de 
celulose, fita adesiva 
dupla de cada lado, 
elastano cobertura 
interna polipropileno e 
gel superabsorvente. 
Embalagem com dados 
do fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e a seguinte 
informação: “DISPEN-
SADO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE” CK

R$ 6,42 R$ 7.704,00

02

PA-
COTE 
MÍNI-
MOC/ 
08 
UNID. 2.000

FRALDA GERIÁTRICA 
DESCARTÁVEL TAM. 
GRANDE UN PADRÃO.
Fralda descartável 
geriátrica, tamanho G, 
para peso de 70 à 90 
kg. Cintura de 115 à 
150 cm, atóxica, filme 
de polietileno, transfer 
com proteção anti-
vazamento, polpa de 
celulose, fita adesiva 
dupla de cada lado, 
elastano cobertura 
interna polipropileno e 
gel superabsorvente. 
Embalagem com dados 
do fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e a seguinte 
informação: “DISPEN-
SADO DE REGISTRO 
DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE” CK R$ 6,50 R$ 13.000,00

                                                                                                                       
TOTAL R$ 20.704,00

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 20.704,00

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especifi-
cas para o fornecimento, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurado ao detentor do registro preferencia de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4° 
da lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) 
meses. ENTREGA: Os  produtos deverão ser entregues conforme 
a necessidade da municipalidade.  Após efetuada a solicitação, 
os produtos licitados deverão  ser   entregues   no   endereço   
constante   do   pedido, desde que atendidas as exigências do 

Contrato N° 033/2013
CONTRATO Nº 033/2013
Origem: Processo Licitatório nº 015/2013. Modalidade: Pregão 
Presencial nº 009/2013. Homologação: 06/03/2013. Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 82.925.025/0001-60. 
Contratada: ALBGRAF FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA., inscrita 
no CNPJ sob N° 05.665.084/0001-04, estabelecida na Rua Gus-
tavo Zimmermann, 1974, Sala 02, Itoupava Central, CEP 89062-
100, Blumenau/SC. Objeto do Contrato: Aquisição parcelada de 
Material Impresso, para uso das Secretarias Municipais, incluindo 
o Fundo Municipal de Saúde, para o ano de 2013. O valor total 
estimado é de R$ 4.710,00 (Quatro mil, setecentos e dez reais).

Nova Trento, 06 de março de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços N° 006/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2013
PROCESSO Nº 026/2013 – PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2013 

Aos sete dias do mês de março de 2013, na sede da Prefeitura Mu-
nicipal de Nova Trento, situada na Praça del Comune, nº 126, Cen-
tro, em Nova Trento/SC, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial – Registro de Preços, na Ata 
de Julgamento de Preços, homologada em 07/03/3013, RESOLVE 
registrar os preços da empresa vencedora do certame citado, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela al-
cançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos, e em conformidade com as seguintes disposições 
a seguir: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parce-
lada de Fraldas Descartáveis Geriátricas para uso na distribuição 
gratuita a pessoas carentes, atendendo as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Nova Trento/SC, para o ano 
de 2013, conforme especificações constantes do Anexo I e Ata 
de Registro de Preços, que ficam fazendo parte integrante deste 
Pregão.
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Extrato Pregão Presencial - Câmara
Estado de Santa Catarina
Município de Novo Horizonte
Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte
Aviso de Licitação
Processo licitatório 03/2013
Modalidade: Pregão Presencial 01/2013
Tipo menor preço global

Objeto: 2.1 A Presente licitação tem por objeto a locação de sis-
temas gestão pública municipal nas áreas de CONTABILIDADE 
PÚBLICA,CONTROLE PATRIMONIAL, PORTAL DA TRANSPARÊN-
CIA, FOLHA DE PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS para toda a 
estrutura da Administração da Câmara Municipal de Vereadores de 
Novo Horizonte/SC, conforme quantitativos e características des-
critas nos Anexos III e VIII, inclusive com a prestação de serviços 
técnicos correlatos.
2.2. Por questões de compatibilidade, padronização, integração e 
outras relacionadas à conveniência administrativa, a locação de 
todos os sistemas ocorrerá com uma única licitante, podendo estar 
inseridos em executável único ou em vários, a critério da licitante.
2.3. A proponente deverá providenciar toda e qualquer modifica-
ção de códigos-fonte e executáveis durante a vigência contratual 
que se façam necessárias em face de alterações de ordem legal 
federal ou estadual.
2.4. Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, 
para serem impressos em impressoras laser ou jato de tinta, pos-
sibilitando:
- Permitir a visualização dos relatórios em tela;
- Permitir o “zoom” dos relatórios emitidos em tela;
- Permitir adicionar informações adicionais no cabeçalho e rodapé 
do relatório, demonstrando:
- usuário;
- data/hora de emissão;
- comentário adicional;
- seleção utilizada para a emissão.
- Salvar os relatórios em arquivos para posterior impressão;
- Salvar os relatórios em arquivo PDF com a possibilidade de assi-
nar digitalmente;
- Salvar os dados dos relatórios em formato texto, csv, html, ou 
xls, para utilização em planilha;
2.5. Os sistemas/módulos em ambiente desktop deverão permi-
tir abrir mais de uma opção do menu principal, simultaneamen-
te, sem a necessidade de se fazer novo acesso ao sistema. Por 
exemplo, manter aberto ao mesmo tempo cadastros e relatórios 
distintos, na mesma janela da barra de ferramentas, e executá-los 
simultaneamente mediante maximização/minimização.
2.6. Os sistemas/módulos deverão possuir help �online’, sensitivo 
ao contexto, sobre o modo de operação de cada uma das tarefas. 
Esta documentação deverá conter tópicos remissivos para deta-
lhamento de um determinado assunto. A consulta deverá ser feita 
por capítulos ou por palavras-chaves que remetem a um determi-
nado trecho da documentação.
2.7. Deverá permitir o cadastro e o processamento de relatórios 
em lotes de um ou mais relatórios que terão como saída a impres-
sora ou um arquivo no formato PDF. Deverá ter a característica de 
agrupar os relatórios em um único arquivo e numerar as páginas 
dos relatórios de forma que fique contínua.
2.8. Possuir o acesso rápido aos relatórios do sistema, de acordo 
com o cadastro que está aberto, através de tecla de função.
2.9. Possuir auditoria automática nas tabelas de todos os siste-
mas:
- Registrar todas as operações de inclusão, exclusão e alteração 
efetuadas;
- Registrar a data, hora e usuário responsável pela alteração;
- Registrar as informações anteriores para possibilitar a consulta 
dos dados historicamente, antes da alteração efetuada;
- Dispor de ferramentas de consulta onde seja possível criar con-
sultas através da escolha de campos e tabelas de forma visual, 

edital,  sem ônus para a Prefeitura de Nova Trento, em horário de 
expediente, nas condições estipuladas no presente Edital e seus 
anexos.

Nova Trento/SC, 08 de março de 2013.
APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato Contratual Nº 027/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 027/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : ADRIANO L. GUETTE-ME
Valor : 19.520,00 (dezenove mil quinhentos e vinte reais)
Vigência : Início: 11/03/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 10/2013
Recursos : Dotação: 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (4), 
2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 (12), 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 
(35), 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (113), 
2.030.3.3.90.00.00.00.00.00 (127)

Objeto : O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNI-
COS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPA-
MENTOS DE INFORMÁTICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS DE RECARGA DE TONER, PARA OS DEPARTAMENTOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL E ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNI-
CIPIO DE NOVO HORIZONTE-SC.

Novo Horizonte, 11 de Março de 2013

Extrato de Homologação e Adjudicação ao PL Nº 
030/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2013
CONVITE Nº 010/2013
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 11/03/2013
CONTRATADO: ADRIANO L. GUETTE-ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS DE RECARGA DE TONER, PARA OS DEPAR-
TAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E ESCOLAS MUNICIPAIS 
DO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE-SC, de acordo com as exi-
gências, quantitativos e especificações, constantes no Termo de 
Referência (Anexo IV) e os constantes neste Edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 19.520,00 (dezenove mil quinhentos e 
vinte reais)

DATA: 11/03/13
ELI MARIOTT 
Prefeito Municipal.
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(2426), SCS COMÉRCIO LTDA ME (2493), CLEBER TADEU BRIDI 
ME (2573). Sendo que a empresa SILVA & GOBI LTDA-ME foi ven-
cedora dos itens 30 e 31, com valor total de R$ 335,50 (Trezentos 
e trinta cinco reais e cinquenta centavos). A empresa JACKSON 
NEIMAR PEDRASSANI ME, foi vencedora dos itens 01,02,03,04,0
5,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,22,23,25,27,28 e 29, com valor 
total de R$ 2.143,60 (Dois mil, cento e quarenta e três reais e 
sessenta centavos). A empresa SCS COMÉRCIO LTDA ME, foi ven-
cedora dos itens 24,32,33,35,36,37,38,39,40,41 e 42, com valor 
total de R$ 4.716,76 (Quatro mil, setecentos e dezesseis reais e 
setenta seis centavos). A empresa CLEBER TADEU BRIDI ME, foi 
vencedora dos itens 16,17,18,19,20,21 e 34, com valor total de R$ 
1.370,60 (Um mil, trezentos e setenta reais e sessenta centavos), 
sendo que o item 26, ninguém cotou, sendo o item deserto. O 
valor da licitação totalizou R$ 8.566,46 (Oito mil, quinhentos e 
sessenta seis reais e quarenta seis centavos), de acordo com o 
orçamento da Prefeitura.

Novo Horizonte/SC, em 11 de Março de 2013.
ARNO GOLDSCHMIDT
Pregoeiro

Resultado Julgamento Habilitação e Propostas PL 
Nº 029/2013
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 029-2013 -CONVITE Nº 009-2013-MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na licita-
ção em epígrafe, cujo OBJETO consiste no Fornecimento de peças 
e serviços, visando à recuperação da Pá-Carregadeira CAT-930 Nº 
22 do Departamento de Transporte, Obras e Serviços Urbanos, do 
Município de Novo Horizonte -SC, que apresentou problemas no 
Motor, Bomba Injetora e parte do Alternador, sendo necessário 
o seu conserto para continuidade dos serviços, conforme quan-
titativos e condições, constantes no Anexo II (Relação de Itens 
da licitação) deste Processo Licitatório. QUE houve a participação 
das seguintes empresas convidadas: RETIBRA - RENOVADORA 
DE MOTORES LTDA, ANJOS MECANICA DE VEICULOS PESADOS 
LTDA ME, IVALDIR GEMI-ME, as quais pela apresentação regular 
dos documentos de acordo com o Edital, restaram HABILITADAS 
pela Comissão, quando do julgamento da documentação, estando 
HABILITADAS para a fase subseqüente, qual seja julgamento das 
propostas, a qual se dará nesta mesma data.

Novo Horizonte (SC), em 08 de Março de 2013
Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS- PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 029/2013 -CONVITE Nº 009/2013-MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE.
A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na licita-
ção em epígrafe, cujo OBJETO consiste no Fornecimento de peças 
e serviços, visando à recuperação da Pá-Carregadeira CAT-930 Nº 
22 do Departamento de Transporte, Obras e Serviços Urbanos, do 
Município de Novo Horizonte -SC, que apresentou problemas no 
Motor, Bomba Injetora e parte do Alternador, sendo necessário o 
seu conserto para continuidade dos serviços, conforme quantita-
tivos e condições, constantes no Anexo II (Relação de Itens da 
licitação) deste Processo Licitatório, QUE quando do julgamento 
das PROPOSTAS DE PREÇOS, restou classificada pela Comissão, 
apresentando a menor proposta GLOBAL, sagrando-se VENCEDO-
RA a empresa RETIBRA - RENOVADORA DE MOTORES LTDA, com 
valor global de R$ 16.295,01 (Dezesseis mil, duzentos e noventa 
cinco reais e um centavo), estando o preço de acordo com o orça-
mento da Prefeitura.

Novo Horizonte (SC), em 08 de Março de 2013
Comissão Permanente de Licitação

com a geração automática do script de consulta SQL;
- Possibilitar a criação de consulta aos dados das tabelas de audi-
toria em linguagem SQL com o uso de todos os comandos compa-
tíveis com ela e com o banco de dados.
2.10. Permitir realizar backup do banco de dados, com possibi-
lidade de alteração da periodicidade e dos usuários que podem 
realizá-lo, os quais deverão receber permissão especial para tanto. 
Esta gestão deverá ser feita em nível de banco de dados, com 
ferramentas nativas deste.
2.11. Possibilitar o backup incremental (somente das alterações 
executadas);
2.12. Permitir criar consultas com a finalidade de “Alerta”, con-
sultas que só irão disparar um determinado e-mail se tal situação 
ocorrer. Por exemplo: criar uma consulta para o sistema da conta-
bilidade onde será enviado um e-mail caso o limite de gastos com 
o pessoal seja ultrapassado. O envio do e-mail deve ser automáti-
co, sem ingerência do usuário neste processo.
2.13. Permitir que o usuário crie diversas consultas e agrupe todas 
em uma única lista de execução do próprio aplicativo, sem neces-
sidade de login ou acesso a outros módulos.
2.14. Os sistemas deverão permitir o envio de informações por 
mensagem de texto SMS.
2.15. Os sistemas deverão funcionar em ambiente desktop, sob a 
arquitetura cliente x servidor, exceto quanto ao Portal da Transpa-
rência, que funcionará em ambiente web.
2.16 Os serviços de implantação e treinamento deverão ser reali-
zados de forma ininterrupta até a conclusão dos trabalhos dentro 
de no máximo 10 (dez) dias.
2.17 O serviço de suporte técnico in loco deverá ser realizado 
sempre que solicitado, na sede da Câmara de Vereadores, em dias 
úteis, no horário das 07h30min às 17h30min, ou de acordo com 
horário de expediente em vigor, sendo pagos somente se utiliza-
dos os referidos serviços;
2.18 A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo 
absoluto sobre os detalhes e dados do objeto da prestação de ser-
viços ou quaisquer outras informações a que venham ter conhe-
cimento em decorrência da execução das atividades previstas no 
Contrato, respondendo contratual e legalmente pela inobservância 
desta alínea, inclusive após o término do contrato.
2.19. O Sistema deverá ter integração com a contabilidade da Pre-
feitura para efeito de consolidação dos dados a serem remetidos.
2.10 O item 1.2 do anexo III - Portal da Transparência será im-
plantado de acordo com a exigência da lei.
Aberturados envelopes: 14 horas do dia 25/03/2013
O edital e esclarecimento poderão ser obtidos na Câmara Munici-
pal de Vereadores de Novo Horizonte, na Rua José Fabro nº 01, 
nos dias úteis das 13:30 as 17:30 pelo fone (49) 3362 0171

Novo Horizonte, SC, 11 de março de 2013.
JOSÉ IVANIR DALLANORA
Presidente da Câmara de Vereadores

Resultado do Pregão Presencial Nº 007/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2013

O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de seu Pregoeiro, 
torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial 
n° 007/2013, cujo objeto trata-se da AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA USO NAS OFICINAS DE CAPACITAÇÃO DOS CURSOS DE: 
“MANICURE E PEDICURE”, “PINTURA EM TECIDO, VIDROS E TE-
LAS” A SEREM OFERECIDOS AOS USUÁRIOS DO CENTRO DE RE-
FERÂNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DO MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE, conforme quantitativos e especificações cons-
tantes do edital e seus anexos, que na data de sua realização: 
11/03/2013 às 09:00 hs, que teve como empresas participantes: 
SILVA & GOBI LTDA-ME (3), JACKSON NEIMAR PEDRASSANI ME 
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RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.364.429,00 9.364.429,00 1.699.030,05 18,14 1.699.030,05 18,14 7.665.398,95

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 290.000,00 290.000,00 46.264,16 15,95 46.264,16 15,95 243.735,84

      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 290.000,00 290.000,00 46.264,16 15,95 46.264,16 15,95 243.735,84
         Contribuição Previdenciária 290.000,00 290.000,00 46.264,16 15,95 46.264,16 15,95 243.735,84

            Contribuição Previdenciária 290.000,00 290.000,00 46.264,16 15,95 46.264,16 15,95 243.735,84

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 9.654.429,00 9.654.429,00 1.745.294,21 18,08 1.745.294,21 18,08 7.909.134,79

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 9.654.429,00 9.654.429,00 1.745.294,21 18,08 1.745.294,21 18,08 7.909.134,79

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

9.654.429,00

—

—

—
—

86.241,60

86.241,60
0,00

9.654.429,00

—

1.745.294,21

—

—

—
—

18,08

—

—

—
—

46.382,78

46.382,78
0,00

1.745.294,21

—

18,08

—

—

—
—

7.909.134,79

—

—

—
—

Continua 2/4
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FONTE:

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre
(g)

%
(g/f)

No Bimestre
CRÉDITOS

ADICIONAIS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)
DESPESAS

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

8.338.145,25DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 13,341.283.254,351.283.254,352.981.036,522.981.036,529.621.399,60283.470,609.337.929,00

DESPESAS CORRENTES 14,16 7.032.943,521.159.858,491.159.858,492.855.074,932.855.074,938.192.802,01363.097,017.829.705,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17,26 3.313.602,69691.224,59691.224,59768.750,59768.750,594.004.827,28121.726,283.883.101,00

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 80,08 3.984,8516.015,1516.015,1516.015,1516.015,1520.000,000,0020.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10,86 3.715.355,98452.618,75452.618,752.070.309,192.070.309,194.167.974,73241.370,733.926.604,00

DESPESAS DE CAPITAL 18,94 528.201,73123.395,86123.395,86125.961,59125.961,59651.597,5950.373,59601.224,00

INVESTIMENTOS 17,53 504.375,96107.221,63107.221,63109.787,36109.787,36611.597,5950.373,59561.224,00

AMORTIZACAO DA DIVIDA 40,44 23.825,7716.174,2316.174,2316.174,2316.174,2340.000,000,0040.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 5.000,000,000,000,000,005.000,000,005.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 772.000,000,000,000,000,00772.000,00-130.000,00902.000,00

270.235,84DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 14,6246.264,1646.264,1646.264,1646.264,16316.500,000,00316.500,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14,62 270.235,8446.264,1646.264,1646.264,1646.264,16316.500,000,00316.500,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 9.654.429,00 283.470,60 9.937.899,60 3.027.300,68 3.027.300,68 8.608.381,091.329.518,51 13,381.329.518,51

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,000,000,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

      Outras Dívidas 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 9.654.429,00 283.470,60 9.937.899,60 3.027.300,68 3.027.300,68 8.608.381,091.329.518,51 13,381.329.518,51

SUPERÁVIT (XIII)

9.654.429,00 283.470,60 9.937.899,60 3.027.300,68 3.027.300,68 1.329.518,51

415.775,70

1.745.294,21 13,38 8.608.381,09

———————

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

—

 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 106.484,58

Continua 3/4
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FONTE:

NOVO HORIZONTE,  06/03/2013

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

ELI MARIOTT

SECRETARIO SAF

MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA
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%
(b/Total b)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Continuação 2/3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

8.338.145,2513,3496,521.283.254,351.283.254,352.981.036,522.981.036,529.621.399,609.337.929,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

52.002,00 0,00 0,00 0,00Habitação 0,00 0,00 0,00 52.407,0052.407,00

0,000,00Habitação Rural 52.002,00 52.407,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52.407,00

1.119.006,00 490.546,33 244.756,11 18,41Agricultura 490.546,33 244.756,11 21,34 902.247,681.147.003,79

0,000,00Recursos Hídricos 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

0,000,00Promoção da Produção Vegetal 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00

7.172,007.172,00Promoção da Produção Animal 60.000,00 60.000,00 7.172,00 7.172,00 0,54 11,95 52.828,00

237.584,11483.374,33Extensão Rural 1.010.005,00 1.038.002,79 483.374,33 237.584,11 17,87 22,89 800.418,68

0,000,00Telecomunicações 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

0,000,00Energia Elétrica 5.001,00 5.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.001,00

55.001,00 0,00 0,00 0,00Indústria 0,00 0,00 0,00 55.001,0055.001,00

0,000,00Promoção Industrial 55.001,00 55.001,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.001,00

937.054,00 359.199,31 158.406,02 11,91Transporte 359.199,31 158.406,02 16,90 778.647,98937.054,00

158.406,02359.199,31Transporte Rodoviário 937.054,00 937.054,00 359.199,31 158.406,02 11,91 16,90 778.647,98

168.003,00 35.966,91 17.143,98 1,29Desporto e Lazer 35.966,91 17.143,98 10,20 150.859,02168.003,00

17.143,9835.966,91Desporto Comunitário 168.003,00 168.003,00 35.966,91 17.143,98 1,29 10,20 150.859,02

5.000,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 5.000,005.000,00

270.235,8414,623,4846.264,1646.264,1646.264,1646.264,16316.500,00316.500,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

4.000,00 523,72 523,72 0,04Legislativa 523,72 523,72 13,09 3.476,284.000,00

523,72523,72Ação Legislativa 4.000,00 4.000,00 523,72 523,72 0,04 13,09 3.476,28

47.500,00 6.596,94 6.596,94 0,50Administração 6.596,94 6.596,94 13,89 40.903,0647.500,00

6.596,946.596,94Administração Geral 47.500,00 47.500,00 6.596,94 6.596,94 0,50 13,89 40.903,06

6.500,00 1.172,33 1.172,33 0,09Assistência Social 1.172,33 1.172,33 18,04 5.327,676.500,00

1.172,331.172,33Assistência Comunitária 6.500,00 6.500,00 1.172,33 1.172,33 0,09 18,04 5.327,67

80.000,00 12.322,32 12.322,32 0,93Saúde 12.322,32 12.322,32 15,40 67.677,6880.000,00

12.322,3212.322,32Atenção Básica 80.000,00 80.000,00 12.322,32 12.322,32 0,93 15,40 67.677,68

100.500,00 13.311,21 13.311,21 1,00Educação 13.311,21 13.311,21 13,24 87.188,79100.500,00

12.485,0112.485,01Ensino Fundamental 93.000,00 93.000,00 12.485,01 12.485,01 0,94 13,42 80.514,99

826,20826,20Educação Infantil 7.500,00 7.500,00 826,20 826,20 0,06 11,02 6.673,80

Continua 2/3
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Continuação 3/3

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No BimestreAté o  Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/a)

SALDO A
LIQUIDAR

(a - b)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

270.235,8414,623,4846.264,1646.264,1646.264,1646.264,16316.500,00316.500,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

50.000,00 6.745,62 6.745,62 0,51Agricultura 6.745,62 6.745,62 13,49 43.254,3850.000,00

6.745,626.745,62Extensão Rural 50.000,00 50.000,00 6.745,62 6.745,62 0,51 13,49 43.254,38

23.000,00 4.724,50 4.724,50 0,36Transporte 4.724,50 4.724,50 20,54 18.275,5023.000,00

4.724,504.724,50Transporte Rodoviário 23.000,00 23.000,00 4.724,50 4.724,50 0,36 20,54 18.275,50

5.000,00 867,52 867,52 0,07Desporto e Lazer 867,52 867,52 17,35 4.132,485.000,00

867,52867,52Desporto Comunitário 5.000,00 5.000,00 867,52 867,52 0,07 17,35 4.132,48

9.654.429,00 9.937.899,60 3.027.300,68 3.027.300,68 1.329.518,51 8.608.381,091.329.518,51

PREFEITO MUNICIPAL

ELI MARIOTT MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0SECRETARIO SAF

NOVO HORIZONTE,  06/03/2013

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 13,38

Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para 
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

1
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MARÇO/2012 A FEVEREIRO/2013

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Mar/2012 Mai/2012 Jun/2012 Jul/2012 Ago/2012 Out/2012Set/2012 Nov/2012 Dez/2012 Jan/2013 Fev/2013
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Abr/2012

PREVISÃO
ATUALIZADA

2013

R$ 1,00

146.088,84 134.089,69 135.360,28 135.512,38 159.087,33 222.269,39 164.461,04 190.357,30 1.879.445,20 1.830.600,00136.866,35 133.566,77157.309,97DEDUÇÕES (II) 164.475,86

0,00 0,00 34.779,050,000,000,000,000,000,00 1.000,0035.335,860,00556,810,00Compensação Financ. entre Regimes Previdência

16.481,97 16.532,02 33.579,4816.922,8416.978,1416.850,7621.507,7312.300,9916.538,45 206.000,00218.404,7116.995,5416.853,6516.863,14Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor

120.384,38 140.777,95 153.910,86142.164,49118.534,24118.509,52112.581,96133.787,85147.937,41 1.623.600,001.625.704,63173.361,76147.050,58116.703,63Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

1.007.463,82 939.564,03 941.703,13 1.122.446,38 1.003.818,16 1.413.587,58 952.714,98 12.478.653,93879.732,58 10.988.004,001.219.281,44 1.076.492,89 855.121,53RECEITAS CORRENTES (I) 1.066.727,41

30.800,93 348.087,56 299.000,0033.081,61 24.597,54 17.757,26 72.155,77 18.656,93 28.355,80 28.232,90 22.417,02 20.366,0031.580,54     RECEITA TRIBUTARIA 20.085,26

23,70 23.850,22 25.000,0013.126,98 4.597,63 215,72 2.150,13 1.421,77 682,81 254,79 397,67 0,00979,02       I.P.T.U. 0,00

12.614,87 139.926,14 120.000,0010.262,05 10.608,27 10.232,50 10.261,22 10.539,76 12.426,10 10.817,97 11.021,11 12.617,0318.171,09       I.R.R.F 10.354,17

1.998,58 40.352,15 55.000,001.776,62 3.099,23 1.751,09 3.609,69 2.053,29 6.218,08 2.712,55 4.972,23 2.035,115.466,60       I.S.S. 4.659,08

3.979,22 101.621,11 50.000,003.115,50 3.978,75 4.561,14 53.844,94 3.364,15 2.714,60 12.478,49 4.569,20 5.368,941.962,18       I.T.B.I. 1.684,00

12.184,56 42.337,94 49.000,004.800,46 2.313,66 996,81 2.289,79 1.277,96 6.314,21 1.969,10 1.456,81 344,925.001,65       Outras Receitas Tributárias 3.388,01

18.563,73 271.699,15 225.000,0019.437,13 18.091,11 13.778,94 22.901,04 18.392,33 18.254,72 18.446,58 18.542,97 18.964,1769.844,46     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 16.481,97

2.946,33 1.567.637,29 672.001,00302.875,45 135.198,44 5.358,14 177.836,74 143.934,94 107.157,41 312.861,61 45.121,63 44.997,50162.115,14     RECEITA PATRIMONIAL 127.233,96

330,00 3.630,00 4.000,00360,00 180,00 300,00 90,00 180,00 90,00 210,00 150,00 390,00900,00     RECEITA AGROPECUARIA 450,00

38,00 354,00 2.000,0021,00 38,00 21,00 38,00 38,00 21,00 38,00 21,00 21,0021,00     RECEITA INDUSTRIAL 38,00

3.930,00 73.531,69 144.000,007.306,72 7.300,72 4.449,88 3.762,00 4.608,25 6.436,74 8.704,86 8.293,66 0,0014.553,16     RECEITA DE SERVIÇOS 4.185,70

1.008.779,75 10.184.133,52 9.582.003,00854.331,25 888.906,30 812.658,93 723.005,78 752.389,98 779.924,45 753.617,92 908.877,11 864.946,661.126.934,04     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 709.761,35

617.812,22 5.261.360,40 5.000.000,00446.250,60 499.099,71 425.906,21 318.052,52 350.964,29 307.088,59 325.988,39 440.626,86 459.205,74716.290,29       Cota-Parte do F.P.M. 354.074,98

236.227,23 2.876.554,16 2.900.000,00242.613,13 217.972,58 225.284,69 220.315,80 220.532,58 255.937,84 241.129,94 259.504,96 263.047,30262.324,77       Cota-Parte do I.C.M.S. 231.663,34

9.149,69 142.010,66 125.000,009.945,62 17.024,48 12.624,88 19.668,85 15.764,41 13.606,28 15.813,32 5.457,79 8.256,813.392,32       Cota-Parte do I.P.V.A. 11.306,21

12,27 6.223,04 7.000,000,00 0,00 0,00 12,82 42,70 2.694,16 3.366,96 31,21 44,530,00       Cota-Parte do ITR. 18,39

64.147,13 1.107.828,63 664.003,0091.088,25 91.541,82 87.178,15 107.826,38 105.609,97 135.593,06 103.975,43 137.172,44 50.039,7982.033,95       Outras Transferências Correntes 51.622,26

3.608,32 48.360,95 65.000,003.866,41 4.376,22 3.909,54 3.645,79 4.029,76 4.075,30 3.938,83 3.987,60 4.699,384.578,76       Transferências da LC 61/1989 3.645,04

0,00 12.149,70 21.000,001.214,97 1.214,97 1.214,97 1.214,97 1.214,97 0,00 2.429,94 1.214,97 0,001.214,97       Transferências da LC 87/1996 1.214,97

77.822,89 729.645,98 800.000,0059.352,27 57.676,52 56.540,49 52.268,65 54.231,30 60.929,22 56.975,11 60.881,28 79.653,1157.098,98       Transferências do FUNDEB 56.216,16

1.338,67 29.580,72 60.000,001.868,28 2.180,78 797,38 7.674,49 1.363,60 1.463,01 334,51 394,77 3.029,657.639,24     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.496,34

NOVO HORIZONTE,  06/03/2013

ELI MARIOTT MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO SAF CONTROLADORA INTERNA

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 709.032,69742.866,23 1.061.971,47 804.203,75 808.136,36 986.934,00 844.730,83 1.191.318,19 788.253,94 876.370,11 10.599.208,73 9.157.404,00873.374,13912.017,03

FONTE:
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PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013
RECEITAS

Até o Bimestre/2012

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00

0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00

0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00

0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00

0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00

0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00

0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00

0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00

0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00

0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

1.137.000,001.137.000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 128.208,99 329.851,99128.208,99

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS

235.000,00 365.000,00 21.724,41 21.724,41 25.403,57DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 8.437,99 ADMINISTRAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 8.437,99     Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas de Capital

235.000,00 365.000,00 21.724,41 21.724,41 16.965,58 PREVIDÊNCIA SOCIAL

0,00 0,00 16.104,55 16.104,55 16.965,58     Pessoal Civil

0,00 0,00 10.390,40 10.390,40 9.640,62         Aposentadorias

0,00 0,00 3.752,12 3.752,12 3.474,18         Pensões

0,00 0,00 1.962,03 1.962,03 3.850,78         Outros Benefícios Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pessoal Militar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Reformas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Outros Benefícios Previdenciários

235.000,00 365.000,00 5.619,86 5.619,86 0,00     Outras Despesas Previdenciárias

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS

235.000,00 365.000,00 5.619,86 5.619,86 0,00         Demais Despesas Previdenciárias

--- - -DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ADMINISTRAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Despesas de Capital

365.000,00235.000,00TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 21.724,41 21.724,41 25.403,57

1 0 6 . 4 8 4 , 5 87 7 2 . 0 0 0 , 0 09 0 2 . 0 0 0 , 0 0RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 1 0 6 . 4 8 4 , 5 8 3 0 4 . 4 4 8 , 4 2

Continua 2/3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 175

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de NOVO HORIZONTE - SC

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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NOVO HORIZONTE,  06/03/2013

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

ELI MARIOTT

SECRETARIO SAF

MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA

FONTE:

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

612.000,00Valor

2012

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2013
JANEIROBENS E DIREITOS DO RPPS

0,000,00 0,00Caixa

7.207.057,979.116.422,54 9.146.102,92Bancos Conta Movimento

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2012

0,000,000,000,00TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

0,000,000,000,00 Plano Financeiro 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Formação de Reserva 0,00

0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

0,000,000,000,00 Plano Previdenciário 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00
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JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 28 Fev 2013
(C)

Em 31 Dez 2012
(B)

Em 31 Dez 2012
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,000,000,00

   Passivo Atuarial 0,000,000,00

DEDUÇÕES (VIII) 9.146.102,929.039.618,349.039.618,34

   Disponibilidade de Caixa Bruta 9.146.102,929.039.618,349.039.618,34

   Investimentos 0,000,000,00

   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,000,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) -9.146.102,92-9.039.618,34-9.039.618,34

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) -9.146.102,92-9.039.618,34-9.039.618,34

SALDO

Em 31 Dez 2012
(B)

Em 31 Dez 2012
(A)

Em 28 Fev 2013
(C)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

406.488,85 390.314,62DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 406.488,85

179.189,90 488.481,02DEDUÇÕES (II) 179.189,90

211.453,44 651.652,35   Disponibilidade de Caixa Bruta 211.453,44

0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00

32.263,54 163.171,33   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 32.263,54

227.298,95 -98.166,40DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 227.298,95

0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00

0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) 227.298,95 227.298,95

No Bimestre
(C - B)

-325.465,35

Jan a Fev 2013
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

-325.465,35

175.875,61

VALOR CORRENTE

-98.166,40

RESULTADO NOMINAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

CONTROLADORA INTERNA

MARCIO DE MACEDO

NOVO HORIZONTE,  06/03/2013

PREFEITO MUNICIPAL

ELI MARIOTT

SECRETARIO SAF

PRICILA CRESTANI

FONTE:
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III)

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2012

Até o Bimestre
2013

No Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

1.697.755,38RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 8.984.403,00 1.697.755,38 1.473.717,31

Receita Tributária 51.166,93299.000,00 51.166,93 36.318,34

    I.P.T.U. 0,0023,7023,7025.000,00

25.000,00
    I.S.S. 4.007,604.033,694.033,6955.000,00

55.000,00    I.T.B.I. 802,319.348,169.348,1650.000,00

50.000,00    I.R.R.F. 22.222,5425.231,9025.231,90120.000,00

120.000,00    Outras Receitas Tributárias 9.285,8912.529,4812.529,4849.000,00

49.000,00Receita de Contribuição 83.792,06515.000,00 83.792,06 75.386,58

    Receitas Previdenciárias 72.498,7680.670,1680.670,16497.000,00

497.000,00    Outras Contribuições 2.887,823.121,903.121,9018.000,00

18.000,00Receita Patrimonial Líquida 405,002.000,00 405,00 0,00

    Receita Patrimonial 260.755,2947.943,8347.943,83672.001,00

672.001,00    (-) Aplicações Financeiras 260.755,2947.538,8347.538,83670.001,00

670.001,00Transferências Correntes 1.553.314,077.958.403,00 1.553.314,07 1.345.645,33

    F.P.M. 761.862,87861.614,43861.614,434.000.000,00

4.000.000,00    I.C.M.S. 367.717,36399.419,79399.419,792.320.000,00

2.320.000,00    Convênios 0,000,000,002,00

2,00    Outras Transferências Correntes 216.065,10292.279,85292.279,851.638.401,00

1.638.401,00Demais Receitas Correntes 9.077,32210.000,00 9.077,32 16.367,06

    Dívida Ativa 5.744,403.905,073.905,0742.000,00

42.000,00    Diversas Receitas Correntes 10.622,665.172,255.172,25168.000,00

168.000,00
0,00RECEITAS DE CAPITAL (II) 25,00 0,00 16.994,17

Operações de Crédito (III) 0,000,000,002,00

2,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,000,000,000,00

0,00Alienação de Ativos (V) 0,000,000,005,00

5,00Transferências de Capital 0,0018,00 0,00 16.994,17

    Convênios 16.994,170,000,0018,00

18,00    Outras Transferências de Capital 0,000,000,000,00

0,00Outras Receitas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

16.994,170,0018,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 0,00

- --RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00

0,00

1.490.711,481.697.755,38RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 8.984.421,00 1.697.755,38

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2012

Até o Bimestre
2013

No Bimestre

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

1.206.122,65DESPESAS CORRENTES (VIII) 8.509.302,01 1.206.122,65 1.262.699,12

    Pessoal e Encargos Sociais 635.091,21737.488,75737.488,754.321.327,28

4.321.327,28
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 972,8216.015,1516.015,1520.000,00

20.000,00    Outras Despesas Correntes 626.635,09452.618,75452.618,754.167.974,73

4.167.974,73 1.261.726,301.190.107,508.489.302,01DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 1.190.107,50

123.395,86DESPESAS DE CAPITAL (XI) 651.597,59 123.395,86 36.907,37

    Investimentos 33.066,47107.221,63107.221,63611.597,59

611.597,59
    Inversões Financeiras 0,000,000,000,00

0,00       Concessão de Empréstimos (XII) 0,000,000,000,00

0,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,000,000,000,00

0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
2012

Até o Bimestre
2013

No Bimestre

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

123.395,86DESPESAS DE CAPITAL (XI) 651.597,59 123.395,86 36.907,37

       Demais Inversões Financeiras 0,000,000,000,00

0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 3.840,9016.174,2316.174,2340.000,00

40.000,00 33.066,47107.221,63611.597,59DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 107.221,63

- --RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 777.000,00

1.294.792,771.297.329,13DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 9.877.899,60 1.297.329,13

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -893.478,60 400.426,25 195.918,71400.426,25

FONTE:

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -583.508,00

VALOR CORRENTE

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 46.382,78 0,00

46.382,78

0,00 0,00

0,00Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

-

- -

-

- -

NOVO HORIZONTE,  06/03/2013

PREFEITO MUNICIPAL

ELI MARIOTT

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

SECRETARIO SAF

PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA

MARCIO DE MACEDO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Continuação 2/3

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2013 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO

26- ENSINO SUPERIOR

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

480.000,00

0,00

480.000,00

325.000,00

0,00

325.000,00

805.000,00

PREVISÃO
INICIAL

2.093.250,00

DOTAÇÃO
INICIAL

59.500,00

0,00

59.500,00

1.605.150,00

805.000,00

800.150,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.664.650,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

75.000,00

0,00

144.003,00

219.003,00

1.883.653,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

480.776,65

0,00

480.776,65

325.000,00

0,00

325.000,00

805.776,65

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.093.250,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

59.500,00

0,00

59.500,00

1.605.926,65

805.776,65

800.150,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.665.426,65

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

75.000,00

0,00

212.314,95

287.314,95

1.952.741,60

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

109.908,45

0,00

109.908,45

17.823,13

0,00

17.823,13

127.731,58

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

410.240,33

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

14.409,11

0,00

14.409,11

281.131,36

127.731,58

153.399,78

0,00

0,00

0,00

0,00

295.540,47

No Bimestre

0,00

29,60

0,00

1.842,83

1.872,43

297.412,90

DESPESAS LIQUIDADAS

4

CANCELADO EM 2013
(g)

0,00

Até o Bimestre
(e)

109.908,45

0,00

109.908,45

17.823,13

0,00

17.823,13

127.731,58

Até o Bimestre
(b)

410.240,33

Até o Bimestre
(e)

14.409,11

0,00

14.409,11

281.131,36

127.731,58

153.399,78

0,00

0,00

0,00

0,00

295.540,47

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

29,60

0,00

1.842,83

1.872,43

297.412,90

VALOR

776,65

776,65

-162.936,34

0,00

-162.936,34

458.476,81

27,94

%
(f)=(e/d)x100

22,86

0,00

22,86

5,48

0,00

5,48

15,85

VALOR

776,65

776,65

69,79

%
(c)=(b/a)x100

19,60

%
(f)=(e/d)x100

24,22

0,00

24,22

17,51

15,85

19,17

0,00

0,00

0,00

0,00

17,75

%
(f)=(e/d)x100

0,00

0,04

0,00

0,87

0,65

15,23

_

_
_

—

_

—
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Continuação 3/3

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

VALOR

FUNDEB
(h)

776,65

157.476,00

130.968,55

0,00

27.284,10

FUNDEF

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

NOVO HORIZONTE,  06/03/2013

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

ELI MARIOTT

SECRETARIO SAF

MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

4

5

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do FUNDEB foi de R$ 776,65, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 0,00.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

2,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 2,000,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

651.597,59 123.395,86 0,00 528.201,73DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

651.597,59DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 123.395,86 0,00 528.201,73

-123.395,86-651.595,59RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -528.199,73

FONTE:

SECRETARIO SAF

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

MARCIO DE MACEDO

CONTROLADORA INTERNA

PRICILA CRESTANI

PREFEITO MUNICIPAL

ELI MARIOTT

NOVO HORIZONTE,  06/03/2013
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 5,00 0,00 5,00

         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1,00 0,00 1,00

         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 4,00 0,00 4,00

TOTAL 5,00 0,00 5,00

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

DESPESAS
(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO A 
EXECUTAR

(g) = (d) - (e+f)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 4,004,00

      Investimentos 0,00 0,00 4,004,00

TOTAL 0,00 0,00 4,004,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2012
(h)

0,00

Em 2013
(i) = (b) - (e+f)

0,00

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

0,00

NOVO HORIZONTE,  06/03/2013

PREFEITO MUNICIPAL

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

ELI MARIOTT

SECRETARIO SAF

MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA

FONTE:
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

1.893.000,00 1.932.894,61 246.676,68 12,76DESPESAS CORRENTES

Pessoal e Encargos Sociais 14,371.031.000,00 1.021.949,63 146.814,19

Outras Despesas Correntes 10,96862.000,00 910.944,98 99.862,49

44.003,00 44.003,00 590,00 1,34DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos 1,3444.003,00 44.003,00 590,00

RECEITAS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
 (b)

%
(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I) 8.373.000,00 8.373.000,00 19,601.640.961,31

   Impostos 250.000,00 250.000,00 15,4538.637,45

         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 25.000,00 25.000,00 0,0923,70

         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 50.000,00 50.000,00 18,709.348,16

         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza 55.000,00 55.000,00 7,334.033,69

         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 120.000,00 120.000,00 21,0325.231,90

   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 5.000,00 5.000,00 5,21260,37

         Dívida Ativa dos Impostos 5.000,00 5.000,00 5,21260,37

   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 8.118.000,00 8.118.000,00 19,731.602.063,49

      Da União 5.028.000,00 5.028.000,00 21,421.077.074,76

         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 5.000.000,00 5.000.000,00 21,541.077.017,96

         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 7.000,00 7.000,00 0,8156,80

         Transf. Financ. ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 21.000,00 21.000,00 0,000,00

      Do Estado 3.090.000,00 3.090.000,00 16,99524.988,73

         Cota-Parte do ICMS 2.900.000,00 2.900.000,00 17,22499.274,53

         Cota-Parte do IPI sobre Exportação 65.000,00 65.000,00 12,788.307,70

         Cota-Parte do IPVA 125.000,00 125.000,00 13,9317.406,50

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 2.905.029,00 2.905.029,00 14,62424.745,24

(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -1.623.600,00 -1.623.600,00 19,73-320.412,34

TOTAL 9.654.429,00 9.654.429,00 1.745.294,21 18,08

Continua 1/2
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Município de NOVO HORIZONTE - SC Continuação 2/2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

NOVO HORIZONTE,  06/03/2013

ELI MARIOTT MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO SAF CONTROLADORA INTERNA

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa) Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

44.003,00 44.003,00 590,00 1,34DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos 1,3444.003,00 44.003,00 590,00

DESPESAS LIQUIDADAS

1.976.897,61 12,51

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

1.937.003,00TOTAL (IV) 247.266,68

1.937.003,00

0,00

337.003,00

306.000,00

0,00

31.003,00

- -

1.976.897,61

0,00

376.002,80

336.359,95

0,00

39.642,85

247.266,68

0,00

21.862,30

17.227,09

0,00

4.635,21

0,00

100,00

0,00

8,84

6,97

0,00

1,87

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS

Recursos de Operações de Crédito

Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE

(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE

FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (V) 1.600.000,00 1.600.894,81 225.404,38

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS  PRÓPRIOS VINCULADOS

0,00

91,16

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

13,74
PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE INSCRITOS
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

Até o Bimestre
 (e)

%
 (e)/ despesas com

saúde

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00

Inscritos em Exercícios Anteriores
Cancelados em

2013 (VI)

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Bimestre
(i)

%
(i/Total i)

DESPESAS LIQUIDADAS

Atenção Básica 1.937.003,00 1.976.897,61 247.266,68 100,00

TOTAL 1.937.003,00 1.976.897,61 247.266,68 100,00

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
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RREO - Anexo XVII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

R$ 1,00

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

REGISTROS EFETUADOS EM 2013 SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a) No Bimestre Até o Bimestre(b)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

FONTE:

NOVO HORIZONTE,  06/03/2013

PREFEITO MUNICIPAL

ELI MARIOTT

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

SECRETARIO SAF

PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA

MARCIO DE MACEDO
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LRF, Art. 48 - Anexo XVIII

Município de NOVO HORIZONTE - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

Até o BimestreNo BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

Previsão Inicial — 9.654.429,00

Previsão Atualizada — 9.654.429,00

Receitas Realizadas 1.745.294,21 1.745.294,21

Déficit Orçamentário — 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 46.382,78

DESPESAS

Dotação Inicial — 9.654.429,00

Créditos Adicionais — 283.470,60

Dotação Atualizada — 9.937.899,60

Despesas Empenhadas 3.027.300,68 3.027.300,68

Despesas Liquidadas 1.329.518,51 1.329.518,51

Superavit Orçamentário — 415.775,70

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 3.027.300,68 3.027.300,68

Despesas Liquidadas 1.329.518,51 1.329.518,51

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 10.599.208,73

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o BimestreNo Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 128.208,99128.208,99

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 21.724,4121.724,41

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 106.484,58106.484,58

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação à Meta
(b/a)

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

-325.465,35 -185,05Resultado Nominal 175.875,61

400.426,25 -68,62Resultado Primário -583.508,00

Saldo
 a Pagar

Pagamento até o
Bimestre

Cancelamento até o
Bimestre

InscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 32.263,54 0,00 0,00 32.263,54

EXECUTIVO 32.263,54 0,00 0,00 32.263,54

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 222.711,84 0,00 0,00 222.711,84

EXECUTIVO 122.353,68 0,00 0,00 122.353,68

LEGISLATIVO 100.358,16 0,00 0,00 100.358,16

TOTAL: 254.975,38 0,00 0,00 254.975,38

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

% Aplicado até o
Bimestre

Valor apurado até o
Bimestre

458.476,81 25%

109.131,80

27,94

69,3060%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil 
e Ensino Fundamental

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo não Realizado
Valor apurado até o

Bimestre

Receitas de Operações de Crédito 2,000,00

Despesa de Capital Líquida 528.201,73123.395,86

Continua 1/2
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LRF, Art. 48 - Anexo XVIII

Município de NOVO HORIZONTE - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Continuação 2/2

R$ 1,00

2013 2031 20462021PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre
Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 5,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 4,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

225.404,38

Limite Constitucional AnualValor apurado até o
Bimestre

% Aplicado até o
Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

15,00 13,74225.404,38

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das despesas/RCL (%) 0,00

Valor apurado no exercício corrente

NOVO HORIZONTE,  06/03/2013

ELI MARIOTT MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO SAF CONTROLADORA INTERNA

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

FONTE:
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Alta Complexidade: Serviço de Acolhimento Institucional na mo-
dalidade de Abrigo Institucional para pessoas Idosas, sendo o re-
passe de recurso Estadual, conforme Plano de Trabalho aprovado.

Art. 2° A despesa com a execução desta Lei, corre por conta do 
Projeto - Ativi-dade 2004 - Contribuição a Entidades não Gover-
namentais - 3.3.50. 00.00.00.00.00.03.0067 - Aplicações Diretas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei N° 3.826, de 07 de Março de 2013.
LEI N° 3.826, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
SUBVENÇÃO SOCIAL. Sociedade Esportiva Recreativa e Cultural 
Guarani.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
Subvenção Social à Sociedade Esportiva Recreativa e Cultural 
Guarani, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 83.725.838/0001-70, com 
sede a Avenida Barão do Rio Branco, s/nº, Centro, Palhoça/SC, 
no valor de até R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais), 
a ser aplicado na melhoria de infra-estrutura para a realização do 
Campeonato Catarinense de Futebol, na Divisão Principal de 2013.

Art. 2º A entidade beneficiária deverá prestar contas da utilização 
do valor recebido no prazo legal.

Art. 3º As despesas desta Lei correrão por conta da dotação espe-
cífica do orçamento vigente:

Órgão: 24 Secretaria Reg. Ponte Imaruim Esporte e Lazer.
Unidade: 24.01 Secretaria Reg. Ponte Imaruim Esporte e Lazer.
Projeto/Atividade 7.114 - Subvenção Social
313 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.0 - Transferências a Insti-
tuições Privadas sem Fins Lucrativos.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.807, de 06 de Março de 2013.
LEI Nº. 3.807, DE 06 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Subvenção Social. Associação Vida Nueva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Associação Vida Nueva, inscrita no CNPJ 
nº. 07.636.629/0001-71, com sede a Servidão Mariano José de 
Fraga Júnior, n. 233, Enseada de Brito, no valor de R$ 49.012,69 
(quarenta e nove mil e doze reais e sessenta e nove centavos), 
visando a execução do Serviço de Proteção Social de Alta Com-
plexidade: Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de 
Abrigo Institucional para Pessoas em Situação de Rua, sendo o 
repasse de recurso Estadual, devendo 100% do valor, ser utilizado 
para materiais de custeio, conforme Plano de Trabalho aprovado.

Paial

Prefeitura

Tomada de Preços 04/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

1.1 O Município de Paial torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade Tomada de 
Preços, do tipo Menor Preço Por Item, cujo processamento e jul-
gamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores e nas condições do edital de Tomada de 
Preços 04/2013.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 16/2013 - Tomada de Preços 04/2013, julga-
mento Menor Preço Por Item.

Objeto:
Contratação de empresa na prestação de serviços continuados de 
Limpeza e Conservação, abrangendo as categorias de Auxiliar de 
Serviços Gerais, a serem executados nas dependências da Pre-
feitura Municipal de Paial e Prédios Administrativos conforme a 
necessidade e serviços de portaria para o Prédio da Garagem de 
Máquinas.
Data da Entrega dos envelopes e abertura:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços 
deverão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Mu-
nicipal até as 08h45min do dia 12 de abril de 2013, sendo que a 
abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas 
participantes ocorrerá no mesmo local com início as 9h horas do 
mesmo dia.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Paial, sito a Rua Goiás n° 400, Cen-
tro, Município de Paial de segunda a sexta em horário de expe-
diente normal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045.

Município de Paial - SC em 08 de março de 2013.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Palhoça

Prefeitura

Lei N° 3.825, de 07 de Março de 2013
LEI N° 3.825, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Ação Social Paroquial de Palhoça.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Ação Social Paroquial de Palhoça, inscri-
ta no CNPJ nº 85.319.333/0001-30, com sede a Avenida Barão 
do Rio Branco, nº 203, Centro, neste Município, no valor de R$ 
49.012,69 (quarenta e nove mil e doze reais e sessenta e nove 
centavos), visando a execução do Serviço de Proteção Social de 
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Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.811, de 07 de Março de 2013.
LEI Nº 3.811, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário Ponte do Imaruim.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Conselho Comunitário Ponte do Imaruim, 
inscrito no CNPJ/MF nº 83.720.631/0001-02, com sede Rua Trinta 
e Um de Março, s/n°, bairro Ponte Imaruim, CEP 88130-350, Pa-
lhoça (SC), no valor de R$ 277.450,00 (duzentos e sessenta e sete 
mil quatrocentos e cinqüenta reais ) referente a repasse financeiro 
da contrapartida do MUNICIPIO, correndo a despesa a conta de 
dotações orçamentárias referente ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.812, de 07 de Março de 2013.
LEI Nº 3.812, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário Jardim Eldorado.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Conselho Comunitário Jardim Eldorado, 
inscrito no CNPJ/MF nº 76.277.003/0001-39, com sede Rua Victor 
Meirelles, s/nº, bairro Jardim Eldorado, Palhoça (SC), no valor de 
R$ 200.277,00 (duzentos mil, duzentos e setenta e sete reais), 
referente a repasse financeiro da contrapartida do MUNICIPIO, 
correndo a despesa a conta de dotações orçamentárias referente 
ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa com a execução desta Lei, corre por conta do 
Projeto - Atividade 2004 -Contribuição a Entidades não Governa-
mentais - 3.3.50. 00.00.00.00.00.03.0067.0 - Aplicações Diretas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 06 de março de 2013.
NIRDO ATUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.809, de 07 de Março de 2013.
LEI Nº 3.809, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Associação João Paulo II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Associação João Paulo II, inscrita no CNPJ/
MF nº 76.276.500/0001-12, com sede Rua João Gonçalves, n. 128, 
bairro Ponte do Imaruim, CEP 88130-330, Palhoça (SC), no valor 
de R$ 267.597.00 (duzentos e sessenta e sete mil, quinhentos e 
noventa e sete reais), referente ao repasse financeiro da contra-
partida do MUNICIPIO, correndo a despesa à conta de dotações 
orçamentárias referente ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07, de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.810, de 07 de Março de 2013.
LEI Nº 3.810, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário Aririú.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Conselho Comunitário Aririú, inscrito no 
CNPJ/MF nº 78.883.618/0001-34, com sede Rua São Francisco, n. 
468, bairro Aririú, CEP 88135-160, Palhoça (SC), no valor de R$ 
294.525,00 (duzentos e noventa e quatro mil quinhentos e vinte 
e cinco reais), referente a repasse financeiro da contrapartida do 
MUNICIPIO, correndo a despesa a conta de dotações orçamentá-
rias referente ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:
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Wagner, s/nº, bairro Alto Aririú, no valor de R$ 419.067,00 (qua-
trocentos e dezenove mil e sessenta reais), referente a repasse 
financeiro da contrapartida do MUNICIPIO, correndo a despesa 
à conta de dotações orçamentárias referente ao recurso do FUN-
DEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.815, de 07 de Março de 2013.
LEI Nº 3.815, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário Bela Vista.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Conselho Comunitário Bela Vista, inscrito 
no CNPJ/MF nº 79.831.426/0001-47, com sede Rua Duílio José 
Pizani, s/nº, bairro Bela Vista, CEP 88132-720, Palhoça (SC), no 
valor de R$ 269.280,00 (duzentos e sessenta e nove mil duzentos 
e oitenta reais ) referente a repasse financeiro da contrapartida do 
MUNICIPIO, correndo a despesa a conta de dotações orçamentá-
rias referente ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.813, de 07 de Março de 2013.
LEI Nº 3.813, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Associação de Moradores da Comunidade de Pache-
cos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Convênio com a Associação de Moradores da Comunidade de 
Pachecos, inscrita no CNPJ/MF nº 80.485.220/0001-91, com sede 
Rua Nelson Dantas, s/nº, bairro Pachecos, CEP 88135-380, Palho-
ça (SC), no valor de R$ 210.375,00 (duzentos e dez mil trezentos 
e setenta e cinco reais) referente a repasse financeiro da contra-
partida do MUNICIPIO, correndo a despesa a conta de dotações 
orçamentárias referente ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.814, de 07 de Março de 2013.
LEI Nº 3.814, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário do Alto Aririú.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Convênio com o Conselho Comunitário do Alto Aririú, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.276.591/0001-96, com sede Rua Cesar Rene 
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Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.818, de 07 de Março de 2013.
LEI Nº 3.818, DE 07 DE MARÇO DE 2013. 
CONVÊNIO. Conselho Comunitário São Sebastião.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Convênio com o Conselho Comunitário São Sebastião, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.554.989/0001-47, com sede Rua David José 
dos Santos, s/nº, bairro São Sebastião, CEP 88136-260, Palhoça 
(SC), no valor de R$ 151.470,00 (cento e cinquenta e um mil qua-
trocentos e setenta reais ), referente a repasse financeiro da con-
trapartida do MUNICIPIO, correndo a despesa à conta de dotações 
orçamentárias referente ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.819, de 07 de Março de 2013.
LEI Nº 3.819, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário Padre Réus.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Convênio com o Conselho Comunitário Padre Réus, inscrito no 
CNPJ/MF nº 76.875.764/0001-92, com sede Rua Itanoir Abelardo 
de Freitas, s/nº, bairro Caminho Novo, CEP 88132-400, Palhoça 
(SC), no valor de R$329.868,00 (trezentos e vinte e nove mil oi-
tocentos e sessenta e oito reais), referente a repasse financeiro 
da contrapartida do MUNICIPIO, correndo a despesa a conta de 
dotações orçamentárias referente ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Lei Nº 3.816, de 07 de Março de 2013
LEI Nº 3.816, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário Aririú da Formiga.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Conselho Comunitário Aririú da Formiga, 
inscrito no CNPJ/MF nº 78.531.985/0001-79, com sede Rua An-
tonio da Silva, s/nº, bairro Aririú da Formiga, CEP 88132-770, Pa-
lhoça (SC), no valor de R$ 144.738,00 (cento e quarenta e quatro 
mil setecentos e trinta e oito reais) referente a repasse financeiro 
da contrapartida do MUNICIPIO, correndo a despesa a conta de 
dotações orçamentárias referente ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.817, de 07 de Março de 2013.
LEI Nº 3.817, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário Santa Clara.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Conselho Comunitário Santa Clara, inscrito 
no CNPJ/MF nº 80.152.317/0001-82, com sede Rua Salézio Bel-
trame, s/nº, bairro Caminho Novo, CEP 88132-400, Palhoça (SC), 
no valor de R$ 210.375,00 (duzentos e dez mil trezentos e setenta 
e cinco reais), referente a repasse financeiro da contrapartida do 
MUNICIPIO, correndo a despesa a conta de dotações orçamentá-
rias referente ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.822, de 07 de Março de 2013.
LEI Nº 3.822, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais - APAE, inscrito no CNPJ/MF nº 75.398.966/0001-28, com 
sede na Rua Manoel Cantalício Vidal s/nº, bairro Centro, neste 
Município, no valor de R$ 653.202,00 (seiscentos e cinquenta e 
três mil duzentos e dois reais), referentes ao repasse financeiro 
da contrapartida do MUNICIPIO, correndo a despesa à conta de 
dotações orçamentárias referente ao recurso do FUNDEB.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.823, de 07 de Março de 2013.
LEI Nº 3.823, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Associação Evangélica Beneficente de Assistência So-
cial.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Associação Evangélica Beneficente de As-
sistência Social, inscrita no CNPJ/MF nº 83.932.608/0004-24, com 
sede na Rua Ricardo Schlemper s/nº, bairro Brejaru, neste Muni-
cípio, no valor de R$ 138.006,00 (cento e trinta e oito mil e seis 
reais), referente a repasse financeiro da contrapartida do MUNI-
CIPIO, correndo a despesa a conta de dotações orçamentárias 

160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.820, de 07 de Março de 2013.
LEI Nº 3.820, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Associação Pró-Brejarú de Palhoça.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Associação Pró-Brejarú de Palhoça, inscrita 
no CNPJ/MF nº 07.104.903/0001-61, com sede Rua Pascoal Mazili 
nº 10, neste Município, no valor de R$ 195.228,00 (cento e noven-
ta e cinco mil, duzentos e vinte e oito reais), referente a repasse 
financeiro da contrapartida do MUNICIPIO, correndo a despesa 
a conta de dotações orçamentárias referente ao recurso próprio.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.821, de 07 de Março de 2013.
LEI Nº 3.821, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Conselho Comunitário do Furadinho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Convênio com o Conselho Comunitário do Furadinho, inscrito 
no CNPJ/MF nº 79.655.379/0001-28, com sede Rua Domingos de 
Souza Filho, nº 1.683, bairro Furadinho, CEP 88138-100, Palhoça 
(SC), no valor de R$ 199.000,00 (cento e noventa e nove mil 
reais), referente a repasse financeiro da contrapartida do MUNI-
CIPIO, correndo a despesa a conta de dotações orçamentárias 
próprias para atender os alunos matriculados na Educação Infantil 
- primeiro a) Atender os alunos matriculados na Educação Infantil 
- primeiro nível da Educação Básica , conforme especificado no 
Plano de Trabalho e Projeto Pedagógico.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:
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Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 01de feve-
reiro, com efeitos a contar de 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 332/2013.
ATO Nº. 332/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR AILSON FRANCISCO VELHO, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 01de feve-
reiro, com efeitos a contar de 19/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 333/2013.
ATO Nº. 333/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ELISANGELA STEIMBACH, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor VI Nível AD-ASS-6, Quadro de 
Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, de 04 de janeiro de 2013, com 
efeitos a contar de 19/02/2013.

Palhoça, SC, em 14 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

referente ao recurso Próprio.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 19 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.824, de 07 de Março de 2013.
LEI Nº 3.824, DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVÊNIO. Fundação Fé e Alegria do Brasil.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Fundação Fé e Alegria do Brasil, inscrita 
no CNPJ/MF nº 46.250.411/0008-02, com sede Rua Américo Ves-
púcio, s/nº, neste Município, no valor de R$ 139.297,00 (cento 
e trinta e nove mil duzentos e noventa e sete reais ), referente 
a repasse financeiro da contrapartida do MUNICIPIO, correndo a 
despesa à conta de dotações orçamentárias referente ao recurso 
Próprio.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 11.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO - Unidade: 01 SECRET. 
DE EDUCAÇÃO - Projeto Atividade - 1.047 - Subvenções Sociais 
a Entidades

158- 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.
160 - 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 - Transferência a 
Instituições Privadas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 07 de março de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Ato Nº. 331/2013.
ATO Nº. 331/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JEAN CARLOS DOS PASSOS, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro de 
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Ato Nº. 337/2013.
ATO Nº. 337/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUCIANE CARLA TELO SCHWINDEN, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e decreto nº. 1.473, 
de 01 de fevereiro de 2013, com efeitos a contar de 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 14 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 338/2013.
ATO Nº. 338/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MÁRCIA MARIA SANTANA FREITAS, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva 
da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, 
de 01de fevereiro, com efeitos a contar de 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 339/2013.
ATO Nº. 339/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR AMANDA ARLENE FARIAS, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 01de feve-
reiro, com efeitos a contar de 19/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Ato Nº. 334/2013.
ATO Nº. 334/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR EDUARDO ROANI, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Desenvolvimento Regional do Sul da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, de 04 de 
janeiro de 2013, com efeitos a contar de 25/02/2013.

Palhoça, SC, em 14 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 335/2013.
ATO Nº. 335/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GUILHERME DE MELO CHAVES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 19/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 336/2013.
ATO Nº. 336/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR INDIONARA REGINA MOREIRA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar 
nº. 102 de 06 de abril de 2011 e decreto nº. 1.473, de 01 de 
fevereiro de 2013, com efeitos a contar de 20/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 344/2013.
ATO Nº. 344/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GEZIEL CARDOZO, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de Pesso-
al da Secretaria de Administração da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, de 04 de janeiro de 2012, com 
efeitos a contar de 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 345/2013.
ATO Nº. 345/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR NELSON ROBERTO CATUCCI, do cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor Geral, Nível NC, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Serviços 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
04/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 346/2013.
ATO Nº. 346/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR NELSON ROBERTO CATUCCI, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Superintendente de Administração, 
Nível NC, Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração 
da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 340/2013.
ATO Nº. 340/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JENNIFER DE FARIAS, para ocupar o cargo de Provimen-
to em Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro de Pessoal 
da Procuradoria Geral do Município, da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011, com efeitos a contar de 20/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 341/2013.
ATO Nº. 341/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR GILVAN MARQUES, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Infraestrutura, Energia, Telecomunicação e 
Transporte da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com 
efeitos a contar de 01/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 343/2013.
ATO Nº. 343/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JULIANA DA SILVA, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.473, de 01de fevereiro, 
com efeitos a contar de 01/02/2013.
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102 de 06 de abril de 2011 e decreto nº. 1.473, de 01 de fevereiro 
de 2013, com efeitos a contar de 05/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 350/2013.
ATO Nº. 350/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO SANDRA MARA VASCONCELOS, para ocu-
par o cargo de Provimento em Comissão de Assessor I, Nível 
AD-ASS-1, Quadro de Pessoal da Secretaria da Receita e Regu-
larização Fundiária da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 01/03/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 351/2013.
ATO Nº. 351/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LILIANE IRACEMA ALVES, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria Desenvolvimento da Agricultura e da Pesca 
da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, 
de 04 de janeiro de 2013, com efeitos a contar de 26/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 352/2013.
ATO Nº. 352/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CRISTIANE ELIZABETE MARTINS, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe de Unidade Básica de Saúde 
da Guarda do Cubatão, Nível AD-CH-8, Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta 

Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, 
de 04 de janeiro de 2012, com efeitos a contar de 051/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 347/2013.
ATO Nº. 347/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DESIGNAR FABRICIO PEREIRA DA CONCEIÇÃO, para responde 
pelo cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Gover-
no, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com efeitos a 
contar de 20/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 348/2013.
ATO Nº. 348/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR LUIZ FERNANDO DA SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Administração da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 04/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 349/2013.
ATO Nº. 349/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUIZ FERNANDO DA SILVA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
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NOMEAR GILBERTO DA ROSA, para ocupar o cargo de Provimen-
to em Comissão de Secretário de Governo, Nível NC, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Governo da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011, com efeitos a contar de 25/02/2013.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Extrato de Termo Aditivo N. 006/2013
TERMO ADITIVO Nº 006/2013 - (PRIMEIRO TERMO ADITI-VO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N. 127/2012).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E RBS ZERO HORA EDITORA 
JORNALÍSTICA S.A

OBJETO: Fica prorrogado por 03 (três) meses, o prazo contratual 
anunciado na Cláusula X do Contrato de Prestação de Serviços n.º 
127/2012.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “60” - 2.066.3.90.00.00.00.00.00.01
.0133/3.3.90.39.90.

DATA: 02/01/2013

CARLOS ALBERTO FERNANDES JÚNIOR
Secretário de Administração

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino

Extrato D e Termo Aditivo N. 005/2013
TERMO ADITIVO Nº 005/2013 - (SEGUNDO TERMO ADITI-VO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N. 114/2011).
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS.

OBJETO: Fica prorrogado por 06 (seis) meses, o prazo contratual 
anunciado na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de Servi-
ços n.º 114/2011.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “209” 3.3.90.00.00.00.00.00.01.005
2/3.3.90.39.47.

DATA: 02/01/2013

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino

Extrato D e Termo Aditivo N. 012/2013
TERMO ADITIVO Nº 012/2013 - (PRIMEIRO TERMO ADITI-VO 
- READEQUAÇÃO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 
130/2012)

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A EMPRESA TNH PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME.

OBJETO: Devido ao cálculo efetuado pelo setor de engenharia, 
referente aos serviços de reforma do prédio e da quadra polies-
portiva da Escola Reunida Olga Cerino, localizada na Guarda do 
Embaú neste município incluindo a mão-de-obra e fornecimento 

desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 
de abril de 2011, com efeitos a contar de 26/02/2013.

Palhoça, SC, em 18 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 353/2013.
ATO Nº. 353/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO o Ato nº 347 de 18 de fevereiro de 2013 que 
Designou FABRICIO PEREIRA DA CONCEIÇÃO, para responde pelo 
cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Governo, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, com efeitos a contar 
de 25/02/2013.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 354/2013.
ATO Nº. 354/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR FATIMA MARTA SALVADOR LOPES, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor II, Nível AI-ASS-2, 
Quadro de Pessoal da Superintendente da Fundação Cambirela 
do Meio Ambiente da Administração Indireta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011 
e Decreto nº 1.473, de 01 de fevereiro de 2013, com efeitos a 
contar de 18/02/2013.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 355/2013.
ATO Nº. 355/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
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sendo o valor mensal de R$ 776,25 (setecentos e setenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “60” - 08.01.2.066.3.3.90.00.00.00.0
0.00.00/3.3.90.39.57.

DATA: 02/01/2013
CARLOS ALBERTO FERNANDES JÚNIOR
Secretário de Administração

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino

Extrato de Contrato N. 015/2013
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Nº 015/2013 -

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E O CONSÓRCIO DE INFORMÁ-
TICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA).

OBJETO: contratação de empresa pública para prestação de servi-
ços de publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos 
do Município de Palhoça no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (DOM/SC), administrado pelo CIGA.

VALOR DO OBJETO: R$ 2.275,00 (dois mil, duzentos e setenta e 
cinco reais) mensal.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “37”- 08.01.2.049.3.3.71.70.01.00.

DATA: 02/01/2013
CARLOS ALBERTO FERNANDES JÚNIOR
Secretário de Administração

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino

Extrato de Contrato N. 026/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026/2013 -

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA BETHA SISTEMAS 
LTDA.

OBJETO: Locação do sistema software protocolo procuradoria do 
município.

VALOR: R$ 13.680,00 (treze mil, seiscentos e oitenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
“28” 07.01.2.051.3.3.90.00.00.00/3.3.39.11.00.

DATA: 20/02/2013
MARCOS CARDOSO CANTO
Secretário de Receita

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino

Extrato de Termo Aditiov N. 009/2013
TERMO ADITIVO Nº 009/2013 - (PRIMEIRO TERMO ADITI-VO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N. 234/2012).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A EMPRESA IVO TABAJARA 
DE SOUZA PAIVA ME.

OBJETO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o prazo 

de todo o material, correspondente a readequação ao projeto ini-
cial, demonstrado nas peças analíticas: a) Quadro de Quantidades 
e Custos, b) Memorial descritivo, c) Justificativa do Setor de Enge-
nharia, apensados ao presente instrumento

DATA: 02/01/2013
CARLOS ALBERTO FERNANDES JÚNIOR
Secretário de Educação e Cultura designado

CÁCIO ABRAMO GASPERIM
Arquiteto e Urbanista - Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU - 56676-6

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino

Extrato de Contrato N. 019/2013
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Nº 019/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A EMPRESA BOSSO ALUGUEL 
DE PALCOS E COBERTURAS LTDA ME.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com 
locação de 22 (vinte e dois) banheiros químicos, sendo 11 (onze) 
masculinos e 11 (onze) femininos, a serem instalados no balneário 
Pinheira, Praia do Sonho, Ponta do Papagaio e Guarda do Embaú, 
no período de 09/01/2013 a 13/02/2013.

VALOR DO OBJETO: R$ 36.828,00 (trinta e seis mil, oitocentos e 
vinte e oito reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “328” - 25.01.2.114.3.3.90.36.16.

DATA: 07/01/2013

CARLOS ALBERTO FERNANDES JÚNIOR
Secretário de Administração

RENI ANTÔNIO SCHWEITZER
Secretário de Infraestrutura

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino

Extrato de Contrato N. 014/2013
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Nº 014/2013 -

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A EMPRESA CENTRO DE IN-
FORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - CIASC.

OBJETO: contratação do CIASC - Centro de Informática e Auto-
mação do Estado de Santa Catarina, para prestação de serviços 
manutenção do Sistema Instantâneo de Apoio ao Controle Interno 
- SIACI, na Administração Direta e Indireta, Autarquias, Fundos 
e Fundações Municipais, compreendendo os seguintes serviços:
- Processamento e armazenamento de dados do SIACI;
- Disponibilização do SIACI via Internet para acesso pela CONTRA-
TANTE, população e interessados;
- Cópias de segurança de dados do SIACI;
- Manutenção das informações relativas ao SIACI pelo período de 
5 (cinco) anos;
- Garantia de manutenção e atualização tecnológi-cas;
- Outros serviços definidos de comum acordo.

VALOR DO OBJETO: R$ 27.945,00 (vinte sete mil, novecentos e 
quarenta e cinco reais) para o exercício de 2013, 2014 e 2015, 
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DATA: 02/01/2013
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino

Extrato de Termo Aditivo N. 010/2013
TERMO ADITIVO Nº 010/2013 - (DÉCIMO TERMO ADITIVO - RE-
AJUSTE DE PREÇOS - AOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS NºS 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007/2010, 009/2010, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, ÁGUAS DE PA-
LHOÇA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA, FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO DA INFÂNCIA E ADO-
LESCÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, FUNDO MUNICIPAL DE 
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA, FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIO-NÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA E A EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA.

OBJETO: Devido ao reajuste anual estabelecido no item 9.6 do 
edital convocatório, bem como no Parágrafo Primeiro, Cláusula 
Sétima, do Contrato de Prestação de Serviços, ficam reajustados 
no percentual de 7,8119%, os preços unitários mencionados nos 
contratos epigrafados.

DATA: 02/01/2013
CARLOS ALBERTO FERNANDES JÚNIOR
Secretário de Administração

ROSINEI HORÁCIO DE SOUZA
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MARCOS CARDOSO CANTO
Secretário de Assistência Social designado

MARIAH TEREZINHA NASCIMENTO PEREIRA
Diretora da Faculdade Municipal de Palhoça

MAJOR DANIEL FERNANDES
Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros do 
Município de Palhoça

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino

Extrato de Termo Aditivo N. 020/2013
TERMO ADITIVO Nº 020/2013 - (SEGUNDO TERMO ADITI-VO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N.063/2011).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A EMPRESA BETHA SISTE-
MAS LTDA).

OBJETO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula X do Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 063/2011.

DATA: 09/01/2013

MARCOS CARDODO CANTO
Secretário de Receita

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino

contratual anunciado na Cláusula X do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 234/2012.

DATA: 02/01/2013
CARLOS ALBERTO FERNANDES JÚNIOR
Secretário de Educação e Cultura designado

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino

Extrato de Termo Aditiov N. 023/2013
TERMO ADITIVO Nº 023/2013 - (SEGUNDO TERMO ADITI-VO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N. 177/2012).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS.

OBJETO: Fica acrescido o valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 
quinhentos reais), correspondente ao percentual de 25%, sobre o 
valor total do contrato de prestação de serviços nº 177/2013, per-
fazendo o global de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos 
reais), conforme solicitação de materiais nº 12/2013

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “43”.3.90.00.00.00.00.00.01.0000/3.
3.90.39.47

DATA: 01/02/2013
MARCOS CARDOSO CANTO
Secretário de Receita

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino

Extrato de Termo Aditivo N. 007/2013
TERMO ADITIVO Nº 007/2013 - (PRIMEIRO TERMO ADITI-VO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N.177/2012).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS.

OBJETO: Fica prorrogado por 04 (quatro) meses, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 177/2012.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
“43” 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000/3.3.90.39.47.

DATA: 02/01/2013
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino

Extrato de Termo Aditivo N. 008/2013
TERMO ADITIVO Nº 008/2013 - (PRIMEIRO TERMO ADITI-VO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N.178/2012).

PARTES: ÁGUAS DE PALHOÇA E A EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS.

OBJETO: Fica prorrogado por 04 (quatro) meses, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 178/2012.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
“10” - 2.135.3.90.00.00.00.00.00.01.0133/3.3.90.39.47
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Extrato de Ata de Registro de Preços N.º009/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.

TERMO DE TRANSFERÊNCIA N.º009/2013, PRIMEIRO TERMO DE 
TRANSFERÊNCIA A ATA N.º081/2012 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 
044/2012, Aquisição de materiais de limpeza - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a pessoa jurídica COMERCIAL MULTVILLE LTDA. 
OBJETO: ficam transferidos, item 06 - (escova multiuso para lim-
peza - unidade), item 12 - (lixeira com pedal 50 litros - unidade), 
item 21 - (papel higiênico, folha simples, 300 mts - unidade), item 
30 - (saco plástico para lixo 100 litros - unidade) e item 32 - (saco 
plástico para lixo 50 litros - unidade).

DATA: 06/02/2013.

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º010/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.

TERMO DE CANCELAMENTO N.º010/2013, PRIMEIRO TERMO DE 
CANCELAMENTO A ATA N.º109/2012 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 
050/2012, Aquisição de medicamentos - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a pessoa jurídica COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLA-
RENSE LTDA. OBJETO: fica cancelado o fornecimento do item 141 
- Nistatina creme vaginal 25.000 UI - 50 gr. c/aplicador. 

DATA: 26/02/2013.

Passo de Torres

Câmara muniCiPal

Aviso de Licitação
CAMARA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Processo de Licitação nº 05/2013 - Tomada de Preço - Menor Pre-
ço

Objeto: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa 
de serviço especializado na área de informática, para licenciamen-
to de sistemas de gestão pública integrados, não exclusivo, com 
acesso simultâneo de usuários, por um período de 48 (quarenta 
e oito) meses. Entrega dos envelopes: até as 15:00 horas do dia 
28/03/13 e abertura após 2 (duas) horas.
Informações e cópia do edital: Departamento Legislativo da Câ-
mara de vereadores de Passo de Torres/SC, sito a Rua José Hes-
panhol, 844, centro de Passo de Torres, no horário das 13:00 as 
19:00 dias úteis. Fone/fax (48) 3548-0077 - Passo de Torres - SC, 
07 de Março de 2013.

JOSÉ NICKELE SERAFIM
Presidente da C.P.L

Extrato de Termo Aditivo N. 021/2013
TERMO ADITIVO Nº 021/2013 - (QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 157/2011).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A EMPRESA RONALDO DA 
ROSA JR ME).

OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo 
con-tratual anunciado na Cláusula IV do Contrato de Execução de 
Obras nº 157/2011.

DATA: 0\11/01/2013
CARLOS ALBERTO FERNANDES JÚNIOR
Secretário de Educação e Cultura designado

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino

Extrato de Termo Aditivo N. 024/2013
TERMO ADITIVO Nº 024/2013 - (TERCEIRO TERMO ADI-TIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 124/2010).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA CONSÓR-CIO GE-
OPALHOÇA.

OBJETO: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV do Prestação de Serviços nº 
124/2010.

DATA: 01/02/2013
MARCOS CARDODO CANTO
Secretário de Receita e Regularização Fundiária

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino

Extrato de Termo Aditivo N. 030/2013
TERMO ADITIVO Nº 030/2013 - (TERCEIRO TERMO ADI-TIVO 
DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
006/2011).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA AUTOPIS-TA LITO-
RAL SUL S.A

OBJETO: Fica prorrogado por mais 02 (dois) meses, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula Terceira do Contrato de Prestação 
de Serviços n.º 006/2011, retroagindo seus efeitos a 01/01/2013.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “43” 09.01.2.064.3.3.90.00.00.00.00
.00.00/3.3.90.32.99.

DATA: 28/02/2013
MARCOS CARDODO CANTO
Secretário de Receita e Regularização Fundiária

NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal de Palhoça, interino
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Paulo Lopes

Prefeitura

Aviso de Tomada de Preços 29/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
TOMADA DE PREÇO 29/2013

O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES torna público que realizará licita-
ção na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço por 
item, para aquisição de material permanente para as secretarias 
municipais, para as unidades básicas de saúde e Programa PETI. 
Com abertura das propostas ás 10:30 horas do dia 27 de março de 
2013, na Secretaria Municipal de Administração, sito à Rua Santa 
Catarina, 196, Centro, Paulo Lopes/SC. Edital Completo disponível 
no site www.paulolopes.sc.gov.br. Maiores informações encon-
tram-se à disposição na Secretaria de Administração, no prédio 
da Prefeitura, no horário das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, no telefone (48) 3253-0161.

Paulo Lopes, 12 de março de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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file:///C|/Users/CIGA02/Desktop/1195/Paulo%20Lopes/0.593875001363014592_editais_185_a_193_09/Edital%20185-09.txt[11/03/2013 16:39:02]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000185/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 LZB3537 54743905C  02/08/2009   65640    230 * II                                                                    
 LZB3537 54743906C  02/08/2009   51851    167                                                                         
 MBB9160 54743913C  14/08/2009   65300    228                                                                         
 MCH5763 54743910C  23/08/2009   70301    244 * I                                                                     
 MCH5763 54743910C  23/08/2009   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Editais de Multa 185 a 193/09
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE MULTAS 185 A 193/09
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file:///C|/Users/CIGA02/Desktop/1195/Paulo%20Lopes/0.593875001363014592_editais_185_a_193_09/Edital%20186-09.txt[11/03/2013 16:39:03]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000186/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MAO0877 54743785C  11/06/2009   60681    209                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 215

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

file:///C|/Users/CIGA02/Desktop/1195/Paulo%20Lopes/0.593875001363014592_editais_185_a_193_09/Edital%20187-09.txt[11/03/2013 16:39:03]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000187/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MBK3650 54743920C  01/09/2009   51851    167                                                                         
 MHK1395 54743924C  19/09/2009   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 216

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

file:///C|/Users/CIGA02/Desktop/1195/Paulo%20Lopes/0.593875001363014592_editais_185_a_193_09/Edital%20188-09.txt[11/03/2013 16:39:03]

 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000188/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 MFS3661 54743903C  24/07/2009   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000189/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MBH7366 54743865C  03/10/2009   72340    250 * I * a                                                                 
 MDI1741 54743915C  23/08/2009   51851    167                                                                         
 MDI1741 54743915C  23/08/2009   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000190/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 LXA9370 54743925C  19/09/2009   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000191/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 MFR8458 55328212C  06/11/2009   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                    
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000192/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                               
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                        
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                          
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                     
 FO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN.                                      
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                          
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                        

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------
 DSZ4267 54743790C  21/10/2009   54600    181 * IX                                                                    
 DSZ4267 54743791C  21/10/2009   52742    175                                                                         
 IJG9262 55328201C  07/10/2009   65300    228                                                                         
 JTA0878 54743885C  26/05/2009   69200    233                                                                         
 LXO2128 54743882C  19/05/2009   69200    233                                                                         
 LYR1504 54743931C  17/10/2009   70481    244 * II                                                                    
 LYR1504 54743931C  17/10/2009   66700    230 * XIII                                                                  
 LZI4967 54743863C  03/10/2009   55250    181 * XV                                                                    
 LZQ0493 55328214C  06/11/2009   65300    228                                                                         
 MAB3210 55328208C  31/10/2009   65300    228                                                                         
 MBC4148 55328209C  03/11/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MBF2496 54743864C  03/10/2009   54521    181 * VIII                                                                  
 MBI5416 55328210C  03/11/2009   55411    181 * XVII                                                                  
 MDA5069 54743893C  29/10/2009   69200    233                                                                         
 MEB4703 55328203C  16/10/2009   65640    230 * II                                                                    
 MFS4061 54743792C  08/11/2009   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                   
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                 
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                        
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                        
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
 DETRAN - DEINFRA                                                                                                     

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000193/2009                                                             

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                               
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                        
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                   
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                      
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                     
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 

 -------------------------------------------------------------------------
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------
 AMZ1924 54743908C  11/08/2009   51851    167                  127.69                                                 
 IMD8969 54743904C  30/07/2009   70481    244 * II             191.53                                                 
 LXB4823 54743923C  19/09/2009   51851    167                  127.69                                                 
 LXB4823 54743923C  19/09/2009   51852    167                  127.69                                                 
 MBG4136 54743789C  16/09/2009   51851    167                  127.69                                                 
 MDN8415 54743921C  16/09/2009   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MGO6414 54743914C  23/08/2009   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                         
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                           
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                       
 EDITAL.                                                                                                              

 PAULO LOPES/SC, 11 DE MAR€O DE 2013.                                                                                 

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Aviso de Edital de Pregão Nº 008/2013-Pmpb
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2013-PMPB
Modalidade de licitação: Pregão Presencial
Tipo de licitação: Menor Valor Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de jardinagem, com fornecimento de insumos, flores e de-
mais afins para manutenção de diversos locais no município de 
Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no 
anexo I do edital.
Data de entrega dos envelopes, credenciamento, abertura das 
propostas de preço e inicio da sessão de disputa: 22/03/2013 às 
16:30 horas;
Local da Audiência Pública: Prefeitura Municipal de Porto Belo - 
sala de Licitações-End. Av. Governador Celso Ramos, 2.500-Cen-
tro-Porto Belo- SC
Aquisição do Edital: Site: www.portobelo.sc.gov.br
Informações: Telefone: (0XX47) 3369-4111.

Porto Belo, 11 de março de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Aviso de Edital de Pregão Nº 009/2013-Pmpb
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 009/2013-PMPB
Registro de Preço
Modalidade de licitação: Pregão Presencial
Tipo de licitação: Menor Valor por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇO - Aquisição de material elétrico para 
aplicação na manutenção de iluminação pública do município de 
Porto Belo, pelo período de doze meses, prorrogável nos termos 
da legislação vigente, conforme especificações e quantitativos 
descritos no anexo I do edital.
Data de entrega dos envelopes, credenciamento, abertura das 
propostas de preço e inicio da sessão de disputa: 26/03/2013 às 
09:30 horas;
Local da Audiência Pública: Prefeitura Municipal de Porto Belo - 
sala de Licitações-End. Av. Governador Celso Ramos, 2.500-Cen-
tro-Porto Belo- SC
Aquisição do Edital: Site: www.portobelo.sc.gov.br
Informações: Telefone: (0XX47) 3369-4111.

Porto Belo, 11 de março de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Porto União

Prefeitura

Portaria N.º 286/2013 - RH
PORTARIA Nº 286, de 21 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PREMIO a partir de 21 de fevereiro 

Pinheiro Preto

Prefeitura

Edital de Licitação Nº 020/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 020/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 22 DE MARÇO DE 2013, 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 020/2013, visando a 
aquisição em caráter excepcional, de medicamentos (de referên-
cia, genéricos e similares) constantes da Lista ABCFARMA, exceto 
os relacionados na Lista Básica da Farmácia Municipal, destinados 
aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, exer-
cício 2013.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 20/03/2013, até às 14:00 hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 14:15 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
3562200, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 11 DE MAR-
ÇO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Aviso de Edital de Pregão Nº 007/2013-Pmpb
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 007/2013-PMPB
Modalidade de licitação: Pregão Presencial
Tipo de licitação: Menor Valor Global

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza urbana, compreendendo: varrição, capinação, pinturas de 
bancos, rótulas, meio fios, pontes, postes e demais locais deter-
minados pela Secretaria de Obras do Município de Porto Belo, as 
ruas para realização dos serviços serão definidas pela Secretária 
de Obras, com programação diária ou semanal, conforme especifi-
cações e quantitativos descritos no anexo I do edital.
Data de entrega dos envelopes, credenciamento, abertura das 
propostas de preço e inicio da sessão de disputa: 22/03/2013 às 
14:00 horas;
Local da Audiência Pública: Prefeitura Municipal de Porto Belo - 
sala de Licitações-End. Av. Governador Celso Ramos, 2.500-Cen-
tro-Porto Belo- SC
Aquisição do Edital: Site: www.portobelo.sc.gov.br
Informações: Telefone: (0XX47) 3369-4111.

Porto Belo, 11 de março de 2013.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração
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Augusta dos Passos que se encontra em Licença Maternidade.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto Pronto Atendimento Municipal, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Saúde, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 288/2013 - RH
PORTARIA Nº 288, de 21 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, no período de 
21 de fevereiro de 2013 a 20 de fevereiro de 2014 ou até a realiza-
ção de concurso público municipal, sob o Regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, com contribuição para o Regime Geral 
de Previdência, Karina Teixeira para o emprego público de Médico 
do PSF (Programa Saúde da Família), de acordo com a Lei Munici-
pal 3.494, de 30 de junho de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 
3.949 de 30 de novembro de 2011, em razão de haver esgotado a 
lista de candidatos aprovados em concurso público para o cargo.

Art 2º O servidor contratado acima mencionado, exercerá suas ati-
vidades junto a Unidade de Saúde do Bairro Vice King, vinculado a 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 289/2013 - RH
PORTARIA Nº 289, de 22 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 22 de fe-
vereiro de 2013 a 21 de fevereiro de 2014 ou até a realização 
de concurso público municipal, sob o Regime Jurídico Especial, 
conforme estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 
2001, Karina Teixeira, para exercer as funções do cargo de Médico 
- Plantonista, previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 
21 de novembro de 2011, em razão de haver esgotado a lista de 
candidatos aprovados em concurso público para o cargo.

Art 2º A servidora contratada acima mencionada, exercerá suas 
atividades junto ao Pronto Atendimento Municipal, vinculado a 

de 2013, referente ao período aquisitivo de outubro de 1994 a 
outubro de 1999, de 90 (noventa) dias consecutivos, com todos 
os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o 
Art. 132 e seu § único, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o 
Regime Jurídico Único para os servidores Públicos do Município, ao 
servidor José Carlos Baldini, ocupante do cargo de Médico (Clínico 
Geral), do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 285/2013 - RH
PORTARIA Nº 285, de 21 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 21 de feve-
reiro a 31 de dezembro de 2013 ou até a realização de concurso 
público municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribui-
ção para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na 
Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Márcio dos Santos, 
para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 02, com vencimentos na Classe “01”, referência “A” previstos 
nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro 
de 2011, em razão de haver esgotado a lista de candidatos apro-
vados em concurso público para o cargo.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades jun-
to ao Departamento de Urbanismo, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 21 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 287/2013 - RH
PORTARIA Nº 287, de 21 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 21 de feve-
reiro a 17 de maio de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Adriana 
Moreira de Castilho dos Santos, para exercer as funções do cargo 
de Enfermeiro, com vencimentos na Classe “11”, referência “A” 
previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 
de novembro de 2011, em substituição à servidora efetiva Iriana 
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Portaria N.º 292/2013 - RH
PORTARIA Nº 292, de 26 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO atestado médico do Sr Antonio Sausen;

CONSIDERANDO o Laudo Social expedido pela Assistência Social 
deste Município;

CONSIDERANDO o Exame Médico Pericial realizado pela Junta Mé-
dica Especial nomeada pela Portaria nº 103, de 08/02/2013.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família, a partir de 15 de janeiro de 2013, pelo período de 120 
(cento e vinte) dias consecutivos, de acordo com o Art. 125, da Lei 
Municipal 2055/94, à servidora Débora Sausen, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 01.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 15 de janeiro de 2013.

Porto União - SC, em 26 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 293/2013 - RH
PORTARIA Nº 293, de 26 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º DESCLASSIFICAR Camila Carneiro, aprovada em 4º lugar, 
para o cargo de provimento efetivo de Psicólogo com Especializa-
ção em Saúde Mental, em razão de não haver cumprido com todos 
os requisitos exigidos para o cargo, conforme Edital 001/2009.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 26 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 294/2013 - RH
PORTARIA Nº 294, de 27 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER A QUITAÇÃO da Licença Premio de 90 dias 
consecutivos de 01 de novembro de 2012 a 29 de janeiro de 2013, 

Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 22 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 290/2013 - RH
PORTARIA Nº 290, de 25 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 25 de feve-
reiro a 31 de dezembro de 2013 ou até a realização de concurso 
público municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribui-
ção para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido 
na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Willian Edenilson 
Chaves, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 02, com vencimentos na Classe “01”, referência “A” 
previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de 
novembro de 2011, em razão de haver esgotado a lista de candi-
datos aprovados em concurso público para o cargo.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades jun-
to ao Departamento de Sinalização Viária, vinculado à Secretaria 
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, deste Muni-
cípio.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 25 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 291/2013 - RH
PORTARIA Nº 291, de 26 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de André 
Otto Hochstein, das funções do cargo de Engenheiro Civil, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 26 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 225

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

Porto União - SC, em 27 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 297/2013 - RH
PORTARIA Nº 297, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Ana Lígia Ribeiro, 
das funções do cargo de Médico Plantonista, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 28 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 298/2013 - RH
PORTARIA Nº 298, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Sérgio Luiz Rigon 
Filho, das funções do cargo de Médico Plantonista, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 28 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 299/2013 - RH
PORTARIA Nº 299, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Ana Lígia Ribeiro, 
das funções do cargo de Médico (Clínica Geral), do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

referente ao período aquisitivo de abril de 2006 a abril de 2011, do 
servidor Cecil Laureano Leme, admitido em 17 de abril de 2001, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Pediatra.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 27 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 295/2013 - RH
PORTARIA Nº 295, de 27 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 19 de feve-
reiro a 31 de dezembro de 2013 ou até a realização de concurso 
público municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribui-
ção para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na 
Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Giovane Alves, para 
exercer as funções do cargo de Operador de Máquinas Pesados, 
com vencimentos na Classe “04”, referência “A” previstos nos Ane-
xos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, 
em razão de haver esgotado a lista de candidatos aprovados em 
concurso público para o cargo.

Art 2º O servidor acima mencionado exercerá suas atividades jun-
to à Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públi-
cos, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 19 de fevereiro de 2013.

Porto União - SC, em 27 de fevereiro de 2013.

ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 296/2013 - RH
PORTARIA Nº 296, de 27 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença Para Tratar de Interesses Particulares, 
a partir de 27 de fevereiro de 2013, pelo período de 02 (dois) 
anos, sem remuneração, de acordo com o Art. 127 da Lei Munici-
pal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico Único para os servi-
dores públicos do Município, ao servidor João Batista Rodrigues, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 02.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Portaria N.º 302/2013 - RH
PORTARIA Nº 302, de 01 de março de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO Daniel da Motta, do cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 02, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 01 de março de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 303/2013 - RH
PORTARIA Nº 303, de 01 de março de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO Elton Diego de França Cardoso, do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Públicos Nível 
02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, 01 de março de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 304/2013 - RH
PORTARIA Nº 304, de 01 de março de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Michele 
Aparecida Leandro, das funções do cargo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de março de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal 

 PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Porto União - SC, em 28 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 300/2013 - RH
PORTARIA Nº 300, de 28 de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Sérgio Luiz Rigon Fi-
lho, das funções do cargo de Médico (Clínica Geral), do quadro de 
pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do término do prazo.

Art 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 28 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 301/2013 - RH
PORTARIA Nº 301, de 01 de março de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 01 a 15 de 
março de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Marisa Djanira Pereira, 
para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, com vencimentos na Classe “01”, referência “A” previstos 
nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro 
de 2011, em substituição à servidora efetiva Tatiane Klement Fer-
reira que se encontra afastada para Tratamento de Saúde.

Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo de Educação Infantil Criança Feliz, deste Muni-
cípio.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de março de 2013.

ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte
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Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de março de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Contrato Aditivo 019/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 019/2013
Aditivo ao Contrato de Fornecimento 036/2012
Partes: Município de Porto União e Mercado Kosera Ltda ME

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Vigência

Prorroga-se o aludido contrato superior para mais 06 (seis) meses.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 01 de Março de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Edital 01/2013
EDITAL 001/2013

O Prefeito do Município de Porto União, em conformidade com o 
Art. 6º, §2º do Decreto 668, de 19 de outubro de 2011, DIVULGA 
a lista dos servidores que protocolaram até o dia 28 de fevereiro 
de 2013, requerimento solicitando a conversão Pecuniária de 1/3 
da Licença Prêmio, após a Superintendência de Recursos Huma-
nos observar os critérios previstos no Art. 2º, inciso III, letra “a” e 
“b”, e Art. 3º do Decreto. 

Administração Geral

NOME
PERIODO AQUISI-
TIVO ADMISSÃO

01

MARIA IRENE 
SILVEIRA SIWID-
NISKI SAVI 10/1999-10/2004 13.05.1986

02
DAVI DAMASCE-
NO DOS SANTOS 10/1999-10/2004 16.06.1994

03
MARCIA MARIA 
BAGGIO CAUS 10/1999-10/2004 08.08.1994

04
WILSON JOSE 
ROIEK 05/2003-05/2008 04.05.1998

05
MARCIA MARIA 
BAGGIO CAUS 10/2004-10/2009 08.08.1994

06

SANDRA ANGELI-
NA MARTINI DE 
LIMA 05/2007-05/2012 20.05.2002

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Portaria N.º 305/2013 - RH
PORTARIA Nº 305, de 01 de março de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 01 de março 
a 31 de dezembro de 2013 ou até a realização de concurso público 
municipal, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição para 
o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei Mu-
nicipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Daiane Alves, para exercer 
as funções do cargo de Agente Administrativo, com vencimentos 
na Classe “07”, referência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei 
Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em razão de ha-
ver esgotado a lista de candidatos aprovados em concurso público 
para o cargo.
Art 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, deste Mu-
nicípio.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de março de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 306/2013 - RH
PORTARIA Nº 306, de 01 de março de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA, como Responsável 
Operacional de Serviços Administrativos, de 30% (trinta por cen-
to), à servidora efetiva Margarida Bialeski, conforme Capítulo VI e 
Anexo V, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de março de 2013.
ANIZIO DE SOUZA   
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria N.º 308/2013 - RH
PORTARIA Nº 308, de 01 de março de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA, como Responsável 
pela Equipe de Trabalho, de 30% (trinta por cento), à servidora 
efetiva Cleomar Bodech Kepp, conforme Capítulo VI e Anexo V, da 
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Decreto 3251
DECRETO Nº 3251, 08 de março de 2013.
“REVOGA DECRETO Nº 3220//2013.”

O Prefeito de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso da 
atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA
Art. 1º- Fica revogado o Decreto nº 3220/2013, de 25 de fevereiro 
de 2013, que “NOMEIA HIPOLITO RAIMUNDO”

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
08 de março de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Portaria Nº 0334/RH
PORTARIA Nº. 0336/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Conceder Licença Paternidade, durante o período de 
25/02/2013 a 01/03/2013, de acordo com o Art. 253, da Lei Com-
plementar n.º 207 de 28/09/2010, ao servidor WASHINGTON 
DE OLIVEIRA CUNHA, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de ENGENHEIRO CIVIL, conforme certidão de nascimento n.º 
0041415 18 do cartório de registro civil do município e comarca de 
Rio do Sul - SC, onde encontra-se o assento de THÉO BERNARDO 
GREUEL CUNHA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de Março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0338/RH
PORTARIA Nº. 0338/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 05/03/2013 trabalhado, a 
servidora municipal VANDERLEIA HOEFLING LEHMANN, do cargo 
de provimento efetivo de Cozinheiro, nos termos do Art. 39, da Lei 
Complementar nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de Março de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Errata
ERRATA
REFERENTE PROCESSO LICITATORIO 027/2013
PREGÃO PRESENCIAL 023/2013

No item 02 do edital onde lê - se placa MBG 24222, leia - se placa 
MBG - 6825.
As demais informações permanecem inalteradas.

Porto União SC, 12 de Março de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3238
DECRETO N° 3238, de 03 de março de 2013.
“ALTERA A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO DECRETO Nº 1.376 DE 
20 DE AGOSTO DE 2010, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ESPECIAL DE 
MAGISTÉRIO A SRA. MÁRCIA MARIA NAVARRO LINS”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das prerrogativas previstas no inciso VI do Art. 37 da Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o disposto no artigo 
142 da Lei Complementar n° 099 de 24/04/2003, artigo 4º § 1° 
e seguintes da Lei Complementar n° 073 de 20/11/2001, letra “c” 
inciso I do Artigo 19º e artigo 27 §§ 1° e 2° do Decreto n° 119 de 
21/03/2002 e § 1° inciso III alínea “a”, art. 6° da EC n° 41/2003, 
c/c § 5° do artigo 40 da Constituição Federal.
CONSIDERANDO, a recomendação do Tribunal de Contas do Es-
tado de Santa Catarina, contida na Decisão nº 6138/2012 e que 
diz respeito sobre a retificação na fundamentação legal, qual seja, 
artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003, c/c o § 5° do art. 
40 da Constituição Federal.

DECRETA
Art. 1° - Fica concedida aposentadoria por tempo de contribuição - 
especial de magistério à Sra. Márcia Maria Navarro Lins , brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7R/1.228.239 e CPF 
n° 032.664.209-93, matrícula n° 442/01, domiciliado e residente 
na Rua Rondônia,48 Bairro Boa Vista em Rio do Sul - SC, no cargo 
de Professora, nível 3, classe A, com proventos integrais e adicio-
nais de 27%, a partir de 1° de Setembro de 2010.

Art. 2°- A presente concessão foi homologada no Tribunal de Con-
tas do Estado de Santa Catarina, através da Decisão nº 6138/2012, 
em Sessão do dia 18/12/2012.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04 de março de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA 
Secretário Municipal de Administração
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RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 028/2013 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 114/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SALVER - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA VALDEMI-
RO DA SILVA
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 08 de abril de 2013.

Rio do Sul, 05 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 029/2013 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 115/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SALVER - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA VENINA FE-
LIPE, BAIRRO BARRA DO TROMBUDO
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 08 de abril de 2013.

Rio do Sul, 05 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 030/2013 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 116/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SALVER - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA VENINA 
MARIA BIANCHI, BAIRRO BARRA DO TROMBUDO
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 08 de abril de 2013.

Rio do Sul, 05 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

RESUMO DE 1º TERMO ADITIVO Nº 031/2013 - DO CONTRATO 
DE FORNECIMENTO E SERVIÇOS NR. 281/2012

Concorrência nº 149/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: MAURÍCIO ELY PUTTKAMMER - ME.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS PARA DRENAGEM PLUVIAL, 
PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DO BECO 
JÂNIO CIPRIANI, BAIRRO SANTA RITA EM RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original, 
celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um 

Pregão Presencial 019/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2013

OBJETO: Registro de preços para aquisição de pneus, câmaras e 
protetores para atender viaturas e equipamentos da Secretaria de 
Obras.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até o 
dia 22/03/2013, às 08:30h.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
10:30h do dia 22/03/2013.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul sita 
à Praça 25 de Julho, 01, Centro, Rio do Sul/SC
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Departamento de Processos Licitatórios.

Rio do Sul (SC), 11 de março de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Resumos dos Aditivos do Mês 02/2013
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 026/2013 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 102/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SALVER - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA LADEIRA ARA-
RANGUÁ, BAIRRO LARANJEIRAS
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 08 de abril de 2013.

Rio do Sul, 05 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 027/2013 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 111/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SALVER - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA JOAQUIM 
CERUTTI, BAIRRO BARRA DO TROMBUDO
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 08 de abril de 2013.

Rio do Sul, 05 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 230

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE IMPLAMTAÇÃO DE SISTEMA 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA ESTRADA BLUMENAU EM RIO 
DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 20 de abril de 2013.

Rio do Sul, 15 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

RESUMO DE 3º TERMO ADITIVO Nº 036/2013 - DO CONTRATO 
DE COOPERAÇÃO TECNOLÓGICA NR. 021/2010
Dispensa nº 028/2010
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA - FAPEU.
Do Objeto: VISANDO ESTUDO E A REALIZAÇÃO DA FISCALIZA-
ÇÃO DO GEOPROCESSAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo 
de 180 (cento e oitenta) dias, com o seu término em 06 (seis) de 
setembro de 2013.

Rio do Sul, 18 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 037/2013 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 112/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SALVER - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA LEANDRO 
MURARA, BAIRRO BARRA DO TROMBUDO
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 29 de abril de 2013.

Rio do Sul, 22 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 038/2013 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 113/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: SALVER - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA RUDE 
MESHKER, BAIRRO BARRA DO TROMBUDO
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e 
a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CON-
TRATADA, tendo um acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu 
término em 29 de abril de 2013.

Rio do Sul, 22 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

acréscimo de 60 (sessenta) dias, com o seu término em 27 de 
março de 2013.

Rio do Sul, 25 de janeiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 032/2013 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 260/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: RECAMAQ - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA JOÃO 
STOLF, BAIRRO TABOÃO
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a 
Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA, tendo um acréscimo de 30 (trinta) dias, com o seu término 
em 13 de março de 2013.

Rio do Sul, 12 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 033/2013 - DO CONTRATO DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 261/2012

Concorrência nº 039/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: RECAMAQ - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LAJOTAS, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA GENÉSIO 
DA CRUZ, BAIRRO TABOÃO
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Or-
dem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATA-
DA, tendo um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término 
em 12 de maio de 2013.

Rio do Sul, 12 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

RESUMO DE 9º TERMO ADITIVO Nº 034/2013 - DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 063/2006

Tomada de Preços nº 071/2006
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA.
Do Objeto: CESSÃO DE LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMAS
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido 
constante da Cláusula Quinta do contrato original, celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 180 
(cento e oitenta) dias, com o seu término em 23 de agosto de 
2013.

Rio do Sul, 15 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

RESUMO DE 2º TERMO ADITIVO Nº 035/2013 - DO CONTRATO 
DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NR. 172/2012

Concorrência nº 088/2012
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: COSATEL - CONSTRUÇÕES, SANEAMENTO E ENER-
GIA LTDA



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 231

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

apurar os seguintes focos investigatórios:
a) indícios de ilicitudes na gestão municipal das tarefas cabíveis 
à Secretaria Municipal de Saúde junto ao Sistema Único de Saú-
de - SUS nos anos de 2008-2012 e sua possível relação com a 
correspondência eletrônica que se refere o laudo objeto do expe-
diente datado de 06 de março de 2013 que passa a integrar esta 
Resolução. Visando o esclarecimento definitivo dos fatos uma vez 
que a função investigativa do Poder Legislativo e o aproveitamento 
do que já foi produzido quando da instalação da Apuração deter-
minada pela Resolução número 628/11 desta Casa, a presente 
Comissão deverá considerar todo o Caderno investigatório fruto 
daquele trabalho;
b) indícios de ilicitudes relacionadas com o atendimento e enca-
minhamento consultas, procedimentos e cirurgias de pacientes de 
fora do município sem a devida pactuação;
c) indícios de relação entre os objetos citados nas letras anterio-
res e supostos favorecimentos de caráter eleitoral envolvendo o 
direito ao sufrágio que foram citados no expediente que requereu 
a instalação da Comissão ora chancelada, devendo as cópias da 
documentação retirada dos autos do Processo que tramitou na 
Justiça Eleitoral da 26ª. Zona, aludido no mesmo, integrarem os 
autos desta.
Art. 2º Ficam nomeadas para fazer parte da Comissão, respeitan-
do a indicação expressa feita pelos líderes do PT e PSD, a pro-
porcionalidade partidária, bem como o que preceitua o parágrafo 
segundo do art. 65 da Resolução 597/2010 - Regimento Interno 
da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, as seguintes Vereadoras:
I - Maria Helena Zimmermann - PR;
II - Janara Aparecida Mafra - PSD; e
III - Zeli da Silva - PT;
§ 1° Caso uma das componentes da Comissão venha a licenciar-
se, por qualquer motivo legal, que necessite a convocação de su-
plente, este assumirá todos os direitos e obrigações atribuídas à 
titular, conforme artigo 236, § 1° da Resolução 597/2010 - Regi-
mento Interno da Câmara de Vereadores de Rio do Sul.
§ 2° A Comissão deverá eleger dentre suas pares uma Presidente 
e uma Relatora.
Art. 3º A Comissão Legislativa Temporária de Inquérito terá o pra-
zo de cento e vinte (120) dias para a conclusão de seus trabalhos, 
prorrogáveis até a metade, mediante deliberação do plenário.
Art. 4º Para a realização de seus trabalhos, a Comissão instaurada 
por esta Resolução valer-se-á de todas as prerrogativas contidas 
no artigo 68 da Resolução 597/2010 - Regimento Interno da Câ-
mara de Vereadores de Rio do Sul, sendo seu dever observar o 
principio da economicidade sem descuidar-se de requerer todas 
as diligências e suportes necessários para que sua missão seja 
realizada com esmero, imparcialidade e eficiência.
§ 1° A Comissão contará com a estrutura disponível do Poder Le-
gislativo para suas reuniões e atos oficiais que aconteçam em suas 
dependências ou em outros locais.
§ 2° A Comissão poderá requisitar deslocamentos, providências, 
diligências e suporte técnico sendo que para tanto a Presidente da 
Comissão deverá sempre motivar tais expedientes.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 11 de março de 2013.
DIOGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Câmara

Resolução Nº 665/13
RESOLUÇÃO No 665, DE 11 DE MARÇO DE 2013
Autoriza pagamento de ½ (meia) diária e indenização de transpor-
te a vereador e assessor parlamentar

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições regimentais, etc 

Art. 1o Fica autorizado o pagamento de ½ (meia) diária ao 

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 039/2013 - DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO E SERVIÇOS NR. 013/2010

Pregão Presencial nº 112/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: Br Live Telecomunicações Ltda.
Do Objeto: Instalação, manutenção e suporte de link a internet.
Do Prazo: Fica prorrogado o término do prazo contratual assumi-
do constante da Cláusula Segunda do contrato original, celebrado 
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 
12 (doze) meses, com o seu término em 08 de fevereiro de 2014.

Rio do Sul, 08 de fevereiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Resolução N° 666
RESOLUÇÃO N° 666, DE 11 DE MARÇO DE 2013

CONSIDERANDO o dever constitucional fiscalizatório do Poder Le-
gislativo que é reafirmado pela Lei Orgânica do Município de Rio 
do Sul e ainda em seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO a competência descrita no artigo 65, inciso II, 
c/c artigo 67, § 5º, ambos da Resolução 597/2010 - Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores de Rio do Sul segundo os quais 
cabe ao Presidente da Câmara de Vereadores a análise e a respos-
ta através de Resolução a requerimentos solicitando instalação de 
Comissões Especiais de Inquérito;

CONSIDERANDO que chegou a esta Presidência o Requerimento 
datado de 21 de Fevereiro de 2013, cujo conteúdo visa a solicita-
ção de instauração de Comissão Legislativa Temporária de Inqué-
rito com fins investigatórios e que este expediente está subscrito 
pelo número legal de vereadores, além de conter fato determina-
do;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o artigo 67, § 4° da 
Resolução 597/2010 - Regimento Interno da Câmara de Vereado-
res de Rio do Sul, fato determinado é o acontecimento de relevan-
te interesse para a vida pública e a ordem constitucional, legal, 
econômica e social do Município, o que se configura na denúncia 
trazida pelo aludido requerimento;

CONSIDERANDO que este Requerimento foi complementado pelo 
datado de 06 de março de 2013, de lavra de sua primeira signa-
tária, onde foi entregue a esta Presidência um laudo pericial as-
sinado pelo renomado e conhecido nacionalmente, Perito Ricardo 
Molina, que estava em poder de terceira pessoa com conteúdo 
relevante sobre uma prova não conhecida até então por nenhum 
Parlamentar sendo este um fato novo;

CONSIDERANDO que e em conformidade com o que preceitua o 
artigo 65, § 1°, alínea “b”, da Resolução 597/2010 - Regimento In-
terno da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, o requerimento faz 
menção a três membros para composição da referida Comissão;

O Presidente da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições regimentais, conforme 
preceitua o parágrafo 5º, do artigo 67, da Resolução 597/2010 - 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Rio do Sul,
RESOLVE:
Art. 1º Fica criada no âmbito do Poder Legislativo de Rio do Sul, 
Comissão Legislativa Temporária de Inquérito, com objetivo de 
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São Bento do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 0074/2013
DECRETO Nº 0074, DE 06 DE MARÇO DE 2013
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com a Lei nº 060/2001, art.7º, 
inciso V,

RESOLVE:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 01 de 04 de março de 
2013 do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de março de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 001/2013

São Bento do Sul, 04 de março de 2013
Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Acompanhamento e 
Avaliação do 4º trimestre do H.M.S.F., e termo de ajuste anual 
do contrato 01/2011 do H.M.S.F. (período de janeiro a dezembro 
2012)

O Conselho Municipal de Saúde em reunião ordinária realizada em 
25 de fevereiro de 2013, no uso de suas competências regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei 8080 de 19 de setembro de 1990 
e pela Lei 8142 de 28 de dezembro 1990,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Relatório de Acompanhamento e Avaliação do 
Hospital e Maternidade Sagrada Família - 4º Trimestre de 2012.

Art. 2º Aprovar o Termo de ajuste anual do contrato 01/2011 do 
H.M.S.F. (período de janeiro a dezembro 2012).

DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente
Conselho Municipal de Saúde de São Bento do Sul

Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 0817, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Públi-
co, a pedido. Adelaide Dolores Liebl. Professor Educação Infantil. 
SEMED.

Portaria nº 0818, de 01 de março de 2013. Exonera Servidor Pú-
blico, a pedido. Alan Knolseisen Cambrussi. Médico Angiologista. 
SEMUS.

Portaria nº 0819, de 01 de março de 2013. Nomeia Coordenador 
de Setor Administração, a partir de 01 de fevereiro de 2013. Alexo 
José Dreveniak. EMHAB.

Vereador Diógenes Della Giustina, no valor de R$ 137,88 (cento e 
trinta e sete reais e oitenta e oito centavos) e ao Assessor Parla-
mentar Jean Douglas Senem, no valor de R$ 105,87(cento e cinco 
reais e oitenta e sete centavos), para participar das Assembleias 
Deliberativas para escolha das instituições que ocuparão assentos 
junto ao Comitê do Itajaí, a serem realizadas no dia 14 de março, 
às 10h00min, no Auditório D002 da SDR Blumenau, salas B104 e 
D210, tendo em vista que a Câmara Municipal de Rio do Sul foi 
habilitada para compor o referido comitê.
Art. 2o A indenização de transporte, em veículo próprio, no tre-
cho compreendido entre o município de Rio do Sul e a cidade de 
Blumenau, será ressarcida de acordo com o que regulamenta a 
Resolução nº 588, de 05 de outubro de 2010.
Art. 3o As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente.
Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 11 de março de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa 

MÁRIO MIGUEL
Vice Presidente da Mesa

CARISO SÁVIO GIACOMINI
1° Secretário 

DIONÍSIO MAÇANEIRO
2° Secretário

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Extrato de Edital
O Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público para o conhecimento de todos os interessa-
dos, que estará realizando junto ao Setor de Compras e Licitações 
do Município, Chamada Pública conforme Processo Licitatório n. 
165/2013, Dispensa por Justificativa n. 143/2013, para aquisição 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação 
escolar do período letivo do exercício de 2013. Os interessados 
poderão comparecer entre os dias 12 de março de 2013 até as 
11:00 horas do dia 20 de março de 2013. Maiores informações, 
bem como cópia do edital poderão ser obtidos junto ao Setor de 
Compras e Licitações do Município, sito na Avenida Tancredo Ne-
ves, 337 ou pelo fone (0xx49) 36570001 e site: www.staterezinha-
progresso.sc.gov.br. 

Santa Terezinha do Progresso (SC), 28/02/12. 
JACOB GILMAR JUNGES 
Prefeito Municipal.
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SEMED.

Portaria nº 0839, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Scheila Batista Fragoso Morais Meros. Professor 
Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 0840, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Simone Machado Muhlbauer. Professor Educa-
ção Infantil. SEMED.

Portaria nº 0841, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Simone Taschek Roberto. Atendente Educativo. 
SEMED.

Portaria nº 0842, de 01 de março de 2013. Demite Empregado 
Público, a pedido. Solange de Fátima Vaz Bernal Padilha. Agente 
Comunitário de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 0843, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Tatiana Stachon. Professor Educação Infantil. 
SEMED.

Portaria nº 0844, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Tatiane Bueno de Oliveira. Atendente Educativo. 
SEMED.

Portaria nº 0845, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Viviane Cristina Leandro Gonçalves Herbst. 
Atendente Educativo. SEMED.

Portaria nº 0846, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Zenaide Idalencio. Professor Educação Infantil. 
SEMED.

Portaria nº 0848, de 01 de março de 2013. Exonera Coordenador 
de Setor Administrativo, a partir de 07 de fevereiro de 2013. Alexo 
José Dreveniak. EMHAB.

Portaria nº 0850, de 04 de março de 2013. Nomeia Coordenador 
de Serviços de Controle de Frota, a partir de 25 de fevereiro de 
2013. Sandro Nei da Silva. SECAD.

Portaria nº 0851, de 04 de março de 2013. Nomeia Coordenador 
de Serviços de Atendimento a Crianças e Adolescentes, a partir de 
25 de fevereiro de 2013. Evelin Machado. SEMAS.

Portaria nº 0852, de 04 de março de 2013. Nomeia Coordenador 
de Setor de Pontes, a partir de 04 de março de 2013. Celestino 
Olschewski. SEMOB.

Portaria nº 0853, de 04 de março de 2013. Concede Função Gra-
tificada de Responsabilidade Técnica Contábil, a partir de 01 de 
fevereiro de 2013, à servidora Claudia Moreira de Souza, ocupante 
do cargo de Técnico Contábil, na Fundação Municipal de Despor-
tos.

Portaria nº 0854, de 04 de março de 2013. Retira Gratificação 
de Função de Responsabilidade Técnica de Fiscalização de Obra 
Pública, a partir de 01 de março de 2013, concedida ao servidor 
Ricardo Callado, ocupante do cargo de Arquiteto e Urbanista, na 
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo.

Portaria nº 0855, de 04 de março de 2013. Nomeia Diretor do De-
partamento de Projetos, a partir de 01 de março de 2013. Ricardo 
Callado. SEPLU.

Portaria nº 0856, de 04 de março de 2013. Cede Servidor Público, 
a partir de 01 de fevereiro de 2013, para prestar serviços junto à 
Fundação Cultural. Sergio Ricardo Pereira. Contador.

Portaria nº 0820, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Beatriz Aparecida de Souza Camargo. Atendente 
Educativo. SEMED.

Portaria nº0821, de 01 de março de 2013. Exonera Servidor Públi-
co, a pedido. Carla de Conto Schieck. Técnico Desenhista. SEPLU.

Portaria nº 0822, de 01 de março de 2013. Exonera Servidor Públi-
co, a pedido. Daniela Regina Perich. Atendente Educativo. SEMED.

Portaria nº 0823, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Elaine Prestes de Souza Chaves. Atendente Edu-
cativo. SEMED.

Portaria nº 0824, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Fabiane Vicente Belli. Professor Educação In-
fantil. SEMED.

Portaria nº 0825, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Inez Elizete Jeller. Professor Educação Infantil. 
SEMED.

Portaria nº 0826, de 01 de março de 2013. Declara Vago Cargo 
de Professor Anos Iniciais, a partir de 13 de fevereiro de 2013, 
ocupado pela servidora Iracema Pacher, na Secretaria Municipal 
de Educação, com fulcro no art. 47, V, da Lei nº 228/2001.

Portaria nº 0827, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Ivete Telma. Atendente Educativo. SEMED.

Portaria nº 0828, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Jaqueline Soraia Amorim Tabert. Professor Edu-
cação Infantil. SEMED.

Portaria nº 0830, de 11 de março de 2013. Declara Vago Cargo 
de Professor Anos Iniciais, a partir de 11 de fevereiro de 2013, 
ocupado pela servidora Lindamir Maria Stiz de Carvalho, na Se-
cretaria Municipal de Educação, com fulcro no art. 47, V, da Lei 
nº 228/2001.

Portaria nº 0831, de 01 de março de 2013. Exonera Servidor Públi-
co, a pedido. Maikel do Prado Luz. Auxiliar de Operações. SEMOB.

Portaria nº 0832, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Maria Zelia Neppel de Oliveira. Atendente Edu-
cativo. SEMED.

Portaria nº 0833, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Marineusa Fortes. Professor Anos Iniciais. SE-
MED.

Portaria nº 0834, de 01 de março de 2013. Exonera Coordenador 
de Serviços de Arquivamento e Documentação Contábil, a pedido. 
Patricia Chagas Vaz. SEFIN.

Portaria nº 0835, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Patricia Simone Wilaczynski. Professor Educação 
Infantil. SEMED.

Portaria nº 0836, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Paulo Cesar de Simas. Médico Auditor. SEMUS.

Portaria nº 0837, de 01 de março de 2013. Declara Vago Cargo de 
Professor Anos Iniciais, a partir de 11 de fevereiro de 2013, ocupa-
do pela servidora Roseli de Fátima Rujanowsky, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, nos termos do art. 47, V, da Lei nº 228/2001.

Portaria nº 0838, de 01 de março de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Sabrina Cachorowski. Professor Anos Finais. 
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Público, a partir de 04 de março de 2013. Iracema Carvalho de 
Lima. Professor Anos Finais - área específica Geografia. Nível I. 
Classe A. Licenciatura Plena. 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 0874, de 05 de março de 2013. Revoga a Portaria nº 
0872/2013 que nomeou servidor público municipal Mauro Ramos, 
no cargo de Professor Anos Finais, por desistência espontânea.

Portaria nº 0876, de 05 de março de 2013. Cede Servidor Público, 
a partir de 01 de março de 2013, para desempenhar suas funções 
junto à Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Urbanismo. Anderson Hinke. Enge-
nheiro Civil. EMHAB.

Portaria nº 1038, de 06 de março de 2013. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 06 de março de 2013. Leandro Gastim Leite. 
Médico Angiologista. Grupo Ocupacional 8. Nível I. Classe A. 40 
horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 1039, de 06 de março de 2013. Revoga a Portaria 
nº 0869/2013 que nomeou servidora pública municipal Andreia 
Rutkowski, no cargo de Atendente Educativo, por desistência es-
pontânea.

Portaria nº 1040, de 06 de março de 2013. Concede Função Grati-
ficada de Responsabilidade Técnica de Fiscalização de Obra Públi-
ca, a partir de 01 de março de 2013, ao servidor Anderson Hinke, 
ocupante do cargo de Engenheiro Civil, na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo.

São Bento do Sul, 12 de março de 2013.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL

Resumido Edital Pregão 91/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2013
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Obras e Serviços Urbanos, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que rece-
berá até às 08:30 horas do dia 22 de março de 2013, em sua sede 
na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1.300 TONELADAS DE CONCRETO 
BETUMINOSOS USINADO A QUENTE (CBUQ) e 5.000 LT DE EMUL-
SÃO ASFÁLTICA (RM-1C) PARA COMPOR O ESTOQUE DO ALMO-
XARIFADO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 13h00min.

São Bento do Sul, 12 de março de 2013.
NIVALDO BOGO
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

Portaria nº 0857, de 04 de março de 2013. Concede Função Gra-
tificada de Responsabilidade Técnica Contábil - Fundação Cultural, 
a partir de 01 de fevereiro de 2013, ao servidor Sergio Ricardo 
Pereira, ocupante do cargo de Contador.

Portaria nº 0860, de 05 de março de 2013. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 04 de março de 2013. Magali Aparecida Hacke 
Fragoso. Atendente Educativo. Grupo Ocupacional Assistência 
Educacional. Nível I. Classe A. 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 0861, de 05 de março de 2013. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 04 de março de 2013. Giselle Pereira Ferronato. 
Atendente Educativo. Grupo Ocupacional Assistência Educacional. 
Nível I. Classe A. 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 0862, de 05 de março de 2013. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 04 de março de 2013. Cintia Sill Pereira. Atenden-
te Educativo. Grupo Ocupacional Assistência Educacional. Nível I. 
Classe A. 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 0863, de 05 de março de 2013. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 04 de março de 2013. Tatiane Gregório. Atendente 
Educativo. Grupo Ocupacional Assistência Educacional. Nível I. 
Classe A. 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 0864, de 05 de março de 2013. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 04 de março de 2013. Liriam Link Lietz. Atendente 
Educativo. Grupo Ocupacional Assistência Educacional. Nível I. 
Classe A. 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 0865, de 05 de março de 2013. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 04 de março de 2013. Karen Aparecida dos Santos. 
Atendente Educativo. Grupo Ocupacional Assistência Educacional. 
Nível I. Classe A. 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 0866, de 05 de março de 2013. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 04 de março de 2013. Patricia Schoffel. Atenden-
te Educativo. Grupo Ocupacional Assistência Educacional. Nível I. 
Classe A. 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 0867, de 05 de março de 2013. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 04 de março de 2013. Chantelle Beatriz Ribeiro. 
Atendente Educativo. Grupo Ocupacional Assistência Educacional. 
Nível I. Classe A. 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 0868, de 05 de março de 2013. Nomeia Servidor 
Público, a partir de 04 de março de 2013. Neusa Nelia Scholze. 
Atendente Educativo. Grupo Ocupacional Assistência Educacional. 
Nível I. Classe A. 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 0869, de 05 de março de 2013. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 04 de março de 2013. Andreia Rutkowski. Atenden-
te Educativo. Grupo Ocupacional Assistência Educacional. Nível I. 
Classe A. 30 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 0870, de 05 de março de 2013. Revoga Portaria nº 
0613/13 que nomeou servidora pública municipal Magit Pazini, no 
cargo de Atendente Educativo, por desistência espontânea.

Portaria nº 0871, de 05 de março de 2013. Revoga Portaria nº 
0863/13 que nomeou servidora pública municipal Tatiane Gregó-
rio, no cargo de Atendente Educativo, por desistência espontânea.

Portaria nº 0872, de 05 de março de 2013. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 04 de março de 2013. Mauro Ramos. Professor Anos 
Finais - área específica Geografia. Nível I. Classe A. Licenciatura 
Plena. 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 0873, de 05 de março de 2013. Nomeia Servidor 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 235

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

DE AGUA E ESGOTO, lotado nesta Autarquia, licença prêmio em 
pecúnia, conforme consta no Processo 017/2013.

Art. 2º - A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao triênio 
2010/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS Nº 065, de 08 de Março de 
2013.
“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER ao servidor MARCOS GERTLER, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de CONTADOR, lotado nesta Autar-
quia, licença prêmio em pecúnia, conforme consta no Processo 
016/2013.
Art. 2º - A licença a que se refere o artigo 1º é relativa ao triênio 
2009/2012.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 049 de 06 de Março de 
2013.
“DECLARA VAGO CARGO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art.1º - DECLARAR A VACÂNCIA DO CARGO, de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, com fulcro no artigo 47, inciso V, da Lei Municipal 
nº 228/2001, a partir de 30 de novembro de 2012, em virtude 
de aposentadoria da servidora MARIA LUIZA TELES DE SOUZA, 
lotada no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 30 de novembro de 2012.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Resumido Pregão Presencial 87/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2013
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Obras e Serviços Urbanos, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis 
nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que rece-
berá até às 09:30 horas do dia 27 de março de 2013, em sua sede 
na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVI-
DUAL E COLETIVA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE-
TÁRIA DE OBRAS, CONFORME RELAÇÃO DESCRITIVA COM ESPE-
CIFICAÇÕES EM ANEXO. Os interessados poderão obter maiores 
informações e retirar o Edital completo, no Departamento de Su-
primentos (Divisão de Compras) da Secretaria de Administração, 
sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima especificado, no 
horário das 08h00min às 13h00min.

São Bento do Sul, 01 de março de 2013.
NIVALDO BOGO
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

fundaçõeS

Extrato do Contrato Nº 003/2013
EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2013

DA ESPÉCIE: Prestação de Serviços firmado entre a FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DESPORTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e JCE SERVIÇOS LTDA.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na contrata-
ção de serviços de Eletricista, sendo 320 horas para manutenção, 
instalação e serviços gerais de eletricista na Fundação Municipal 
de Desportos, conforme Compra Direta nº 23/2013.
DO VALOR: R$ 14,00 - valor mensal.
DAVIGÊNCIA: 12(meses), a partir desta data.

São Bento do Sul, 24 de Janeiro de 2013.
ASS: HÉLCIO CARLOS LIEBL, pela Fundação.
JCE SERVIÇOS LTDA, pela Empresa Contratada.

Samae

Portaria/SAMAE/SBS Nº 052, de 07 de Março de 
2013.
“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pela Portaria nº 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 7.º, § 2.º da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE
Art. 1º - CONCEDER ao servidor ALDO MARCOS DE ALMEIDA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE REDE 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 236

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 054 de 08 de Março de 
2013.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º - PROMOVER, o servidor MARCIO CLEITON BRAGA DA 
SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de 
Rede de Agua e Esgoto, Grupo Ocupacional 03, com a carga horá-
ria de 40 horas semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para 
a Classe “B”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 055 de 08 de Março de 
2013.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º - PROMOVER, o servidor GABRIEL BENJAMIN DOS SAN-
TOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Mecânico de 
Manutenção, Grupo Ocupacional 03, com a carga horária de 40 
horas semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para a Classe 
“B”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 056 de 08 de Março de 
2013.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 050 de 06 de Março de 
2013.
“DECLARA VAGO CARGO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art.1º - DECLARAR A VACÂNCIA DO CARGO, de Operador de Ser-
viços de Pedreiro, com fulcro no artigo 47, inciso V, da Lei Muni-
cipal nº 228/2001, a partir de 01 de janeiro de 2013, em virtude 
de aposentadoria do servidor SERGIO ESTICA, lotado no Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 051 de 06 de Março de 
2013.
“DECLARA VAGO CARGO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art.1º - DECLARAR A VACÂNCIA DO CARGO, de Operador de Ser-
viços de Pedreiro, com fulcro no artigo 47, inciso V, da Lei Muni-
cipal nº 228/2001, a partir de 01 de janeiro de 2013, em virtude 
de aposentadoria do servidor ANTONIO DE ANDRADE PEREIRA, 
lotado no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 053 de 08 de Março de 
2013.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º - PROMOVER, o servidor RENATO JOSE QUOST, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Leiturista, Grupo Ocupacional 
02, com a carga horária de 40 horas semanais, lotado nesta Au-
tarquia Municipal, para a Classe “F”.
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Portaria/SAMAE/SBS/Nº 059 de 08 de Março de 
2013.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º - PROMOVER, o servidor FABIANO VIEIRA KINDERMANN, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Operacionais, Grupo Ocupacional 01, com a carga horária de 40 
horas semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para a Classe 
“B”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 060 de 08 de Março de 
2013.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º - PROMOVER, o servidor ACIR KUCHLLER, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Operador Restaurador de Pavi-
mentos, Grupo Ocupacional 02, com a carga horária de 40 horas 
semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para a Classe “B”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 061 de 08 de Março de 
2013.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º - PROMOVER, o servidor LUIZ CARLOS GELINSKI PEREIRA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Serviços 
de Pedreiro, Grupo Ocupacional 02, com a carga horária de 40 ho-
ras semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para a Classe “B”.

artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º - PROMOVER, o servidor GENESIO ALCINDO KOBUS, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Operador Restaurador de 
Pavimentos, Grupo Ocupacional 02, com a carga horária de 40 ho-
ras semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para a Classe “B”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 057 de 08 de Março de 
2013.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º - PROMOVER, o servidor CRISTIANO TEIXEIRA DA SILVA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede 
de Agua e Esgoto, Grupo Ocupacional 03, com a carga horária 
de 40 horas semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para a 
Classe “B”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 058 de 08 de Março de 
2013.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º - PROMOVER, o servidor ANTÔNIO CLAUDIO HACK, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de 
Agua e Esgoto, Grupo Ocupacional 03, com a carga horária de 40 
horas semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para a Classe 
“B”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente
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RESOLVE
Art. 1º - PROMOVER, o servidor ALDO MARCOS DE ALMEIDA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de 
Agua e Esgoto, Grupo Ocupacional 03, com a carga horária de 40 
horas semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para a Classe 
“D”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Aviso de Licitações Processo Nº 028/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 22/03/2013, às 14:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
028/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2013, OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS NA MANUTENÇÃO DA 
REDE DE ILUMINAÇÃCO PÚBLICA DO MUNICÍPIO. Informações 
e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 
8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações Processo Nº 29/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 22/03/2013, às 16:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
029/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2013, OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMI-
NISTRAR CONTRATOS DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES, PARA 
ATUAR COMO AGENTES DE INTEGRAÇÃO, CONFORME LEI FEDE-
RAL 11.788/08 E DEMAIS LEGISLAÇÕES. Informações e/ou cópia 
da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. 
Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações Processo Nº26/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 22/03/2013, às 08:30 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 062 de 08 de Março de 
2013.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º - PROMOVER, o servidor JOEL PIRES DE LIMA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de Serviços de Pe-
dreiro, Grupo Ocupacional 02, com a carga horária de 40 horas 
semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para a Classe “B”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 063 de 08 de Março de 
2013.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º - PROMOVER, o servidor EDEMILSON PAULO DE MORAIS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Serviços 
de Pedreiro, Grupo Ocupacional 02, com a carga horária de 40 ho-
ras semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para a Classe “B”.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de março de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 064 de 08 de Março de 
2013.
“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,
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- Instrutor de Música 02 instrumentos - Alfabetizado e Conheci-
mento nas áreas de gaita e teclado; 

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO
10 Tamara Boss Deferido
25 Julian Teixeira Deferido
18 Gilvani Alves Ferreira Deferido
23 Kelvin Ricardo Possamai Deferido

2 - FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO;
- Instrutor de Música 01 Instrumento - Ensino Médio Completo e 
Conhecimento na área de Bateria;

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO
20 Rodinei Linhares Vieira Deferido
21 Rafael Lazzaretti Deferido

- Instrutor de Artes Cênicas II - Ensino Médio Completo e Conhe-
cimento na área de Ballet;

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO

14
Serlei de Fátima Ca-
mello Cunico Deferido

- Instrutor de Artes Cênicas II - Ensino Médio Completo e Conhe-
cimento na área de Danças Típicas: alemã.

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO

11
Marcia Luiza Joris 
Schultz Deferido

- Instrutor de Artes Cênicas II - Ensino Médio Completo e Conhe-
cimento na área de Danças Típicas: italiana.

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO
06 Ediane Ecker Deferido
12 Rosane Echer Deferido

- Instrutor de Artes Cênicas II - Ensino Médio Completo e Conhe-
cimento na área das seguintes Danças: Hip-Hop, Dança de Rua, 
Jazz, Dança Contemporânea, Dança Clássica e Popular;

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO

09
Luana Maria Pandolfi 
Lima Deferido

- Maestro de Canto e Coral – Ensino Médio Completo e Conheci-
mento na área de Atuação.

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO

01
Rafael Silvestre de 
Vargas Deferido

24 Julian Teixeira Deferido
08 Juliane Baseggio Deferido

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de março de 2013.
REGIANE MARIA DOS SANTOS
Presidente da Comissão Coordenadora

horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
026/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2013, OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS E FORNECIMENTO DE PEDRAS INRREGULARES, MEIOS 
FIOS COM MATERIAL PARA RUAS DO PERÍMETRO URBANO. In-
formações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 
- ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Edital de Processo Seletivo Nº 001/2013 - Instituto 
Cultural de São Lourenço - Homologa As Inscrições
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2013
HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, 
EDITAL Nº 001/2013, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013.

A COMISSÃO COORDENADORA DO PROCESSO SELETIVO Nº 
001/2013, nomeada pela Portaria nº 02/2013, em conformidade 
com o item 3.0 do Edital de Processo Seletivo nº 001/2013, torna 
público as HOMOLOGAÇÕES DAS INSCRIÇÕES, para contratação 
temporária de pessoal, em regime especial, para atender necessi-
dade de excepcional interesse público do Instituto Cultural de São 
Lourenço, para o Ano de 2013, conforme quadros abaixo descri-
tos;

1 - FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL:
- Instrutor de Artesanato - Alfabetizado e Conhecimento na área 
de confecção de peças cerâmicas, pintura em madeira, tapeçaria, 
pintura em tecido, trabalhos em palha de milho e trigo, cipó, bor-
dado, aplicações em tecidos, confecção de  bijouterias e outros;

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO

07
Magda Regina Dal Vesco 
Tecchio Deferido

05 Marli Simonetti WalleriusDeferido
04 Ivone Conci FIoresi Deferido

- Instrutor de Música 02 instrumentos - Alfabetizado e Conheci-
mento na área de Violão e Contrabaixo; 

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO
13 Josue Alexandro Garcias Deferido
03 Jose Sergio Farias Deferido

15
Daniel Marcos Salvater-
ra Ribeiro Deferido

22 Davi de Almeida Peixoto

Indeferido (Falta de 
Documento Obrigatório 
no ato da inscrição) 

19 Rodinei Linhares Vieira Deferido

17
Claudir Batista Rodri-
gues Deferido

- Instrutor de Música 02 instrumentos - Alfabetizado e Conheci-
mento na área de Guitarra e Viola Caipira; 

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO
16 Alexandro Stocco Deferido

- Instrutor de Música 02 Instrumentos – Alfabetizado e Conheci-
mento nas áreas de Violino e Violoncelo;

Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO SITUAÇÃO

02
Rafael Silvestre de 
Vargas Deferido
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Betha Sistemas

Exercício de 2013

Recebido no PeríodoEspécie

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO OESTE

Notificação de Recebimento Recursos Federais

O Município de São Lourenço do Oeste/SC, nos termos da Lei Federal n. 9.452/97, notifica os partidos políticos, sindicatos de
trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município, a liberação dos seguintes recursos do Governo Federal:

07/03/2013 07/03/2013atéPeríodo de:

Receitas Orçamentárias 94.749,14

            Transf. da União4.1.7.2.1.00.00.00.00 36.132,0036.132,00
               Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS4.1.7.2.1.34.00.00.00 6.500,006.500,00
                  Transf. de Rec. Fund. Nac. As. Social - PTMC -II4.1.7.2.1.34.04.00.00 6.500,006.500,00
               Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE4.1.7.2.1.35.00.00.00 29.632,0029.632,00
                  Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAE4.1.7.2.1.35.03.00.00 29.632,0029.632,00
            TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS4.1.7.2.4.00.00.00.00 58.617,1458.617,14
               Transf. de Recursos do FUNDEF4.1.7.2.4.01.00.00.00 58.617,1458.617,14
                  FUNDEB - MAGISTÉRIO4.1.7.2.4.01.01.00.00 35.170,2835.170,28
                  FUNDEB - OUTRAS DESPESAS4.1.7.2.4.01.02.00.00 23.446,8623.446,86

SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  11/03/2013

LAURI ALBERTO CENTENARO
PREFEITO MUNICIPAL
GERALDINO CARDOSO

Período entre 07/03/2013 e 07/03/2013

Notificação de Recebimento de Recursos Federais Em 08/03/2013
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 01 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Portaria N.º 071/2013
PORTARIA n.º 071/2013
Admite em Caráter Temporário EDNA REGINA STAHELIN para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, EDNA REGINA STAHELIN para o cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, contrato de trabalho nº. 025/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de fevereiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 079/2013
PORTARIA n.º 079/2013
ATRIBUI EXERCÍCIO A SERVIDORA QUE MENCIONA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 45, Inciso XVI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Atribuir exercício das atividades da servidora EUNICE 
APARECIDA PAULI HOFFMANN junto a Escola Básica Municipal Dr. 
Adalberto Tolentino de Carvalho, para ministrar aulas para a turma 
do 2º ano do Ensino Fundamental.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de fevereiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 114/2013
PORTARIA n.º 114/2013
Concede férias à servidora ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora ANA CLAUDIA PAULI DE AMORIM, 
ocupante do cargo de Contadora, férias por 30 dias que gozará a 

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N°015/2013
DECRETO N°015/2013
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

 JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o Art. 5° da Lei 722/2012.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido saldo de dotação dentro da mesma cate-
goria de programação.

11 - FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.12-2051 - Func. e Manut. da Coord. da Saúde R$ 
6.500,00

Anula:

4.4.90.00.00.00.00.00.0002 - Aplicações Diretas  R$ 6.500,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.0002 - Aplicações Diretas  R$ 6.500,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 01 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Decreto N°016/2013
DECRETO N°016/2013
Abre Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo 
Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara por conta do Su-
perávit Financeiro.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de 
conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 6º da Lei 
722/2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo 
Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) por conta do Superávit Financeiro na 
dotação abaixo identificada:

11 - FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.12-2051 - Func. e Manut. da Coord. da Saúde R$ 
30.000,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.0130 - Aplicações Diretas  R$ 30.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Portaria N.º 118/2013
PORTARIA n.º 118/2013
Admite em Caráter Temporário JOSIAS DE OLIVEIRA MACHADO 
para o cargo de Motorista II.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, JOSIAS DE OLIVEIRA MACHADO para o cargo de Motoris-
ta II, contrato de trabalho nº. 032/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Aviso de Licitação 03.2013 FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. 
Avisa da abertura do Processo nº03/2013 MODALIDADE: Pregão 
Presencial

OBJETO: a) aquisição de 250 litros de Larvicida Biológico BTI (Ba-
cillus Thuringiensis Variedade Israelensis) com CONCENTRAÇÂO 
1,6%, contendo 3.000 UAA/MG; sendo que o produto deverá ser 
entregue em embalagens de 10 (dez) litros cada. A validade do 
produto deverá ser de 24 (vinte e quatro) meses a partir da data 
de fabricação.
b) Aquisição de blocos de 20gr de Rodenticida, anticoagulante, 
de dose única, com inibidor de ingestão humana, a base de bro-
madiolone a 0,005% e/ ou Brodifacoum a 0,005%, acoplados em 
embalagens fechada de 500 blocos. Para a Secretaria de Saúde do 
Município de São Pedro de Alcântara/SC.
TIPO: Menor Preço por Item. DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES 
E ABERTURA DA SESSÃO: 22/03/2013 ás 13:00h. RETIRADA DO 
EDITAL: sede da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara, 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de 
Alcântara, das 08:00 às 17:00h , ou no site www.pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 
e 203. 

São Pedro de Alcântara, 11/03/2013
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação 19.2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa 
da abertura do Processo nº 19.2013 MODALIDADE: Pregão Pre-
sencial - Registro de Preços

OBJETO: Aquisição estimada e parcelada de cestas básicas para 
ser distribuída a população vulnerável cadastrada na Assistência 
Social do Município. As cestas serão entregues em quantitativos 
mensais conforme solicitação do requerente, de acordo com as 
especificações e quantitativos do anexo I deste Edital.
TIPO: Menor Preço. DATA DE ABERTURA: 25/03/2013 ás 14:00h. 

partir de 11/03/2013 a 09/04/2013, referente ao período aquisiti-
vo de 2011/2012.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 115/2013
PORTARIA n.º 115/2013
Concede férias à servidora FABIANA ROSA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora FABIANA ROSA, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, férias por 30 dias que gozará a par-
tir de 11/03/2013 a 09/04/2013, referente ao período aquisitivo 
de 2012/2013.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 116/2013
PORTARIA n.º 116/2013
Admite em Caráter Temporário EDNA REGINA STAHELIN para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, EDNA REGINA STAHELIN para o cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, contrato de trabalho nº. 030/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de março de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.
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Contrato N.º 030/2013
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 030/2013

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado Senhorita 
EDNA REGINA STAHELIN, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
Nº 031.943.599-75, residente e domiciliada a Rua Frei Atiço Fran-
cisco Enig, s/nº - Vira Copo - São Pedro de Alcântara/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRA-
TO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com 
fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 
e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2012, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos 
servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àque-
les for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
11/03/2013, findando no dia 09/04/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:

RETIRADA DO EDITAL: sede da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São 
Pedro de Alcântara, ou no site www.pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 
e 203. 

São Pedro de Alcântara, 11/03/2013
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação 20.2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa 
da abertura do Processo nº 20.2013 MODALIDADE: Pregão Pre-
sencial -

OBJETO: Aquisição de um veículo utilitário tipo van, com capa-
cidade máxima para 09 passageiros incluindo o motorista, zero 
km, de fabricação nacional, com duas portas de abrir na parte 
dianteira, uma corrediça na lateral direita e uma porta na traseira 
para o porta malas., motor de no mínimo de 1400 cilindradas, 
potencia mínima de 80cv, carroceria fechada com janelas interme-
diárias deslizantes, janelas laterais traseiras deslizantes, bicom-
bustível, tração traseira, largura aproximada de 1720(mm), altura 
aproximada de 2040 (mm), pneus com medidas aproximadas de 
185/80r14, reservatório de combustível com capacidade aproxi-
mado de 45 litros, ano/modelo 2013, cor branca, revestimento do 
assoalho da cabine e passageiros em borracha, desembaçador de 
vidro traseiro, temporizador do limpador do pára-brisa, garantia 
de no mínimo 12 meses sem limite de kilometragem, e com todos 
os acessórios e equipamentos exigidos pelo código nacional de 
trânsito
TIPO: Menor Preço. DATA DE ABERTURA: 25/03/2013 ás 09:30h. 
RETIRADA DO EDITAL: sede da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São 
Pedro de Alcântara, ou no site www.pmspa.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone 0xx-48-3277-0122 R: 202 
e 203. 

São Pedro de Alcântara, 11/03/2013
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação 21.2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA. Avisa 
da abertura do Processo nº 21.2013 MODALIDADE: Pregão Pre-
sencial - Registro de Preços

OBJETO: Aquisição estimada e parcelada de gêneros alimentícios 
para os grupos de mulheres e idosos organizados neste Município. 
Os alimentos serão fornecidos em quantitativos mensais confor-
me solicitação do requerente, de acordo com as especificações e 
quantitativos do anexo I deste Edital.
TIPO: Menor Preço. DATA DE ABERTURA: 22/03/2013 ás 09:30h. 
RETIRADA DO EDITAL: sede da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São 
Pedro de Alcântara, ou no site www.pmspa.sc.gov.br
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bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de março de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

EDNA REGINA STAHELIN
CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato N.º 031/2013
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 031/2013

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcân-
tara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o 
Senhor JOSÉ FRANCISCO COELHO, brasileiro, divorciado, inscrito 
no CPF sob nº. 290.369.259-91, residente a Rua Matias Leopol-
do Hoffmann, nº 3939, Boa Parada, São Pedro de Alcânta-ra/SC, 
neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente 
CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 
05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Proces-so 
Seletivo nº. 001/2012, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de TRABALHADOR BRAÇAL, 
descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Mu-nicipal de São 
Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
11/03/2013, findando no dia 16/09/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 

5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistência médico-hospitalar, vinculando-o ao Ins-
tituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Trabalho - CLT, e subsidiariamente os previstos 
no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 e 
suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, 
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considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de março de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

JOSÉ FRANCISCO COELHO
CONTRATADO
Testemunhas:

Contrato N.º 032/2013
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 032/2013

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado a Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de Alcântara/
SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor 
JOSIAS DE OLIVEIRA MACHADO, brasileiro, solteiro, inscrito no 
CPF sob nº. 003.636.060-09, residente a Rua Benta Matilde de 
Souza, nº. 83, Colônia Santana, São Jo-sé/SC, neste ato denomi-
nado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE 
TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com funda-
mento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e 
suas alterações, bem como em respeito ao Proces-so Seletivo nº. 
001/2012, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo 

nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificati-va, será 
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previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificati-va, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de março de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

JOSIAS DE OLIVEIRA MACHADO
CONTRATADO
Testemunhas:

CONTRATADO, das atribuições do cargo de MOTORISTA II, des-
critas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
11/03/2013, findando no dia 16/09/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
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Schroeder

Prefeitura

Portaria N° 5.024/2013, de 8 de Março de 2013
PORTARIA N° 5.024/2013, de 8 de março de 2013
NOMEIA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, nos termos da Sindicância no 001/2013, de 
7 de março de 2013, os servidores Senhores Jorge Brenneisen 
Junior - médico, Adriana Patrícia Welter de Marco - Auxiliar de 
Consultório Dentário e Maria Aparecida Miodutzki - Assessora de 
Saúde, para sob a presidência da primeira, sendo secretariada 
pela segunda, comporem a Comissão de Sindicância, destinada a 
apurar os fatos narrados no Ofício nº024/13, de 18 de fevereiro 
de 2013, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistên-
cia Social, à vista do que tem ciência esta autoridade, devendo a 
Comissão, ora composta, iniciar seus trabalhos no prazo de até 08 
(oito) dias, a contar da data de citação do requerente e concluí-los 
no prazo de até 60 (sessenta) dias após seu início.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 8 de março de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal  

MARIANI DE OLIVEIRA PALHARES
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   3 / 2013

Objeto:

Motivo:

contratação de empresa especializada em conserto de ar condicionado para a viatura GM/Meriva, placa MFE2531, do Grupo Policial 
Militar de Schroeder/SC

Diante da ausência de participantes, caracterizada pela não apresentação envelopes de habilitação e propostas, bem como o 
credenciamento, devidamente protocolados no horário e data determinado no edital. O processo foi declarado deserto.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

Schroeder,  11  de  Março  de  2013

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

---------------------------------------------------------------------------------
OSVALDO JURCK

PREFEITO MUNICIPAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  8/2013 - PR

19/2013
25/02/2013

Cancelamento Pregão Presencial Nº 08/2013-PMS
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Aquisição e insta-
lação de Aparelho 
condicionador de 
ar Split inverter, 
contendo uma 
unidade conden-
sadora e uma uni-
dade evaporadora 
com capacidade 
de refrigeração 
9.000btus FRIO. 
Tensão 220V, 
frequência 60Hz, 
vazão 450m³/h, 
corrente elétrica 
4,1A. Selo procel 
classe A, consumo 
de 17,3kWh/m,  
gás ecológico 
R410a. Painel 
digital e controle 
remoto. Garantia 
mínima de 3 anos. 
(BI09F/BE09F). 1 Unidade 1.550,00 1.550,00

02

Aquisição e insta-
lação de Aparelho 
condicionador de 
ar Split,contendo  
uma unidade 
condensadora 
e uma unidade 
evaporadora 
com capacidade 
de  refrigeração 
24.000btus FRIO. 
Tensão 220V, 
frequência 60Hz, 
vazão 980m³/h, 
corrente elétrica 
11,6A. Selo procel 
classe C, gás eco-
lógico R410a,
tripla filtragem 
(Ultra Filter 
+ Carbono + 
Nylon), Ajuste 
preciso da posição 
da  aleta, painel 
digital e controle 
remoto em por-
tuguês. Garantia 
mínima de 3 anos. 
(Eco Turbo TI24F/
TE24F). 1 Unidade 2.918,00 2.918,00

VALOR R$ TOTAL 4.468,00

Valor do contrato: R$ 4.468,00 (quatro mil e quatrocentos e ses-
senta e oito reais).

Data da Assinatura: 11/03/2013 – Vigência: 31/12/2013 

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Termo de Homologação e Adjudicação Licitação 
Modalidade Tomada de Preços Nº. 02/2013-FIA
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODA-
LIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2013-FIA

O Prefeito Municipal, Osvaldo Jurck, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao 
parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a Ata de Abertura e Julgamento e 
seu resultado da Tomada de Preços nº. 02/2013-FIA, Processo de 
licitação nº. 02/2013-FIA, adjudicando em favor do senhor abaixo 
o objeto da licitação por ter apresentado o menor preço item, de-
terminando que seja dada ciência aos participantes:

Objeto: contratação de prestação de Serviço do Profissional Psicó-
logo, a fim de atender o Projeto Oficina de Skate 2013 da Secre-
taria de Saúde e Assistência Social, Projeto do CRAS - Centro de 
Referência de Assistência Social do Setor de Assistência Social, do 
Município de Schroeder/SC, conforme consta na proposta vence-
dora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito 
fosse.
Vencedor: GISELI FÁTIMA ZOZ, inscrita no CPF sob o no 
005.127.819-74.
Valor da proposta vencedora: Sendo 810 horas no valor de R$ 
21,00 (vinte e um reais) à hora, totalizando o valor de R$ 17.010,00 
(dezessete mil e dez reais).

Schroeder, 11 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 19/2013-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 19/2013–FMS 

Dispensa nº. 06/2013-FMS - Processo Licitatório nº. 11/2013-FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: RHM REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ELETRODO-
MESTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 02.800.640/0001-01, 
estabelecida na Rua 13 de maio, nº 380, Bairro Czerniewicz, na 
cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.255-
400.

Objeto: Consiste na aquisição e instalação de condicionador de ar 
para suprir as necessidades da farmácia da Secretaria de Saúde e 
Assistência Social do Município de Schroeder/SC, sendo:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 250

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 119512/03/2013 (Terça-feira)

Timbé do Sul

Câmara muniCiPal

Resolução 05/2013
Resolução nº. 05/2013
NOMEIA AS COMISSÕES PERMANENTES DA CAMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE TIMBÉ DO SUL PARA O ANO 2013.

O Presidente da Câmara Municipal de Timbé do Sul, no uso de 
suas atribuições,
Resolve:
Art. 1º - As Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Ve-
readores de Timbé do Sul, para o ano de 2013, obedecido o que 
estabelece o Art. 27 da Lei Orgânica Municipal, combinado ao dis-
posto pelos Artigos 37, 38 E 39 do Regimento interno ficam assim 
constituídas:
I - Comissão Permanente de Justiça e Redação:
1- Ver. Gelson Correa (PMDB) - Presidente
2- Ver. Walmor Grigio (PP) - Vice-Presidente
3- Ver. Zelindo Polli (PMDB) - Membro
4- Ver. Maria de Fátima Lodeti Alexandre (PSDB) - Membro

II - Comissão Permanente de Finanças e Orçamento:
1- Ver. Antonio Carminatti (PMDB) - Presidente
2- Ver. Marlon Arcaro Panatta (PSD) - Vice-Presidente
3- Ver. Cassiano Ghellere (PMDB) - Membro
4- Ver. Fabiano P. Waterkemper - (PP) - Membro

Parágrafo Único - Ocorrendo licenciamento de Vereador compo-
nente de Comissão fará parte da mesma a Vereador substituto, no 
mesmo cargo ocupado pelo Vereador licenciado.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Timbé do Sul, 26 de fevereiro de 2013.
VER. FERNANDO PIZZOLO MANENTI
Presidente

Publicada e registrada a presente resolução na Secretaria Geral da 
Câmara na data supra.

LUIZ JOSÉ WARNIER
Agente Legislativo

Timbó

Prefeitura

Aviso Pregão Presencial Nº. 22 2013 PMT - Serviços 
de Jardinagem
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2013

OBJETO: prestação de serviços de jardinagem, limpeza e manu-
tenção nos imóveis das diversas unidades de Saúde, no CRAS, no 
pátio do Quartel do Corpo de Bombeiros e no Quartel da 2ª Cia. / 
10º Batalhão de Polícia Militar. ENTREGA DOS ENVELOPES: con-
tendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até 
as 15h00min do dia 25 de março de 2013. ABERTURA: dia 25 de 

Extrato do Contrato Nº. 01/2013 - FIA
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 01/2013 - FIA
Processo de licitação nº. 02/2013 - FIA - Modalidade Tomada de 
Preço nº. 02/2013 - FIA
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.
Contratada: GISELI FÁTIMA ZOZ, inscrita no CPF sob o no 
005.127.819-74 e portadora da carteira de identidade nº. 
4.099.678-SSP-SC, residente e domiciliada na Rua Ricardo Gorl, 
nº 437, Schroeder III, neste Município de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89275-000.

Objeto: contratação de prestação de Serviço do Profissional Psicó-
logo, a fim de atender o Projeto Oficina de Skate 2013 da Secre-
taria de Saúde e Assistência Social, Projeto do CRAS - Centro de 
Referência de Assistência Social do Setor de Assistência Social, do 
Município de Schroeder/SC, conforme consta na proposta vence-
dora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito 
fosse.
Valor do contrato: Sendo 810 horas no valor de R$ 21,00 (vinte e 
um reais) à hora, totalizando o valor de R$ 17.010,00 (dezessete 
mil e dez reais).

Data da Assinatura: 11/03/2013 - Vigência: 31/12/2013
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Convocação Concurso Público N°. 001/2012-ESF/
NASF - Salete Pavarin Krieser
Convocação Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. SALETE 
PAVARIN KRIESER, inscrita no CPF sob n°. 039.872.389-33, apro-
vada em 8° lugar no Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF, 
para o cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, para assumir o res-
pectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 
21 de março de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
prevê o item 11.8, devendo tomar posse no cargo até o dia 10 de 
abril de 2013.

Schroeder (SC), 11 de março de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARIANI DE OLIVEIRA PALHARES
Secretária de Saúde e Assistência Social
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março de 2013 as 15h10min. Os interessados poderão obter a ín-
tegra do edital diariamente no horário de expediente do Departa-
mento de Licitações localizado na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro 
- Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 11/03/2013.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

Aviso Pregão Presencial Nº. 25 2013 PMT - Aquisição 
de Jalecos
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2013

OBJETO: aquisição de jalecos para a manutenção dos Núcleos de 
Educação Infantil, Unidades Pré-Escolares e Escolas Municipais. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habili-
tação e a Proposta de Preços até as 09h00min do dia 25 de mar-
ço de 2013. ABERTURA: dia 25 de março de 2013 às 09h10min. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no 
horário de expediente do Departamento de Licitações localizado 
na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 08/03/2013.
SERGI MENGARDA
Secretário da Educação

Extrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo N.º 2012/149
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 2012/149
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Soberana Serviços e Construções Ltda.

OBJETO: acréscimo ao objeto e ao preço.
OBRA: Serviços de construção, ampliação e reforma da Escola Mu-
nicipal São Roque.
VALOR ACRESCIDO: R$ 12.901,25.

DATA DA ASSINATURA: 04/03/2013.
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário Municipal de Educação
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Edital de Notificação 001/2013
Edital de Notificação 001/2013

A Fazenda Municipal de Timbó, em observância a Lei nº 4320/1964, faz saber ao ex- servidor municipal, abaixo relacionado, em virtude 
de recusa de recebimento ou de estar em local incerto e não sabido, que efetuou a inscrição de débitos em Dívida Ativa, relativo ao pa-
gamento indevido de salário- pedido de restituição, de acordo com o art.. 39,§ 2º da lei 4320/1964- Processo Administrativo 001/2009.

Desta forma, fica notificado, o ex- servidor municipal, abaixo relacionado, para quitar o respectivo débito, junto ao Setor de Dívida Ativa, na 
sede da municipalidade, sita na Av. Getúlio Vargas, 700, neste município, ou requerer a abertura do competente processo administrativo, 
para contestar ou parcelar o débito, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste.

Decorrido o prazo acima estipulado, sem prejuízo dos recursos interpostos no âmbito administrativo, serão, os débitos, abaixo relaciona-
dos, encaminhados para cobrança judicial, na forma da lei.

Notificacao: 2692/2010
Contribuinte: JOAO PAULO SUCENA ALENCAR 168149
Responsavel : JOAO PAULO SUCENA ALENCAR

*--------------------------------- ------------------------------------------------------------------------------------------*
|Cadastro/Set.| Div.| Nr.Inscrição | Processo |Dt.Insc.|Dt.Vct.Orig | Vl.Orig.R$|Corr.Monet|Juros R$|Multa R$ |Vl. Total R$|
|-------------|-----|--------------|----------|--------|------------|-----------|----------|--------|---------|------------|
| 16814.9/ |REST | 456/10-000| 0/00|25/08/10| 30/08/2008 | 373,18| 118,95| 270,67| 0,00| 762,80|
| 16814.9/ |REST | 457/10-000| 0/00|25/08/10| 30/09/2008 | 407,80| 129,99| 290,40| 0,00| 828,19|
| 16814.9/ |REST | 458/10-000| 0/00|25/08/10| 30/10/2008 | 407,80| 129,99| 285,03| 0,00| 822,82|
| 16814.9/ |REST | 459/10-000| 0/00|25/08/10| 30/11/2008 | 407,80| 129,99| 279,65| 0,00| 817,44|
| 16814.9/ |REST | 452/10-000| 0/00|25/08/10| 30/04/2008 | 407,80| 129,99| 317,29| 0,00| 855,08|
| 16814.9/ |REST | 453/10-000| 0/00|25/08/10| 30/05/2008 | 407,80| 129,99| 311,92| 0,00| 849,71|
| 16814.9/ |REST | 454/10-000| 0/00|25/08/10| 30/06/2008 | 407,80| 129,99| 306,54| 0,00| 844,33|
| 16814.9/ |REST | 455/10-000| 0/00|25/08/10| 30/07/2008 | 407,80| 129,99| 301,16| 0,00| 838,95|
| 16814.9/ |REST | 460/10-000| 0/00|25/08/10| 30/12/2008 | 407,80| 129,99| 274,27| 0,00| 812,06|
| 16814.9/ |REST | 461/10-000| 0/00|25/08/10| 30/01/2009 | 344,80| 84,58| 214,69| 0,00| 644,07|
*--------------------------------- ------------------------------------------------------------------------------------------
| T O T A I S | 3.980,38| 1.243,45|2.851,62| 0,00| 8.075,45|
*--------------------------------- ------------------------------------------------------------------------------------------*

Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria da Fazenda e Administração - Setor de Dívida Ativa da Prefeitura Municipal de 
Timbó, no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas.

Município de Timbó, em05 de março de 2013; 143º ano de Fundação; 78º ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
SECRETÁRIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
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de Saúde e Bem Estar Social, neste município.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 07 de Março de 2.013.
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

JACKSON SCHERER
Chefe do Setor de Administração

Turvo

Prefeitura

Decreto 09/2013
DECRETO Nº 009/13, de 06 de Março de 2013.
CONVOCA A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE TURVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições e nos termos do Capítulo VII, art. 18 do Regi-
mento da 5ª Conferência Estadual das Cidades, da Secretaria de 
Planejamento do Estado de Santa Catarina, Resolução Normativa 
nº 14/12, de 06 de junho de 2012, do Ministério das Cidades.

DECRETA
Art. 1º. Fica convocada a Conferência Municipal da Cidade de Tur-
vo, etapa preparatória da 5ª Conferência Estadual e Nacional das 
Cidades, a realizar-se no dia 27 de Maio de 2013, com inicio às 
8.00 horas e término às 17.00 horas, na Câmara Municipal de 
Vereadores, sito, Avenida Municipal, no município de Turvo - SC.

Art. 2º. A citada Conferência terá como temática “Quem muda a 
cidade somos nós: reforma urbana já”.

Art. 3º. A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal, ou 
por delegação deste, o Nestor Reco.

Parágrafo Único. Na ausência ou impedimento dos citados, assu-
mirá a Presidência pessoa por ele designada.

Art. 4º. O Prefeito Municipal de Turvo expedirá portaria, consti-
tuindo a Comissão Preparatória Municipal e definindo e aprovando 
o Regimento da Conferência Municipal da Cidade de Turvo.

Parágrafo Único. O Regimento disporá sobre a organização e o 
funcionamento da mesma.

Art. 5º. As despesas com a realização da Conferência Municipal 
da Cidade de Turvo correrão por conta de recursos orçamentários 
próprios da Prefeitura.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 06 de março de 2013.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

ROBERTO CARLOS PATEL
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Tunápolis

Prefeitura

Portaria Nº. 3.308/2013
PORTARIA Nº. 3.308/2013
Em 07 de Março de 2013

O Prefeito em Exercício do Municipal de Tunápolis, Estado de San-
ta Catarina, usando das atribuições legais e de conformidade com 
os dispositivos da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar: Pedro Baumgratz, Jacó Inácio Rambo, Sheila 
Inês Bieger Eidt, Leonardo Antônio Vogt, e Sérgio Luís Eidt, servi-
dores públicos municipais, residentes e domiciliados no município, 
para sob a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO MU-
NICIPAL DE AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS URBANOS E RURAIS COM 
INTUITO DE EMISSÃO DA GUIA DO IMPOSTO SOBRE TRANSMIS-
SÃO DE BENS IMÓVEIS, que terá por objetivo e finalidade es-
pecífica a avaliação dos Imóveis urbanos e rurais do município, 
quando da transmissão por ato oneroso “inter vivos” de imóveis 
na zona urbana e rural do município, para efeitos de emissão da 
guia do ITBI, bem como avaliar a valoração proporcionada pela 
melhoria da infraestrutura nos imóveis do município (Contribuição 
de Melhoria).

Art. 2º - Compete a Comissão: recepcionar, encaminhar e valo-
rar os imóveis urbanos e rurais do município, quando solicitados 
pelo contribuinte para efeitos de emitir da guia do Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis. A Comissão poderá ainda, requisi-
tar recursos humanos, materiais, equipamentos e instalações ne-
cessárias para a concretização do objetivo, mediante a autorização 
do chefe do Executivo Municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Ato, 
correrão à conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 07 de Março de 2.013.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Esta portaria foi publicada na
Presente data

JACKSON SCHERER
Chefe do Setor Administrativo

Portaria Nº. 3.309/2.013
PORTARIA Nº. 3.309/2.013
Em 07 de Março de 2.013

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, combinada com a Lei Complementar nº. 013/2006 e 
nº. 027/2011;

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, HILTON CÉZAR LAMOUR, do cargo 
de BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO, lotada na Secretaria Municipal 
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Videira

Prefeitura

PR 12/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2013 - FMS

O Prefeito Municipal Interino de Videira, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presencial 
nº 12/2013 - FMS. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO FUTURA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO COM INS-
TALAÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 2. TIPO: 
MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 
16:00 horas do dia 26 de Março de 2013, na Avenida Manoel Ro-
que, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo 
dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível 
no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, 
no horário das 08:00 às 11:45 às 13:30 às 17:45. 6. INFORMA-
ÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 11 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

PR 14/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2013 - FMS

O Prefeito Municipal Interino de Videira, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presencial 
nº 14/2013 - FMS. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO 
VEÍCULO SPRINTER ODONTO MÓVEL, PLACAS MDL 2182, FROTA 
120 DA SECRETARIA DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR 
LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 02 
de Abril de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 às 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos tele-
fones (49) 3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 08 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

PR 17/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2013 - FMS
REGISTRO DE PREÇO

O Prefeito Municipal Interino de Videira, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presencial 
nº 17/2013 - FMS. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUI-
SIÇÃO DE KITS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE MAMOGRAFIA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO 
POR LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 09:00 horas do dia 

Decreto 10/2013
DECRETO Nº 010/13, de 06 de Março de 2013.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.142/12 (Lei Orçamentária Anual), de 11/12/2012.
DECRETA
Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinqüenta mil reais), assim classificados:
06.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
27.812.0015.1.022 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PARA ESPORTES
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0080.0 (67) - Aplicações Diretas   
R$ 650.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta do ex-
cesso de arrecadação, da fonte 0080 no valor de R$ 650.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 06 de março de 2013.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data 
supra.

ROBERTO CARLOS PATEL 
Secretário de Adm. e Finanças - designado.

Vargeão

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 07/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2013
FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Lei Federal n.º 8.666/93 e o Decreto Mu-
nicipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, realizará no dia 
22 de março de 2013 às 10h, processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item e tem por objeto 
a aquisição de 15.000 (quinze mil) kg de semente de aveia preta 
comum selecionada e fiscalizada, em embalagens de 40 kg, desti-
nadas ao Programa Troca Troca de Sementes para melhoramento 
de pastagens do Município de Vargeão - SC; através de fornecedor 
selecionado em certame licitatório de Edital de Pregão Presencial 
nº 07/2013 - Fundo Municipal de Agricultura.
Outras informações sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax(49) 3434-0148.

Vargeão, SC, 11 de março de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal
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nº 15/2013 - FMS. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E SEGURANÇA 
NO PAME 24 HRS, PAM, ALMOXARIFADO CENTRAL, UNIDADES 
DE SAÚDE, CAPS - CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, FARMÁCIA 
BÁSICA, SERVIÇO SOCIAL DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA. 2. TIPO: MENOR PREÇO 
POR LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 
27 de Março de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/
SC. 4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 às 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos tele-
fones (49) 3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 08 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 16/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2013 - FMS

O Prefeito Municipal Interino de Videira, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presencial 
nº 16/2013 - FMS. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO 
VEÍCULO DOBLO 1.8, ANO/MODELO 2010, PLACAS MGY- 7766, 
FROTA 188, DE USO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 2. TIPO: ME-
NOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 
horas do dia 03 de Abril de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 
188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 
5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no 
site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no 
horário das 08:00 às 11:45 às 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 08 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 18/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2013 - FMS

O Prefeito Municipal Interino de Videira, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presencial 
nº 18/2013 - FMS. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO 
VEÍCULO CAMIONETE PICK-UP MONTANA, ANO/MODELO 2004, 
PLACAS MCG 4664, FROTA 125, DE USO DA SECRETARIA DE SAÚ-
DE. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: 
a partir das 15:00 horas do dia 03 de Abril de 2013, na Avenida 
Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 15:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 às 13:30 às 17:45. 6. IN-
FORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 08 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

26 de Março de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/
SC. 4. ABERTURA: às 09:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 às 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos tele-
fones (49) 3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 11 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

PR 36/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2013 - PMV

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 36/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA 
PARA CONSERTO DO CAMINHÃO TRUCK VW 26.260, PLACAS MCE 
2476, ANO 2002, FROTA 119 DA SECRETARIA DE AGRICULTU-
RA. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: 
a partir das 16:00 horas do dia 02 de Abril de 2013, na Avenida 
Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 16:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032.

Videira/SC, 08 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 08/2013 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2013 - FMAS

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 08/2013 - FMAS. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EFETUAR OS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E 
SEGURANÇA NO CREAS, CRAS, CEBEM, CONSELHO TUTELAR E 
PETI DO BAIRRO AMARANTE E BAIRRO DE CARLI. 2. TIPO: ME-
NOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 15:00 
horas do dia 27 de Março de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 
188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 15:15 horas do mesmo dia. 5. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site 
www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no ho-
rário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 07 de Março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 15/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2013 - FMS

O Prefeito Municipal Interino de Videira, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presencial 
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CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO II

   
NOTA DA 
PROVA MÉDIA FINAL

ORDEM
Nº DA INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO 
(A) OBJETIVA M.F.

    

 1º 346
VERA GREPP-
NER 9,57 9,57

 2° 351

LEONILDE 
MARIA RIBEI-
RO 8,58 8,58

 3° 42 ALINE ZAGO 7,92 7,92

 4° 610
ADRIANA 
MANTOANI 7,59 7,59

 5° 197
CRISTIANE 
MIOZZO 7,59 7,59

 6° 128
LUCINDA 
PEROSA 7,59 7,59

 7° 575
THOMAS 
GRIGOLO 7,59 7,59

 8° 85

JOSIANE 
PEREIRA DOS 
SANTOS 7,59 7,59

 9° 194

IVORI 
VANDERLEI 
FANTIN 7,26 7,26

 10° 739
JULIANA DOS 
SANTOS 7,26 7,26

 11° 727
CIBELE CRIS-
TINA PONTE 7,26 7,26

 12° 797
LETICIA PAU-
LA SARTOR 7,26 7,26

 13° 196

SORAIA 
RODRIGUES 
BENFICA 6,93 6,93

 14° 8
MARCIA SA-
BRINA RUBINI6,93 6,93

 15° 250
MAICON JOSÉ 
SCHEID 6,93 6,93

 16° 738

FRANCISLAI-
NE RIBEIRO 
DOS SANTOS 6,93 6,93

 17° 696

EDUARDA 
CALRISSA DA 
SILVA 6,93 6,93

 18° 167
GUILHERME 
GUZZI 6,93 6,93

 19° 724
GILMAR 
WERLE 6,60 6,60

 20° 628
FELIPE ANTU-
NES DE LIMA 6,60 6,60

 21° 331 JULIANA PINZ 6,60 6,60

 22° 801

CARINE SEI-
XAS PINHEI-
RO 6,60 6,60

 23° 796
RAFAELA PE-
REIRA PIRES 6,60 6,60

 24° 149

IVANOR 
LUCAS DE 
MELLO 6,27 6,27

 25° 411
GLAUCIMARA 
RAMOS 6,27 6,27

Edital de Convocação Nº 006/13
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/13
PROCESSO SELETIVO Nº 011/2009

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que ficam convocados os candi-
datos abaixo relacionados para comparecerem no Departamento 
de Expediente, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 
188, no Município de Videira/SC, a fim de assumirem as funções 
do cargo para o qual foram classificados no Processo Seletivo nº 
011/2009:

CONVOCADOS CARGO

1 - Pedro Raimundo Cardoso Motorista I - Veículos de Passeio, 
Vans e Utilitários Pequenos

2 - Jean Fabio Oliveira Motorista I - Veículos de Passeio, 
Vans e Utilitários Pequenos

3 - Claudimir Fiorelli Motorista I - Veículos de Passeio, 
Vans e Utilitários Pequenos

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal 
na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF e Título 
de Eleitor;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 07 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Resultado Preliminar Processo Seletivo Edital Nº 
007/2012
RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 
007/2012

O Prefeito Municipal Interino de Videira, no uso de suas atribui-
ções legais, homologa e torna público o resultado preliminar do 
Processo Seletivo – Edital nº 07/2012, conforme se apresentam 
as seguintes relações dos respectivos candidatos aprovados, em 
ordem da classificação final no Processo Seletivo:
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 53° 488
MAYARA 
GUILL 5,61 5,61

 54° 493 CARLA RIGO 5,61 5,61

 55° 775
MONALISA 
GIAZZONI 5,61 5,61

 56° 352

SILVIO RENA-
TO RIBEIRO 
JÚNIOR 5,61 5,61

 57° 208

ANA PAULA 
XAVIER DE 
OLIVEIRA 5,61 5,61

 58° 434
MANOELI 
ZAGO 5,61 5,61

 59° 784

LUCAS 
LANFERDINI 
CHRIST 5,61 5,61

 60° 802

DAIANA 
CRISTY ABATI 
CASAGRANDE 5,61 5,61

 61° 773

ALAN DOU-
GLAS RIBEIRO 
ALVES 5,29 5,29

 62° 693
CLAUDIA 
SCUSSIATO 5,28 5,28

 63° 23

JULIANA 
ELOISA SINI-
GAGLIA 5,28 5,28

 64° 333

LUANA 
APARECIDA 
LEVANDOSKI 5,28 5,28

 65° 500
CAROLINE 
DALLAGO 5,28 5,28

 66° 313
LETICIA VIE-
CELI 5,28 5,28

 67° 453

CLAUDIA 
REGINA 
BROETTO 
PASTORELLI 5,28 5,28

 68° 383
ROCHELY 
CENCI 5,28 5,28

 69° 397
CINTIA SA-
VIAN 5,28 5,28

 70° 311
EDUARDA RI-
BEIRO LEITE 5,28 5,28

 71° 765
BERNARDO 
FARIAS SILVA 5,28 5,28

 72° 588

LINDOMAR 
SILVA DO 
ROSARIO 5,28 5,28

 73° 721
MILENE CA-
RELLI 5,28 5,28

 74° 753

FELIPE 
VALDEMIRO 
PEDON MO-
RAES 5,28 5,28

 75° 125
TUANE CRIS-
TINA SAVIAN 5,28 5,28

 76° 427
TATHIANA 
SONEGO 5,28 5,28

 77° 307
BRUNA BUSA-
NELLO 5,28 5,28

 78° 374 JANINE RIGO 5,28 5,28

 79° 146
BEATRIZ 
VIECELI 5,28 5,28

 26° 768
KAROLINE 
GRANDO 6,27 6,27

 27° 774
GISELI MESA-
ROBA ASCARI 6,27 6,27

 28° 525
ANDRESSA 
TROMBETTA 6,27 6,27

 29° 249

ELIANE KARI-
NE DA SILVA 
KIATKOSKI 6,27 6,27

 30° 751 MAIRA BEE 6,27 6,27

 31° 373

ANA PAULA 
BOLZAN DE 
ALMEIDA 6,27 6,27

 32° 64

LUIZ HENRI-
QUE FREITAS 
MACHADO 6,27 6,27

 33° 486

EVELISE 
ANTUNES DE 
MEIRA MELLO 5,94 5,94

 34° 220

BRUNA APA-
RECIDA DA 
ROSA 5,94 5,94

 35° 591
VIVIAN BRI-
NIAK 5,94 5,94

 36° 347
JULIANA ROS-
TIROLA 5,94 5,94

 37° 154

CAROLINA 
LUCHESI 
MACIEL 5,94 5,94

 38° 365

IVENISE CRIS-
TINA PINTO 
RIBEIRO 5,94 5,94

 39° 618
LAYS FIGUEI-
RO RIBEIRO 5,94 5,94

 40° 640

HENDRIX 
TOMAZ DA 
SILVA 5,94 5,94

 41° 232
ANA CAROLI-
NE ALVES 5,94 5,94

 42° 38
GUILHERME 
NERCOLINI 5,94 5,94

 43° 414

ANDREIA 
BEATRIZ DOS 
SANTOS 5,94 5,94

 44° 499
CAROLINE 
VIECELLI 5,94 5,94

 45° 54
SABRINA 
SURDI 5,94 5,94

 46° 475

TATIANA 
ZUFFO DE 
CASTILHA 5,61 5,61

 47° 483
GABRIELA 
BISSANI 5,61 5,61

 48° 635

WELINTON 
CENTOFANTE 
PEREIRA 5,61 5,61

 49° 468

ANGELITA 
STRAPAZZON 
CASSÂNEGO 5,61 5,61

 50° 390
ALINE FRAN-
CIO CRUZ 5,61 5,61

 51° 650
LAIZ REUS 
ELIAS 5,61 5,61

 52° 496
AMANDA 
CAVICHON 5,61 5,61
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 624
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 336
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 147
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 725
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 757
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 596
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 114
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 565
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 692
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 405
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 790
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 341
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 629
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 552
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 614
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 253
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 734
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 688
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 388
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 566
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 748
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 520
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 560
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 535
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 631
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 201
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 386
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 715
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 658
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 677
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 572
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 223
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 339
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 80° 548

ANDRE AVELI-
NO BALDISSA-
RELLI NETO 5,28 5,28

 684
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 687
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 667
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 511
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 380
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 556
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 236
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 603
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 319
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 604
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 376
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 630
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 440
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 251
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 576
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 579
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 771
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 627
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 391
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 767
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 344
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 399
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 584
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 804
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 537
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 729
DESCLASSIFI-
CADO 4,95 4,95

 269
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 740
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 377
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 387
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62

 445
DESCLASSIFI-
CADO 4,62 4,62
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 546
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 423
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 381
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 398
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 482
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 622
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 268
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 266
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 79
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 621
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 401
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 699
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 573
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 793
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 230
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 137
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 123
DESCLASSIFI-
CADO 3,63 3,63

 510
DESCLASSIFI-
CADO 3,30 3,30

 428
DESCLASSIFI-
CADO 3,30 3,30

 320
DESCLASSIFI-
CADO 3,30 3,30

 718
DESCLASSIFI-
CADO 3,30 3,30

 789
DESCLASSIFI-
CADO 3,30 3,30

 261
DESCLASSIFI-
CADO 3,30 3,30

 82
DESCLASSIFI-
CADO 3,30 3,30

 553
DESCLASSIFI-
CADO 3,30 3,30

 142
DESCLASSIFI-
CADO 2,97 2,97

 660
DESCLASSIFI-
CADO 2,97 2,97

 461
DESCLASSIFI-
CADO 2,97 2,97

 136
DESCLASSIFI-
CADO 2,97 2,97

 805
DESCLASSIFI-
CADO 2,97 2,97

 795
DESCLASSIFI-
CADO 2,97 2,97

 2
DESCLASSIFI-
CADO 2,97 2,97

 512
DESCLASSIFI-
CADO 2,64 2,64

 48
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 25
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 728
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 529
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 502
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 589
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 644
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 733
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 205
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 674
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 593
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 737
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 653
DESCLASSIFI-
CADO 4,29 4,29

 353
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 345
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 272
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 448
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 438
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 297
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 334
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 689
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 540
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 551
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 473
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 406
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 439
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 131
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 611
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 655
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 559
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 661
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 605
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96

 772
DESCLASSIFI-
CADO 3,96 3,96
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 133 FALTOU  0

 102 FALTOU  0

 90 FALTOU  0

 678 FALTOU  0

 671 FALTOU  0

 662 FALTOU  0

 112 FALTOU  0

 382 FALTOU  0

 578 FALTOU  0

 641 FALTOU  0

 460 FALTOU  0

 508 FALTOU  0

 66 FALTOU  0

 53 FALTOU  0

 557 FALTOU  0

 595 FALTOU  0

 487 FALTOU  0

 228 FALTOU  0

 464 FALTOU  0

 613 FALTOU  0

 278 FALTOU  0

 492 FALTOU  0

 429 FALTOU  0

 446 FALTOU  0

 577 FALTOU  0

 526 FALTOU  0

 654 FALTOU  0

 670 FALTOU  0

 265 FALTOU  0

 607 FALTOU  0

 96 FALTOU  0

 732 FALTOU  0

 372 FALTOU  0

 666 FALTOU  0

 335 FALTOU  0

 450 FALTOU  0

 533 FALTOU  0

 215 FALTOU  0

 418 FALTOU  0

 682 FALTOU  0

 466 FALTOU  0

 743 FALTOU  0

 467 FALTOU  0

 498 FALTOU  0

 216 FALTOU  0

 490 FALTOU  0

 310 FALTOU  0

 531 FALTOU  0

 407
DESCLASSIFI-
CADO 2,64 2,64

 402
DESCLASSIFI-
CADO 2,64 2,64

 491
DESCLASSIFI-
CADO 2,64 2,64

 247
DESCLASSIFI-
CADO 2,64 2,64

 356
DESCLASSIFI-
CADO 2,64 2,64

 480
DESCLASSIFI-
CADO 2,31 2,31

 294
DESCLASSIFI-
CADO 1,98 1,98

 424
DESCLASSIFI-
CADO 1,98 1,98

 412
DESCLASSIFI-
CADO 1,65 1,65

 258 FALTOU  0

 600 FALTOU  0

 550 FALTOU  0

 224 FALTOU  0

 426 FALTOU  0

 367 FALTOU  0

 425 FALTOU  0

 348 FALTOU  0

 722 FALTOU  0

 229 FALTOU  0

 792 FALTOU  0

 764 FALTOU  0

 766 FALTOU  0

 165 FALTOU  0

 673 FALTOU  0

 87 FALTOU  0

 695 FALTOU  0

 459 FALTOU  0

 81 FALTOU  0

 441 FALTOU  0

 758 FALTOU  0

 452 FALTOU  0

 638 FALTOU  0

 806 FALTOU  0

 129 FALTOU  0

 752 FALTOU  0

 747 FALTOU  0

 130 FALTOU  0

 676 FALTOU  0

 803 FALTOU  0

 780 FALTOU  0

 501 FALTOU  0

 657 FALTOU  0

 549 FALTOU  0

 342 FALTOU  0
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 198

DES-
CLASSI-
FICADO 0,00 0,00 0 0

 277 FALTOU 0 0 0

 283 FALTOU 0 0 0

 506 FALTOU 0 0 0

 580 FALTOU 0 0 0

 CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

   
NOTA DA 
PROVA MÉDIA FINAL

ORDEM
Nº DA INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO 
(A) OBJETIVA M.F.

    

 1º 585
MADALENA 
DEMORI 9,50 9,50

 2º 368

GRISSILDA 
LIESEMBERG 
BERGAMO 9,00 9,00

 3º 159

MARILISA 
TEREZINHA 
MEIRA 9,00 9,00

 4º 476

CAMILA 
GAVASSO 
MOREIRA 9,00 9,00

 5º 193
SIMONE 
ZIMMER 9,00 9,00

 6º 711
ANGELA DIAS 
DOS SANTOS 9,00 9,00

 7º 410
SANDRA MA-
RIA MARTINS 9,00 9,00

 8º 669

DEISI 
FERNANDA 
BELEGANTE-
GIRIOLI 8,50 8,50

 9º 238

IRACEMA 
MOREIRA 
PARANNA 8,50 8,50

 10º 474

SIMONE TER-
RES CORDEI-
RO GOMES 8,50 8,50

 11º 113
ELISABETE 
NOLL 8,00 8,00

 12º 40 DIRLEI ZUFFO8,00 8,00

 13º 155

LORINÊS 
TEREZINHA 
REOLON 8,00 8,00

 14º 745

ALESSANDRA 
RIBEIRO 
PONTES 8,00 8,00

 15º 107
SUELLEN 
FABRICNEI 8,00 8,00

 16º 782
ELIANE GENE-
LICE RIBEIRO 8,00 8,00

 17º 62
DELÍRES 
PIRAN 8,00 8,00

 18º 246

MARLENE 
SALETE DALL-
POSSO 7,50 7,50

 19º 192
MARILDA 
BRUCH 7,50 7,50

 20º 379
EDIR RIBEIRO 
DA SILVA 7,50 7,50

 254 FALTOU  0

 701 FALTOU  0

 761 FALTOU  0

 522 FALTOU  0

 672 FALTOU  0

 419 FALTOU  0

 267 FALTOU  0

 242 FALTOU  0

 350 FALTOU  0

 264 FALTOU  0

 325 FALTOU  0

 120 FALTOU  0

 698 FALTOU  0

 612 FALTOU  0

 153 FALTOU  0

 523 FALTOU  0

 656 FALTOU  0

 509 FALTOU  0

 456 FALTOU  0

 222 FALTOU  0

 494 FALTOU  0

 723 FALTOU  0

 189 FALTOU  0

 270 FALTOU  0

 415 FALTOU  0

 243 FALTOU  0

 694 FALTOU  0

 536 FALTOU  0

 354 FALTOU  0

 98 FALTOU  0

 180 FALTOU  0

 587 FALTOU  0

CARGO: AGENTE DE PAVIMENTAÇÃO PÚBLICA

   NOTAS DAS PROVAS
MÉDIA 
FINAL

ORDEM

Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

NOME 
DO CAN-
DIDATO 
(A)

OBJETI-
VA X 0,4 PRÁTICAX 0,6 M.F.

   

1º 295
JAISON 
SOARES 8,00 3,20 7,50 4,50 7,70

2º 185

VALMIR 
ANTO-
NIO 
COSTA 0,00 0,00 7,50 4,50 4,50

3º 642

GIO-
VANE 
SOARES 5,00 2,00 3,75 2,25 4,25

 328

DES-
CLASSI-
FICADO 5,00 2,00 0 2
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 46º 321

NELCI DOS 
SANTOS DA 
SILVA 6,50 6,50

 47º 286
ELOIR RIBEI-
RO DE SOUZA 6,50 6,50

 48º 787

ANGELA 
APARECIDA 
LOPES 6,50 6,50

 49º 470

CLAUDETE 
SALETE 
ZUFFO 6,00 6,00

 50º 799

SARA 
GONÇALVES 
RYBANT 6,00 6,00

 51º 20
ROSANGELA 
DE OLIVEIRA 6,00 6,00

 52º 704
GISELE MO-
RAIS 6,00 6,00

 53º 35

ANGÉLICA 
RODRIGUES 
DOS SANTOS 6,00 6,00

 54º 357
MARISÂNGELA 
PIRES 6,00 6,00

 55º 233
DANIELA 
COSTA 6,00 6,00

 56º 385

DIRLÉIA 
HONORATO 
FERREIRA 6,00 6,00

 57º 4
JERUZA ALVES 
DA SILVA 6,00 6,00

 58º 632

SOLANGE RO-
DRIGUES DOS 
SANTOS 5,50 5,50

 59º 623

JESSICA 
ANTUNES 
SCHULTZ 5,50 5,50

 60º 7
ERLEIA CRIS-
TINA GARBIN 5,50 5,50

 61º 179

FLÁVIA MA-
RIANA RUBINI 
PIRES 5,50 5,50

 62º 212

MARIA IRENE 
RODRIGUES 
DA SILVA 
KOEHLER 5,50 5,50

 63º 274
MICHELLE 
ANTUNES 5,50 5,50

 64º 702
SAMANTA 
TASCA GOMES5,50 5,50

 65º 17

MARIA ANTO-
NIA RIBEIRO 
DOS SANTOS 5,00 5,00

 66º 741

ALICE APA-
RECIDA DA 
ROSA 5,00 5,00

 67º 626
MICHELI DE 
DEUS E SILVA 5,00 5,00

 68º 276
ROSANA ROS-
SETI RICHNER4,50 4,50

 69º 27
NILSON DE 
OLIVEIRA 4,50 4,50

 70º 779

MARIA 
SALETE DO 
AMARAL 4,50 4,50

 71º 89
LILI LIDIA 
PILKE 4,50 4,50

 21º 16
CRISTIANE 
SOUZA 7,50 7,50

 22º 619

JANETE 
TEREZINHA 
ANTUNES DE 
LIMA 7,50 7,50

 23º 527

ROSANE 
DOS SANTOS 
RIBEIRO 7,50 7,50

 24º 15

CARMEM 
ALEXANDRA 
PINTO 7,50 7,50

 25º 323
IVANISE 
ARGENTA 7,50 7,50

 26º 528

JULIANA 
APARECIDA 
MACAGNAN 7,50 7,50

 27º 505

ELIZANDRA 
APARECIDA 
DE OLIVEIRA 
DA SILVA 7,50 7,50

 28º 521
CECÍLIA NU-
NES DA SILVA 7,50 7,50

 29º 760
IRACI PAZ 
MAURICIO 7,00 7,00

 30º 685

SANTINA 
OLGA SCHI-
NEIDER 7,00 7,00

 31º 271
MONALISA DE 
SOUZA 7,00 7,00

 32º 28
MARLI MO-
RAIS 7,00 7,00

 33º 12

ELISABETE 
CRITINA 
CARLETO 7,00 7,00

 34º 665

MÁRCIA 
SILVEIRA DE 
AVILA 7,00 7,00

 35º 663

ADRIANA 
APARECIDA 
MARTINS 7,00 7,00

 36º 177
FRANCIELE 
BLOOT 7,00 7,00

 37º 444

KELLY ADRYA-
NA GREEF 
DOS SANTOS 7,00 7,00

 38º 124
LOURDES 
MAZIERO 7,00 7,00

 39º 606

CLAUDETE 
DIAS HEINE-
MAM 7,00 7,00

 40º 100

ROSANA RO-
DRIGUES DE 
FREITAS 7,00 7,00

 41º 431
PATRICIA DA 
SILVA 7,00 7,00

 42º 755

CATIA APARE-
CIDA AGUIAR 
NASCIMENTO 7,00 7,00

 43º 158

MARIA 
APARECIDA 
FENILI 6,50 6,50

 44º 183
GERALDO 
ROSA 6,50 6,50

 45º 363
DIRLEI FA-
DANNI 6,50 6,50
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 145 FALTOU  0,00

 542 FALTOU  0,00

 45 FALTOU  0,00

 61 FALTOU  0,00

 309 FALTOU  0,00

 141 FALTOU  0,00

 240 FALTOU  0,00

 234 FALTOU  0,00

 442 FALTOU  0,00

 175 FALTOU  0,00

 296 FALTOU  0,00

 497 FALTOU  0,00

 284 FALTOU  0,00

 204 FALTOU  0,00

 187 FALTOU  0,00

 226 FALTOU  0,00

 164 FALTOU  0,00

 290 FALTOU  0,00

 759 FALTOU  0,00

 263 FALTOU  0,00

 174 FALTOU  0,00

 291 FALTOU  0,00

 213 FALTOU  0,00

 116 FALTOU  0,00

 664 FALTOU  0,00

 214 FALTOU  0,00

 783 FALTOU  0,00

 162 FALTOU  0,00

 706 FALTOU  0,00

 30 FALTOU  0,00

 558 FALTOU  0,00

 756 FALTOU  0,00

 731 FALTOU  0,00

 227 FALTOU  0,00

 199 FALTOU  0,00

 126 FALTOU  0,00

 639 FALTOU  0,00

 52 FALTOU  0,00

 705 FALTOU  0,00

 340 FALTOU  0,00

 206 FALTOU  0,00

 178 FALTOU  0,00

 9 FALTOU  0,00

 318 FALTOU  0,00

 109 FALTOU  0,00

 207 FALTOU  0,00

 477 FALTOU  0,00

 361 FALTOU  0,00

 72º 683
WANDERLI 
MACCARINI 4,50 4,50

 73º 681

ROSANE 
APARECIDA 
TRINDADE 
LAGOS 4,50 4,50

 74º 634

GRAZIELA 
PATRÍCIA 
NOVELLO 4,50 4,50

 75º 393
ADRIANA ZA-
CHIN BENDER 4,00 4,00

 76º 337
MARCELA SIL-
VA RUFINO 4,00 4,00

 77º 173

PAMELA 
NAIANA PIRES 
PEREIRA 4,00 4,00

 78º 597
IARA ODILCE 
SOARES 4,00 4,00

 79º 29

SILVANA 
CARDOSO DE 
LIMA 4,00 4,00

 80º 430
DAIANE PADI-
LHA 4,00 4,00

 81º 794
BRUNA MARIA 
ROSSI 4,00 4,00

 82º 369

FABIANA 
APARECIDA 
ZANCANELLI 4,00 4,00

 83º 99
ANDRÉIA 
COSTA 4,00 4,00

 413
DESCLASSIFI-
CADO 3,50 3,50

 394
DESCLASSIFI-
CADO 3,50 3,50

 329
DESCLASSIFI-
CADO 3,00 3,00

 712
DESCLASSIFI-
CADO 3,00 3,00

 358
DESCLASSIFI-
CADO 3,00 3,00

 188
DESCLASSIFI-
CADO 3,00 3,00

 132
DESCLASSIFI-
CADO 3,00 3,00

 707
DESCLASSIFI-
CADO 2,50 2,50

 324
DESCLASSIFI-
CADO 2,50 2,50

 735
DESCLASSIFI-
CADO 1,50 1,50

 273 FALTOU  0,00

 71 FALTOU  0,00

 717 FALTOU  0,00

 451 FALTOU  0,00

 1 FALTOU  0,00

 285 FALTOU  0,00

 91 FALTOU  0,00

 308 FALTOU  0,00

 163 FALTOU  0,00

 275 FALTOU  0,00

 209 FALTOU  0,00

 115 FALTOU  0,00
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 17º 786

ADRIANE 
DA SILVA DE 
LIMA 7,00 7,00

 18º 144

TIAGO 
FRANCISCO 
DA SILVA 
MACHINSKI 7,00 7,00

 19º 708
AGIANDRO 
MACHADO 6,50 6,50

 20º 139

GILMAR 
FRANCISCO 
RAMOS 6,50 6,50

 21º 47
JOSÉ ELVIS 
DE MORAIS 6,50 6,50

 22º 239
RICARDO 
BALESTRIN 6,00 6,00

 23º 5

JOCIANE 
KOKOWIC 
PIROLLI 6,00 6,00

 24º 127

DOMIN-
GUINHOS 
BATISTA 6,00 6,00

 25º 56
ALEX COSTA 
DOS SANTOS 6,00 6,00

 26º 92

JOSÉ VALDECI 
RODRIGUES 
RAIZ 6,00 6,00

 27º 3

EDSON DA 
SILVA FUR-
TADO 6,00 6,00

 28º 33

JUAREZ 
SOARES DOS 
SANTOS 5,50 5,50

 29º 555

CLEBERSON 
PIRES DOS 
SANTOS 5,50 5,50

 30º 171
VALMIR LUIZ 
MOHR 5,00 5,00

 31º 19

ADRIANA 
APARECIDA 
COSTA 5,00 5,00

 32º 50
JOSÉ OSNI DE 
MORES 5,00 5,00

 33º 260
PLINIO DE 
RAMOS 5,00 5,00

 34º 211

IVANIR 
CAMARGO 
SOUZA 5,00 5,00

 35º 237
TIAGO GOMES 
DE GOIS 5,00 5,00

 36º 298
ADRIANO DA 
SILVA 4,50 4,50

 37º 481 IVONEI ALVES 4,50 4,50

 38º 36

EVANDRO 
RODRIGUES 
APOLINARIO 4,00 4,00

 39º 262

ALBERTO 
VANDERLEI 
DOS SANTOS 4,00 4,00

 40º 44

VILMAR 
ANTONIO DA 
SILVA 4,00 4,00

 60
DESCLASSIFI-
CADO 3,50 3,50

 479
DESCLASSIFI-
CADO 3,00 3,00

 26 FALTOU  0,00

 10 FALTOU  0,00

 778 FALTOU  0,00

 375 FALTOU  0,00

 46 FALTOU  0,00

 315 FALTOU  0,00

 161 FALTOU  0,00

 366 FALTOU  0,00

 140 FALTOU  0,00

 111 FALTOU  0,00

 157 FALTOU  0,00

 31 FALTOU  0,00

 202 FALTOU  0,00

 CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL

   
NOTA DA 
PROVA MÉDIA FINAL

ORDEM
Nº DA INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO 
(A) OBJETIVA M.F.

    

 1º 49

FRANCIELI 
RIBEIRO DE 
LIMA 9,00 9,00

 2º 432
JEFERSON DA 
SILVA 8,50 8,50

 3º 447

MÁRIO 
SEBASTIÃO 
LAGOS 8,00 8,00

 4º 302

DERLI 
BORGES DE 
OLIVEIRA 8,00 8,00

 5º 617
MOISES 
PERIN 8,00 8,00

 6º 172
IVAN LUIZ 
RIBEIRO 8,00 8,00

 7º 514 SIMÃO RISSI 8,00 8,00

 8º 77
OLIVIO REI-
CHARDT 7,50 7,50

 9º 221

LEANDRO 
MARCELO 
SCHNEIDER 7,50 7,50

 10º 754

WILSON 
RIBEIRO DE 
CAMPOS 7,00 7,00

 11º 41
CLAUDIR DE 
LIMA 7,00 7,00

 12º 416

ANTONIO 
CARLOS ROS-
SETE 7,00 7,00

 13º 59

DORCELINO 
ADELAR DE 
OLIVEIRA 7,00 7,00

 14º 518

NILSON DA 
MOTTA JU-
NIOR 7,00 7,00

 15º 95
LEONARDO 
PAULO BUSS 7,00 7,00

 16º 88
NILSON JOSÉ 
DE OLIVEIRA 7,00 7,00
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CARGO: MECÂNICO DE MÁQUINAS EM GERAL

   NOTAS DAS PROVAS
MÉDIA 
FINAL

ORDEM

Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

NOME 
DO CAN-
DIDATO 
(A)

OBJETI-
VA X 0,4 PRÁTICAX 0,6 M.F.

   

1º 530

LUIZ 
FER-
NANDO 
RISSI 7,000 2,800 8,750 5,250 8,050

2º 645

VILMAR  
GONÇAL-
VES DA 
SILVA 5,000 2,000 10,000 6,000 8,000

3º 538

AMA-
RILDO 
ARAUJO 
DOS 
SANTOS 6,500 2,600 6,250 3,750 6,350

4º 435
FLAVIO 
MATTES 5,500 2,200 5,625 3,375 5,575

CARGO: MOTORISTA IV - CAMINHÕES E CAMINHONETES

   NOTAS DAS PROVAS
MÉDIA 
FINAL

ORDEM

Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO 
(A)

OBJE-
TIVA X 0,4 PRÁTICAX 0,6 M.F.

   

 1º 122
FABIO LUIZ 
PERAZZOLI 10,000 4,000 10,000 6,000 10,000

 2º 105
EDENILSO 
SERAFINI 9,500 3,800 10,000 6,000 9,800

 3º 244
MAURICIO 
PENSO 9,000 3,600 10,000 6,000 9,600

 4º 156
JOSÉ STRA-
PAZZON 9,500 3,800 9,375 5,625 9,425

 5º 80

DEJANDIR 
SCHNEIDER 
BOESING 9,500 3,800 9,375 5,625 9,425

 6º 51
WALMIR 
LYRA 8,500 3,400 10,000 6,000 9,400

 7º 282
ROBERTO 
OLIVO 8,000 3,200 10,000 6,000 9,200

 8º 69

VALDECIR 
DEODORO 
SOUZA 8,000 3,200 10,000 6,000 9,200

 9º 326
IZAIAS GON-
ÇALVES 8,000 3,200 10,000 6,000 9,200

 10º 462

JOSIAS 
MOREIRA 
RODRIGUES 8,500 3,400 9,375 5,625 9,025

 11º 135
LUIZ CAR-
LOS RISSI 7,500 3,000 10,000 6,000 9,000

 12º 117
ADEMAR 
BONIATTI 7,500 3,000 10,000 6,000 9,000

 13º 241
ANTONIO 
LAZZARI 9,000 3,600 8,750 5,250 8,850

 14º 592
CLODOALDO 
BORGA 8,000 3,200 9,375 5,625 8,825

 15º 744

VALMIR 
JORGE DOS 
SANTOS 8,000 3,200 9,375 5,625 8,825

 495
DESCLASSIFI-
CADO 3,00 3,00

 517
DESCLASSIFI-
CADO 3,00 3,00

 106
DESCLASSIFI-
CADO 2,50 2,50

 519
DESCLASSIFI-
CADO 1,00 1,00

58
DESCLASSIFI-
CADO 0,00 0,00

22
DESCLASSIFI-
CADO 0,00 0,00

 404 FALTOU  0,00

 255 FALTOU  0,00

 57 FALTOU  0,00

 299 FALTOU  0,00

 332 FALTOU  0,00

 245 FALTOU  0,00

 190 FALTOU  0,00

 443 FALTOU  0,00

 170 FALTOU  0,00

 355 FALTOU  0,00

 32 FALTOU  0,00

 279 FALTOU  0,00

 37 FALTOU  0,00

 409 FALTOU  0,00

 70 FALTOU  0,00

CARGO: CARPINTEIRO

   NOTAS DAS PROVAS
MÉDIA 
FINAL

ORDEM

Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

NOME 
DO CAN-
DIDATO 
(A)

OBJETI-
VA X 0,4 PRÁTICAX 0,6 M.F.

   

1º 256

AFONSO 
STRA-
PASSON 8,500 3,400 10,000 6,000 9,400

2º 703

 ALBARI 
MAR-
TINS 9,500 3,800 7,500 4,500 8,300

3º 287

ADELIO 
BIAN-
CHIN 5,000 2,000 4,375 2,625 4,625

4º 289

CARLOS 
ALBER-
TO HEE-
MANN 6,000 2,400 3,125 1,875 4,275

 65

DES-
CLASSI-
FICADO 6,000 2,400 2,500 1,500 3,900

 465

DES-
CLASSI-
FICADO 4,500 1,800 2,500 1,500 3,300

 76 FALTOU 0,000 0,000 0,000
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 41º 649
GERALDO 
PAUVELS 8,000 3,200 6,250 3,750 6,950

 42º 750

WILLIAM 
JACKSON 
FRANCIO 8,000 3,200 6,250 3,750 6,950

 43º 504

ROBERTO 
ANTONIO 
REZZADORI 7,000 2,800 6,875 4,125 6,925

 44º 184

PAULO 
ROBERTO 
CORDEIRO 7,000 2,800 6,875 4,125 6,925

 45º 472

CELSO 
TELLES DE 
OLIVEIRA 4,000 1,600 8,750 5,250 6,850

 46º 39
LUCIANE 
LOCATELLI 3,000 1,200 9,375 5,625 6,825

 47º 646
JOSÉ SIDNEI 
SOARES 8,500 3,400 5,625 3,375 6,775

 48º 791
MÁRCIO 
RIBEIRO 7,500 3,000 5,625 3,375 6,375

 49º 166
ORILDO 
MOTTA 6,500 2,600 6,250 3,750 6,350

 50º 148
VALMIR 
RIBEIRO 4,500 1,800 7,500 4,500 6,300

 51º 420
ISAIAS DIAS 
DO AMARAL 8,000 3,200 5,000 3,000 6,200

 52º 785
EZEQUIEL 
DA ROSA 5,000 2,000 6,875 4,125 6,125

 53º 800

SERGIO 
DE SOUZA 
JACQUES 7,500 3,000 5,000 3,000 6,000

 54º 455 JAIR BRIDI 7,500 3,000 5,000 3,000 6,000

 55º 776

OSNI 
VANDERLEI 
DO PRADO 
JUNIOR 7,500 3,000 5,000 3,000 6,000

 56º 697

ROBER 
ANTÔNIO 
DEBATIM 6,500 2,600 5,625 3,375 5,975

 57º 633

DEIVE 
ROBERTO 
THIBES 7,000 2,800 5,000 3,000 5,800

 58º 545

ROMEU 
ALEXANDRE 
BUSS 6,000 2,400 5,625 3,375 5,775

 59º 68

ROBSON 
JOSÉ RIBEI-
RO BORGES 9,500 3,800 3,125 1,875 5,675

 60º 104

JEFERSON 
RODRIGUES 
SONEGO 8,000 3,200 3,750 2,250 5,450

 61º 231

SANDRO 
JOSÉ BOR-
DIGNON 8,000 3,200 3,750 2,250 5,450

 62º 643

CRISTIANO 
MARTINS 
VENTURA 7,000 2,800 4,375 2,625 5,425

 63º 74

IVAN CAR-
LOS DOS 
SANTOS 5,500 2,200 5,000 3,000 5,200

 64º 235

ANDERSON 
CESAR 
SELICE 6,500 2,600 3,750 2,250 4,850

 65º 292

ADRIANE 
BARBACÓVI 
PERAZZOLI 6,500 2,600 3,750 2,250 4,850

 16º 583
JUNIOR 
GUIRUNAS 8,000 3,200 9,375 5,625 8,825

 17º 503 JONAS ZAGO8,000 3,200 9,375 5,625 8,825

 18º 152
OSNIR PE-
RAZZOLI 7,000 2,800 10,000 6,000 8,800

 19º 590

RICARDO 
PEDRO 
COPETTI 7,000 2,800 10,000 6,000 8,800

 20º 360
JOANITO 
LIRA 7,500 3,000 9,375 5,625 8,625

 21º 625

SIDEMAR 
ALES-
SANDRO 
BORGES 7,500 3,000 9,375 5,625 8,625

 22º 11
JULIANO 
CASTANHA 6,500 2,600 10,000 6,000 8,600

 23º 169

LEODOMIR 
LUIZ MICHE-
LON 6,500 2,600 10,000 6,000 8,600

 24º 73
ROQUE 
PANIGAZ 6,500 2,600 10,000 6,000 8,600

 25º 168

LEANDRO 
LUIZ MICHE-
LON 6,500 2,600 10,000 6,000 8,600

 26º 150

VALDECIR 
ALVES DE 
SOUZA 8,000 3,200 8,750 5,250 8,450

 27º 217

LUIZ 
VILMAR 
BATISTA DE 
AVILLA 8,500 3,400 8,125 4,875 8,275

 28º 433

LEONAR-
DO FELIPE 
BOTTEGA 6,500 2,600 9,375 5,625 8,225

 29º 691
CLAUDINEI 
PAULO OSS 7,000 2,800 8,750 5,250 8,050

 30º 97

ANTONIO 
ALCIMAR 
DOS SAN-
TOS 5,000 2,000 10,000 6,000 8,000

 31º 94

GILBERTO 
DE OLLIVEI-
RA MORAES 7,000 2,800 8,125 4,875 7,675

 32º 203

VINICIUS 
ANDRE 
CORREA DA 
SIQUEIRA 6,000 2,400 8,750 5,250 7,650

 33º 615
RONI ANTO-
NIO PRETTO 6,500 2,600 8,125 4,875 7,475

 34º 312
ELCIO MOA-
CIR ZAGO 4,500 1,800 9,375 5,625 7,425

 35º 151
CLAUDEMIR 
MEIRA 4,000 1,600 9,375 5,625 7,225

 36º 219
SERGIO ME-
NEGUZZI 8,500 3,400 6,250 3,750 7,150

 37º 770

VALDOMIRO 
PONTES DO 
PRADO 8,500 3,400 6,250 3,750 7,150

 38º 571

EVERTON 
FERNANDO 
PELOZATTO 8,500 3,400 6,250 3,750 7,150

 39º 210
HILBERT 
PASSOLD 6,500 2,600 7,500 4,500 7,100

 40º 327

SILVIO 
ANTÔNIO 
SARTONEL 9,000 3,600 5,625 3,375 6,975
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 746 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 436 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 55 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 371 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 378 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 281 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 570 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 362 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 437 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 554 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 541 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 574 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 330 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 43 FALTOU 0,000 0,000 0,000

CARGO: OPERADOR DE MOTONIVELADORA

ORDEM   NOTAS DAS PROVAS
MÉDIA 
FINAL

 

Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

NOME 
DO CAN-
DIDATO 
(A)

OBJETI-
VA X 0,4 PRÁTICAX 0,6 M.F.

   

1º 489

VALDE-
CIR VE-
RONES 5,50 2,20 7,50 4,50 6,70

2º 121

MARCE-
LO DO-
NISETE 
MACHA-
DO 5,00 2,00 6,88 4,13 6,13

 225

DES-
CLASSI-
FICADO 0,00 6,25 3,75 3,75

CARGO OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULI-
CA E PÁ CARREGADEIRA
PORTADOR DE NECESSI-
DADES ESPECIAIS – PNE’s NOTAS DAS PROVAS

MÉDIA 
FINAL

ORDEM

Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

NOME 
DO CAN-
DIDATO 
(A)

OBJETI-
VA X 0,4 PRÁTICAX 0,6 M.F.

   

1º 21

DANIEL 
RUBINI 
(PNE’S) 5,610 2,244 4,375 2,625 4,869

CARGO OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA, ESCAVADEIRA HIDRÁULI-
CA E PÁ CARREGADEIRA

NOTAS DAS PROVAS
MÉDIA 
FINAL

ORDEM

Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

NOME 
DO CAN-
DIDATO 
(A)

OBJETI-
VA X 0,4 PRÁTICAX 0,6 M.F.

 66º 769

LUIZ 
GUSTAVO 
GALDINO 7,000 2,800 3,125 1,875 4,675

 67º 200

JOSÉ ADE-
LAR ALVES 
ANTUNES 5,000 2,000 4,375 2,625 4,625

 68º 396

GERALDO 
GUSTAVO 
MONARI 7,500 3,000 2,500 1,500 4,500

 69º 716

ANDRÉ 
VICTORIO 
OROSZLAN 8,000 3,200 1,875 1,125 4,325

 70º 78

EDSON DOS 
SANTOS 
BOLICA 7,500 3,000 1,875 1,125 4,125

 71º 807
HENRI PAG-
NO LUPATO 7,500 3,000 1,875 1,125 4,125

 720
DESCLASSI-
FICADO 5,000 2,000 3,125 1,875 3,875

 620
DESCLASSI-
FICADO 9,500 3,800 0,000 3,800

 181
DESCLASSI-
FICADO 5,500 2,200 2,500 1,500 3,700

 75
DESCLASSI-
FICADO 4,000 1,600 3,125 1,875 3,475

 14
DESCLASSI-
FICADO 4,000 1,600 3,125 1,875 3,475

 118
DESCLASSI-
FICADO 3,000 1,200 3,750 2,250 3,450

 680
DESCLASSI-
FICADO 7,500 3,000 0,000 3,000

 788
DESCLASSI-
FICADO 7,000 2,800 0,000 2,800

 561
DESCLASSI-
FICADO 6,000 2,400 0,625 0,375 2,775

 191
DESCLASSI-
FICADO 6,500 2,600 0,000 2,600

 288
DESCLASSI-
FICADO 6,000 2,400 0,000 2,400

 719
DESCLASSI-
FICADO 5,000 2,000 0,000 2,000

 257
DESCLASSI-
FICADO 0,000 0,000 3,125 1,875 1,875

 138 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 602 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 652 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 395 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 714 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 303 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 422 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 252 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 547 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 134 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 686 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 110 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 507 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 343 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 119 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 392 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 101 FALTOU 0,000 0,000 0,000
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CARGO: OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA

   NOTAS DAS PROVAS
MÉDIA 
FINAL

ORDEM

Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

NOME 
DO CAN-
DIDATO 
(A)

OBJETI-
VA X 0,4 PRÁTICAX 0,6 M.F.

   

1º 93

RAMI-
RES 
ZAGO 7,50 3,00 7,50 4,50 7,50

2º 469
JOVANI 
DEON 7,50 3,00 7,50 4,50 7,50

3º 364

JOÃO 
BATISTA 
DA FON-
SECA 3,00 1,20 7,50 4,50 5,70

4º 13

LEONIR 
ALLE-
BRANDT 2,00 0,80 7,50 4,50 5,30

5º 103

VALDO-
MIRO 
CARNEI-
RODOS 
SANTOS 0,00 0,00 7,50 4,50 4,50

CARGO: OPERADOR DE TRATOR PNEUS, MÁQUINAS DE VARRIÇÃO E 
CAPINA MECÂNICA

   NOTAS DAS PROVAS
MÉDIA 
FINAL

ORDEM

Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

NOME 
DO CAN-
DIDATO 
(A)

OBJETI-
VA X 0,4 PRÁTICAX 0,6 M.F.

   

1º 63
MOISÉS 
BUSS 9,500 3,800 9,375 5,625 9,425

2º 67

CLÉBER 
GRIGO-
LO 9,000 3,600 9,375 5,625 9,225

3º 72

LEONIR 
RAI-
MUNDO 
DEON 8,000 3,200 10,000 6,000 9,200

4º 83

SERGIO 
ANTO-
NIO 
BOLZANI5,500 2,200 10,000 6,000 8,200

5º 449
ROQUE 
ARIOTTI 4,000 1,600 10,000 6,000 7,600

6º 316

FABIANO 
DIO-
NISIO 
FANTIN 7,000 2,800 7,500 4,500 7,300

7º 543
DALTRO 
PANIGAZ6,000 2,400 6,250 3,750 6,150

 143

DES-
CLASSI-
FICADO 4,500 1,800 2,500 1,500 3,300

 293 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 322 FALTOU 0,000 0,000 0,000

1º 569

RAFAEL 
RODRI-
GUES DE 
JESUS 7,000 2,800 6,875 4,125 6,925

2º 314

RICAR-
DO 
GARBIN 4,620 1,848 8,125 4,875 6,723

3º 176

JAIR 
ARAÚJO 
DOS 
SANTOS 8,000 3,200 5,000 3,000 6,200

4º 544

RENAN 
SCUCIA-
TO 9,000 3,600 2,500 1,500 5,100

5º 484

RO-
DOLFO 
WALTER 
KRAE-
MER 7,000 2,800 3,750 2,250 5,050

6º 647

LUIZ 
ALVICIO 
SOARES 4,500 1,800 5,000 3,000 4,800

7º 762

CLAU-
DECIR 
GIRIOLI 9,000 3,600 1,875 1,125 4,725

8º 417

ITAMAR 
RODRI-
GUES 
AZEVE-
DO 8,000 3,200 2,500 1,500 4,700

9º 726

JAISON 
CASA-
GRANDE 7,000 2,800 3,125 1,875 4,675

10º 259

ELIS-
MAR DE 
SOUZA 
PEREIRA 4,500 1,800 4,375 2,625 4,425

 84

DES-
CLASSI-
FICADO 6,000 2,400 1,875 1,125 3,525

 700

DES-
CLASSI-
FICADO 8,500 3,400 0,000 3,400

 457

DES-
CLASSI-
FICADO 8,000 3,200 0,000 3,200

 186

DES-
CLASSI-
FICADO 7,500 3,000 0,000 0,000 3,000

 389

DES-
CLASSI-
FICADO 6,500 2,600 0,000 0,000 2,600

 338 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 637 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 300 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 742 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 304 FALTOU 0,000 0,000 0,000
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 26º 713

RENATA 
CRISTINA DA 
SILVA FAVA-
RÃO 5,25 5,25

 27º 524

JOSEANE 
KRUCHINSCHI 
DO CARMO 5,25 5,25

 28º 403
PRISCILA 
LUVISON 5,00 5,00

 29º 471

MIRIANE BRI-
GIDA ZAGO 
PAZINI 5,00 5,00

 30º 160
WANESSA 
ANTUNES 5,00 5,00

 31º 781
FERNANDA 
MOROSO 5,00 5,00

 280
DESCLASSIFI-
CADO 4,75 4,75

 478
DESCLASSIFI-
CADO 4,50 4,50

 458
DESCLASSIFI-
CADO 4,50 4,50

 564
DESCLASSIFI-
CADO 4,25 4,25

 586
DESCLASSIFI-
CADO 4,00 4,00

 636
DESCLASSIFI-
CADO 4,00 4,00

 616
DESCLASSIFI-
CADO 4,00 4,00

 317
DESCLASSIFI-
CADO 3,75 3,75

 532
DESCLASSIFI-
CADO 3,75 3,75

 608
DESCLASSIFI-
CADO 3,75 3,75

 349
DESCLASSIFI-
CADO 3,25 3,25

 485 FALTOU  0,00

 218 FALTOU  0,00

 34 FALTOU  0,00

 582 FALTOU  0,00

 651 FALTOU  0,00

 599 FALTOU  0,00

 534 FALTOU  0,00

 581 FALTOU  0,00

CARGO: SOLDADOR (MECÂNICO)

   NOTAS DAS PROVAS
MÉDIA 
FINAL

 

Nº DA 
INSCRI-
ÇÃO

NOME 
DO CAN-
DIDATO 
(A)

OBJETI-
VA X 0,4 PRÁTICAX 0,6 M.F.

   

1º 421

ROMEU 
POM-
MERING 
JUNIOR 8,000 3,200 10,000 6,000 9,200

CARGO: PSICÓLOGO

   
NOTA DA 
PROVA MÉDIA FINAL

 
Nº DA INS-
CRIÇÃO

NOME DO 
CANDIDATO 
(A) OBJETIVA M.F.

    

 1º 648
ELISAMARA 
DAL MORO 7,75 7,75

 2º 248 ALINE SURDI 7,75 7,75

 3º 384
VANUSA 
PALOSQUI 7,50 7,50

 4º 359
ROSANE SES-
TREM 7,00 7,00

 5º 400
CAMILA SEIBT 
DE OLIVEIRA 7,00 7,00

 6º 515
MACLEISE 
TRENTO 6,75 6,75

 7º 408 JOSIANE LOSS6,75 6,75

 8º 463
DANIELA 
GARCIA 6,50 6,50

 9º 690

ANDREY 
LUCAS AS-
CWARTZ 6,25 6,25

 10º 568
SIMONE CARI-
NA SCMIDT 6,25 6,25

 11º 749
FERNANDA 
MORAZ 6,25 6,25

 12º 763

ADRIANA 
APARECIDA 
FELICETTI 6,00 6,00

 13º 601
ROCHANA 
MENDES 6,00 6,00

 14º 86
KARINE CAM-
PAGNARO 6,00 6,00

 15º 659

ANDRESSA 
MORGANA 
ABATI 6,00 6,00

 16º 563
ALVAIR LIRIO 
BARZOTTO 6,00 6,00

 17º 562

IVETE COR-
RÊA FRAGOSO 
SAVIAN 5,75 5,75

 18º 306
KÁTIA TOA-
ZZA 5,75 5,75

 19º 598
ANA PAULA 
RIEG 5,75 5,75

 20º 710

KALIANDRA 
CRISTINA 
SCHNEIDER 5,75 5,75

 21º 516
EVERLY ZAM-
PIERI 5,50 5,50

 22º 305
LEILANE 
FÁVERO 5,50 5,50

 23º 513
WALTER PRE-
SEZNE 5,50 5,50

 24º 594
ERICA TOMA-
ZI RIBEIRO 5,50 5,50

 25º 539

IVONE LUIZA 
APARECIDA 
CAON 5,25 5,25
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Vitor Meireles

Prefeitura

Lei Nº 0837
LEI Nº 0837¬ DE 08 DE MARÇO DE 2013.
INSTITUI O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE TRANSPORTE ES-
COLAR NO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições 
legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituído o serviço público municipal de transporte 
escolar para alunos matriculados na Educação Básica em escolas 
públicas do município de Vitor Meireles.
§ 1º - Os profissionais que fazem parte do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação poderão utilizar-se do serviço 
público municipal de transporte escolar, desde que haja assentos 
disponíveis, e que não haja alteração da rota do veículo utilizado;
§ 2º - Os alunos da Educação Básica regularmente matriculados 
na rede estadual de educação poderão ser atendidos pelo serviço 
público municipal de transporte escolar, desde que haja convênio 
de cooperação financeira firmado entre o Estado e o Município, 
para ressarcimento dos custos diretos e indiretos do transporte.
Art. 2º - O serviço público municipal de transporte escolar aten-
derá somente alunos que estejam regularmente matriculados em 
unidades escolares localizadas na área geográfica do município.
Art. 3º - O serviço de transporte escolar compreende o desloca-
mento de ida e volta de alunos para a escola mais próxima de sua 
residência, situada no território municipal.
Parágrafo único. Ante a ausência comprovada de vagas em escola 
mais próxima, o aluno poderá ser deslocado até a escola onde efe-
tivar sua matrícula, mediante requerimento fundamentado dirigido 
ao Secretário Municipal de Educação.
Art. 4º - Fica preservado o direito de transporte ao aluno originário 
de escola isolada, enquanto perdurar o termo de compromisso 
firmado em razão de sua nucleação.
Art. 5º - O Poder Público municipal elaborará e publicará anual-
mente o Plano Municipal de Transporte Escolar que deverá conter:
I - definição das rotas com seus horários de saída, chegada e 
retorno;
II - definição dos pontos de embarque e desembarque dos alunos, 
com previsão de horários;
III - definição da demanda a ser atendida e a capacidade de trans-
porte escolar;
IV - previsão do número de alunos que serão contemplados com o 
auxílio mensal transporte escolar e seus respectivos custos;
V- previsão do número de alunos que serão contemplados com o 
passe transporte escolar e seus respectivos custos.
Parágrafo único. Próximo aos pontos de embarque e desembarque 
de alunos definidos pelo Poder Público municipal, as rodovias de-
verão estar sinalizadas com placas de advertência padrão de trân-
sito, com o dístico: “Atenção - ‘CRIANÇAS’ - velocidade máxima de 
40 quilômetros por hora.”
Art. 6º - O serviço público municipal de transporte escolar atende-
rá alunos que residirem a partir de 1.500 metros da escola.
Art. 7º - É de uso exclusivo do serviço público municipal de trans-
porte escolar no âmbito do seu território, os veículos adquiridos 
para essa finalidade, podendo empreender viagem para outro mu-
nicípio, com alunos acompanhados do seu professor, em atividade 
pedagógica programada pela Secretaria da Educação, desde que 
devidamente autorizado pelo órgão estadual de trânsito, incumbi-
do da fiscalização do transporte coletivo.

2º 6

ER-
NESTO 
PASQUA-
LON 7,500 3,000 10,000 6,000 9,000

3º 182

UBI-
RATAM 
PEREIRA 8,000 3,200 9,375 5,625 8,825

4º 301

VALCIR 
ANTU-
NES DE 
LIMA 6,500 2,600 9,375 5,625 8,225

5º 668

LEAN-
DRO 
BRES-
CIANI 6,500 2,600 8,750 5,250 7,850

6º 370
IDENEI 
BATISTA 6,000 2,400 8,125 4,875 7,275

7º 730

RICAR-
DO JOEL 
ROBERTI8,500 3,400 6,250 3,750 7,150

8º 609
FELIPE 
BEMS 9,000 3,600 5,625 3,375 6,975

9º 18

LEOCIR 
ANTO-
NIO MO-
REIRA 8,000 3,200 5,000 3,000 6,200

10º 679
ARI PE-
REIRA 7,000 2,800 5,000 3,000 5,800

11º 195

GILMAR 
NARLOK 
JUNIOR 6,000 2,400 5,625 3,375 5,775

12º 567

MÁR-
CIO DA 
SILVA 6,000 2,400 5,000 3,000 5,400

 777

DES-
CLASSI-
FICADO 7,500 3,000 0,000 3,000

 675

DES-
CLASSI-
FICADO 7,000 2,800 0,000 0,000 2,800

 454

DES-
CLASSI-
FICADO 5,000 2,000 0,000 0,000 2,000

 709 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 736 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 24 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 108 FALTOU 0,000 0,000 0,000

 798 FALTOU 0,000 0,000 0,000

Outrossim, conforme disposto no item 09 do Edital 007/2012, o 
candidato possui 02 (dois) dias úteis para apresentar recurso do 
presente resultado.

Videira, 08 de março de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino
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JOCELINO AMANCIO, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMAVI - CIM-
AMAVI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º Por deliberação da Assembleia Geral do CIM-AMAVI, data-
da de 26 de julho de 2012, o Contrato de Consórcio Público fica 
alterado nas cláusulas e condições descritas nesta resolução.

Art. 2º Fica incluído o inciso XXXIII na Cláusula Quinta do Contrato 
de Consórcio, nos seguintes termos:

“CLÁUSULA QUINTA - São objetivos do CIM-AMAVI:
( )
XXXIII - assegurar e prestar os serviços de inspeção e fiscalização 
sanitária animal e vegetal de acordo com os princípios e definições 
da sanidade agropecuária, nos municípios consorciados, dentro 
dos padrões e normas técnicas do Sistema Unificado de Atenção 
à Sanidade Agropecuária - Suasa, em conformidade com a Lei nº 
7.889, de 23 de novembro de 1989, Lei nº 8.171, de 17 de janei-
ro de 1991, Lei nº 9.712, de 20 de novembro de 1998, Decreto 
Federal nº 5.741, de 30 de março de 2006 e outras normas e 
regulamentos que venham a ser expedidos pelas instâncias Cen-
tral e Superior, Intermediárias e Locais, com vista a regulamentar 
a sanidade agropecuária, incluindo o controle de atividades de 
saúde, sanidade, inspeção e fiscalização, educação, vigilância de 
animais e vegetais, insumos e produtos de origem animal e vege-
tal, e também:
a) articular e estimular ações nos municípios consorciados a fim de 
viabilizar programas de segurança alimentar e de desenvolvimento 
local, envolvendo arranjos sócio-econômicos socialmente justos, 
econômica e ecologicamente sustentáveis e estruturando cadeias 
produtivas em processos associativos ou cooperativos e solidários;

b) constituir ou contratar equipes de assistência técnica, respon-
sáveis por Programas de Apoio e Desenvolvimento da Agroin-
dústria, integrando as iniciativas em Rede de maneira a construir 
conjuntamente estratégias de viabilização dos empreendimentos 
com ações de capacitação, assistência técnica, análise econômica 
e gestão das agroindústrias, assessoria na elaboração de perfis 
agroindustriais e implantação/adequação de agroindústrias fami-
liares frente à legislação sanitária, ambiental, fiscal, previdenciá-
ria e tributária, projetos de custeio e investimento e relação com 
mercado consumidor;
c) planejar e gerir atividades destinadas a instituir e ampliar as 
ações de segurança alimentar e nutricional e de promoção do de-
senvolvimento local dos municípios consorciados;
d) gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactu-
ados em contrato de rateio, quando da elaboração de projetos e 
convênios com as Secretarias de Estado, Ministério do Desenvol-
vimento Social, Ministério do Desenvolvimento Agrários e outros 
que firmarem parceria com o Consórcio;
e) integrar os Serviços de Inspeção dos Municípios entre si e ao 
Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária - SUA-
SA, visando garantir a sanidade agropecuária, desde o local da 
produção primária até a colocação do produto final no mercado, 
assegurando um sistema eficiente e eficaz;
f) gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactua-
dos em contrato de rateio, prestando serviço de acordo com os 
parâmetros aceitos pela Secretaria de Estado da Agricultura e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA princí-
pios, diretrizes e normas que regulam o Suasa;
g) criar instrumento de vigilância e defesa sanitária animal e ve-
getal, com a respectiva inspeção e classificação de produtos des-
tas origens, bem como de seus subprodutos e resíduos de valor 
econômico, mantendo controle, avaliação e acompanhamento dos 
serviços prestados às empresas cadastradas e aos municípios con-
sorciados;
h) fiscalizar os insumos e os serviços usados nas atividades 

Art. 8º - Quando as unidades escolares da rede Estadual de Ensino 
não cumprirem o calendário previamente estabelecido em convê-
nio entre as partes, caberá ao Estado arcar com o custo do trans-
porte de seus alunos, nos dias ou períodos alterados.
Art. 9º - O Poder Público municipal elaborará e distribuirá aos 
alunos, seus pais e ou seus responsáveis legais orientação dos 
direitos e deveres do uso do transporte escolar.
Art. 10 - É de responsabilidade dos pais de alunos ou seus respon-
sáveis, o seu embarque e o desembarque no veículo escolar, nos 
pontos e nos horários definidos.
Art. 11 - O veículo do serviço público municipal de transporte esco-
lar deverá estar sob cobertura de seguro, caracterizado, licenciado 
e equipado, na forma exigida pelo Código de Trânsito Brasileiro 
e outras normas pertinentes, bem como o seu motorista deverá 
estar devidamente habilitado e identificado para o transporte es-
colar, preenchendo, também, os demais requisitos exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro e normas pertinentes.
Art. 12 - O serviço público municipal de transporte escolar poderá 
ser terceirizado, obedecendo às condições previstas nesta lei e na 
legislação de trânsito.
Art. 13 - Fica o chefe do poder executivo municipal autorizado 
a firmar convênio de cooperação técnica e financeira com entes 
públicos municipal e estadual, para atender alunos com transporte 
escolar, objetivando o atendimento aos princípios da economicida-
de e eficiência dos serviços públicos, mediante estudo apresenta-
do pela Secretaria Municipal de Educação.
Art. 14 - O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá regulamen-
tar a presente lei no que for necessário, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias.
Art. 15 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
a Lei n. 303/1996.
Art. 17 - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Vitor Meireles, 08 de março de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

Lei Nº 0838
LEI Nº 0838 DE 08 DE MARÇO DE 2013.
RATIFICA A RESOLUÇÃO Nº 05, DE 26 DE JULHO DE 2012, DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍ-
PIOS DA AMAVI - CIM-AMAVI QUE ALTERA O CONTRATO DE CON-
SÓRCIO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições 
legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica ratificada a Resolução nº 05, de 26 de julho de 2012, 
constante do Anexo desta lei, em todos os seus termos, para alte-
ração do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunici-
pal Multifinalitário dos Municípios da Amavi - CIM-AMAVI.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vitor Meireles, 08 de março de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

ANEXO I

RESOLUÇÃO nº 05, de 26/07/2012.
Altera o Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunici-
pal Multifinalitário dos Municípios da Amavi - CIM-AMAVI, cumprin-
do deliberação da Assembleia Geral do Consórcio.
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(cento e cinquenta) dias.
Parágrafo único. Enquanto não realizada a eleição os cargos serão 
exercidos pelos Prefeitos mais idosos sucessivamente.”
Art 6º Fica alterada a redação da Cláusula Décima Quinta do Con-
trato de Consórcio Público que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Por possuir o CIM-AMAVI múltiplas 
finalidades, ficam instituídas as seguintes Câmaras Temáticas para 
divisão das atribuições por área de atuação:
I - Câmara de Assistência Social;
II - Câmara de Meio Ambiente e Saneamento Básico;
III - Câmara de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Se-
gurança Alimentar;
§ 1º Poderão ser instituídas outras Câmaras Temáticas no Estatuto 
do Consórcio.
§ 2º As composições, competências e funcionamento das Câmaras 
Temáticas serão definidas no Estatuto do Consórcio.
§ 3º Para o desempenho das atribuições das Câmaras Temáticas 
fica a Assembleia Geral autorizada a determinar o provimento dos 
empregos públicos elencados no Anexo I.
§ 4º Fica constituído o Conselho Consultivo de Inspeção Sanitária, 
Sanidade Agropecuária e Segurança Alimentar vinculado à Câmara 
de Inspeção Sanitária, Sanidade Agropecuária e Segurança Ali-
mentar.
§ 5º O Conselho Consultivo de Inspeção Sanitária, Sanidade Agro-
pecuária e Segurança Alimentar será composto pelo representante 
das Secretarias Municipais da Agricultura e da Saúde dos Municí-
pios consorciados.
§ 6º O Conselho reunir-se-á ordinariamente no prazo definido no 
Estatuto do Consórcio, para examinar e deliberar sobre matérias 
de sua competência, e extraordinariamente quando necessário 
ou convocado pela Assembléia Geral, Presidente do Consórcio ou 
Diretoria Executiva, sendo a forma de convocação a fixada no Es-
tatuto.
§ 7º São atribuições do Conselho:
I- aconselhar, sugerir, debater e definir assuntos ligados a execu-
ção dos serviços de inspeção e de fiscalização sanitária e sobre 
criação de regulamentos, normas, portarias e outros instrumentos 
congêneres;
II - emitir parecer, quando solicitado pela Assembléia Geral, Pre-
sidente do Consórcio ou Diretoria Executiva, acerca de convênios, 
contratos, credenciamentos, proposta orçamentária, balanços e 
outras atividades afins;
III - sugerir à Assembléia Geral, à Diretoria Executiva, aos Conse-
lhos Fiscal e de Administração ações que visem ao atendimento 
aos objetivos do Consórcio, com maior economicidade e melhor 
qualidade na prestação de seus objetivos;
IV - Criar Comissões Técnicas para analise e acompanhamento de 
temas específicos de competência do consórcio;
V - deliberar e aprovar o regimento interno do órgão e suas alte-
rações;
VI - eleger entre seus pares o presidente e o secretário, bem como 
seus suplentes, na forma do seu regimento interno.”

Art 7º Fica alterada a redação do § 1º da Cláusula Décima Sexta 
do Contrato de Consórcio Público que passa a vigorar com a se-
guinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ( )
§ 1º Para o desempenho das atribuições dos Departamentos Seto-
riais fica a Assembleia Geral autorizada a determinar o provimento 
dos empregos públicos elencados no Anexo I.”
Art 8º Fica incluído inciso V no § 13 e alínea “g” no § 15 da 
Cláusula Décima Sétima do Contrato de Consórcio Público com a 
seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ( )
§ 13. ( )
V - fica instituída Função Gratificada de Coordenador de Câmara 
Temática que poderá ser exercida por servidor cedido originário 

agropecuárias;
i) realizar estudos sobre as condições sanitárias, animal e vegetal, 
da região, oferecendo alternativas de ações que melhorem tais 
condições;
j) adequar o controle oficial em toda a cadeia produtiva animal e 
vegetal;
k) incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de sanidade 
animal e vegetal nos municípios consorciados, objetivando a uni-
formidade de atendimento de inspeção e de auxílio a diagnóstico 
para a correta aplicação das normas do Suasa;
l) constituir conjuntamente os requisitos para obtenção da equi-
valência dos Serviços de Inspeção dos Municípios para adesão aos 
Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos Agrope-
cuários (IN 19/2006), quais sejam: i) infraestrutura administrativa; 
ii) inocuidade dos produtos; iii) qualidade dos produtos; iv) pre-
venção e combate à fraude econômica; e v) controle ambiental;
m) prestar assessoria e treinamento aos técnicos dos municípios 
consorciados, na implantação de programas e medidas destinadas 
à inspeção e controles oficiais do Suasa;
n) orientar e assessorar os produtores rurais, industriais e forne-
cedores de insumos, distribuidores, cooperativas e associações, 
industriais e agroindustriais, atacadistas e varejistas e quaisquer 
outros responsáveis ao longo da cadeia de produção para garantir 
a sanidade e a qualidade dos produtos de origem animal e vege-
tal, e a dos insumos agropecuários, bem como prestar serviços de 
assistência técnica e extensão rural;
o) viabilizar a existência de infraestrutura de serviços de inspe-
ção de produtos de origem animal e vegetal na área territorial do 
consórcio;
p) implantar, contratar ou conveniar serviços de laboratório;
q) constituir ou contratar equipes para:
i) inspeção de produtos de origem animal e vegetal habilitados a 
emitir a certificação sanitária de origem, fitossanitária de origem, 
de identidade e de qualidade e outros procedimentos em acordo 
com a legislação pertinente, aos estabelecimentos assistidos pelo 
consórcio;
ii) inspeção e fiscalização ambiental, mediante assinatura de con-
vênios com os órgãos ambientais municipais, estaduais e federais, 
para atuarem na emissão de controle e licenciamento ambiental 
local;
( ).”

Art. 3º Fica alterada a redação do § 6º da Cláusula Décima Pri-
meira do Contrato de Consórcio Público que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ( )
§ 6º Em caso de vacância dos cargos de Presidente e Vice-Presi-
dente será realizada a eleição para o seu preenchimento, no prazo 
de até 150 (cento e cinquenta) dias.
Parágrafo único. Enquanto não realizada a eleição a Presidência 
e Vice-Presidência serão exercidas pelos Prefeitos mais idosos su-
cessivamente.”

Art. 4º Fica incluído o § 4º na Cláusula Décima Segunda do Con-
trato de Consórcio Público que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ( )
§ 4º Em caso de vacância dos cargos do Conselho de Administra-
ção, será realizada a eleição para o seu preenchimento, no prazo 
de até 150 (cento e cinquenta) dias.
Parágrafo único. Enquanto não realizada a eleição os cargos serão 
exercidos pelos Prefeitos mais idosos sucessivamente.”

Art 5º Fica incluído o § 8º na Cláusula Décima Terceira do Contrato 
de Consórcio Público que passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ( )
§ 4º Em caso de vacância dos cargos do Conselho Fiscal, será 
realizada a eleição para o seu preenchimento, no prazo de até 150 
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§ 7º A revisão das tarifas, taxas e dos preços públicos compreen-
derá a reavaliação das condições da prestação dos serviços e das 
tarifas ou taxas praticadas e poderá ser:
I - periódica, objetivando a distribuição dos ganhos de produtivi-
dade com os usuários e a reavaliação das condições de mercado;
II - extraordinária, quando se verificar a ocorrência de fatos não 
previstos no contrato, fora do controle do prestador dos serviços, 
que alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro.
III - os fatores de produtividade poderão ser definidos com base 
em indicadores de outras empresas do setor.

§ 8º Os reajustes de tarifas e taxas de serviços públicos serão 
realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, 
de acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais”.

Art 10. Fica incluído Anexo I ao Contrato de Consórcio Público na 
forma do Anexo I desta resolução.

Art 11. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de julho de 2012.
JOCELINO AMANCIO
Presidente do CIM-AMAVI

Lei Nº 0840
LEI Nº 0840 DE 08 DE MARÇO DE 2013.
INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições 
legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos, tendo como integrantes os municípios de 
Agrolândia, Agronômica, Atalanta, Aurora, Braço do Trombudo, 
Chapadão do Lageado, Dona Emma, Ibirama, Imbuia, Ituporanga, 
José Boiteux, Laurentino, Lontras, Mirim Doce, Petrolândia, Pouso 
Redondo, Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Rio do Campo, 
Rio do Oeste, Rio do Sul, Salete, Santa Terezinha, Taió, Trombu-
do Central, Vidal Ramos, Vitor Meireles e Witmarsum, nos termos 
do Anexo Único que faz parte integrante da presente lei, com o 
objetivo de articular, integrar e coordenar recursos tecnológicos, 
humanos, econômicos e financeiros para execução de serviços de 
manejo e gestão dos Resíduos Sólidos em todo o território do 
Município, em conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 
12.305/2010 e Decreto Federal nº 7.404/2010.

Art. 2º O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sóli-
dos, instituído por esta Lei, será implementado, executado e fisca-
lizado através da gestão associada pelo Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário dos Municípios da AMAVI - CIM-AMAVI, do qual o 
município é integrante, mediante contrato de programa e rateio.

Art. 3º Para implementação e execução da gestão dos resíduos só-
lidos de competência do município, fica o Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário dos Municípios da AMAVI - CIM-AMAVI autorizado 
a executar, terceirizar ou conceder mediante processo licitatório, 
no todo ou de parte os serviços inerentes a coleta, o transporte, 
o tratamento, o processamento e a disposição ambientalmente 
adequada dos resíduos sólidos domésticos.

Art. 4º Para execução eficiente dos Planos Municipais de Sanea-
mento e do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos com 
a correspondente gestão associada, aprovados nos municípios 
da Região do CIM-AMAVI, será criada Agência Intermunicipal 

de ente consorciado ou entidade conveniada, sem prejuízo da re-
muneração percebida do ente cedente, no valor correspondente 
ao percentual de até 50% (cinquenta por cento) do vencimento 
correspondente ao cargo originário;
§ 15. ( )
g) implantação e execução de programas e ações do CIM-AMAVI 
em fase inicial ou em período experimental por período não supe-
rior a dois anos.”

Art. 9º Fica alterada a redação da Cláusula Vigésima Primeira do 
Contrato de Consórcio Público que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Fica autorizada a gestão as-
sociada com o CIM-AMAVI dos serviços públicos que constituem 
os objetivos previstos na Cláusula Quinta, bem como a delegação 
deles ao Consórcio.
§ 1º A prestação dos serviços de abastecimento de água potável, 
esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos só-
lidos, drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, inspeção e 
fiscalização sanitária, dentre outros previstos na Cláusula Quinta, 
serão delegados ao CIM-AMAVI mediante formalização de contra-
to de programa, nos termos das normas de contratação de con-
sórcios públicos e do presente instrumento;

§ 2º A gestão associada poderá ainda compreender, no que cou-
ber, o exercício das atividades de planejamento, regulação e fisca-
lização, acompanhadas ou não da prestação de serviços públicos 
ou da transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal 
e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, nos 
termos de contrato de programa;

§ 3º A gestão associada abrangerá somente os serviços prestados 
nos territórios dos entes consorciados que celebrarem contrato de 
programa, excluindo-se o território do município a que a lei de ra-
tificação tenha aposto reserva para o excluir da gestão associada 
de serviços públicos.

§ 4º Fica o Consórcio autorizado a licitar e contratar concessão, 
permissão ou autorizar a prestação dos serviços públicos objeto 
de gestão associada.

§ 6º A instituição e cobrança de tarifas, preços públicos e taxas, 
bem como as metas de desempenho observarão, conforme a na-
tureza do serviço e sem prejuízo daqueles definidos na correspon-
dente lei de regência, os seguintes critérios:
I - definição de investimentos necessários e as correspondentes 
taxas de depreciação anual;
II- remuneração do custo de oportunidade, operacional, ambiental 
e administrativo;
III- tributos incidentes e encargos financeiros;
IV - fundo de melhoramento, ampliação e modernização para me-
lhoria do processo;
V- prioridade para atendimento das funções essenciais relaciona-
das à saúde pública;
VI - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa ren-
da aos serviços;
VII - geração dos recursos necessários para realização dos inves-
timentos, objetivando o cumprimento das metas e objetivos do 
serviço;
VIII - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos 
naturais;
IX - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em 
regime de eficiência;
X- remuneração adequada do capital investido pelos prestadores 
dos serviços;
XI - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, com-
patíveis com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segu-
rança na prestação dos serviços;
XII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.
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Regional de Regulação dos Serviços de Saneamento dos Municí-
pios do Alto Vale do Itajaí, objetivando atender os propósitos da 
política regional definida em conjunto com as comunidades locais.

Art. 5º A regulamentação do plano será feita mediante decreto do 
Chefe do Poder Executivo.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e revo-
gam-se as disposições em contrário.

Vitor Meireles, 08 de março de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal de Vitor Meireles

Lei Nº 0841
LEI Nº 0841 DE 08 DE MARÇO DE 2013.
CONCEDE CONTRIBUIÇÃO PARA A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR 
ANGELINA MENEGHELLI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições 
legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir 
com a importância mensal de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), para a Associação Hospitalar Angelina Meneghelli, do mês 
de março/2013 até o mês de fevereiro/2014.

Parágrafo Único - Fica, ainda, autorizado o Poder Executivo a con-
tribuir para a Associação Hospitalar Angelina Meneghelli, além do 
valor estabelecido no caput do art. 1º, com a importância de R$ 
23.000,00 (vinte e três mil reais), em parcela única, no mês de 
dezembro de 2013.

Art. 2º - A despesa decorrente da presente Lei correrá por conta 
da seguinte dotação orçamentária:
0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2013 - Auxílio para Associação Hospitalar
335041.00 - Contribuições
0.1.0200 - Saúde 15%

Art. 3º - Somente poderá ser feito o repasse das parcelas, median-
te a prestação de contas da parcela anterior.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vitor Meireles, 08 de março de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal
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CIM-AMAVI 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2013

GABARITO – COORDENADOR

Assinale a alternativa correta de cada questão: 

1ª A B C D

2ª A B C D

3ª A B C D

4ª A B C D

5ª A B C D

6ª A B C D

7ª A B C D

8ª A B C D

9ª A B C D

10ª A B C D

11ª A B C D

12ª A B C D

13ª A B C D

14ª A B C D

15ª A B C D

16ª A B C D

17ª A B C D

18ª A B C D

19ª A B C D

20ª A B C D

Rio do Sul, 12 de março de 2013. 

Consórcios

Cim-amaVi

Divulgação Gabarito Preliminar Prova Escrita 
Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2013
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CIM-AMAVI 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2013

GABARITO – ASSISTENTE SOCIAL

Assinale a alternativa correta de cada questão: 

1ª A B C D

2ª A B C D

3ª A B C D

4ª A B C D

5ª A B C D

6ª A B C D

7ª A B C D

8ª A B C D

9ª A B C D

10ª A B C D

11ª A B C D

12ª A B C D

13ª A B C D

14ª A B C D

15ª A B C D

16ª A B C D

17ª A B C D

18ª A B C D

19ª A B C D

20ª A B C D

Rio do Sul, 12 de março de 2013. 
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CIM-AMAVI 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2013

GABARITO – PSICÓLOGO

Assinale a alternativa correta de cada questão: 

1ª A B C D

2ª A B C D

3ª A B C D

4ª A B C D

5ª A B C D

6ª A B C D

7ª A B C D

8ª A B C D

9ª A B C D

10ª A B C D

11ª A B C D

12ª A B C D

13ª A B C D

14ª A B C D

15ª A B C D

16ª A B C D

17ª A B C D

18ª A B C D

19ª A B C D

20ª A B C D

Rio do Sul, 12 de março de 2013. 
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CIM-AMAVI 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2013

GABARITO – CUIDADOR

Assinale a alternativa correta de cada questão: 

1ª A B C D 

2ª A B C D

3ª A B C D 

4ª A B C D

5ª A B C D

6ª A B C D

7ª A B C D

8ª A B C D

9ª A B C D

10ª A B C D

11ª A B C D

12ª A B C D

13ª A B C D

14ª A B C D

15ª A B C D

16ª A B C D

17ª A B C D

18ª A B C D

19ª A B C D

20ª A B C D

Rio do Sul, 12 de março de 2013. 
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CIM-AMAVI 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2013

GABARITO – AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Assinale a alternativa correta de cada questão: 

1ª A B C D

2ª A B C D

3ª A B C D

4ª A B C D

5ª A B C D

6ª A B C D

7ª A B C D

8ª A B C D

9ª A B C D

10ª A B C D

11ª A B C D

12ª A B C D

13ª A B C D

14ª A B C D

15ª A B C D

16ª A B C D

17ª A B C D

18ª A B C D

19ª A B C D

20ª A B C D

Rio do Sul, 12 de março de 2013. 
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IV - confirmar junto aos entes consorciados a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
VI - gerenciar a ata de registro de preços;
VII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pe-
nalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pena-
lidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contra-
tuais, em relação às suas próprias contratações.
§ 1º O edital de licitação poderá prever que as atividades de so-
licitação de entrega de bens, recebimento destes ou controle das 
quantidade licitadas possam ser realizadas diretamente pelos en-
tes consorciados.
§ 2º O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos ór-
gãos participantes para execução das atividades previstas nos in-
cisos acima.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
Art. 5º O ente consorciado será responsável pela manifestação de 
interesse em participar do registro de preços, providenciando o 
encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de con-
sumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contrata-
ção e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto 
básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de 
preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade com-
petente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização 
da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto 
a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e
III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusi-
ve de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas 
disposições;
IV - verificar a existência de dotação orçamentária, quando for o 
caso.
Parágrafo único. Cabe ao ente consorciado aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão geren-
ciador.

CAPÍTULO IV
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS
Art. 6º A licitação para registro de preços será realizada na mo-
dalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei 
nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de 
mercado.
§ 1º O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcional-
mente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante despa-
cho fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.
§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar 
a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formali-
zação do contrato ou outro instrumento hábil.

Art. 7º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do 
item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para pos-
sibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o 
prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ 1º No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade 
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e 
será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade 

CiS/amurel

Reolução 01/2013
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMUREL

RESOLUÇÃO N. 01/2013
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

O CONSELHO DELIBERATIVO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA AMUREL, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 25, do Protocolo de Intenções, e tendo em vista o disposto no 
art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 11 da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem editar a presente 
RESOLUÇÃO, nos seguintes termos:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando 
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, pelo Consór-
cio, para si ou em favor dos Municípios Consorciados, obedecerão 
ao disposto nesta Resolução.

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes 
definições:
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 
aquisição de bens, para contratações futuras;
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacio-
nal, com característica de compromisso para futura contratação, 
em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;
III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pú-
blica federal responsável pela condução do conjunto de procedi-
mentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente; e,
IV - ente participante ou consorciado - qualquer dos Municípios 
consorciados;

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Art. 4º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e 
ainda o seguinte:
I - consolidar informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
II - promover atos necessários à instrução processual para a rea-
lização do procedimento licitatório;
III - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor esti-
mado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes;
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durante a etapa competitiva; e
II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito 
cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais 
bem classificado.
§ 3º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
inciso II do § 2º, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva.

Art. 11. O prazo de validade da ata de registro de preços não será 
superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, confor-
me o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 
1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro 
de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observa-
do o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.
§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deve-
rá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

CAPÍTULO VI
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDO-
RES REGISTRADOS
Art. 12. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores 
classificados, observado o disposto no art. 11, serão convocados 
para assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condi-
ções estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela ad-
ministração.
Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convoca-
do não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado.

Art. 13. A ata de registro de preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os re-
quisitos de publicidade.
Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ense-
jará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Art. 14. A contratação com os fornecedores registrados será for-
malizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 
nº 8.666, de 1993.

Art. 15. A existência de preços registrados não obriga o Consór-
cio ou ente consorciado a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada prefe-
rência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

CAPÍTULO VII
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Art. 16. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedo-
res, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 17. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão geren-
ciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

participante do certame.
§ 2º Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contra-
tação de mais de uma empresa para a execução de um mesmo 
serviço, em uma mesma localidade, para assegurar a responsabi-
lidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 8º O edital de licitação para registro de preços observará o 
disposto nas Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e con-
templará, no mínimo:
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o con-
junto de elementos necessários e suficientes, com nível de preci-
são adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive 
definindo as respectivas unidades de medida usualmente adota-
das;
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão ge-
renciador e órgãos participantes;
III - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens;
IV - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de paga-
mento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, pe-
riodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos 
a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados;
V - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto 
no caput do art. 11;
VI - entes consorciados participantes do registro de preço, se for 
o caso;
VII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quan-
do cabível;
VIII - penalidades por descumprimento das condições;
IX - minuta da ata de registro de preços como anexo; e
X - realização periódica de pesquisa de mercado para comprova-
ção da vantajosidade.
§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor 
preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços prati-
cados no mercado, desde que tecnicamente justificado.
§ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação 
de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apre-
sentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos 
preços sejam acrescidos custos variáveis por região.
§ 3º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será 
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação econô-
mico-financeira na habilitação do licitante.

Art. 9º. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 
bem classificado.
Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do 
caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao lici-
tante mais bem classificado.

CAPÍTULO V
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA
Art. 10. Após a homologação da licitação, o registro de preços 
observará, entre outras, as seguintes condições:
I - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici-
tante vencedor na sequência da classificação do certame;
II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será di-
vulgado pelo órgão gerenciador e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços; e
III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações.
§ 1º O registro a que se refere o caput tem por objetivo a for-
mação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos casos previstos nesta 
Resolução.
§ 2º Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
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para conhecimento dos interessados, informa que realizará lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, para aquisição de 
medicamentos, na forma e quantidade constantes do edital, sob 
as regras da lei federal n. 10.520/02 e demais normas correlatas.

Os envelopes dos licitantes serão recebidos até às 09h00min, do 
dia 26 de março de 2013, de modo que a sessão de abertura e 
lances se iniciará em 09h30min do mesmo dia.

A sessão ocorrerá na sede do Consórcio, na Rua Rio Branco, nº. 
67, bairro Vila Moema, Tubarão (SC), local onde serão recebidos 
os envelopes.

A íntegra do edital poderá ser obtida, de segunda a sexta-feira, 
na Coordenação Técnico-Administrativa do CIS/AMUREL, no ende-
reço acima, no horário das 09h00min às 17h30min, ou em www.
amurel.org.br. Outras informações pelo telefone (48) 3626-5711 
ou cis@amurel.org.br.

Tubarão (SC), 11 de março de 2013.
JORGE LEONARDO NESI
Presidente do Consórcio

CVC

Edital de Convocação N. 003/2013
Edital de Convocação n. 003/2013

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, Sr. 
Mauri José Zucco, no uso de suas atribuição e em conformidade 
com o artigo 13 do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermu-
nicipal Velho Coronel - CVC,

Convoca:
Os senhores membros da Diretoria do Consórcio Intermunicipal 
Velho Coronel - CVC, bem como todos os Prefeitos dos municípios 
associados, para a assembléia geral extraordinária, com funda-
mento no artigo 13 do Protocolo de Intenções do CVC, a ser re-
alizada no dia 21 de março de 2013 (quinta-feira), na cidade de 
Coronel Freitas, com a seguinte ordem do dia:

Data: 21 de março de 2013
Horário: Início às 14:00 (quatorze horas)
Local: Sala de Reuniões do Centro de Eventos, no Município de 
Coronel Freitas/SC.

Ordem do dia:

1º) Apresentação do Plano de Ação para 2013
2º) Contratação do Engenheiro e Operado do SICONV
3º) Consolidação dos Municípios ao Consórcio
4º) Orçamento para 2013
5º) Alteração de endereço da sede do Consórcio
6º) Retirada do Município de São Carlos
7º) Assuntos Gerais.

Coronel Freitas, SC, 08 de março de 2013.
MAURI JOSÉ ZUCCO
Presidente do CVC.

preços aos valores praticados pelo mercado.
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classifi-
cação original.

Art. 18. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comu-
nicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportu-
nidade de negociação.
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ge-
renciador deverá proceder à revogação da ata de registro de pre-
ços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

Art. 19. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses pre-
vistas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despa-
cho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

Art. 20. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 21. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia 
da informação na operacionalização do disposto neste Decreto e 
automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos 
gerenciadores e participantes.

Art. 22. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Tubarão (SC), 11 de março de 2013.
JORGE LEONARDO NESI 
Presidente do CISAMUREL 

JOÃO OLÁVIO FALCHETTI
Vice-presidente do CISAMUREL

JAISON CARDOSO DE SOUZA 
Tesoureiro do CISAMUREL 

DILCEI HEIDEMANN
Secretária do CISAMUREL

Extrato de Edital
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